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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 50, SESSÃO PLE

NA ORDINARIA, REALIZADA EM 28 
DE SETEMBRO DE 1977
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Procurador: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Cri varo 

Lobo
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, 
Mozart Victor Rusomano, Barata Silva, 
Coqeijo Costa, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Lomba Ferraz, Alves de Al
meida, Fernando Franco, Lopo Coelho e 
Juizes Solon Vivacqua e Pajehú Macedo 
Silva, convocados. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a Sessão. 
I.ída a ata da sesão anterior, foi a mes
ma aprovada. No expediente o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente regis
trou o transcurso do aniversário, no dia 
vinte e cinco próximo passado, do Exce
lentíssimo Senhor Ministro The.'io da 
Costa Monteiro, digníssimo Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, desejando 
a Sua Excelência os melhores votos de 
saúde e felicidades. A Procuradoria Ge
ral e o Doutor Ulisses Rledel de Resende, 
pela classe dos advogados, associaram-se 
à homenagem. — Matéria Administra
tiva — Certifico e dou fé que o Egrégio 

Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada, resolveu nomear, por una
nimidade, Maria Dulce Alves Carvalho, 
Maria Aparecida de Souza Costa e Ma- 
ndiiva Parente Macedo, candidatas habi
litadas em Concurso Público, para exer
cerem o cargo de Datilógrafo, do Quadro 
do Pessoal da Secretaria deste Tribunal. 
(Resolução Administrativa número no
venta e quatro barra setenta e sete). — 
A seguir passou à Ordem do Dia com os 
julgamentos dos seguintes processos: — 
Processo RO-DC-235 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Com
panhia Aymoré de Crédito, Investimento 
e Financiamento e Outra e Companhia 
Itaú de Investimento, Crédito e Finan
ciamento e recorrido Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
nos Estados de Goiás, Minas Gerais e 
Brasília (Advogados: Doutores Múclo 
Wanderley Borja, Paulo Henrique de Car
valho Chamon e José Tõrres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribuna' resolvido, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministras Lima Teixeira, relator. 
Barata Silva, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida, acolher o 
pedido de exclusão formulado por Aymoré 
Distribuidora de Valores Mobiliários S.A., 
e, sem divergência, rejeitar o pedido da 
Companhia Itaú de Investimento, Crédito 
e Financiamento e dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) — ao da Compa
nhia Aymoré de Crédito, Investimento e

Financiamento para: a) restringir a in
cidência da taxa de reajuste apenas sobre 
as parcelas fixas, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, relator, Ary Campista e Alves 
de A'meida; b) — determinar que a taxa 
de reajuste incida sobre os anuênios an
teriores, vencidos, parcialmente, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, relator, Raymundo de Souza Mou
ra, revisor, Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida e 
Starling Soares, que negavam provimen
to e contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Mozart Victor Rus
somano, Lomba Ferraz, Lopo Coelho, Fer
nando Franco e Juiz Solon Vivacqua que 
a excluíam; c) — excluir a cláusula que 
assegurou salário mínimo de ingresso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida e 
Juiz Pajehú Macedo Silva; d) — subor
dinar o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, res
tringindo-o em benefício do suscitante, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministras Lima Teixeira, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Ary Cam
pista, Coqueijo Costa e Juiz Solon Vivac
qua; e) — excluir as cláusulas 10a (dé
cima), 11a (décima primeiro), e 12* (dé
cima segunda), vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lima Teixeira, 
Ary Campista, Orlando Coutinho e A ves 
de Almeida; f) — conceder abono de fal
tas ao empregado estudante, nos dias de 
exames, desde que em estabelecimento 
oficial ou reconhecido de ensino, pré-avi
sado o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira; II) — Ao da Companhia Itaú 
de Investimento, Crédito e Financiamen
to para excluir a cláusula que assegura 
gratificação para as funções de chefia em 
geral, de 1/3 (um terço) do salário mí
nimo ou de Ingresso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, Ary Campista, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida. Ajustado o recurso 
da Companhia Itaú ao decidido no ape o 
da Companhia Aymoré. Mantida, no 
mais, a decisão recomda, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco e Juiz Solon Vivacqua, quanto a 
clausula que assegura indenização aos 
empregados em caso de assalto ou ata
ques, constante do recurso da Companhia 
Aymoré. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
saglía. Falou pelo recorrido o advogado 
doutor José Tôrres das Neves. — Processo 
RO-DC-221 de 1911 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, Sindicato dos Empregados c-m Es
tabelecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato dos Banco do 
Estado do Rio de Janeiro e recorridos 
Os Mesmos (Advogados: Doutores Car os 
Affon so Carvalho de Fraga, José Tóries 
das Neves e Hugo Gueiros Bernardes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, considerar prejudicado o pe
dido de desentranhamento de documentos 
requerido pelo Sindicato dos Bancos por
que preclusa a matéria, rejeitar a preli
minar de carência de ação, e contra as 
votos das Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de A’meida, relator, Mo- 
zart Victor Russomano e Ary Campista 
desacolher a de intempestividade e dar 
provimento, em parte, aos recursos: I) _  
Ao do suscitado para — a) — determinar 
que a taxa de reajustamento incida sobre 
as parcelas remuneratórias, excluídas 
aquelas que tenham por base critério "ad 
valorem”, ou ligadas díretamente ao va- 
loi do salário, vencidos os Excelentíssi
mas Senhores Ministros Alves de Almeida 
relator, e Ary Campista; b) — manter 
os anuênios com o reajuste a que se re- 
fere a c áusula anterior, unanimemente- 
c) — determinar que a gratificação dé 
função no valor de quarenta por cento 
incida sobre o salário de ingresso, nas 
respectivas categorias, contra os vetos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
oe Almeida, relator. Lima Teixeira, Rav- 
mundo de Souza Moura, Ary Campista 
e Orlando Coutinho; d) — determinar 
que a freqüência livre fique restrita a 

sete dirigentes sindicais, admitindo um 
(1) dirigente para cada Banco, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator, Ary Campista 
e Orlando Coutinho; e) — subordinar o 
desconto assistencial à não oposição do 
empregado até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, unanimemente; 
f) — adaptar a cláusula terceira ao pre
visto no item IX, número um (1) do Pre- 
julgado número cinquenta e seis, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, relator, e Ary 
Campista; g) — determinar que os esta- 
beicímentos bancários fiquem obrigados, 
a seu critério, não só a dar segurança 
aos seus empregados encarregados de 
transporte de numerário, com a adoção 
de meios próprios para tal fim, como 
também a pagar o prêmio correspondente 
ao risco daquele serviço, a saber: I)— 
o empregador pagará, em consequência 
de assalto ou ataque a seu estabelecimen
to o prêmio correspondente a aplicação 
do percentual de reajuste salarial sobre 
os respectivos valores dos prêmios vigen
tes em 31 de agosto de 1976, em caso de 
morte e de invalidez do empregado; II) 
— a critério do empregador, e por sua 
conta própria, tais indenizações poderão 
ser cobertas através de apolise de seguros 
especiais, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, rela
tor, Lopo Coelho, Ary Campista e Orlan
do Coutinho; h) — conceder abono de 
faltas ao empregado estudante, nos dias 
de exames, desde que em estabelecimento 
oficial ou reconhecido de ensino, pré-avi- 
saao o empregaaor com um mínimo de 
setenta e duas horas, unanimemente; 1) 
— adaptar as férias de trinta dias à for
ma prevista na legislação vigente, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, Raymundo 
oe Souza Moura, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Hildebrando Bisaglia e Barata 
Silva; j) — excluir a cláusula 15* (déci
ma quinta), vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Lima Teixeira, Ary Campista, Or ando 
Coutinho e Juiz Pajehú Macedo Silva; 
1) — excluir a cláusula 16* (décima sex
ta). contra os votos dos Excelentísimos 
Senhores Ministras Alves de Almeida, 
Lima Teixeira, Ary Campista e Orlando 
Coutinho; m) — adaptar a cláusula 17* 
(décima sétima) ao previsto no item IX, 
numero 2 (dois) do Prejulgado número 
cinquenta e seis, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida e Ary Campista; II) — Ao da sus
citante para: a) — garantir o pagamento 
da gratificação semestral ou de ba anço 
das estabelecimentos bancários que já 
concedam tal vantagem a parcela de seus 
funcionários, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, revisor, Mozart Victor Russomano 
Fernando Franco, Lopo Coelho, Hilde
brando Bisaglia e Juiz Pajehú Macedo 
Silva; b) — ajustadas as demais cláusu
las ao decidido no recurso do Sindicato 
dos Bancos. Quanto ao apelo da Pro
curadoria Regional foi-lhe dado provi
mento parcial na forma do decidido no 
recurso do suscitado. Mantida a decisão 
recorrida, vencidos os Exce’entíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz revisor 
Fernando Franco, Lopo Coelho, Barata 
Silva, Mozart Victor Russomano e Juiz 
Pajehú Macedo Silva, quanto a cláusula 
4a (quarta); os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando Fran
co, Lopo Coelho, Hildebrando Bisaglia 
Starling Soares e Mozart Victor Ruso
mano, em relação â cláusula 14* (décima 
quarta), e Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, revisor, Fernando 
Franco, Lopo Coelho, Hi’debrando Bísa- 
gha e Mozart Victor Rusomano, quanto 
a clausula 18a (décima oitava), constan
tes do recurso do suscitado, e Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator, Ary Campista e Orando 
Coutinho com referência ao pedido do 
Impossibilidade de dispensa sem justa 
motivação de ordem econômica compro- 
vada,, referente ao apelo do suscitante. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares. - pro
cesso RO-DC-241 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadora! Regional da Justiça do Traba
lho da Segunda Região e recorridos Sin
dicato dos Empregados de Agentes Autó
nomos do Comércio e Empresas de 

Assessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas no Estado de São Paulo e Sln-
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dicato dos Comissários Consignatários 
do Estado de São Paulo (Advogado: Dou
tor Paulo Chagas Felisberto). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento ao recurso, para reduzir a 
taxa de reajuste a quarenta por cente 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator. 
Orlando Coutinho, Ary Campista e Alves 
ae Almeida. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. — Processo RO-AR-215 de 
1977 da Segunda Regido, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido João 
Evangelista (Advogados: Doutores J- G. 
de Andrade Figueira e Ulisses Rledel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Falou pelo recor
rente o advogado doutor Cé.’lo Silva e 
peio recorrido o advogado Doutor Ulises 
Riedel de Resende. — Audiência: Logo 
apos o julgamento deste processo, reali
zou-se a 26* Audiência de Leitura e 
Publicação de Conclusão de Acórdãos, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Blsaglia, Juiz 
Semanário. — Processo RO-DC-209 de 
1911 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Açúcar, de Doces e Conservas A imentí- 
cias e da Refinação do Sal do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato da In
dústria da Refinação do Açúcar e recor
ridos Os mesmos (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Elder 
de Melo Vasconcelos e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) Ao da Procura
doria Regional para subordinar o descon
to assistenclal â nao oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente; 
II) — Ao do suscitante, para conceder o 
salário normativo na forma do disposto 
no Prejulgado número cinquenta e seis, 
unanimemente; III) — Ao do suscitado, 
para: a) — excluir a cláusula que asse
gurou manutenção de todas as condições 
já deferidas em dissídios anteriores, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Ary Campista, Alves de 
Almeida, Lima Teixeira e Orlando Cou
tinho; b) — quanto ao desconto, ajusta
do ao decidido no apelo da Procuradoria. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencido os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, rela
tor, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Lima Teixeira, quanto 
ao pedido de incidência do percentual 
do aumento sobre a parcela da compe- 
mentação concedida aos aposentados, e 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, relator, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Lima Teixeira, em relação às 
férias, constantes do recurso do suscitan
te. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Bozart Victor Russo
mano. Falou pelo segundo recorrente c 
advogado Doutor José Francisco Boselli. 
— Processo RO-AR-12S de 1911 da Oitava 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrentes Indús
tria Paraense de Artefatos de Borracha 
S.A. — PARABOR e Empresa Soares 
S.A. e recorrido Durval Lobato Paes — 
(Advogados: Doutores Christovam Colom
bo Gonçalves e Arthur Alves Ramos). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Falou peio recor
rido o advogado doutor Fernando Bom- 
fim Filho, que protestou pela juntada de 
procuração no prazo de quinze dias. — 
Processo E-RR-2.B05 de 1974 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen

do embargante Ferrovia Paulista S.A. — 
FEPASA e embaraga Alzira Santarém 
Pinto (Advogados: Doutores Carlos Mo
reira de Luca e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministros Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bai gos, unanimemente. Falou pela em
bargada o advogado doutor Alino da Ces
ta Monteiro. — Processo E-RR-5.20S de 
1975 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Landulfo 
Gomes Rodrigues e embargado Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS — 'Ad
vogados: Doutores Ulisses Rledel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
re ator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor. Lima Teixeira, Or
lando Coutinho, Ary Campista e Barata 
Silva. Falou pelo embargante o advoga
do doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-5.013 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Baher do Brasil S.A. — 
Indústrias Quimicas S.A. e embargada 
Maria Fidelzlna pereira de Souza — (Ad
vogados: Doutores Delialdo .Assumpção 
Barbosa e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Mozart Victor Russoma
no, revisor, e Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pela embargada o advogado doutor 
Carlos Arnaldo Selva.
Processo E-RR — 915, de 1976, da Quar
ta Região, relativo a Embargos opostos 
a decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e embargados Izi- 
doro Malaguês e outros (Advogados- 
Doutores Sílvio Cabral Lorenz e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, pelo voto de desem
pate, rejeitá-los, contra os votos dos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, relator, Mozart Victor 
Russomano, revisor, Fernando Franco, 
Lopo Coelho, Lima Teixeira, Barata Sil
va e Juiz Solon Vivacqua. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo eSnbor Minis
tro Coqueijo Costa. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pa- 
jehu Macedo Silva. Falou pelo embar
gante o Advogado Doutor Sílvio Cabral 
Lorenz e peio embargado o Advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Proces- 
so E-RR — 1.376, de 1976, da Primeira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de

CTC — e embargados 
Adélio Marcelino da Silva e outros — 
(Advogados: Doutores Bernardino de 
Campos e Carlos Arnaldo Selva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
sem divergência, conhecer dos embargos^ 
no mérito, pelo voto de desempate, re
jeitá-los, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Mozart Victor 
Russomano, relator. Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Lopo Coelho, Barata Sil
va e Juizes Jajehu Macedo Silva e So
lon Vivacqua. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano. Falou pelo embargado o 
Advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva 
— Processo E-RR — 1.577, de 1976, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma .sendo embar
gante João do Espirito Santo e embar
gada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, negar provi
mento ao agravo dó empregador e co

nhecer dos embargos do reclamante; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, revisor, Orlando Couti
nho e Ary Campista. Falou, pelo embar
gante o Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e pelo embargado o Advo
gado Doutor Célio Silve. — Processo 
E-RR — 3.655, de 1976, da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Vitório Modezeiski de Sou
za e embargada Confecções Jack S.A. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Paulo Serra). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do o Tribuna] resolvido, sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Coqueijo Costa, Lima Teixeira 
e Ary Campista. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pajehu Ma
cedo Silva. Falou pelo embargante o 
Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro e pelo embargado o Advogado 
Doutor José Maria de Souza Andrade. — 
Processo E-RR — 393, de 1975, da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Sebastião Bastos 
Batista e embargada Rede Ferroviária 
Federal S.A. — Sétima Divisão — 
Leopoldina (Advogados: Doutores José 
Francisco Boselli e Artur Gomes Car
doso Rangel). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, em parte, para determinar 
que a Rede Ferroviária encaminhe ao 
INPS as folhas de pagamento devida
mente organizadas, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mo
zart Victor Russomano, relator, Starling 
Soares, Coqueijo Costa e Juiz Solon Vi
vacqua. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Justificará o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. Falou, pelo embargante, o 
Advogado Doutor José Francisco Bosel
li. — Processo E-AI — 2.684, de 1975, 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Banco Bra
sileiro de Descontos S.A. e embargado 
Francisco Willamys Carvalho Lima — 
(Advogado; Doutor Lino Alberto de 
Castro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido, pelo voto de desm- 
pate, não conhecer dos embargos, con
tra os votos dos Exceelntíssimos Senho
res Ministros Mozart Victor Russomano, 
relator, Lopo Coelho, Hildebrando Bisá- 
glia, Starling Soares, Raymundo de 
Souza Moura e Coqueijo Costa. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
— Processo E-RR — 5.223, de 1975, da 
Segunda Região, relativo a Eirfbargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Eunísio Fraga 
e outros e embargada Fundação Levião 
Brasileira de Assistência (Advogados: 
Doutores Ildélio Martins e Maria Célia 
Mendonça). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido não conhecer 
dos emabrgos, unanimemente. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro \ima T|ixeira'. Vice-Presidente. 
— Processo E-RR — 4.993, de 1974, da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Manufaturas 
de Brlquedos Estrela S.A. e Fred Ale
xandre Rubln e embargados os mesmos 
(Advogados: Doutores Granadeiros Gui
marães e Ulisses Rledel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Or'ando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido. em questão de ordem suscitada 
da Tribuna pe’o Doutor Advogado Gra
nadeiro Guimarães, o Tribunal resolveu 
retirar o processo de pauta, determinan
do a remessa do mesmo à douta Pro
curadoria, para que se pronuncie sobre 

os embargos da empresa, unanimemente. 
Encerrou-se a Sessão às dezenove horas.

Brasília, 28 de setembro de 1977. — 
Nauriã Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 51" SESSÃO

PLENA ORDINARIA, REALIZADA
EM 3 DE OUTUBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Blságlia, Lima Teixeira, Ray
mundo de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Lomba 
Ferraz, Orlando Coutinho, Fernando 
Franco e Excelentissimos Senhores Juí
zes Solon Vivacqua, Pajehu Macedo Sil
va e Pereira Leite, convocados. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Lida a ata da reunião anterior, 
foi a mesma aprovada. No expediente, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presi
dente deu as boas vindas ao Exceelntís- 
simo Senhor Juiz Pereira Leite, do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, convocado face ao pedido de li
cença especial formulado pelo Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano. A Procuradoria Geral e o 
Doutor José Torres das Neves, pela clas
se dos advogados, ossoclaram-se à ma
nifestação, tendo o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pereira Leite agradecido as 
homenagens. A seguir, passou-se à oi- 
dem do dia, com os julgamentos dos se
guintes processos: Processo E-RR — 
4.821, de 1974, da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Maria José de Arruda e embarga
do Banco Real S.A. (Advogados: Dou
tores José Tôrres das Neves e Moaclr 
Belchior). relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime- 
mente. Falou, pelo embargante, o Advo
gado Doutor José Tôrres das Neves 
Após o julgamento deste feito, compare
ceram à Sessão os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Starling Soares Alves 
de Almeida e Lopo Coelho. — Processo 
E-RR - 1 291, de 1975, da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Itaú Seguradora S A e 
embargado Geraldo Magela de Souza 
Costa (Advogados: Doutores Hermenito 
Dourado e João Freire). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura e revisor o Ex- 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal reso’vido 
conhecer dos embargos e acolhê-los pa
ra restabelecer o v. acórdão regional 
An»?menien^' Ealou pelo embargante 
0 Advogado Doutor Hermenito Dourado

E-RR ~ 3o69- ae 1975, da 
Primeira Regtao, relativo a Embargos à deí’isão da Egrégia Terceira 
Tusendo embargante Rede Fer- 

S A k~ sétima Divisão 
— Leopoldina e embargado Francisco 

Ma‘os (Advogados: Doutores Artur Gomes C. Rangel e Alino ria 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Solon Vivacoua e 

®xc,eIe"t!s51mo Senhor Ministro 
161100 0 Tnbunal reso vi

do não conhecer dos embargos, contra 
Jul^^Sn^nn^^vi Excelent,Issimos Senhores 
Juiz Solon Vivacqua, relator, e Ministros 
RedkdÀ0 Cost^.revisor. e Lopo Coelho, 
nh? W ? acórdao o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva. Falou pelo 

,° Advogado Doutor Carlos 
2 708 dOrf ~ Processo ED-E-AI — 
Dec^ara^n ’ Jelativo a Embareos de 
iJecjaraçao opostos ao v. acórdãn dn Egrégio Tribunal Pleno, prof^db em 8 
de junho de 1977. sendo emba^te V 
de Ferroviária Federal S.A. (Advogado- 
Doutor Roberto Benatar). Fól relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz So on Vivac
qua, tendo o Tribunal resolvido rejeitar 
os embargos, unanimemente. — Proces

E-RR-4.230, de 1975, da Quinta 
^iao, relativo a Embargos opostos à de- ^ao da Egrégia Primeira S, tendo 
embargante Delfino Oliveira Silva e 
PmnnpÀ«etr6le° Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS — SERAB (Advogados- 
Doutores Ulisses Rledel de Resende Ruy

Caldas Pereira e Cláudio A. F
Po1 «lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua 

e revisor o Excelentíssimo Senhor Ml-
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nlstro Coqueijo Costa, tendo o Trlbual 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Ary Campista, Barata Silva, 
Uma Teixeira e Juiz Pereira Leite. Fa
lou pelo embargante o Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
1-RR — 1.189, de 1975, da Primeira Re
gião. relativo a Embargos opostos a de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante União de Bancos Brasileiros 
Sociedade Anônima e embargado Getu- 
Jio Lorenço (Advogados: Dotores Márcio 
Gontljo e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Cotinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribnal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. 
U9Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Márcio Gontijo e pelo embargado 
o Advogado Doutor José Francisco Bo- 
selli. — Processo E-RR — 3.868, de 
1975, da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS — 
RLAM e embargados Clarice Ermenegil- 
da de Jesus e outros (Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Solon VI- 
vacqua e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, contra o voto do Excelentís
simo Senhor Juiz Solon Vivacqua, rela
tor. Redigir áo acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelos embargados o Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Porcesso E-RR — 1.779, de 1975, da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e embargado João 
Domingues (Advogados: Doutores Car
los Moreira de Luca e Marli A. Medeiros 
Manfredini). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista, tendo o Tribunal re
solvido conhecer dos embargos e recebê- 
los para, declarando a incompetência 
desta Justiça, determinar a remessa dos 
autos à uma das Varas da Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo, unanime
mente. — Processo E-RR — 4.203, de 
1975, da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Car- 
bonifera Próspera S.A. e embargado 
Romeu Manoel de Souza (Advogados: 
Doutores Carlos Fernando Guimarães 
e Eduardo Pereira Rocha). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Solon VI- 
vacqua e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o T ribu- 
nal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por Impeui- 
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Pajehu 
Macedo Silva. — Processo E-RR — 
2.264, de 1975, da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Gerson Zainaghi e embargaoa 
Imprensa Oficial do Estado (Advogados: 
Doutores Ulisses Rieedl de Resende e 
Mário Domingos Fanucchi). Foi relator 
o Exce’entíssimo Senhor Juiz Solon Vi
vacqua e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido rejeitar a preliminar de 
conversão do julgamento em diligência 
suscitada de ofício pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e, sern 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, determinando a re
messa dos autos à Egrégia Turma de 
origem para que aprecie a revista, co
mo entender de direito, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Raymundo de Souza Moura, Hildebran- 
do Biságila, Starling Soares e Juízes Pe
reira Leite e Pajehu Macedo Silva. Jus
tificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo em
bargante o Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo E-RR — 
1.857, de 1975, da Quarta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Dlnarte Machado de Borba e em
bargada Hércules S.A. — Fábrica de 
Talheres (Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Selva e Hugo Gueiros Bernar- 
des). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, 
declarar Inexistentes as contra-razões de 
fls. 144-145 (cento e quarenta e quatro 

barra cento e quarenta e cinco) e conhe
cer dos embargos no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator, Orlando Coutinho, revi
sor, Ary Campista, Alves de Almeida e 
Barata Silva. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Deram-se por impedidos os Exce
lentíssimos Senhores Juizes Pereira Leite 
e Pajehu Macedo Silva. Falou pelo em
bargante o Advogado Doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RO-DC — 
469, de 1976, da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção Civil e de La
drilhos Hidráulicos e Produtos de Ci- 
ment odo Rio de Janeiro, Sindicato Na
cional da Indústria de Construção de 
Estradas, Pontes, Portos, Aeroportos, 
Barragens e Pavimentação, Sindiacto da 
Indústria da Construção Civil do Estado 
da Guanabara e Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro e re
corridos os mesmos (Advogados: Dou
tores Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 
Alino da Costa Monteiro, Moacyr Bar- 
ros de Sampaio Marques e Aloysio Mo
reira Guimarães). Foi relato ro Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento, em parte, 
aos recursos: I — Ao da Procuradoria 
Regional para; a) excluir a cláusula 3» 
(terceira), contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, revisor, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Alves de Almeida e Juiz Pe
reira Leite; b) subordinar o desconto 
asslstencial à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, revisor, Alves de Almeida, Ary 
Campista e Coqueijo Costa; II — Ao do 
suscitante para assegurar as férias de 
30 (trinta) dias como pedidas, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hildebrando Blsâglia, Lomba 
Ferraz Fernando Franco, Raymundo de 
Souza Moura e Juiz Pajehu Macedo Sil
va. Quanto aos recursos dos suscitados, 
em relação ao desconto, foi-lhes dado 
provimento parcial, na forma ao deci
dido no apelo da Procuradoria. Manti
da, no mais, a v. decisão recorrida, una- 
nlmemente. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo segundo recorrente a 
Advogado Doutor José Francisco Bo- 
selli. — Processo RO-DC — 180, de 1977 
Primeira Reigão, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores em Trans
portes Urbanos de Passageiros de Cam
pos e Empresa Estadual de Viação — 
SERVE (Advogados: Doutores Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, Milton Mar
ques e Naélio Soares). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tenao 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Hildebrando 
Biságila, Coqueijo Costa e Juízes Pajehu 
Macedo Silva e So'on Vivacqua. Justi
ficará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo pri
meiro recorrido o Advogado Doutor José 
Francisco Boselli. — Processo RO-DC — 
282, de 1977, da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias da Construção 
Civil, Ladrilhos Hidráulicos e Produtos 
de Cimento e de Mármores e Granito» 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicato da Indústria de Mármores e Gra
nitos do Rio de Janeiro (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e Aldo 
Alves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao recurso, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, relator, Hilde
brando Biságila e Juiz Pajehu Maceao 
Silva. Justificará o voto o Excelentís
simo eSnhor Ministro Coqueijo Costa. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista. Falou pe

lo primeiro recorrido o Advogado Doutor 
José Francisco Boselli. — Processo 
RO-DC — 185, de 1977, da Primeira Re- 
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização e de Agentes 
Autônomos de Seguros Privados e de 
Crédito do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização do Município do 
Rio de Janeiro e outros (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e José Tôrres das Neves,. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal desolvido negar provimen
to ao recurso, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministras Hildebrando 
Blsâglia e Juiz Pajehu Macedo Silva, 
quanto às férias e Excelentíssimos Se
nhores Ministros HJJdehrando Biságila, 
Cncueijo Costa e Juiz Pejehu Macedo 
Silva, em relação ao desconto. Falou 
pelo primeiro recorrido o Advogado 
Doutor José Tôrres das Neves. — Pro
cesso RO-DC — 150, de 1977, da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Sindicato Nacional da Indústria da 
Construção Naval e recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Niterói e Itaboraí (Advogados: 
Doutores Hirosê Pimpão e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz e 
Fernando Franco, apenas quanto à 
cláusula do fornecimento de unifor
mes. Falou pelo recorrido o Advo
gado Doutor José Francisco Boselli. 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
vencidos os Exce’entíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz e Fernando 
Franco, apenas quanto à cláusula do 
fornecimento de uniformes. Falou pelo 
■ornecimento de uniformes. — Falou 
pelo recorrido o advogado Doutor José 
Francisco Boselli.
Processo RO — AR — 161 de 1976 da 
Primeira Regiã®, relativo a Recurso Or
dinário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Arídio Pereira Marques e recorrida: 
Metal Forty S. A. — Conservas Alimen
tícias. (Advogados: Doutoras Alino da 
Costa Monteiro e Luiz Leite Corrêa). 
Foi rela te r o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, dar provime/i- 
to ao recurso, determinando a remessa 
dos autos ao Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região para 
que aprecie a ação, como entender de 
direito, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, relator, Ary Cam
pista, revisor, e Lcpo Coelho, apenas 
quanto à fundamentação. Redigirá o 
acórdao o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrente o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
E — RR — 2545 de 1974 da Primeira Re- 
giãc-, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Sperry Rand do Brasil S.A. 
e embargado Newton Bonina Santos — 
(Advogados: Doutores Vera de São Paulo 
e Alino da Costa Monteiro. — Foi rela
tor o Exmc. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvidó conhecer dos embargos e rece
be-los para, anulando o julgamento, de- 
trminar que tuijro sleja realizado pela 
Egrégia Turma, com regular composição, 
unanimemente. Fa’ou pelo embargado o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
— Processo RO — DC — 181 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídic Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Panifiíação e Confeitaria, do 
Trigo, Milho e Mandioca, de Massas Ali
mentícias, Biscontcs e de Produtos de 
Cacau e Balas de Niterói e São Gonçalo 
e Sindicato das Indústrias de Torrefação 
dó Café de Niterói e São Gonçalo e ou

tros. (Advogados: Doutores Carlos Af- 
fonso Carvalho de Fraga, Luiz Gonzaga 
D. E. Laginestra e Alino da Costa Mon
teiro) . Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlandó Coutinho e. revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo. de 
Souza Moura. Falou pelo primeiro re
corrido o advogado Doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RO — MS — 
199 de 1977 da Segunda Região relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança, sendo recorrentes Walfrido Mi- 
chalik e outra. (Advogado: Doutor Pe
dro Ivan de Rezende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Juiz Solon Vivacqua e re
visor c Exmo. Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Após o julgamento deste 
feito a sessão foi presidida pelo Exmo. 
Senhor Ministre Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. — Processo AG — RR — 77 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S.A. 
e Agravado Décio Mesquita. (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Alino da Costa 
Mcnreiro). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 584 de 1976 da Segunda Região, 
felativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Chrysler Corporation do Bra
sil e agravado Ernesto Venâncio de Oli
veira. (Advogado Doutor Fernando Neves 
da Silva). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministrd Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimenre. ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 741 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rêde Ferroviária Federal SA. 
e agravados José Geraldo de Souza e 
outros. (Advogados: Doutcres Lydio Di- 
niz Henrriquio, Gildo Corrêa Ferraz e 
Arnaldo Esteves Lima). Eoi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido, centra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Barata Silva e Coqueijo Costa, indeferir o 
pedido de assistência formulado pela 
União Federal e negar provimento ao 
■agravo, unanimemente. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva.. — Processo AG — RR — 1.333 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Me
talúrgica Staiger S. A.- e agravado Del- 
mar Gomes de Oliveira. (Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e 
Cláudio de Andrade). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro' Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1.337 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agrave. Regi
mental, sendo agravante Banco do Bra
sil S. A. e agravado Sydney Danem berg. 
(A-ivoeados: Doutores Dilson Furtado de 
Almeida e Cesar Pires Chaves). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo c Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
mementel — Processo _AG — AI — 1.358 
de 1976 da Sexta Região, relativo a Agra- 
vó Regimental, sendo Agravante Compa
nhia Agropecuária Santa Helena e agra
vados Luiz Manoel de Oliveira e outros. 
(Advogados: Doutores Arnaldo Von Glehn 
e Newton Victor). Foi relator o Exmo. 
Senhor Minis/tro Hildebrando Bisaglia, 
tendó o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 1.380. de 1976. da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado Joaquim da Silva Tinoco. (Advo
gados: Doutores José Alberto Couto Ma
ciel e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
mero^te. — Processo AG — RR — 1489 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante La
boratórios Lenetit S. A. e agravado Lau
ro Vinicio Puchalski. (Advogados: Dou
tores M’ria Cristina Paixão Cortes e 
Victor Vinicio Puchalski). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1493 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Francisca Be-
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nages Gonçalves e agravado Serviço So
cial da Indústria — SESI. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Wilson José Borges Alves Pereira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministre- Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravó, unani
memente. — Processo AG — AI — 1336 
de 1976 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rê- 
de Ferroviária Federal S. A. e União 
Federal e agravados Gustavo Palmeira e 
outros. (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
de: o Tribunal resolvido, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Barata 
Silva e Coqueijo Costa, indeferir o pedido 
de assistência formulado pela União Fe
deral e negar provimento ao agravo, una
nimemente. Justificará o voto o Èxme. 
Senhor Ministro Barta Silva. — Processo 
AG — AI — 1602 de 1976 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Euclides Pedro de Miranda e 
agravada Companhia Siderúrgica Belgo 
Mineira. (Advogados: Doutores Alino da 
Cesta Monteiro e Salvador Valdevino da 
Conceição). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento' ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 1621 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Rgimental, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e agravado Roldão Pe
reira de Resende. (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo c Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — RR — 
1629 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Armedio Antonio Rosalém e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advogadts: Doutores Rubem José da 
Silva e Carlos Moreira de Luca). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — RR — 
1632 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravantes 
Antonio José Nascimento e outro e agra
vada Harlin do Brasil — Perfurações Li
mitada. (Advogados: Doutories Ulisses 
Riedel de Resende e Gilberto Gomes da 
Silva). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistre- Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 1652, de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes Genésio Pereira Franco e 
outros e agravada União Federal (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus). (Advcgado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento w agravo, unanimemente. — P,o- 
cesso AG — RR — 1657 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sende agravantes Edna dos Santos 
Bonisch e outro e agravada Sociedade 
Rádio Emissora de Piratininga Limitada. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Manoel da Penha Moura). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo c Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. — Processo AG — AI — 1671 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Tin
tas Ydiranga S. A. e agravados Wan- 
d<— v v>nna de Souza e outros. (Advoga
dos: Doutores Rômulo Marinho e Wilmar 
Sa danha da Gama Pádua). Foi relator 
o Exmd. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG — RR — 1675 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Alonso da Ces
ta e agravada Companhia Municipal de 
Transpo tes Coletivos. (Advogados: Dou
tores Rubem José da Costa e Américo 
de Jesus Rodrigues). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1681 de 1976 da 
Sexta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sende agravante Companhia 
Pernambucana de Saneamento — ......  
COMPESA e agravado Antonio Capitu- 
lino da Silva. (Advogado: Doutor José 
Manuel Zeferino Galvão; de Melo). Foi 

relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tende- o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemerite. — Processo AG — AI — 
1693 de 1976 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo! agravante 
Rede Ferroviária Federal S. A. — Sé
tima Divisão Leopoldina e agravado Ha
milton Fernandes Vicente. (Advogadcs: 
Doutores Arthur Gomes C. Rangel e Di- 
vani Queiroz Alves). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agrave, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 1703 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Maria Benta 
Brandão Pereira e agravado Colégio Nos
sa Senhora do Brasil. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Rcssini 
Lopes da Fonte). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Prcosseo AG — RR — 1729 de 1976 da 
Segunda Região, relativo' a Agravo Regi
mental, sendo agravante Imprensa Ofi
cial do Estado e agravados Amadeu An
tonio Venerando e outros. (Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisag.ia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 1766 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Seigio 
Ferrari e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. (Advogados: Doutcres Ru
bem JOsé da Silva e Carlos Moreira de 
Luca;. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agrave, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 1787 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Município do Rio de Ja
neiro e agravada Companhia de Roupas 
J. Rabello. (Advogados: Dcutores Jcsé 
Torres das Neves e Rilso de Oliveira 
Galvão.) Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agrave-, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 1790 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio JVlieira da Silva e 
agravada Companhia Cervejaria Brahma. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Valério Rezende). Foi rea
tor o Exmo. Senhor Ministro Hildeb an
do Bisaglia. tendo c Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 1804 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante José An
tonio Mollna Matera e agravado NCR 
do Brasil S. A. — Caixas Registradoras, 
Máquinas de Contabilidade e Equipamen
tos Eletrônicos “National”. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel d)e Resende e 
Sérgio Ciorffi). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do c> Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Proces
so AG — AI — 1843 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Agpavo Regimental, 
sendo agravante Companhia Hansen In
dustrial e agravados Evanir Kalnin e ou
tros. (Advogados: Doutcres Hugo Gueiros 
Bernárdes e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI — 1850 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental,, sendó agravante 
UNIBANCO — União de Bancos Brasl- 
le’roç s A. e agravado Deolindo Bor
ges Moreira. (Advogados: Doutcres Már
cio Gontijo e José Torres das Neves). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar previmento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI — 1870 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental;, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado! Joaquim Oliveira 
da Costa. (Advogados: Douto-es Cé’io 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator c Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido negar provimento; ao agravo, unam- 
memente. — Processo AG — AI - 1872 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Antonio Joaquim 

Vilar. (Advogados: Doutores Célid Silva 
e Ulisses Rledle de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ac- agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 201 de 1974 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Adilson 
Gomes da Silva e outros (A.C. Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Rio de Janeiro) e Agrava
do Banco Comércio e Indústria de Minas 
Gerais S. A. (Advogados: Doutores Jcsé 
Torres das Neves e Carlos Odorico Vi
eira Martins. Foi relator o Exmc. Se
nhor Ministro Starling Soares, .endo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR 2478 de 1974 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Tintas Ypiranga S. A. e agra- 
vade. Lourival Ferreira. (Advogados: 
Doutores Rômulo Marinho e Alberto 
Graeffi). Foi relator o Exmo. Senhor- 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se per im
pedido o Exmo. Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva. — Processo AG — AI -- 2233 
de 1975 da Oitava Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Douglas 
Juvenal Carneiro e agravada Empresa de 
Navegação da Amazônia S.A. — ENASA 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Douglas Dc mingues). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 2273 de 
1975 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sende- agravante Walde- 
mar Salles e agravado Banco Nacional 
S. A.. (Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Carlos Odorico Vieira 
Martins). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, tende- o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG — RR 
— 3797 de 1975 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. — 
Sétima Divisão Leopoldina e agiravado 
Silvio Rcdrigues Valverde. (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar, e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator d Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar previmento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
RR — 4146 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Agravó Regimental, sendo agra
vante Paulo Thomé de Albuquerque e 
agravado Banco Mercantil de São Paulo 
S. A. (Advogados: Doutores Sebastião 
Lázaro Balbo e Emmanuel Carlos). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tende- o' Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-490G de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Darcy Lindoso 
Castaldi e agravado Banco Lar Brasilei
ro S. A. (Advogados: Doutores José Tôr
res das Neves e Antonio Ridentl). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mins- 
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemento, Processo AG-AI-4M de 
1976 da Segunda Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravantes Be
nedito Rosa de Camargo e outro e agra
vada Eletro Máqu'nas Anel S. A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Everaldo Magalhães Novaes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Trbu- 
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-RR-432 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Massey-Ferguson do Brasil S. A. — In
dústria e Coméreio e agravado Luiz Car
los Destro. (Advogados: Doutores José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starl ng Soares, 
tendo o Tribunal resolvido nega’- provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-644 de 1976 da Oitava Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes Banco da Amazônia S.A. 
e Ca'xa de Previdência e Assistênca aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. 
e agravado Mozart L'ma. (Advogados: 
Doutores Celso Franco Sá Santoro e 
Itair Silva) . Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-G&5 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rêde Ferroviária Federal 

S. A. e agravado Neslon Ferreira Pires. 
(Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-AI-309 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Light — 
Serviços de Eletr cidade S. A. e agra
vado Antônio Martins. (Advogados: — 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provmento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI 
823 de 1976 da Oitava Região, relativo a 
Agravo Reg mental, sendo agravantes 
Banco da Amazônia S. A. e Caixa de 
Previdência e Assistência aos Funcioná
rios do Banco da Amazônia S. A. e a- 
gravado Olivar Nylander Britto. (Ad
vogados: Doutores Celso Franco de Sá 
Santoro e Itair Silva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvdo ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-AÍ-985 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado José Antonio Martins. (Advogadoo: 
Doutores Célio Silva e Agenor Barreto 
Parente). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AG- 
RR-1103 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Docas de Santos e a- 
gravados Osni Soares de Oliveira e ou
tros. (Advogados: Doutores L. C. de 
Miranda Lima e Jeanete Abrantes Ser
ra) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a- 
g-avo. unanimemente. Processo AG-Al- 
1167 de 1976 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Rêde Ferroviária Federal S. A. — Sé
tima Divisão Leopoldina e agravados Gu- 
mercindo Pa5va dos Reis e outro. (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Juacenyr Teixeira de Assumpção). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provmento ao agravo, u- 
nanimomente. Processo AG-A1-1252 ãe 
1976 da Primeira Região, relativo a A- 
gravo Regimental, s°ndo agravante .... 
UNIBANCO — União de Bancos Brasi
leiros S. A. e agravado Sindicato dos 
Empregados em Estabeiecimentos Ban- 
cá-ío» de Duque de Cax’as. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e Acrisio De 
Moraes Rego Bastos) — Foi relator o 
Excel entíss mo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te Processo AG-AJ-1286 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Mn- 
n ripai de Transportes Coletivos e agra
vado Cláudio Marias de Moura. (Ad
vogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
■Rie^el de Resende). Foi relatar o Ex
celentíssimo Senhor M nistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen- 
te Processo AG-RR-1331 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Indústra Me- 
talúrg!ca Stella Limitada e agravado 
Dino Calza. (Advogadas: Doutores Dib 
Antonio Assad e Victor Luiz de S. Frei
re) Foi relator o Fxcelentíss mo Senhor 
Ministro Stariing Soares, tendo o. Tri
bunal rerolvido negar provimento ao a- 
gravo, unanimemente. Processo AG-AI- 
1382 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companha Mun'c;pal de Transportes Co
letivos e agravado José Francisco da Sil
va (Advovados: Doutores Célio Silva 
e Úl sses Riedel de Resende) . Foi rela
tor o Exrel«ntíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal rerol- 
vido nega- provimento ao ag-aya una- 
nimemente. Processo AG-RR-1408 de 
1976 da Seaunda Reaião, relativo a A- 
gravo Reg‘mental, sendo agravante Be
nedito Antônio Rodrigues e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses R‘edel de 
Reser.de e Antôn o Miguel Pereira). Toi 
relator o Excelentíssimo Senho- Ministro 
Stariing Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nan'memente. Processo AG-RR-1664 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Vitor 
Hugo Freitas de Souza e agravado Banco

Reser.de
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Mercantil de São Paulo S. A. (Advo
gados: Doutores José Tôrres das Neves 
e Zélia Ma*ia Ribeiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deram-se por impedidos os Excelen
tíssimos Senhores Juizes Pereira Leite e 
Pajehu Macedo Silva. Processo AG-RR- 
1792 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Administradora de Bens MBP S.A. 
e agravado Octavio Scaranello. (Advo
gados: Doutores José Maria de Souza 
Andrade e Leo Duarte de Oliveira) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M'nis- 
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nrnimemente. Processo AG-RR-1846 de 
1976 da Primeira Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravante Hoe- 
chst do Brasil Química e Farmacêutica 
S. A. e agravado Vítor Hugo Steigleder 
Filho. (Advogados: Doutores José Alber
to Couto Maciel e Itamar R. de Carva
lho) . Foi relator o Excelentíssmo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI- 
1866 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Ag-avo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Bolivar Bento. — 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Ulis
ses Redel de Resende) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao ag-avo, unanimemen
te Processo AG-RR-1949 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Cého Salomão 
Debes e outros e agravada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Elcio Silva). Foi relator o Execelentís- 
simo Senho- Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-VOOO de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regmental, sen
do agravante Rêde Ferroviária Federal 
S A. e ag-avado Adélio Borba. (Advo
gados: Doutores Carlos Roberto O. Cos
ta e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Exceletníssimo Senhor Ministro 
Stan-ling Soares, tendo o Tribunal resol- 
v do negar provimento ao agravo, una
nimemente Processo AG-AI-2098 de 1976 
da P-imeira Região, relatvo a Agravo 
Regimental, sendo ag-avante Rêde Fer
roviária Federal S .A. — Sérima Divi
são Leopoldina e agravados Euclides Al
ves Ferreira e outros. (Advogado*: Dou
tores Roberto Benatar e José Fonseca 
Martins) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starimg Soares, rindo 
o Tribunal resolvdo negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AG- 
AI-2168 de 1976 da Quarta Região, re
lativo a Ag-aro Regimental, sendo ag-a- 
vante Rêde Ferroviária Fede-al S. A. 
e ag-avados Vazelau Azevedo da Súva 
e outros. (Advora^o": Doutores Robe-to 
Benatar e Antonio Carlos Martins) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senho- Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agra-o, u- 
nanimemente. Deu-se por mnedido o 
Excelentíssimo Senho- Juiz Pa’ehú Ma
cedo Silva. Processo AG-RR-2174 de 1976 
da P-imeira Região, relafvo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Coca-Cola 
Refre-cos e ag-avados Juarez da S'lva 
Carvalho. (Advogados: Doutores Sérgio 
Gonzaga Dut-a e Hugo Mós^) . Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Mhfstro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar p-ovimento ao ar-avo. una- 
n memento Processo AG-RR-4WI de 
1976 da Primeira Região, relativo ao A- 
gravo Regimental, sendo ag-avante Com- 
pa->hia Estadual de Aguas e Escotos — 
CH)‘K e agravados Alfred’na Pereira 
Martins e outros. (Advogados. Doutores 
Paulo Norberto Hack e Celestino da Sil
va Júnior) Fo' relator o Excelentíssimo 
Senho- Ministro Stariing Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar prorimento ao 
agravo. unanimemente. Processo AG-AI- 
2905 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Rêde Ferroviária Federal S. A. e ag-a- 
vadoe Américo Viera dos Santos e ou
tros. (Advogados- Doutores Roberto Be
natar e Ulisses Riedel de Resende) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Processo AG-RR-2946 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Gráfica São 
Luiz Limitada e agravado Fernando AJ- 
ves Tinoco. (Advogados: Doutores Jose

Tôrres das Neves e Carlos Arnaldo Sel
va) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvdo negar provimento ao a- 
gravo, unanimemente. Processo AG-RR- 
2950 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Brasil S. A. e agrava
do Harcílio Viegas de Oliveira Pais. — 
(Advogados: Doutores Elpídio Araújo 
Ne-is e Ulisses Riedel de Resende) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata S lva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-RR-3M8 de 
1976 da Segunda Região, relativo a A-, 
gravo Regimental, sendo agravante The- 
rezinha Traldi do Prado e agravada .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advogadas: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Robichez Penna). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata S'lva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-A1-3669 de 
1976 da Primeira Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravante Rêde 
Ferroviária Federal S .A. — Sétima Di
visão Leopoldina e agravado Manoel Fi
gueira da Silva. (Advogado'3: Doutores 
Arthur Gomes Cardoso Rangel e José da 
Fonseca Martins). Fo! relator o Exre- 
lentísSmo Senhor Minist-o Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao ag-avo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-3093 de 1976, relativo a A- 
g-e-o Regimental, re-do avravante .... 
lochpe S. A. — Crédito, Financiamento 
e Investimento — IC1REF e agravado Ni- 
colau Antonio Torloni. (Advogados: — 
Doutores Ma-c’al B. Casabona e Manoel 
Esteve* GaUnski). Foi relato- o Exce
lentíssimo Senhor Min stro Barata Sil
va. tendo o Tribunal resolvido negar p-o
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-3106 de 1976 da Seaunda 
Reaião, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Lu’z Gonzaga Faleiros 
e agravado Banco M°-cantil de São 
Paulo. (Advogado*: Doutores José Tôr
res das Neves e Décio J. B. da Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- Mi- 
nW.ro Ba-ata S’lva. tendo o Tribunal re
solvido n°car p-ovim-nto ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-RR-3117 de 
1976 da Segunda Reaião, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravantes Al- 
fredo José Pereira e outro e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogados: Doutores Uliss-s Rredel de Re
sende e Mário Fe-nandes de Oliveira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- Mi- 
nstro Ba-ata S’lva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3157 
de 1976 da Seaunda Reaião, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
MaJyr de Ca-valho Lima e outros e a- 
gravada Coimbra — Companhia d* Ali
mentos do B-asil S. A. (Advogados: - 
Doutores Ulisses R!edel de Resende e 
Danilo Pompeu Amalfi). Foi relator o 
Excelentíssimo Senho- M’n’st-o Barata 
S iva. tendo o Tribunal resolvido negar 
p-ovimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-3165 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
rendo agravante Banco da Amazftnta 
S A. e agravados Geraldo Campos e 
outros Advogados: Doutores Celso Fran
co de Sá Santoro e L’.no Albe-to de cas
tro) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M’n<stro Ba-ata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a- 
g-avo, unan’memente. Processo Arf-ãi- 
3179 de 1976 da Terceira Reaião. relativo 
a Ag-avo Regmental, sendo agravante 
Feoa^a _ Dn-ovia Paulista S. A. e A- 
v-avado Bima- Crema (Advogado*: - 
Doutore* Carlos Robichez Penna e Uhs- 
res Riedel de Resende) . F)i relator o 
■^xc^^ntí^nio S^nher' Minictn) Ba^ta 
sova, tendo o Tribunal resolvido negar 
prov’mento ao ag-avo. unarrmemente. 
Processo AG-AI-3197 de 1976 da Primei
ra Reaião. relatiro a A-ravo Reeimen-

.«ndo ag-avante Rêde Fer-ov á-ia 
Federal S. A. - Sétima Divisão Leo- 
nntei"a e ag-avado Wa’ter Areve o dos 
Santos (Advovados: Doutores Robe-to 
Bmata- e Salvado- Azevedo Abreu) Foi 
ret-ior o Excelentí-simo Senhor Mins- 
t-n -Pa-nte Sil-a. tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-AI-3236 de 
1976 da Sexta Região, relativo a Agravo 
.Regimental, sendo agravante Companhia 
de T-anspo-tes Urbanos-CTU e agra
vado Osmar Palermo. (Advogados: Dou- . 
rere Edna Corentino Xarie- Ca-doso e ; 
Doutor G braldo de Moura Coelho) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- ,

tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-RR-3252 de 
1976 da Primeira Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravante Es
tado do Rio de Janeiro e agravados 
Manoel Paiva e outro. (Advogados: Dou
tora Angela Marília de Moraes Peçanha 
e Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Fo: relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata S;lva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-RR-3265 de 
1976 da Segunda Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravante Ban
co do B-asil S. A. e agravado Raul Ma
chado de Campos Maia. (Advogados: - 
Doutores Elpídio Araúio Neris e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Ex- 
c“lentíssimo Senhor Ministro Barata Sl- 
va. tendo o Tribunal resolvido negar p-o
vimento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AG-AI-3272 de 1976 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Comércio e Indústria 
Irmãos Pereira e agravado João da Sil
va Dmiz. (Advogados: Doutores Jo-é 
Cabral e Ordélio Azevedo Sette) . Foi 
relator o Excelentíssmo Senho- Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-RR-3296 de 
,1976 da Primeira Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendó agravante Rêde
Éreroviária Federal S. Ã. Sétima
Divisão Leopoldina e agravado Sebastião 
Lopes. (Advogados: Doutores Roberto
Benatar e Alino da Costa 
Fo’ relator o Excelentíssimo 
nistro Barata Silva, tendo 
resolvido negar provimento 
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unanimemente. Processo AG-RR-3307 de 
1976 da. Primeira Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravante Car
los Alberto Serafim e agravado Banco 
Nacional S. A. (Advogados: Doutores 
José Tô-res das Neves e Sérg’o da Cos
ta Apolinário) . Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M:n'stro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-3317 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rêde Ferroviária Fed“-al 
S.A. e agravados Tiago Ram iro dos Reis 
o cutros. (Advogados: Doutores Roberto 
Benata- e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssmo Senhor Mi
nistro Ba>-ata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AG-A1-3319 de 
1976 da Quinta Reaião, relativo a Agra
vo Ree-unental, sendo agravante Rêde 
Ferroviária Federal S. A. e ag-avados 
Aure^no XI* to da Silva e out-os. (Ad- 
va-ados: Doutore* Roberto Benatar e 
Alino da Costa Mont°’ro) Fo' relatar 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva tendo o Tribunal resolvido ne
gar p-ovimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-3328 de 1976 da Se
cunda Região. re’ativo a Agravo Regi
mental. sendo acravante Sorvem — Dis- 
tribuidb-a de Produtos Alimentícjos L!- 
mltada e agravado Ildefonso C—uces Ruiz. 
A Evocados: Doutores Antonio Carlos 
Vianra de Ba-ros e Cá-sto Ranoso No
vo) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal re*olvido negar provimento ao a- 
g-avo, unarvnumente. Processo AG-RR- 
3368 de 1976 da Seaunda Reaião, relativo 
g Agravo Regí mental, sendo ag-avante 
Banco do Brasil S. A e agravado Aloy- 
sre Paphr nrs. (Advogados: Doutores 
Elpídio Araúio Neris e Ultoe* R'ede1 de 
Regride) . Foi re1ato- o Excelentíssimo 
Smho- Mfnist.ro Ba-ata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
ag-avo. unanlmemente. Processo AG-RR 
3383 de 1976 da Secunda Reação, rela
tivo a Ag-avo Regimental, .rendo ag-a- 
vantes Atoacvr Miranda e out-os e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores UVsses R‘edel de 
p^nde e JosA célio de Andrade) Foi 
reator o Excelentíssimo Senho- Minis
tro Ba-ata Silre. tendo o Tribu-al resol
vido n-var p-ovimento ao ag-avo. una- 
pimem^nte. Processo o-
1976 da Primeira Reação. relativo a A- 
g-avo Regimental, sendo agravantes Joa- 
anim Co-ta Olive!ra e outros e agra
vada Conteta-ia Colombo — Come-cio 
o indústria. (Advogados: Doutores José 
F-a-cisco Boseúi e Sé-gio Ferraz) . Foi 
relator o Exeelentfsrimo Senhor Minis
tro Ba-ata Silva, tendo o Tribunal re
solvdo nevar p-ov’mento ao ag-avo, u- 
nanimemente. Processo AG- RR-3487 de 
1976 da Seaunda Região, relativo a A- 
gravo Regimental, sendo agravante ..

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
agravados Sidney Laviera Buono e ou
tros. (Advogados: Doutora Maria Cris
tina Paixão Cõrtes e Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-3490 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes Manoel Rioraldo Rocha e 
outro e agravada Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolv’do 
negar provimento ao agravo, unan me- 
mente. Processo AG-AI-3499 de 1976 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo ag-avante Banco Itaú 
S. A. e agravdo Antônio Serra. (Ad
vogados: Doutores Luiz Miranda e Mau
ro Thibau da Silva Almeida). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-RR-3550 de 1976 d^ 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e agravado Be
nedito Ba-ros Silva. (Advogados: Dou
tores Cario* Rob’chez Penna e Ulisses 
Rledel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvdo negar pro- 
vimento ao agravo, unan memente. Pro
cesso AG-RR-35&1 de 1976 da Segunda 
Reaião, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante General Motors do 
Brasil S. A. e agravados Geraldo Ana- 
nlas da Silva e outros. (Advogados: Dou
tores Juracy Galvão Júnior e M. Mar
tins Rodrigues). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro- 
vmento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-3705 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Arravo Regimental, 
sendo agravante Gene*al Motors od 
B-a*:l S A. e agravados Geraldo Ana- 
nias da Silva e outros. (Advogados: Dou
tores Juracy Galvão Júnior e M. Mar
tins Rodrigues) . Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Minist-o Ba-ata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unan’memente. Pro- 
ces-o AG-RR-3705 de 1976 da Segunda 
Reaião, relarivo a Agravo Regimental, 
sereio agravante Manoel Tavares da Sil
veira Terra e agravada Transparaná S.A. 
íéirivogdns: Doutord1 JcFé T^-rei* das 
jveves e Antômo Cari-»* V. de Barro*). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Sih-a, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas. — Brasília, 3 de 
outubro de 1977. — Naurió Crivaro Lôbo, 
Subsecretária do Tribunal

RESUMO DA ATA DA 52.* SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA

EM 5 DE OUTUBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado.
Procurador: Exmo. Sr. Dutor Marco 

Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
Às treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Seuhores Ministros Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, Ary 
Campista, Fernando Franco, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Lopo Coelho e Juizes Pajehu Macedo 
Silva e Pereira Leite, convocadas. Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão.

Lida a ata da reunião anterior, foi a 
mesma aprovada. A pedido das partes 
foi adiado o julgamento do processo E- 
RR-2143-75 para a próxima sessão. A 
seguir, passou-se à Ordem do Dia com os 
julgamentos dos seguintes processos:

Processo E-RR-1988 de 1975 da Primei
ra Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante S.A. Agrícola Santa 
Luiza e embargado Adelino Artur de 
Souza (Advogados: Doutores Ursulino 
Santos Filho e Pedro Rubens Mandari- 
no). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tend oo Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Ursulino Santos Filho. Após o julgamen
to deste feito compareceram à Sessão os

Mfnist.ro
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competência desta Justiça, determinar a 
remessa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo, unanimemente. — Após o julgamen
to deste feito, o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva pediu a palavra para regis
trar as presenças, na Sala das Sessões, 
dos Excelentíssimos Senhores Juizes e 
Professores José Luiz Ferreira Prumes e 
Lourenço Otto Sch”or, da Quarta Região, 
e também do Doutor Paulo Serra, advo
gado e Presidente do Centro Latino- 
Americano Processual do Trabalho do 
iminuio Lavmo-Americano de Direito e 
Segurança Social. O Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares e a Procuradoria 
Geral associaram-se à manifestação. 
Processo E-RR-2331 de 1975 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Manoel. Santos Vergne e 
embargado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
Doutores Cléa Seabra Alves e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Exmo. Senhor Ministro co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra os votos aos 
Exmos. Senhores Ministros Ary Campis
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lima Teixeira, Barata Silva e Juiz Perei
ra Leite. — Processo E-RR-2118, de 1975 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Indústria de 
Celulose Borregaard S.A. e embargados 
Céiio Rodrigues de Souza e outros (Ad
vogados: Doutores Hugo Gueiros Bernar- 
des e Senta Dostal). Foi relator o Ex- 
ce.entissimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, não conhecer do agravo 
regimental por incabível, e dos embargos, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, relator, e Juiz Solin Vi
vacqua, apenas quanto à fundamentação 
do agravo. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Deiam- 
se por impedidos os Excelentíssimos Se
nhores Juizes Pereira Leite e Pajehú Ma
cedo Silva. Falou pelo embargante a 
advogada Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes. — Processo E-RR-3135, de 1975 
ãa Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Álvaro de 
Santana dos Santos e embargado Petró
leo Brasileiro S. A. — PETROBRAS- 
RLAM (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, conhecer 
dos embargas; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, relator, Lima 
Teixeira, revisor, Ary Campista, Alves de 
Almeida, Barata Silva e Juiz Pereira 
Leite. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia .— Processo E-RR-2611 de 1975 .ta 
Segunda Região, reiativo à Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Tertuliano Jú
lio Magnani e embargada Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Célio Silva). Foi ralator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resoivíao não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso E-RR-2888 de 1975 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Segunda Turma, senão 
embargante Banco do Brasil S.A. e em
bargados Nelson Franco e outros (Advo
gados: Doutores Josê Maria de Souza 
Andrade e Juvenal Campos de Azevedo 
Canto). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tend oo Tribunal resolvido 
rejeitar a preliminar de intempestividade 
argüida e não conhecer dos embargos, 
unanimemente. — Processo E-RR-ign, 
de 1974 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, não embargante Wal- 
demar Fróes e embargada Varig S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Pedro Augusto de Freitas Gor- 
dilho). Foi relator o Exmo. Senhor Mi

Excelentíssimo Senhores Ministro Star
ling Soares e Juiz Solon Vivacque. 
Processo ED-E-RR-4108 de 1954, relati
vo a Embargos de Declaração opostos ao 
v. acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, 
proferido em 13 de dezembro de 1976, sen
do embargante Ciba Geigy Química S.A. 
(Advogado: Doutor Américo Moraes), 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco tendo o Tribunal resolvi
do rejeitar os embargos, unammemente. 
Após o julgamento deste processo com
pareceu à Sessão o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Processo 
E-RR-2.305, de 1975, da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo emoar- 
gante Marina Portugal Souza Santos e 
embargado Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS-RPBa. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, revisor, Lima 
Teixeira, Orlando Coutinho, Ary Cam
pista e Juiz Pereira Leite. Após o julga
mento deste feito compareceu á Sessão o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Lima. 
Processo E-RR-2392 de 1975 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargantes Alzias Gomes Viihaça e 
outros e embargado Petróleo Brasileiro 
S.A. — PETROBRAS-RPBa. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relatoi 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos do Exmos. Srs. Ministros Lima 
Teixeira, relator, Ary Campista, revisor. 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, Ba
rata Silva e Juiz Pereira Leite. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. — Processo 
E-RR-25S4 de 1975 da Primeiro Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S.A. — 
7.* Divisão — Leopoldina e embargados 
Almir Afonso Brandão Maciel e outros. 
(Advogados: Doutores Arthur Gomes 
Cardoso Rangel e Alino da Costa Mon- 
teiio). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Exce.en- 
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
Una o o Tribunal resolvido não ocnhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado Doutor Carlos Ar
naldo Selva. — Processo E-RR-3106 de 
1975 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima — 
FEPASA e embargada Vera Madaiena 
Fava Fonseca (Advogados: Doutores José 
Carlos de Lima Nogueira e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinha, tendo o Tribuna; resolvido, contra 
o voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. hcmoiogar o pedi
do de desistência parcial, constante de 
foihas 251 e, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, ven- 
cicos os Exmos. Senhores Ministros Hil- 
cenrando Bisaglia, Lima Teixeira e Fer
nando Franco quanto à ajuda de custo, 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrar.dc Bisaglia, Starling Soares, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Juiz Pa
jehú Macedo Silva, em relação às diarlas 
o Exmos. Senhores Ministros Híldebran
do Lisaglia, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco e Juiz Pajehú Macedo Súva, 
quanto às horas de trânsito. Falou peio 
embargante a advogado Doutora Maria 
Cristina Paixão Cortes e pela embargada 
o advogado Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo. Após o julgamento deste feito 
compareceu à Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. — Pro
cesso E-RR-2001 de 1975 da Segunda Reu
nião, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, -en- 
do embargante Ferrovia Paulista S.A. e 
embargado Antonio Fiorim (Advogados: 
Doutores Carlos Moreira de Luca e Al- 
mir Pazizanotto Pinto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos e recebê-los, para, declarando a in

de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer, em 
parte, dos embargos e recebê-los para 
restringir a improcedência aos itens da 
despedida e salário família, mantido o 
v. acórdão regional nos seus demais as
pectos, em que havia preclusão, unani- 
memente. — Após o julgamento deste 
processo a Sessão foi presidida pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. — Processo ag- 
AI-1896 de 1976 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Fundação Universidade Mineira de 

Arte e agravado Álvaro Pessoa Coelho 
(Advogados: Doutores Eduardo Antonio 
Vieira Ayer e Wenio Balbino de Castro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-1931 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo ag’a- 
vante João Lopes e agravado Saveno 
Giacomelli & Cia. Limitada (Advogaaos: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Fadul Baida Netto). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unammemen
te. — Processo AG-RR-1932 de 1976 da 
Segunda Região, relat a - Xgravo Re
gimental, sendo agravantes Rivaldo de 
Souza Zumba e outros c agravada Tele
comunicações de São Paulo S.A. — .... 
TELESP (Advogados: Drs. Ulisses Rie- 

dei ae Resende e João Vieiras de Mo
raes). Foi relator o Exmo. Senhor Mi- 
niâiio Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-1955 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, senão agra
vante FEPASA — Fenovia Paulista S A. 
e agravada Maria Elisa Cedro Stopato 
(Advogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excèlentissimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemerite. — Processo AG-A/-1957 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Chrysler Corporation do Brasil e agra
vado Anésio Telini (Advogado: Doutor 
Fernando Neves da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
tranao Bisaglia, tendo o Tribunal resol- 
viao negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. — Processo AG-RR-1930 de 
vtgf da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Co.eu- 
vos e agravado Rosário Madrlgual Ga
lhardo (Advogados: Doutores Ceko Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. — Processo AG-AI-1992 de 
1976 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agra
vante casemiro Pinto Tomaz e agra.aaa 
Companhia Siderúrgica Paulista — 
COSIPA (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Tomoko íris Al ba 
Miayamura). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-2035, de 1976 da Terceira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Alhambra de En
genharia e agravado João Baptista Mo
rais (Advogados: Doutores Mauro Thibau 
da Silva Almeida e Helvécio J. Resende 
Chaves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-2118 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Joselita Amélia Lopes 
Falcão e outra e agravado Instituto de 
Previdência do Salvador (Advogaaos: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Jiio F. Prisco Paraíso Neto). Foi reiator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2126 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Walfare Vieira Pa
vão e agravado Banco Real S.A. (Advo
gados: Doutores Maria Lúcia V. Borba 
e Moacir Belchior). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-AI-2153 de 1976 da Pri-

nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, em parte, para con
denar a empresa no reajustamento das 
quantias fixas estipuladas a título de 
prêmio de produção pela aplicação das 
normas coletivas cujo cumprimento se 
pediu, com o pagamento de diferenças 
vencidas não prescrita e as vincendas, 
como se apurar em execução, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Fernando Franco, relator, Coqueijo Costa, 
Revisor, Alves de Almeida e Ary Cam
pista. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende e pela embargada 
o advogado Doutor Ursulino Santos Fi
lho. — Audiência: Logo após o julga
mento deste processo, realizou-se a 27.“ 
Audiência de Leitura e Publicação ae 
Conclusão de Acórdãos, sob a Presidên
cia do Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, Juiz Semanário. — Processo AG- 
RR-1508, de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Mineiro do Oeste S.A. e 
gravado Clebes de Souza (Advogados; 
Doutores Lino Alberto de Castro e Se
bastião L. Balbo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tend oo Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unnimemente. — Pro
cesso AG-RR-2084, de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante José Carlos de Shoucair 
Jambeiro e agravado Banco Itaú S.A. e 
Banco União de Investimento S.A. (Ad
vogados; Doutores José Torres das Ne
ves e Luiz Miranda). Foi relator o Ex- 
çelentíssimo Senhor Míníst.o Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo E-RR-2498 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
cecisao da Egrégia Tercei, a Turma, sen
do embargantes Francisco Elias dos San- 
tros eoutros e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista s. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resenae e 
Antonio Miguel Pereira). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mí- 
nístio Raymundo de Souza Moura, ten
do o Tribunal resolvido, sem aivergência, 
indeferir o pedido de conversão do jul
gamento em diligência formulado pelos 
embargantes, e em conhecendo dos em
bargas somente em relação aos reclaman
tes Mário Vicari, José Gusmão (Ana Du
tra Gusmão), Francisco Elias dos San
tos, Isaura Alves Figueiredo e Piacidina 
Alexandre Martins, recebê-los para, de
clarando a incompetência desta Justiça, 
ceterminar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda Pública ao Estado 
de São Paulo, vencidos os Exceientisstmos 
Senhores Ministro Alves de Almeida, 
relator, e Juiz Pereira Leite, quanto aos 
demais empregados, o apelo nao foi co
nhecido, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator, Raymundo de Souza Mou
ra, revisor, Hildebrando Bisaglia, Lima 
Teixeira, Lopo Coelho e Juiz Pajehú Ma
cedo Silva. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senho; Ministro Ary campis
ta. Faiou pem embargante o advogado 
Doutor Sid H. Riedel de Fígueireuo. _ 
Processo E-AI-2011 de 1975 da Segunaa 
Região, relativo a Embargos opostos à 
aecLão aa Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante S.A. Indúsrrus Reunidas 
r. xvxacmazzo e embargado Cailos Al
berto Chagas Pisani (Advogados- Dou
tores Hugo Gueiros Bemardes e Elcio 
Suva). roí reiator o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tnbunai re
solvido, sem divergência, conhecer, em 
parte, dos embargos; no mérito, recebê-los 
para determinar o processamento da re
vista contra os votos dos Exmos. Senno 
res Ministros Raymundo de Souza Mou
ra, relator, Hildebrando Bisaglia, Lima 
Teixeira e Juiz Pajehú Macedo Silva. 
Redigira o acordão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho _Pro- 
cesso E-RR-2519 de 1975 da ' Terceira 
Região, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Wilson José de Matos e em
bargado Fidelcino Pedrosa (Advogados: 
Doutores Gláucio Gontijo de Amorim e 
Ordelio Azevedo Sette). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo
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meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Mineiro 
do Oeste S.A. e agravado Antonio de 
Pádua Almeida Fiori Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2191 de 1976 da Segun
da. Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Santa Pau.a M ihoia - 
mentos s.A. e agravado Wa.rdler Fran
ça (Advogadas: Doutores Jefferson de 
Agma. e Unsscs Kieoex ae Resenuej. roí 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal ie^o.- 
viao negar provimento ao agra»o, una
nimemente. — Processo AG-RR-2211 de 
ia<6 aa Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, senão agravante Mauro 
Parro e agravado Banco B. asLei. o ue 
Descontos S. A. (Advogados: Doutores 
Sebastião Lázaro Balbo e Lino Alberto 
de Castro) Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, *enao o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-2298 de 1976 da Quarta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Liene Lima e agravado Confecções 
Jack S.A. (/ vogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Paulo Serra). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar piovimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-2346 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, eendo agravante Neli Silva 
Leite e agravado Confecções Jack S. A. 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo

Selva e Paulo Serra). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimem?» te. 
— Processo AG-RR-2358 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi- 
m.ntal, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S.A. — Sétima Divisão — 
Leopoldina e agravado Waldomiro Alves 
de Andrade (Advogados: Doutores Ro
berto Benatar e Nelson Fonseca). Foi 
re.ator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-2406 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coleá.os 
e agravado João Cavallari (Advogados: 
Douto es Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi- 
meato ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-2523 de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
stndo agravante Wilma Couto de Almei
da e agravado Serviço Nacional de Apren- 
dlgazem Industrial — SENAI ,(Advoga- 
nos: uoutoies Wilmar Saldanha da Gama 
Padua e Herval Bondim da Graça). Foi 
reiator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal de- 
so.vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-2591 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Noemía 
Caidoso Ferreira e agravada Confecções 
Woiens S.A. (Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-2619 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra- 
vant. Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
e agravado Antenor Queiroz (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
b ando Bisaglia, tendo o Tribunal r-soi- 
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-2623 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Bene- 
oito Bento de Almeida e outros e agra
vada Companhia Antártica Paulista — 
Indústria Brasileira de Bebidas e Cone
xas (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Maria Cristina Paixão 
Ccrtes). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-2639 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Manoel Luiz Mendonça da Silva 
e agravado Nunes Cabelereiros Ltda. 
(Advogados: Doutores Raul Queiroz Ne
ves e Almir Ricardo Chaves). Foi relator 

o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar piovimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2651 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agiavada S.A. Indús
trias Reunidas F. Matarazzo e agravado 
Alviiio Xavier de souza (Advogaaos: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negad 
piovimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-2682 de 1976 da Pri
meira. Região, relativo a Agravo Regímen, 
ta., sendo agravante Sindicato dos Em
pregados no Comércio do Município do 
Rio de Janeiro e agravada Lojas Brasi
leiras de Preço Limitado S.A. (Advoga
dos: Doutores José Tôrres das Neves e 
lolando Pinho). Foi relator o Excel :n- 
tissimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2691 de 1976 da Tercei
ra Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e agravado Nazar Nunes da 
Silva (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao ag avo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI-2120 
de 1976 da Oitava Região, relaticvo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
Banco da Amazônia S.A. e CAPAF — 
Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. 
e agravados Aluizio Lemos Barreto (Ad
vogados: Doutores Celso Franco de Sá 
Santoro e Osmerina de Amorim Barre
to). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrandoo Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
Af-2767 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Othon Crespo Nunes e agravado 
Petróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
(Advogados: Doutores Sérgio Gonzaga 
Dutra e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-AI-2828 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Brasileira de Descontos S.A. e agravado 
Mário Ferraz de Melo (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relato- o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2861 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Jahyr Fones 
e agravada FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Antonio Miguel Pe
reira). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-2870 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante TELESP — Telecomunicações 
de São Paulo S.A. e agravado Valdemar 
Figueiredo Martins (Advogados: Doutores 
Emanuel Carlos e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimemto 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2819 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Dirceu Correia dos Santos e agra
vada Empresa Auto Ônibus Mogi das 
Cruzes S.A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e João Evan
gelista Ferraz;. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo una
nimemente. — Processo AG-RR-2.891 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regmental, sendo agravante Ag- 
n-lo do Nascimento Filho e ag avado 
RHA — Brasil Radiomanufaturas S. A. 
(Advogados; Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Bertha S lannicelli do- San
tos) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Trbunai resolvido n gar provimen
to ao agravo, unanlmemente. Processo 
AG-AI-2.952 de 1976 da Segunda Regl o. 
relativo a Agravo Reglmenta, sendo 
agravante Companhia ültragaz S. A. e 
agravado José Iria de Souza (Advogados; 
Doutores Sérgio Gonzaga Dutra e Car

los Pereira Custódio). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hlldebran- 
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-2.977 de 1973 
da Terceira Região, relativo à Agra»o 
Regimental, sendo agravant. Hélio vi
eira Salomon e agravado Inácio Pereira 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e Mauro Thlbau da Silva 
Almeida). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR-2.991 de 1976 áa Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Benvindo Ro
drigues da Silva e outros e agravada Re
de Ferroviária Federal S.A. — Sistema 
Regional — Centro Sul — Nona Divisão 
— Santos — Jundlaí (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Lu 1- 
mar Gouvea de Uma). Foi relator o Ex
celentíssimo S.nhor Minist o Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal reso.vlao 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. — Processo AG-AI-2.994 de 1976 
da Segunda Região, fe.ativo a Ag.a»o 
Regimental, sendo agravante Hevaldo 
Luiz Bretãs e agravaao Banco Nacional 
de Investimentos S. A. — Sinal S. A. 
— Sociedade Nacional de Crédito, Finan
ciamento e Investimentoe Nacional Em
preendimentos e Participações Ltda. 
(Advogados; Doutores Sebastião Lázaro 
Balbo e Domngos Spina). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nímemente. — Processo AG-RR-3.003 
de 1976 da Segunda Região, re ativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Itaú S.A. e agravado Maurício 
de Assis Cunha (Advgados: Doutores 
Luiz Miranda e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excel.ntisslmo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar p.ovimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR-3.065 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante União d- Bancos BrasLei- 
ros S. A. e agravado Oristóbu.o Macha
do (Advogados: Doutores Márcio Gonti
jo e Hugo Mósca). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. —Processo AG-AI-3.097 de 1976 da 
S gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante orquestra Fi
larmônica de São Paulo e agravados Ri
cardo Morato ae Carvalho e outros (Ad
vogados: Doutores Arnaldo Von Plenn e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. — Processo AG-RR-3.124 de 
■1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante ORBAC 
— Organização Brasileira de Artigos pa
ra Cabeleireiros S. A. e agravado José 
Orlando Januzzí (Advogados: Doutores 
Ildélio Martins e Raimundo Dja.ma Cor
deiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglna, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. P.ocesso 
AG-RR-3.136 de 1976 da Primei a Re
gião, relativo a Agravo Reglmenta. ^sen
do agravada Rede Ferroviária F.d ral 
S. A. — Sétima Divisão — Leopo.dína 
e agravado Benicio Ferreira Pessoa (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Alcides da silva Nascimento). Fon rela
tor o Excelentíssimo S-nhor Minist o 
Hildebrando BnsagJa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG RR- 
3.149 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Janildo Nunes Neves e agravado Petro- 
brás Distribuidora S. A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monte.ro e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hl.debran- 
do Bisaglia, vendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. — Proc.sso AG-RR-3.lt 7 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Paulo 
A lzi e agravado Crefisul S. A. Crédito, 
Financiamento e Investimentos (Advo
gadas: Doutores Maria Lúcia V. Bor
ba e Vera Maria Reis da Cruz). Foi r- - 
lator o Exce'entíssimo Senhor Ml ist o 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 

unanimemente. — Processo AG-RR- 
3.177 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Agravo R.gimental, sendo agravante 
Dístríbuidaora de Produtos Alim nticas 
Glug Umitada e agravado José Joaquim 
da Silva (Advogados: Doutores Jose R. 
Marinho Valo, Antonio C. V. Barros e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Minist o Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribuna, re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR- 
3.242 de 1976 da Primeira Região, re.a- 
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE t agravados Jut 
de Paula Martins e outos (Advogados: 
Doutores Alva, o Albe.to Ariosa Casta- 
nheira e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relatír o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — P-oc sso AG-RR- 
3.491 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Light — Serviços de E etricidade 
S. A. e agravado Eduardo Bernardino 
dos Santos (Advogados; Doutores Cé io 
Silva e A'lno da Costa Montero) Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanlmemente. — Processo AG-RR- 
3.394 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental sendo agravante 
Kmma F ler e agravada Companhia in
dustrial Rio Guahyba (Advogados- Dou
tores Carlos Arnaldo Selva e Car’03 Cé
sar C. Papaléo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AG-RR-3.495 de 1976 da Se
gunda R.gião, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Fernando An
tonio Rudge Carlini e agravado Magraic 
S. A. — Implementos Agrícolas (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Aloysío Marcondes Barbosa Fer- 
r .ira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AG-RR-3.619 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental 
sendo agravante Zacarias Barbosa e 
agravada Casa Anglo Brasileira S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Plínio de Moraes Leme; Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Híld: brando Bisaglia tendo o Tnnu- 
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. — Processo AG-RR- 
3.745 de 1976 da Segunda Região rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Atlântica — Companhia Nacional 
de Seguros e agravado Alfredo Fraue- 
nhola (Advogados: Doutores Ildélio Mar
tins e João Carlos Casei la). Foi re ator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-vRR-3.951 
de 1976 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Expedito Roberto de Mendonça e agra
vada Associação de Ensino Unificado do 
Distrito Federal — AEUDF (Advogados: 
Doutores Omélio Azevedo Sette, Cláudio 
Penna Femandez e José Cabral). Foi 
re.ator o Excelentissllmo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provim: nto ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AF- 
RR-3.992 de 1976 da Segunda Região re
lativo a Agravo Regimental, senso agra
vante Banco Itaú S. A. e agravado Car
los Dodi (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e José Torres cas Neves) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AR-RR- 
4.154 de 1976 da Segunda R.gião, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Dino Calza e agravada Indústria Me
talúrgica Stella Limitada (Advogados. 
Doutores Victor Luiz de Salles Freire e 
Díb Antonio Assaz). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hl d bran
do Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. — Processo AG-RR-4317 do 
1976 da Segunda Região, relatl o a Agra
vo Regimental, sendo agravante Ma s o 
Suto e agravado Bardella s. A. — In
dústrias Mecânicas (Advogados: Douto
res Ulsses Riedel de Resende e Emma- 
nuel Carlos). Foi re.ator o Excelentíssimo
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Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR-4.331 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Lúcio Nogueira e 
agravada Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE (Advogados: Dou
tores Alíno da Costa Monteiro e José 
Galdino). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
•Processo AG-RR-4.399 de 1976 da Quar
ta Região relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Silv ira Francsco 
Anastácio e outros e agravado Hércu es 
S. A. — Fábrica de Talheres (Advoga
dos: Doutores José Francisco Bo elli e 
Maria Cristina Paixão Côrtes). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o T iblnal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR- 
3.682 de 1975 da Segunda Região relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
tes Dalmo Pedro Almeida Martins e ou
tros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A, (Advogados: Doutores 
Ullssis Riedel de Resende e Antonio Mi
guel Pereira). Foi relator o Excelentísí- 
mo Senhor Ministro Barata Si’va, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanmemente. — Processo 
AG-RR-3.720 de 1976 da Segunda Re- 
gtáo. rriatívo a Agravo Regimental, sen
do agravante Uddeholm do Brasil Co
mércio e Indústria Limitada e ag avado 
José Vieira de Moraes (Advogados: Dou
tores Sérgio Rubens Lopes Montei o de 
Barras e Nivaldo Pesslni). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. — Processo AG-RR-3.796 da Qui.ita 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e agravados Abílio Gonçal
ves Bispo e outros (Advogados: Doutores 
Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excele nteíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG- 
RR-3.831 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Viação Aérea São Paulo S A. 
— VASP e agravada Mary Hyneila Ne
ves Brito (Advogados: Douto-es Ildé !o 
Martins e Ulisses Riede^ de Resnde). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho Mi
nistro Barata Silva, tendo 3 Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Proeisso AG-RR- 
3.837 de 1976 da Quarta Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco Itaú S. A. e agravado Hiltou 
Padanaguá Camboim (Advogados: Dou
tores Luiz Miranda e José Tôrres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG- 
RR-3.837 de 1976 da Quarta Região, re
lativo a Agraavo Regimental, sendo 
agravantes Cranston Woodh ad S. A. 
e outros e agravados Antonio Ony Ju- 
lian dos Santos Nogueira e outros (Ad
vogado: Doutor José Alberto Couto Ma
ciel) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minstro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG- 
RR-3.910 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Genesio Alirlo Ronchl e agravado 
Centro Educacional Ceneclsta de Curiti
ba (Campanha Nacional de Escolas da 
Comunidade) — (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ideanír Er- 
nestl). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barfata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG- 
RR-3.927 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Teodor Stolcov e agravada Indús
tria de Papel Leon Fefler S. A. (Advo
gados; Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Granadeiro Guimarães). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ba ata Silva tendo o Tribunal reso vido 
negar provimento ao agravo, unaníme- 
mente. — Processo AG-RR-3.949 de 
1976 da Terceira Região relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Henri
que Pires da Luz Filho e agravado Ban
co do Estado de Minas Gerais S.A. (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Moa-

tíiro e José Alberto Couto Maciel). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR- 
3.977 de 1976 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco do Brasil S. A. e agravado Sa
turno Costa (Advogados: Douto es Elpi- 
dío Araújo Ueris e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AO- 
RR-3.976 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Brasil S. A. e agravado 
Wlademir Conrêa da Silva (Advogados: 
Doutores Elpídlo Araújo Neris e Ulisses 
rk„c, o. xvesenue). roí relator o E ca- 
lentissimo Senhor Ministro Barata Si va, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanímemente. — 
Processo aG-RR-3.980 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Almiro Souza 
de Jesus e ag.avado Banco do Comer
cio e Indústria de São Paulo S.A. (Ad
vogados: Doutores José Tôrres das Ne
ves e Hermenito Dourado). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne- 
rar p ovmento ao agravo, unanimemen- 
te. — Processo AG-RR-4.016 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Grupo Segu- 
raaor Paulista ae Seguros e agravado 
Francisco Prudente de Aquino Filho 
(Advogados: Doutores José Alberto Cou
to Maciel e Maria Cristina P. Cortes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. — Processo AG RR-4 025 
de 1976 da Quinta Região, relativo • 
Agravo R.glmental, sendo agravantes 
Miguel Emldio dos Santos e outros e 
agravado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Joge 
Caldas Pereira). Foi reiator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente — 
Processo AG-RR-4.071 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Bra
sil S. A. e agravado Danilo Dctávio de 
Toledo (Advogados: Doutores Elpídlo de 
Aiaújo Neris e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Se hor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR- 
4.090 de 1976 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Estado do Rio de Janeiro e agra
vados Antonio Carlos Maaques Figueire
do Ramos e outros (Advogados: Douto
res Abel Nascimento de Menezes e Rogé
rio Vieira de Carvalho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Mlníst. o Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. 
— Processo AG-RR-4.118 de 19.6 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Carlos Abe. to 
Araújo Faria t agravada S. A. — R.dlo 
Tupan (Advogadas: Doutores UUssei 
Riedel de Resende e Luiz Carlos Amo- 
rim Borbotella). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR-4.127 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Oníclo Alves de 
Toledo e agravado Banco do Estaco ao 
Paraná S. A. (Advogados: Doutores Jo
sé Tôrres das Neves e João Régis F. 
Teixeira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, t ndo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG- 
RR-4.246 de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. 
e agravado Fernando Alves de Almeida 
(Advogados: Douthores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
to:- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unaru.ne- 
mente. — Processo AG-RR-4.256 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Com: a- 
nhia Estadual de Energia E étrlca • 
agravado Celso Xavier (Advogados: Dou- 
toraes Silvio Cabral Lorenze Alino da 

Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo S nho. Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar p ovi- 
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR-4.27I de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e agravado Algídío Gu- 
Iheime da Silva (Advogados: Doutores 
Silvio Cabral Lorenz e Carlos Arnaldo 
Selva) . Foi reiat cr c Exce.entiss:mo Se
nhor Minist.o narata ou.a. te -.o 
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemenie. — processo AG- 
RR-4.282 de 1976 da Segunda Regi o, 
- .ativo a Agravo Regimental, sendo agra 
vante Banco do Brasil S A. e agravada 
Henrique Augusto Lope» (Advogados: 
Douto, es Espidío Araújo Neris e Ruoens 
de Mendonça). Foi relator o Exce.e i- 
tissimo Senhor Ministro Barata Si.va. 
tendo o Tribunal resolvido negar p ovi- 
m. nto ao agravo, unanlmemente. — 
P ocesso AG-RR-4.286 ae 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Bra
sil S. A. e agravado Irio Barbosa (Ad - 
vogados: Doutores Elpídío de Araújo Ne
ris e Ulosses Riedel de R sende). Foi, re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 

.. xJ-xvíc-4* . de 
-1976 da Segunda R.glão, relativo a 
Agravo Regimental, sendo ag avante 
Banco do Brasil S. A. e agravado Al- 
bexto Pereira de Castro Júnior (Advoga
dos: Doutores Elpídlo de Araújo Neris e 
Rubens Mendonça). Foi relator o Ex e- 
lentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provim, mo ao agra.o, unanímeme...e 
Proceso AG-RR — 4.335, de 1976, da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re- 
gimenta-, sendo agravantes Era.d o fer- 
nauides da Silva e outros e agiavada 
Petroleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. — Processo AG-RR — 
4.365, de 1976, da Quinta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, senuo agra
vantes Adilson Borges Pereira e outros 
e agravada Petróleo BrasLeiro S.A. — 
PETROBRAS — (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AG-RR — 4.418, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSPE e agravada Isabel 
Glória Isperandeo (Advogados': Douto
res Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Wladimir São Pedro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Baiata SL- 
va ,tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR — 4.433, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, senão agravante Banco do 
Brasil S.A. e agravado Hermann Wag
ner Wey (Advogados: Douto es Elridio 
Araújo Neris e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo 
AG-RR — 4.444, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros S.A. e agravado 
Eider Anésio Andrade (Advogaos: 
Doutores Márcio Gontijo e José Tôrres 
das Neves). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva .ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. — Proces
so AG-RR — 4.465, de 1976, da Te ceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Itaú S.A. e 
agravado Hudsonino Saleme Filho — 
(Advogados; Doutores Luiz Miranda e 
José Tôrres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente 
— Processo AG-RR — 4.524, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco do 
Brasil S.A. e agravado Paulo Affonso 
de 0'iveira Fontes (Advogados: Douto
res Elpídío de Araújo Ne l e Ulisses 
Riedel -le Resende' Foi relator o E-re-

va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR — 4.557, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Itaú 
Sociedade Anônima e agravado João de 
Freitas (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e José Tôrres des Neves). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 4.582, de 
1976, da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Nede 
Escouto Leal e outros e agravada Zivi 
Sociedade Anônima — 'Cute’aria (Advo
gados; Doutores Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Maria Cristina Paixão 
Côrtes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva .tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo 
AG-RR — 4.721, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravados 
Manoel dos Santos Lote e outros (Advo
gados: Doutores José Alberto Couto Ma

ciel e Claudinei Nacanat). Foi relato-- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. 
Processo AG-RR — 4.727, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Emyr Silveira 
e outro e agravado Serviço Social da 
Indústria — SESI (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Eduar
do Gomes Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
processo AG-RR — 4.744, de 1976. da 
Secunda Região, relativo a As^avo Regi
mental. sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravado Feli
pe Antunes (Advogados: Doutores Ma
ria Cristina Paixão Côrtes e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi re’ator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido nevar movi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 4.821, de 1976, da 
Secunda Reaião, relativo a Agravo Regi
mental .sendo agravante Chrysler Cor
poration do Brasil e agravados Genéslo 
Linhares e outras Advogados: Doutores 
Fernando Neves da Silva e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen- 
Verimo Senho- Mini-tro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR — 4.991, de 1976, da 
Quarta Re^o. relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Fstalua e Energia E'étrlca e agravado 
José Vieira Vargas (Advogados: Douto- 
■'v Sílvi Cab-al Lorenz e Alino da Cos
ta Montai o) Foi 'e’ator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar prorimen- 
to ao agravo, unanímemente. — Proces
so ^-RR — 5.001, de 1976. da Segunua 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA — Ferrovia 
Pauli ta S.A. e ag"avado Isaltino Hor- 
manez (Advogados: Doutores Maria

Wtna Paixão Côrtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Se hor Minist’n Ba-ata Silve, ten- 
dn o Tribuna' reso vido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Proces. 
so AG-RR — 5.030, de 1976, da Segunda 
Reaião, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Chrysler Corporation 
do Pa-sil e ag-avado Antonio Carlos da 
Silva (Advogados; Doutores Fernando 
Neves da Silva e Valdecirio Teles Ve
ras) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR — 5.079, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco do Brasil S.A. e 
agravado Oswaldo Pagliacci (Advoga
ras: Doutores Elpídío Araújo Neris e 
Ulisses Riede1 de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 2.189, de 
1976, da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Nacional S.A. e agravado João Alberto 
Campos (Advogados: Doutores Carlos 
odorlco Vieira Martins e José Tôrres das 
Neves;? Foi relator o Excelentíssimo 
Senho- Ministro Starling Soares, tenao 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI — 2.293, de 1976, da Primeira

lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil- Região, relativo a Agravo Regimental,
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sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S. A. e agdavado Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campos (Advogados; Dou
tores Lino Alberto de Castro e José Tôr- 
res dias Neves). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 2.308, de 1976, dd 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Sul Bra
sileiro S.A. e agravado Ernesto Arthur 
Santes (Advogados: Doutores José Al
berto Couto Maciel e José Tôrres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-AI — 2.434, de 1976, da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e agravado João Cândido 
Leal de Oliveira (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e J. Ester Von 
^uccalmagllo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribual resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 2.464, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Carno Chrus- 
tofo'etti e outros e agravada Siderúrgica 
Dedini S.A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Emmanuel Car
los). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR — 2.491, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante S.A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo e agravados Aluísio 
Bezerra Tutu e outros (Advogados: Dou
tores Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-AI — 2.496, de 1976, da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante José Oswaldo 
Teixeira Massote e agravado Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. (Advoga
dos: Doutores José Tôrres das Neves e 
Afrânio Vieira Furtado). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlme
mente. — Processo AG-AI — 2.541, de 
1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Leocádio Antorrto Birochi e agravada 
Telecomunicações de São Paulo Socieda
de Anônima — TELESP (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Aquidovel de Freitas Carvalho). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI — 2.548, 
de 1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
S.A. Indústrias Votorantlm e agravados 
Salvador Pardlne e outro (Advogado: 
Doutor Arnaldo Von Glehn). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl- 
memente. — Processo AG-AI — 2.551, 
de 1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo ag. avante 
Chrysler Corporation do Brasil e agrava
do Adilson Pede (Advogado: Doutor Fer
nando Neves da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AG-RR — 2.564, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Hermann 
Korhenrich e agravado Hoechst do Bra
sil — Química e Farmacêutica Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Arnaldo Barbosa 
Moreira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR — 2.569, de 1976, da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante BMG — Financeira 
Sociedade Anônima — Crédito, Finan
ciamento e Investimentos e agravada 
Cleusa da Silva Mendes (Advogados: 
Doutores Wênlo Balbino de Castro e José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AG-AI — 2.572, de 1976, da 
Priméira Região, relativo a Agravo Re- 
giméntal, sendo agravante Fundação 

Oswaldo Cruz e agravados Sebastião 
Alves de Souza e outros (Advogados: 
Doutores Laertc Roberto aMia e Leonel 
Rodrigues). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR — 2.601, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re- 
gimenta, sendo agravante Nelson da 
Silva Simões e agravado Banco Mercan
til de São Paulo Sociedade Anônima — 
(Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Emmanuel Carlos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 2.634, de 
1976, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimetnal, sendo agravante 
Elias Erthal e agravado Banco do Es
tado do Rio de Janeiro Sociedade Anô
nima (Advogados: Doutores José Tôr
res das Neves e Ivo Braune). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-AI — 2.659, 
de 1976, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Rubem Fernandes Caseira e agravado 
Clube de Regatas Vasco da Gama — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel dé 
Resende e José Leopoldo Félix de Sou
za) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR — 2.725, de 1976, da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Estado do Rio de Ja
neiro e agravados Nilza Pacheco Lázaro 
Gonçalves e outros (Advogados: Dou
tores Angela Marília de Mores Peçanha 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI — 2.754, 
de 1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Jo
sé Natal Teles e agravada Companhia 
Brasileira de Alumínio (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Paulo Sérgio dos Santos Costa)-. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. — Processo AG-AI — 2.793, 
de 1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Vítor Norberto 
Rodrigues (Advogados- Doutores José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo Ag-AI — 2.799, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re- 
glméntal, sendo agravante Banco Itaú 
Sociedade Anônima e agravado Walter 
Truglllo (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e José Tôrres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI — 
2 826, de 1976, da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e agravado Valdemar 
Pereira Balielro (Advogados: Doutores 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AG-RR — 2.835, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Luiz Anto
nio Bortoletto e outros e agravado Ban
co Itaú Sociedade Anônima (Advogados: 
Doutores José Tôrres das Neves e Luiz 
Miranda). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, ‘tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agarvo, unanlmemente. — Processo 
AG-AI — 2.850, de 1976, da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — Sétima Di
visão — Leopoldina e agravados Fran
cisco Teixeira de Matos e outros (Advo
gados: Doutores Roberto Benatar e Gua- 
raci Francisco Gonçalves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravoç unanlmemente. 
— Processo AG-RR — 2.858, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi- 
mental, sendo agravante Edna do Carmo 

Germano e agravado Banco União Co
mercial (Advogados: Doutores José Tôr
res das Neves e Luiz Miranda). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-RR — 2.874, 
de 1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e 
agravado Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Pau
lo (Advogados: Doutores José Maria de 
Souza Andrade e José Tôrres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tenuo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-AI — 2.882, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravado 
Antonio Cesnavicius (Advogados: Dou
tores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-Al — 2.894, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravado 
Manoel da Costa (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR — 
2.980, de 1976, da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima — Sistema Regional Cen- 
tdo Sul — Santos — Jundlal e agrava d.< 
Luiz Alves Serafim (Advogados: Douto
res Roberto Benatar e Neusa Melllo 
Bicudo Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR — 3.032, de 1976, da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Standard 
Eléctrica Sociedade Anônima e agrava
do Paulo Duriez (Advogados; Doutores 
José Alberto Couto Maciel e Cypriano 
Prestes de Camargo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 3.068, de 
1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Laerte Lamberti e agravada Papéis Fi
nos do Nordeste Sociedade Anônima —
PAFISA (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Heraldo Jubilut 
Júnior). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR — 3.099, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravado José 
Ribeiro Filho (Advogados: Doutores 
Fernando Neves da Silva, Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 3.100, de 
1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima (Sistema Regional Centro Sul 
— Nona Divisão Operacional — Santo» 
— Jundiaí) e agravados Ademar Bene
dito Cislande e outros (Advogados: 
Doutores Márcio Ferreira Turco e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo ÃG-AI — 3.104, de 
1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado João Antônio San- 
ches Padilha (Advogados: Doutores Fer
nando Neves da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Stariing Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-AI — 3.106, de 1976, da 
Segunda Região, reiativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante S.A. Frigorí
fico Anglo e agravados Raul Tavares 
e outras (Advogados: Doutores Luiz 
Carlos Pujol e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal
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resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI — 
3.113, de 1976, da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante S.A. Indústrias Reunidas F. Ma
tarazzo e agravado José Bazana Sobri
nho (Advogados: Doutores Maria Cris
tina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI — 3.129, de 1976, da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agrava
do Alberto Madalena (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR — 3.379, de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Eduardo Oi- 
quisa e outras e agravada Petersen & 
Companhia Limitada (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Al
fredo Ellis Machado D’Oliveira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribual resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-RR — 3.496, 
de 1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Gilberto Pereira da Silva e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e José Célio de An
drade). Foi relator o Exoelentissimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR — 3.552, de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravado 
Aristóteles Costa Pinto (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AG-RR-3562 de 1976 da Gua M 
Região, relativo a Agravo Regimental 
sendo agravante Noemi dos Anjos da Sil
va e agravada Ficrisa Axelrud S. A. — 
Financiamento, Crédito e Investimento 
(Advogadas: Doutores José Tôrres das 
Neves e Adalberto Camerino de Aragão). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente, processo AG-RR-3573 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Cesari- 
na Maria Benvenuto e agravada New- 
molu Malharia e Confecções Limitada — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Benslon Coslovsky). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-3625 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Labora
tórios Smlth Kllne — Enlla Limitada e 
agravado Oséas Nascimento (Advogados: 
Doutores Fernando Neves da Silva e Ro
berto Depes). Foi realtor o ExcelenVssl- 
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. Processo 
AG-RR-3768 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo a- 
gravante Indústria Química Anastácio 
S.A. e agravado Adão Rodrigues (Advo
gados: Doutores Fernando Bonfim Filho 
e Jacira Botlno de Moraes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AG-RR-3838 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental. sendo agravante José Benito Mu- 
niz Santos e agravado Colgatt Palmollve 
Limitada (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Assad Luiz Thomé). 
Foi relator o Excelentíslmo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
rerolvldo negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por Impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Jalehú Ma
cedo Silva. Processo AG-RR-3873 de 1976 
da ovinta Rcmão, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante João Augusto 
Perunà e outros e aprovado Petróleo 
Brasileiro S. A. — PFTROBRAS (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao
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agravo, unanimemente, processo AG-RR 
3.907, de 1976, da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. e agravados Edson Bastos Barreto 
e outro (Advs.: Drs. Lino Alberto de 
Castro e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-RR-4033 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Ovídio 
Mendonça de Oliveira e agravado Banco 
do Brasil S.A. (Advogados: Drs. Ma
ria Lúcia Vitorlno Borba e Walfrido de 
Sousa Freitas). Foi relator o Excelent s- 
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4141 de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Ivanir Ospadade e agra
vado Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Maurício Penna Chaves). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido ne^ar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-4216 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Agra 
vo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S. A. — Sétima Di
visão — Leopoldina e agravado Manoel 
Jacinto de Oliveira Filho (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e Demlstho- 
clides Baptista). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar p-ovi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4213- de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Coca-Cola Refrescos S. 
A. e agravado Nerton Laurindo (Advo
gados: Doutores Sérgio Gonzaga Dutra e 
Hugo Mósca Filho). Foi relator o Exce- 
lenVsslmo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4372 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Joaquim Greve e ou
tros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista IS. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mi
guel Pereira). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4463 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Federal 
S. A. e agravado Mário Pitanga dos 
Santos (Advogados: Doutores Roberto 
Benatar e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
une nimemente. Processo AG-RR-4637 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra- 
vo Regimental, sendo agravante FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. e agravados 
Alberto Berg e outro (Advogados: Dou
tores Carlos R. Penna e Maria A. V. 
Von Sperllng e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimemente. Processo AG-RR-4681 
de VTGF da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante .. 
LTGHT — Serviços de Eletricidade S. A. 
e agravado João de Souza Filho (Advo
gados: Doutores Célio Silva e Ulisses Ri
edel de Resende). Foi relator o Excelen- 
fsslmo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido neear provi
mento ao agravo, unanimemente. P^o- 
cesso_ AG-RR-4826 de 1976 da Primeira 
Reaião, relativo a Agravo Regimental, 
sendo awaavnte Alcidio Pube] n agrava
da Light — Serviços de Eletricidade S A. 
(Advoeadas: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Encerrou-se a Sessão às 19 hora- — 
Brasília 5 de outubro de 1977. — NauHá 
Crivaro Lõbo, Subsecretária do Tribunal.

SEGUNDA TURMA
Preisdente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Procuradora: Doutora Norma Augusto 

Pinto
Secretária: Doutora Neide Aparecida 

Borges
As 13:00 horas estavam presente os 

Excelentísimos Senhores Ministros Perei

ra Leite, Pajehu Macedo Silva, Orlando 
Coutinho e Solon Vivacqua

Havendo número legal, o Excelentisimo 
Senhor Ministro Presidente declarou 
aberta a sesão, determinando a leitura 
da ata da sessão anterior, a qual foi 
aprovada sem restrições.

Julgamento»

Processo — AI — 606-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Moda e Exposição — Clip
per S.A. (Doutor William Gerab)

Agravado: Carlito Anastácio dos San
tos (Doutor Cássio Raposo Novo)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 608-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região

Agravante: Luiz Antonio Preto (Doutor 
Akio Sato)

Agravado: Yakut S.A. — Indústria e 
Comércio (Doutor Carlos H. Z. Mazzeo)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.193-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribuna! Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Doutor Mário B. C. T. No
gueira)

Agravado: Sebastião Rossim (Doutor 
Ulises Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.282-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Siderúrgica J. L. Aliperti 
S.A. — (Doutor Cássio M. B. Júnior)

Agravados: Sebastião Siqueira e Outros 
— (Doutor Ulisse Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.510-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante: Companhia Siderúrgica 
Mannesmann — (Doutora Maria B. A. 
Rodrigues)

Agravado: Pedro Márcio (Doutor Alino 
da Costa Monteiro)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.660-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante: Banco do Brasil S.A. — 
(Doutor Salvador Brasileiro)

Agravado: Rivadávia Bahia Vianna — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.794-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Horácio Ramos de Oliveira 
— (Doutor Ulises Riedel de Resende)

Agravado: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S.A. — (Doutor Célio Silva)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.806-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6a Região

Agravante: Usina União e Indústria 
S.A. — (Doutor Carlos Eduardo de C. 
Duarte)

Agravado: Josefa Alves de Oliveira — 
(Doutor João Bandeira)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Procesos — AI —1.808-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6a Região

Agravante: Companhia Agrícola Jundia 
— (Doutora Maria de Fátima Rodrigues)

Agravante: Companhia Agrícola Jundiá 
(Doutor Carlos E. de Castro Duarte)

Agravado: Maria Alive da Silva — 
(Doutora Maria de Fátima Rodrigues)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.848-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Doutor José C. R. Ma
ciel)

Agravado: Evangelista Guilherme — 
(Doutor Lino Geraldo Pizzi)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.906-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante: José de Souza Viana — 
(Doutor Geraldo Cezar Franco)

Agravado: Banco Bandeirantes S.A. — 
(Doutor Wenio Ba'bino de Castro)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI — 1.942-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Horácio Vasconcellos de 
Macedo — (Doutor João Rúblo Montes)

Agravado: BANESPA S.A. — Crédito, 
Financiamento e Investimento (Doutor 
Roberto Gáudio)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.943-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S.A. — (Doutor Célio Silva)

Agravado: Benedito Antonio Fernan
des — (Doutor Paulino de Freitas)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.962-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Volkswagen do Brasil S.A. 
— (Doutor Ricardo Luiz dos Santos Car
valho)

Agravados: Alcides José Diório e Ou
tros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.102-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravantes: Lucy Guimarães Beren- 
guer Gomes e Outra (Doutor José Ca
bral)

Agravado: Amadeu Francisco Rosa
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 2.104-77

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribuna! Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante: Companhia Siderúrgica Na
cional — (Doutor Lúcio de F. Lustosa)

Agravado: Manoel de Assis Martins — 
(Doutro Geraldo Leão Rezende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.110-77

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Solon Vivacqua

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante: Araújo & Cia. Ltda. — 
(Doutor Paulo Antonio de Menezes)

Agravado: Geraldo pedrosa — (Doutor
Sebastião Vital Ferreira)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.205-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Pajehu Macedo Silva
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Dirson Reche — (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

Agravado: Volkswagen do Brasil S.A.
— (Doutor Ricardo L. dos S. Car
valho)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI — 2.207-77
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Superintendência Reçional São 
Paulo — SR — 4 — (Doutora Jane Bian- 
chi)

Agravados: Adalgisa Soares Costa e 
Outros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.224-77
Relator: Exce’entíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante: Osmar Perre (Doutor Tsu- 
yoki Mori)

Agravado: Supermercados Peg-Pag S.A. 
— (Doutor Rubens Augusto C. de Mo
raes)

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimemen
te.

Processo — AI — 2.288-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
' Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4.» Região

Agravante: Marco Antonio Lago Fer
reira (Dr. Carlos Antonio Gomes)

Agravado; AGRO — Ijuí — Máquina» 
Agrícolas Ltda. (Dr. Dante Rossi)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente. Deu-Se por impedi
do o Exmo. Sr. Ministro Pajehu Mace
do Silva.

Processo — AI — 2.306-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.» Região
Agravante; Ind. e Comércio de Taces 

J- B. Cardla Ltda. (Dr. José A B. 
Gonçalves).

Agravado: Jos Maria de Macedo Fer
reira

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.347-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 

Macedo Silva
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3.“ Região
Agravante: Zllca Silva Lopes de Oli

veira — mg — (Dr. Paulo A. de Mene
zes) .

Agravado; Esdras Souza Carvalho (Dr. 
Ernesto da Silva Leão)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanímemeite.

Processo — AI — 2.349-77:
Relator — Exmo. Sr. Mlnstro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 9.a Re
gião

Agravante: Álvaro Cesar Dutra (Dou
tor Paulino Andreoli).
' Agravado: Megaton — Empresa de As- 
Sessoría e Computação s. A. (Doutor 
Júlio Asumpção Malhadas)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.359-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
■ Agravo de instrumento de despacho do
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Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
■ Agravante; Sylvlo Romeu Neto (Dou
tor Cyro Franlrin de Azevedo)

Agravado; Bruno Blois & Cia. Ltda.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo — AI — 2.369-77;

Relator — Exmo. Sr. Ministro Paje- 
hu Macedo Silva

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6.® Região

Agravante: Banco do Brasil S. A. — 
(Dr. José Amóbío Damasceno Alves)

Agravado: Geraldo de Barros Gonçal
ves Júnior

Resolv.u-se negar provimento ao agra
vo, untnlmemente.

Processo — AI — 2.372-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 6’ Região
Agravante: Cia. Agro pecuária Sinta 

Helena (Dr. Marcelo A. B. Lop s)
Agravado; Manoel Francisco da Silva 

e outros (Dra. Carmélia Coutinho).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
p.ocesso — AI — 2.390-77:

Reiator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua

Agravo de instrumento de d.spacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.® Regno

Agravante: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos (Dr. Nêison Dias)

Agravado; Benedito Gomes e outros 
(Dr. Ulisses Riedel d. Resende)

Resolveu-se negar provmento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo — AI — 2.445-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do 

juiz Presidenta do TRT da 2“ Região
Agravante; General Motors do Brasil 

6. A. (Dr. Carlos H. Z. Mazzezo) 
■ Agravado: João Rossafa

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo — AI — 2.447-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
■ Ag:avo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
• Agravante: Plibama S. A. — Agríco
la, Comercial e Construtora (Doutor Dé- 
clo Lobo de Moraes)

Agravado: Abílio Ramos e outros 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo — AI — 2.485-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehú 
Macedo Silva

Agravo de instrumento de despacho 
dO Juiz Presidente do TRT da 3“ Re
gião

Agravante: Cia. Siderúrgica Mannea- 
mann (Dra. Maria Belisária Alyves Ro- 
drlgu.s)

Ag®ravado; Carlos Alberto Bertolino 
(Dra. Antonieta S. F. Silva)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo — RR — 5.302-75:
Reiator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.® Região
Recorrente; Rhodia — Indústrias Quí

micas e Texteis S. A. (Dr. Teimo Ro- 
vlra Martins)

Recorrido: José Silveira Vernetti (Dr. 
Saul de Melo Cal ve t.)

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanlmemente. 
Deu-se por impediao o Exmo. Senhor 
Ministro Pajehú M. Silva.

Processo — RR — 1.285-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 

da z.® Região
Recorrentes: Francisco Pavão e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido: Companhia Municipal de 

Transoprtes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Resolveu-se, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Starling Soaresl, Re
visor e Pereira L-te, não conhecer do re
curso. Justificará o voto do Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares. Pelos re
correntes falou o Dr. Rubem José da 
Silva.

Processo — RR — 1.808-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Embargos Declaratórios ofpostos a de

cisão da Egrégia 2.® Turma
Embargante: Derli Corrêa Pinto (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Antonio Miguel Perei
ra,

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nlmemente.

Processo» — RR — 1.925-76:
Re.ator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6.® Região
R-corrente; Companhia Pernambuca

na de Saneamento — COMPESA 
xv.cor.ido; Gi.do de Freitas Souza — 

(D. . Jose Cândido da SI va;
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanlmemente.
Processo — RR — 4.657-76:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soars

Embargos Declaratórios opostos à de- 
'cisão da Egrégia 2.® Turma

Embargante; Unlbanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. (Dr. Mário 
Gontijo)

Embargado: Neyde Bucci (Doutor Jo
sé Torres das Neves)

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nlmemente.

Proresso — RR — 4.674-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

V ivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.® Região
Recorrentes; Cethegus de Toledo Piza 

e Tinoco, Orlando & Perocco S. C. (Dra. 
Joaquim Antonio D'Ange o de Carvalno 
e Otoniel de Melo Guimarães).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se não conhecer de ambos os 

recuisos, unanlmemente.
Processo — RR — 4.734-76:

R.lator — Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua

Recurseo de revista de decisão do TRT 
da 2.® Região

Recorrente; FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Flávlos Adão Leone e ou
tros. Drs. Mário B. C. T. Nogueira e 
Ulisses Riedel de Resende)

Recorridos Os mesmos.
Resolveu-se homologar a desistência 

nos termos da petição anexada aos au
tos. Não conhec r do apelo da rec.ama
da quanto à prelijninar de incompetência 
suscitada, e do mesmo conhecer quanto 
ao mérito e dar-lhe provimento parcial, 
para excluir da condenação a ajuda de 
custo e não conhecer da revista dos re
clamantes, unanlmemente. Pelos recor
rentes falou o Dr. Rubem José da Si .va.

Processo — RR — 5.322-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.® Região
Recorrente; Siderúrgca J. L. Alipertl 

S. A. (Dr. Cássio M. B. Júnior)
Recorridos: José Barbosa da Costa e 

outros (Dr. Ulisses R. de Resende)
Resolveu-se não conhecer do recurso 

quanto à preliminar de cerceamento de 
defesa e conhecer quanto ao mérito mas 
negar-lhe provimento, unanlm melte. 
pelos recorridos falou o Dr. Rubem Jo
sé da Silva.

Processo — RR — 227-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
' Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.» Região 
' Recorrente: General Motors do Bra
sil S. A. (Dr. Décio de Jesús B. da Sil
va)

Recorrido: Mário Lamazl (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanímemente. Pelo recorrido fa ou o 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo — RR — 416-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2® Região

Recorrente: Banco do Estado de São 
Paulo S. A. (Dr. Marcos Aurélio Pin
to)

Recorridos: Jalro Costa Bonllha e ou
tros (Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se, sem divergência, connecer 
do recurso, e, no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Solon Vivacqua, 
Relator, negar-lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Starling Soares. Pelos recorridos fa
lou o Dr. José Torres das Neves.

Processo — RR — 467-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revsta de decisão do TfW 

da 2.® Reglãò
Recorrente; Sebastião Batista 2.° (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista s. A. (Dr. Mário B. C. T. No
gueira)

Resolve u-se sem divergência, cnhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros So on 
Vivacqua, revisor, e Starling Soares, dar- 
lhe provimento, para procedente a rec a- 
mação. P.lo recorrente falou o Doutor 
Rubem José da Silva.

Processo — RR — 469-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehú 

Macedo Silva
' Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.® Região

Recorrente: Aparecido Inácio de Sou
za (Dr. Ulisses Redel de Resende)

Recorrida: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. (Dr. Célio Silva)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e no mérito, vencido parcial- 
mente o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho, r.visor, (procedência total da 
ação) dar-lhe provimento, para que se 
cumpra o disposto no art. 227 e seus pa
rágrafos da CLT. Pelo recorrente faiou 
o Dr. Rubem José da Silva e pelo recor
rido falou o Doutor Célio Silva.

Processo — RR — 496-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.® Região
Recorerntes; Banco União Comercial 

S. A. e Ailtro Corrêa Leite (Drs. Wal- 
ly Mirabelli e José Torres das Neves)

R corridos: Os mesmosc.
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

de ambas as revistas e negar provimen
to à empresarial, e vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Pereira Leite e Orlando 
Coutinho, também neger provimento ao 
apelo do reclamante. Pelo 2’ recorrente 
falou o Dr. José Torres das Neves.

Processo — RR — 587-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1.® Região
Recorrente; Banco Nacional S. A. — 

(Dr. Carlos O. V. Martins)
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos (Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se não conhecer do recurso 
nem pela preliminar e nem pelo mérito, 
unanímemente. Pelo recor ente falou o 
Dr. Carlos Odorico V. Martins e pelo 
recorrido falou o Dr. josé Torres des 
Neves.

processo — RR — 956-77:
Relator — Exmo. Sr. Mnistro Oran

do Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1 ® Região
Recorrente: Olivetti do Brasil S. A. 

(Dr. J. Granadeiro Guimarães)
R.-corrido: Paulo Cesar Pedro Filho 

(Dr. Waldemar Ribeiro Nogueira)
Resolveu-se, vencidos os Exmos. Se

nhores Ministros So on Vivacqua, revi
sor e Starling Soares, conhecer do lecm- 
so, e no mérito, à unanimldad., negar- 
lhe provimento.

Processo — RR — 1.132-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Mlrristro Star- 

Ing Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.® Região
Recorrente: Joaquim de Araújo (Dr.

Claudinel Nacarato)
Recorrido: Restaurante Dinho’s Place 

Ltda. (Dra. Maria A. Ignáclo)
Resolveu-se rejeitar as preliminares 

arguidas, conhecer do recurso, mas ne
gar-lhe provimento, unanlmemente.

Proc. RR. 1.1333-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recte. — Orniex S.A. — Organização 
Nacional de Importação e Exportação — 
(D. J. Granadeiro Guimarães)

Recdo. — Helvio Gonçalves — (Dr.
Altivo Ovando)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Proc. RR. 1.394-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Pajehú Macedo Silva
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Rectes. — Alcides José Nastaro e ou
tro e FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima. — (Doutor Edmir 
Sampaio Duarte c José Célio de Andra
de)

Recdos: — Os mesmos.
Resolveu-se não conhecer de ambas as 

revistas, unanlmemente.
Pelos l°s rectes. falou o Doutor Car

los Ama .do Selva.
Proc. RR. 1.520-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Pajehú Macedo Silva

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região

Recte. — Jovenil Carneiro Viana — 
(Doutor Annibal Ferreira)

Recdo. — Coca-Cola — Refrescos So
ciedade Anônima. — (Dra. Ivanir José 
Tavares)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de
cisão primária, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor Hugo 
Mósca.

Proc. RR. 1.536-77
Re.ator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.’ 
Região

Recte. — Central de Vigilância Limita
da. — (Doutor José A. Caúla e Silva)

Recdo. — Roberto Salvador Ferreira 
(Doutor Mário A. D. Maranhão).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar improceden
te a reclamação, unanímemente.

Proc. RR. 1.802-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional de Trabalho da 4.* 
Região

Recte. — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — (Doutor Ti- 
to F. Aude)

Recdo: — José Aldoni Severo Tatsch 
— (Doutor José Torres das Neves)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
em parte do recurso, e no mérito, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Solon Vivac
qua relator, negar-lhe provimento.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Pajehú Macedo Silva.

Redigirá o acórão o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares.

Pelo recorrente falou o Doutor Márcio 
Gontijo e pelo recorrido falou o Doutor 
José Torres das Neves.

Proc. RR. 1.831-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
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Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.’ 
Região

Recte. — Nascimento Lopes — (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende)

Recdo. — Companhia Siderúrgica Pau
lista — COSIPA — (Dr. Tomoko íris 
Alba Miyamura)

Resolveu-se sem divergência, não co
nhecer do recurso pela nulidade, arguida 
e do mesmo conhecer quanto ao mérito, 
e, vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Orlando Coutinho e Pereira Leite, ne
gar-lhe provimento.

Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Proc. RR. 1.892-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso de Revista de Decisão do 

Trobunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região

Recte. — Pedro Mareio — (Doutor Ali
no da Costa Monteiro)

Recda. — Companhia Siderúrgica 
Mannesmann (Dra. Maria B. A. Rodri
gues)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, re
visor, negar-lhe provimento.

Pelo recorrente falou o Doutor Carlos 
Arnaldo Selva.

Proc. RR. 1.919-77
xrelator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recte. — Serviço Especial de Segu
rança e Vigilância Internas S. A. — .... 
SESVI. — (Doutor José Augusto Caúla 
e Silva)

Recdo.: Cícero Pedro de Oliveira — 
(Dra. Maria Esteia de B. Fonseca)

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso. mas negar-lhe provimento, nani- 
memente.

Proc. RR. 2.004-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recte. — Francisca Fã vero — (Doutor 
Alino da Costa Monteiro)

Reclo: — Usina Açucareira Ester So
ciedade Anônima (Dra. Elza Maria 
Leone)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lho provimento, para anular o processa
do desde a sentença de fls. 22-23, deter
minando a reabertura da instrução oara 
ensejar a produção das provas dispensa
das pela MM. Junta, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor Carlos 
Arnaldo Selva.

Proc. RR. 2.101-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de Revista de Decisão do 

Trobunal Regional do Trabalho da 3.’ 
Região

Recte. — Rivadávia Bahia Viana —- 
(Doutor Ulisses Riedel Resende)

Recdo. — Banco do Brfasil S. A. — 
(Doutor Salvador Brasileiro)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Proc. RR. 2.168-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região

Rectes: — Tomas Orzechowski e Cia. 
Estadual de Energia Elétrica — (Douto
res Alino da Costa Monteiro e José An
tonio da Cunha)

Recdos — Os mesmos.
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

parcialmente do recurso do reclamante, e 
no mérito, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando coutinho, revisor, negar- 
lhe provimento; quanto à revista da re
clamada, dela conhecer à unanimidade, e 
no mérito, vencidos os Exmos. Senhores 

Ministros Solon Vivacqua e Pereira Lei
te negar-lhe provimento.

Pelo l.° Recte. falou o Doutor Carlos 
Arnalro Selva e pelo 2.° recte.: falou o 
Doutor Silvio C. Lorenz.

Proc. RR. 2.191-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.“ 
Região

Recte.: — Partington Chemicals So
ciedade Anônima. — Indústria e Comér
cio — (Doutor Dib Antonio Assad)

Recdo. — Maria do Carmo Pasquini 
(Dora. Irany FerraN)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para determinar que o 
Egrégio TRT. julgue o feito como de di
reito, unanimemente.

Proc. RR. 2.196-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recte. — Cia. Municipal de Transpor
tes Coletivos — (Doutor Décio de Jesus 
Borges da Silva)

Recdo. — Lourival Cursino de Melo 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
pelas preliminares de incompetência e 
prescrição arguidas, e conhecer quanto ao 
mérito e dar-lhe provimento, para absol
ver a empresa da condenação que lhe foi 
imposta, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor José 
Alberto Maciel e pelo Recorrido falou o 
Doutor Rubem José da Silva.

Proc. RR. 2.198-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Rectes. — Oswaldo Andreozzi e ou
tros — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — (Doutor Osvaldo F. da 
Silva)

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, para manter a de
cisão regional, unanimemente.

Pelos recorrentes falou o Doutor Ru
bem José da Silva.

Proc. RR. 2.262-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.“ 
Região

Recte. — LIGHT — Serviços de Eletri
cidade Sociedade Anônima. — (Doutor 
Célio Silva)

Recdo. — Horácio Ramos de Oliveira 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Pela recorrente falou o Doutor Célio 
Silva e pelo recorrido falou o Doutor Ru
bem José da Silva.

Proc. RR. 2.315-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recte. — First National City Bank — 
Doutor Assad Luiz Thomé)

Recdo: — Cássio Farani do Amaral — 
(Doutor José Torres das Neves)

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva, relator, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimen
to, para determinar que o Egrégio TRT. 
julgue o RO, como de direito, unanime
mente .

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho.

Pelo recorrido falou o Doutor José Tor
res das Neves.

Proc. RR. 2.327-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recte. — Heirton Calixto — (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

Recdo. — Editoras Banas Ltda. — 
(Doutor Rubens Nunes de Araújo).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de
cisão primária, unanimemente.

Proc. RR. 2.397-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 3» 
Região

Rectes. — Carlos Alves Pereira — 
(Doutores Ruy J. C. Pereira e Cláudio 
A. F. P. Fernandez e Margarida Perei
ra Damasceno).

Recdo. — Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais Sociedade Anônima. — 
(Doutor Fernando Alkmim de Barros)

Resolveu-se sem divergência, não co
nhecer do recurso pela preliminar de 
nulidade arguida e conhecer quanto ao 
mérito, e vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Solon Vivaqqua, revisor e Star
ling Soares, dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária.

Pelo recorrente falou a Dra. Margari
da Pereira Damasceno.

Proc. RR. 2.425-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região

Recte. — Companhia Estadual re 
Energia Elétrica — (Doutor Ivan Carlos 
Luzzato)

Recdo. — Clodolado Luiz Ludwig — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se não conhecer do recurso 
pelas preliminares de inconstitucionali- 
dade e carência de ação arguidas e do 
mesmo conhecer quanto ao mérito e dar- 
lhe provimento jíarcial, para restringir a 
condenação às diferenças decorrentes de 
majoração dra quebra de caixa para 80% 
pelo tempo que o reclamante exerceu a 
função, unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhci 
Ministro Pereha Leite.

Pelo recorrente falou o Doutor Sil
vio Cabral Lorenz e pelo recorrido falou 
o Doutor Carlos A. Selva.

Proc. RR. 2.532-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recte. — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Décio 
J. B. da Silva)

Recdo. — Donato Russo — (Doutor 
Ulisses Rledel de Resende)

Resolveu-se venemo o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, relator, não 
conhecer do recurso.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Sartling Soares.

Pelo recorrente falou o Doutor José 
Alberto Maciel e pelo recorrido falou o 
Doutor Rubem José da Silva.

Proc. RR. 2.638-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 5‘ 
Região

Recte. — União Financeira S. A. — 
Crédito — Financiamento e Investimen
tos

(Adv. — Dr. José Carlos de Souza)
Recdo. — Juarez Teixeira — (Doutor 

Nilson Tosta de Araújo)
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Pelo recorrido falou o Doutor José Tor

res das Neves.
Proc. RR. 2.647-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua

Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recte. — UNIBANCO — União de 
(Bancos Brasileiros S. A. — (Waldyr 
Pedro Mendlcino)

Recdo: — Aparecida Palmiteste — 
(Doutor José Torres das Neves)

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, relator, não 
conhecer do recurso.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Solon Vivacqua.

Pela recorrida falou o Doutor José Tor
res das Neves.

Proc. RR. 2.697-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2 • 
Região

Recte. — José Franicsco de Oliveira — 
(Doutor Hiroshi Hirakawa)

Recdo. — Lojas Garbo Roupas Socie
dade Anônima. — (Doutor Elcio Silva)

R-.soiveu se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, revisor, conhe
cer o recurso e dar-lhe provimento, para 
rr- <i . .. e izar em dobro o período an
terior à opção, deduzidas as importân
cias já recebidas e título de indenização.

Proc. RR. 2.781-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recte. — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Décio 
J. B. da Silva)

Recdo. — Sebastião Elias — (Doutor 
Agenor Barreto Parente)

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, relator, não co
nhecer do recurso.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares.

Pelo recorrente falou o Doutor José 
Alberto Maciel e pelo recorrido falou o 
Doutor Rubem José da Silva.

Proc. RR. 2.881-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recte. — Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima. — 7." Divisão — Leo
poldina — (Doutor Ary. Alves de Moraes)

Recdo: Paulo Vieira de Carvalho e ou
tros (Doutor Alino da C. Monteiro;.

Kesoiveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Solon Vivacquia, revisor, 
negar-lhe provimento.

Brasília. 11 ae outubro de 1977. — 
Doutora Neide Aparecida Borges — pela 
Secretária da Segunda Turma.

SECRETARIA
DA TERCEIRA TURMA

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do para Impugnar

RR-766-78
Embargante: Erico Carvalho Carpes
Embargado: Cine Televisão S. A. — 

Cinetel
Ao Dr. Ajadil de Lemos

RR. 1.817-76
Embargante — Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima. — Petrobrás — RPBa.
Embargado — Vicente Cardoso da Sil

va
Ao Doutor Walmir Maia Rocha Lima 

Filho
RR. 1.860-76

Embargante — União de Bancos Bra
sileiras S. A.

Embargado — Antonio Ali Vieira 
Bueno

Ao Doutor José Torres das Neves
RR. 3.675-76

Embargante — Laert Aparecido Rigo- 
leto

Embargado — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Dr. José Inácjp Toledo
RR. 4.201-76

Embargantes — José Antonio Marques 
Soares e Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S. A.

Embargados — Os mesmos
Ao Doutor — José Torres das Neves
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel 

RR. 4.541-76
Embargante — Miguel Félix de Araú

jo e outros
Embargado — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos CEDAE.
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Ao Doutor Joeé Galdino
RR. 18-77

Embargante — José Carlos Borges Ri
beiro

Embargado — Casa Anglo Brasileiro 
Sociedade Anônima — Modas, Confecções 
■e .Bazar

Ao Doutor Paulo Cezar Gontijo
RR. 304-77

Embargante — Fundação Cultural ro 
Distrito Federal

Embargado — José Alves Ano Bom
Ao — Doutor Hugo Gueiros Bernar- 

des
RR. 540-77

Embargante — Dalva de Oliveira Cou
to e outra

Embargado: — Confecções Asnis
RR. 553-77

Embargante — Construções Camargo 
Corrêa S. A.

Embargado — Araçagy Leonardo de 
■Oliveira

Ao Dr. Celso Eleutério
RR. 659-77

Embargante — Ronaldo Gimenez
Embargado — Cia. de Gáz de São 

Paulo — GOMGAS.
Ao Doutor José Roberto de Arruaa 

Pinto
RR. 730-77

Embargante — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — Petrobrás —.........  
RPBa.

Embargado — Francisco Felix Ribei
ro

Ao Doutor Albérico de Oliveira Castro 
RR. 1.274-77

Embargante — José de Freitas e ou
tro

Embargado — Cia. Souza Cruz — In
dústria e Comércio

Ao Doutor Aloysio Moreira Guimarães
RR. 1.758-77

Embargante — Miguel Silva dos San
tos

Embargado — Têxtil Santa Eugênia 
S. Anônima.

Ao Dr. Dauro Paiva
RR. 1.873-77

Embargado — Indústria de Roupas 
Renner S. A.

Ao Dr. Dankwart Knaepper
RR. 2.032-77

Embargante — Célio Ribeiro Pontes e 
outros

Embargado — Estado Federado da Ba
hia

Ao Doutor Nylson Sepúlveda
Brasília, 18 de outubro de 1977.
Maria das Graças Calazans Barreira 

— Secretária Substituta da 3.* Turma.

EMBARGOS
Terceira Turma

RR. 766-76
Embargante — Erico Carvalho Carpes
(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado — Cine Televisão S. A. — 

C1NETEL.
(Dr. Ajadil de Lemos)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento para anular o acór
dão da Turma Regional por não ter 
ocorrido empate na votação e determinar 
que nova decisão seja proferida.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rejeitados.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos artigos 672 e 896 da CLT, porque 
a revista teria sido mal conhecida.

Apresenta-se a propósito, divergência 
que permite o livre transito do recurso.

Além do mais, diante de -tma possível 
violação do artigo 896 da CLT pela Tur
ma, defiro os embargos e determino o 
seu processamento com a intimação da 
embaragada para a resposta.

Brasília, 7 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-1.817-76
Embargante: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRÁS — RPBa 
— (Doutor Ruy Jorge Caldas Perei
ra) .

Embargado: Vicente Carodso da Silva 
— (Doutor Walmir Maia Rocha Lima 
Filho).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a incidência do adi
cional de periculosidade sobre triénio.

Nos embarfgos a ré apresenta diver

gência válida que justifica o livre trân
sito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em

bargado para a resposta.
Brasília, 13 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-1.860-76
Embargante: União de Banco Brasilei

ros Sociedade Anônima — (Doutor Már
cio Gontijo).

Embargado: Antonio Ali Vieira Bueno 
— (Doutor José Tores das Neves).

DESPACHO
A Turma conheceu de ambas as revis

tas e deu provimento apenas a do em
pregado para mandar computar a grati
ficação semestral no valor do 13? sa
lário.

Houve embargos declaratórios que fc- 
ram rejeitados.

Apresenta o réu embargos de infrin- 
gência divergência, sustentando violência 
ao § 2o do artigo 224 no que se refere 
à base para o cálculo de gratificação e 
que às férias gozadas ainda que fora do 
período aquisitivo não têm remuneração 
em dobro.

Na realidade a revista acha-se funda
mentada quanto a ser o caixa de Banco 
abrangido pelo § 2° do artigo 224 e tam
bém sobre a incidência da gratificação 
sobre o cargo efehtivo.

Relativamente à questão das férias 
apresenta-se divergência válida que tam
bém justifica o recebimento do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 14 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidenta da Terceira Turma.

RR-3.675-76
Embargante: Laert Aparecido Rlgoleto 

— (Doutor Alino da Costa Monteiro).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista Sociedade Anônima — (Doutor Jo
sé Inácio Toledo).

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor inclusive no que tange a equipara
ção salrial conforme embargos de decla
ração acolhidos (fls. 205-6).

Pede embargos o autor fazendo longo 
histórico do processado para alegar vio
lência ao artigo 896 da CLT, eis que a 
revista achava-se fundamentada.

Ante a possibilidade da violação apon
tada, defiro os embargos e determino 
o seu processamento com a intimação da 
embargada para a resposta.

Brasília, 14 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4.201-76
Embargantes: José Antonio Marques 

Soares e Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S. A. — (Doutor José Torres 
das Neves e Doutor José Alberto Couto 
Maciel).

Embargados: Os mesmos.
DESPACHO

A Turma conheceu das revsitas de am
bas as partes mas negou-lhes provi
mento porque não havia violação de 
lei.

Recorrem de embargos ambas as par
tes. O autor apresentando divergência 
« o réu alegando violência ao artigo 842 
da CLT e apresentando também arestos 
conflitantes a fls. 179.

Defiro ambos os embargos e determino 
o seu procesamento com abertura de vis
ta aos embargados para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4.541-76
Embargante: Miguel Félix de Araújo 

e outros — (Doutor Ceelstnlo da Silva 
Júinor).

Embargado: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — (Doutor 
José Galdino).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores mas negou-lhe provimento em pro
cesso em que se discute a supressão de 
horas extras habituais.

Nos embargos apresentam os autores 
divergência válida a fls. 53 e 53 que 
abre caminho ao recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento, abrindo-se vista a embar
gada par a resposta.

Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-18-77
Embargante: José Carlos Borges Ri

beiro — (Doutor Hugo Gueiros Bernar- 
des).

Embargado: Casa Anglu Brasileira So
ciedade Anônima — Modas, Confecções 
e Bazar — (Doutor Paulo Cezar Gon
tijo) .

DESPACHO
A revista do autor não foi conhecida 

porque não se demonstrou divergência 
nem ofensa a lei.

Pede embargos o autor alegando in- 
fringência dos artigos 832 e 896 da CLT 
e apresentando também divergência.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas e havendo divergência, defiro 
os embargos e determino o seu processa
mento abrindo-se vista à embargada 
para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-304-77
Embargante: Fundação Cultural do 

Distrito Federal — (Dr. Carlos Odorico 
Vieira Martins.

Embargado: José Alves Ano Bom — 
(Dr. ugo Gueiros Bernades).

DESPACHO
A revista do autor foi conhecida e 

provida para se restabelecer a decisão de 
primeiro grau porque não havia prescri- 
fão.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do procesamento par concluir pela 
violência aos artigos 789 e 896 da CLT.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas e havendo divergência, defiro 
os embargos e determino o seu proces
samento com vista ao embargado para 
a resposta.

Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-540-77
Embargante: Dalva de Oliveira — (Dr. 

Arlino da Costa Monteiro).
Embargo: Confecções Sastre Ltda. — 

(Dr. Paulo Asnis).
DESPACHO

A revista dos autores foi conhecida 
mas desprovida em processo em que se 
discute a compensação da jornada pror
rogada.

Pedem embargos as au toras apresen
tando divergência que justifica ampla
mente o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com intimação da em
barga para a resposta.

Brasília, 14 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-553-77
Embargante: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A. — (Dr. Raul 
Queiroz Neves).

Embargado: Araçagy Leonardo de oli
veira — (Dr. Celso Eleutério).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da recla

mada, mas lhe negou provimento, porque 
a natureza jurídica do aviso prévio em 
nossa legislação é salarial, garantida sem 
pre ao trabalhadoo a remuneração e pue 
faria jus se trabalhando estivesse.

Pede embargos a ré, apresentando di
vergência que autoriza o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com intimação do embar
gado para a resposta.

Intime-se.
Brasília. 10 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-659-77
Embargante: Ronaldo Gimenez 

(Dra. Neusa Brigite Aguiar Bianco).
Embargado: Companhia de Gás de 

São Paulo — COMGAS — (Doutor José 
Roberto de Aruda Pinto).

DESPACHO
A revista da ré foi conhecida depois 

de provido seu agravo de instrumento e 
foi provida para julgar improcedente a 
reclamação por prescrita a pretensão de 
direito material do reclamante.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência sobre a tese meritória.

Havendo divergência defiro os embar
gos e determino o seu procesamento com 

a intimação do embargado para a res
posta.

Brasília, 14 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-730-77
Embargante: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRÁS — .. 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Embargado: Francisco Felix Ribeiro — 
(Doutor Albérico de Oliveira Castro;.

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a incidência do adi
cional de periculosidade sobre triénios.

Nos embargos a ré arfesenta divergên
cia válida que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do e n- 
bargado par a resposta.

Brasília 13 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-1.274-77 .
Embargante: José de Freitas e outro 

— (Doutor Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Companhia Souza Cruz — 

Indústria e Comércio — (Doutor Aloysio 
Moreira Guimarães).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores mas lhe negou provimento porque 
“se o empregador às escâncaras oferece 
um prêmio ao empregado que se apresen
tar voluntariamente, tentando, assim, re
novar licitamente os seus quadros, não 
comete ato passível da censura do ar
tigo 9? da CLT”.

Nos embargos os autores apresentam 
divergência que permite o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
procesamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília 7 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-1.758-77
Embargante: Miguel Silva dos Santos 

— (Doutor Ulisses Riedel de Resende;.
Embargado: Têxtil Santa Eugênia So

ciedade Anônima — (Doutor Dauro Pai
va).

DESPACHO
A Turma não conheceu da rfevista do 

autor porque não houve violação ao ar
tigo 477 da CLT e nem contrariedade a 
Súmula 54.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos artigos 832 e 896 da CLT e 458 
do CPC.

Diante da possibilidade das violações 
apontadas e havendo divergência, defiro 
os embargos e determino o seu proces
samento com vista a embargada para 
impugnação.

Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-1.873-77
Embargante: Irena Nickel da Silva — 

(Doutor Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Indústria de Roupas Ren

ner Sociedade Anônima — (Doutor Dan- 
kwart K. Knaepper).

DESPACHO
A revista dos autores foi conhecida mas 

desprovida em processo em que se dis
cute a compensação da jornada prorro
gada.

Pedem embargos as autores apresen
tando divergência que justifica ampla
mente o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
procesamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 14 de outubro de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-2.032-77
Embargante: Célio Ribeiro Pontes e 

outros — (Doutor Gutemoerj Lima Ro
drigues).

Embargado: Estado Federão da Ba
hia — (Doutor Nylson Sepúlveda).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Es

tado Federado da Bahia e deu-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de 
primeiro grau, que julgou improcedente 
a ação, diante da inocorrência de salário 
profissional.

Pedem embargos os autores apresen-
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tando divergência que autoriza a libera
ção do recurso.

Defiro os embargos e dtermino o seu 
processamento com vista ao embargado 
para a impugnação.

Intime-se.
Brasilia, 17 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI-2.862-76
Embargante: Barreto de Araújo — 

Produtos de Cacau Sociedade Anônima 
— (Doutor Pedro Gordilho).

Embargado: Emil Ganem •— (Doutor 
Antonio Pinheiro Queiroz).

DESPACHO
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido porque versavam matéria 
de fato.

Pede embargos o réu fazendo longo 
histórico do processamento pedindo o no
vo enquadramento jurídico dos fatos ti
dos como provados e alegando violação 
do artigo 142 da Carta Magna, por in
competência da Justiça do Trabalho. 
Apresenta divergência sobre o provimen
to do agravo.

Mas a matéria foi examinada à luz dos 
fatos e sem revê-los não seria possível 
o conhecimento da revista trancada. Daí 
o improvimento do agravo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI-212-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima — (Doutora 
Maria Cristina Paixão Cortes).

Embargado: Valter Carlos Fernandes 
— (Doutor Lázaro Bittencourt de Ca
margo).

DESPACHO
O agravo da FEPASA interposto do 

despacho que trancou sua revista foi des
provido porque não se configurava o 
conflito pretoriano.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rejeitados.

Insiste a FEPASA com embargos de 
divergência e infringência, alegando sem 
qualquer demonstração vjálida, violação 
do artigo 896 da CLT e adentrando-se 
na tese meritória.

Mas trata-se de agravo de instrumen
to e não foram destruídos os fundamen
tos pelos quais o despacho trancatórlo 
da revista foi confirmado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia. 14 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI — 463-77
Embargante- Banco da Amazônia S.A. 

(BASA)
Embargado: Antonio Jorge Pina de 

Carvalho
Advogado: Dr. José Torers das Neves

DESPACHO
A revista do réu foi trancada e o 

agravo de instrumento desprovido por
que a matéria em debate era fática.

Pede embargos o Banco réu analizan- 
do longamente o processo e insistindo 
na violação dos artigos 128 e 460 do 
C.P.C., 11 da C.L.T., e 7? da Lei nú
mero 605.

Mas as violações afirmadas vêm por 
interpretação e divergência não se apre
sentou .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.003-77
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargado: Irodice da Penha Montei

ro
Advogado: Dr. João Batista dos San

tos
DESPACHO

A revista do réu foi trancada e o agra
vo de instrumento desprovido porque 
no caso tratava-se da aplicação do Pre- 
julgado 48.

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 896 da C.L.T. e apresentando 
divergência que realmente acha-se su
perada face ao verbete referido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.035-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
Advogado: Dr. José Galdino
Embargados; Nubélia do Amparo Sil

va Figueiredo e outro
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
DESPACHO

A revista da ré foi trancada e o agra
vo de instrumento desprovido porque “o 
exame de problema relativo a enquadra
mento e preterições, implica apreciação 

de provas”.
Pede embargos a ré alegando violação 

do artigo 896 da C.L.T. apresentando 
divergência quanto ao mérito da revista 
trancada.

Ocorre que a questão é fática e não 
foram atacados os fundamentos pelos 
quais foi o agravo desprovido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.041-77
Embargante: S.A. Frigorífico Anglo
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Embargado: Diomar Alves Taveira
Advogado: Dr. Mário Barboza da Sil

va
DESPACHO

A revista do réu foi trancada e o 
agravo de instrumento desprovido pela 
Turma porque a jurisprudência apresen
tada era inespecífica.

Requer embargos o réu alegando vio
lação do artigo 896 da C.L.T., porque 
a revista estaria fundamentada em vio
lação do artigo 461 da mesma Consoli
dação e em divergência.

Ocorre que, como salientou a Turma, 
os julgados oferecidos a cotejo, partem 
do pressuposto da inexistência da iden
tidade funcional, o que é afirmado pelo 
Regional, no exame de fatos e provas.

Não demonstrada a violação do arti
go 896 da C.L.T., indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidènte da Terceira Turma.

AI — 1.112-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Embargado: Antonio Rouvenat Ri

beiro
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

A revista da Rede foi trancada e o 
agravo desprovido na aplicação da Sú
mula 50 deste T.S.T.

Pede embargos a Rede sustentando a 
carência de ação com fulcro nos artigos 
110 e 125 da Constituição, e apresentan
do divergência do Pretório Excelso.

Mas ,as violações alegadas caem na 
interpretação iterativa do Egrégio Ple
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.214-77
Embargante: Companhia de Fumos 

Santa Cruz
Advogado: Dr. Antonio Carlos Gon

çalves
Embargado: Nilson Francisco da Silva 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
DESPACHO

A revista da ré foi trancada e o agra
vo desprovido porque versava matéria 
fática. Horas extras reconhecidas à luz 
das provas.

Pede embargos a ré alegando que sua 
revista estava fundamentada em viola
ção do artigo 62 da C.L.T. e apresen
tando divergência

Mas o saber se havia ou não presta
ção de horas extraordinárias é matéria 
fática insuscetível de reexame nos re
cursos extraordinários de revista e de 
embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de outubr ode 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.698-75
Embarga|nte: CompanRia Municipal 

de Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Célio Silva
Embargado: Domingos Gualano

Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida na 

aplicação das Súmulas 51 e 52.
Houve embargos declaratórios que 

foram rejeitados.
Insiste a ré de embargos alegando a 

má elplicação das Súmulas ao caso e 
violação dos artigos 896, 836 e 153, § 3?, 
da Lei Maior.

Mas realmente a matéria é de amplo 
conhecimento do Tribunal e a decisão 
Regional baseou-se em Súmulas, o que 
impedia o conhecimento da revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.606-75
Embargante: Siderúrgica J. L. All- 

perti S.A.
Advogado: Dr. Emmanuel Carlos 
Embargado: Otacílio Sérgio Leão 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

A revista do autor foi conhecida e 
provida, para determinar a integração 
no salário, do valor das horas extraordi
nárias, prestadas a longos anos.

Pede embargos a ré, alegando violação 
ao artigo 142 da Carta Magna e argu
mentando com voto vencido.

Realmente, a Turma decidiu de acor
do com a iterativa jurisprudência do 
Egrégio Pelno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.799-76
Embargante: S.A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Embargado: Sebastião Neves de Souza 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

A revista da ré foi conhecida, porém 
desprovida porque pela Súmula 6 a con- 
temporaneidade de serviço não é exigida 
à época do ajuizamento da ação.

Pede embargos a ré, alegando violação 
do artigo 832 da C.L.T., pois o acórdão 
embargado teria sido omisso no que se 
refere à equiparação salarial.

Mas é a própria embargante que 
transcreve em suas razões, trechos do 
acórdão atacado, que, explressamente, 
afirma que nenhuma prova veio resi
dir nos autos, a justificar a desigual
dade salarial decretada pela empresa.

Além do mais, se omissão ocorrese, 
deveriam ser opostos os embargos de
claratórios, o que não foi feito. Preclusa 
a questão.

Indefiro os embargos.'
Intime-se.
Brasilia, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.894-76
Embargante: Hércules S.A. — Fábri

ca de Talheres
Advogado; Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des
Embargados: Luiz Gilberto Borba e 

outros
Advogado: Dr. Hélio Alves Rodrigues

z DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré por inexistência de conflito pretoria
no e de violação legal.

Pede embargos a ré, alegando violação 
dos artigos 896 da C.L.T., 3?, do Decre- 
-lei n° 389-68 e 6?, da Lei de Introdução 
ao Código Civil. Apresenta-se, ainda, 
divergência.

Mas a matéria é interpretativa e não 
se demonstrou que a revista tivesse con
dições de conhecimento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 10 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4837-76
Embargante: Banco Itaú S. A. e Cai

xa de Previdência dos Empregados do 
Banco do Estado de São Paulo.

(Advogados: Doutores Emygdjo Scuar- 
cialupi e Mário de Castro Pessoa).

Embargado: Mário Menezes
(Advogado: Doutora Maria Lúcia Vi- 

torino Borba).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Ban

co e negou-lhe provimento não conhe
cendo da revista da Caixa Previdenciá- 
ria.

Ambas os rés pedem embargos alegan
do violação aos artigos 125, 142 e 153 
da Carta Magna e 12 da CLT.

Mas as supostas infringências vêm 
por interpretação e divergência não se 
apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4971-76
Embargante: Companhia Vale do Rio 

Doce.
(Advogado: Doutor Arnaldo Lopes Sus- 

sekind).
Embargados: Abner Dias e outros 
(Advogado: Doutor Rômulo Marinho)

DESPACHO
Pedido de reconsideração.
Os embargos da ré foram indeferidos, 

dada a iteratividade dos pronunciamen- 
tcs do Egrégio Pleno sobre a tese da in
tegração da gratificação semestral no 
cálculo da natalina.

Pede agora a ré reconsideração do re
ferido despacho, tendo em vista a pu
blicação de duas decisões divergentes.

Data vên^a, dos ilustres patronos a 
iteratividade afiamrad no despacho foi a 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno e 
os acórdãos trazidos a cotejo são da Pri
meira Turma desse Tribunal.

Na aplicação da Súmula 42, impossí
vel se torna a reconsideração pleiteada.

Mantenho o despacho.
Processe-se o agravo regimental.
Intime-se.
Brasília 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 5081-76
Embargante: Banco do Brasii S. A.
(Advogado: Doutor Moacyr Ribeiro 

Neto).
Embargado: Luiz Athayde Rocha de 

Matos.
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
Banco em processe em que se discute 
ccmpiementí.ição de aposentadoria na 
apilcacão das Súmulas 42 e 51.

Pede embargos o Banco réu insistin
do na tese da revista e apresentando di
vergência que entretanto acha-se supe
rada. peda jurisprudência predominante 
do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR - 513.9-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Advogado: Doutor Silvio Cabral Lo

renz)
Embargado: Waldemar de Sduza Ma

chado e outros.
(Advogado: Doutor Carlos Arnaldo 

Selva).
DESPACHO

A Turma conheceu da revista dos au
tores e deu-ihe provimento para resta
belecer a decisão de primeiro grau em 
processo em que se discute as gratifica
ções de férias e de farmácia, e sua inte
gração nó cálculo do 13? salário.

Pede embargas a ré apresentando di
vergência que, entretanto, acha-se supe
rada peia atual, notória e iterativa ju
risprudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
PresMente da Terceira Turma.

RR — 5224-76
Embargante: Banco do Brasil S. A.
(Advogado: Doutor Moacyr Ribeiro 

Neto).
Embargado’: Alcides Bugalho Gomes
(Advogado: Doutor Ulissel Riedel de 

Resende).
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do au
tor e deu-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de primeiro grau em pro-
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cesso em que Sc discute complementa
rão de aposentadoria regulamentar.

Pede embargos o Banco alegando vio
lência ao artigo 153 da Carta Magna e 
apresentando divergência que está supe
rada peai jurisprudência dominante no 
Egrégio Pleno. Além de tudo a decisão 
embargada basee u-se em Súmuia.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 5264-76
Embargante: José Primo Fávero Fi

lho.
(Advogado: Doutor José Torres das 

Neves).
Embargado: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
(Advogado: Dcutor Tito Flávio Aúda)

DESPACHO
A Turma negou provimento a revista 

do autor, aplicando ao caso o Prejulgadd 
número 46.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência que se refere especificamen
te ao Caixa Executivo, sendo que c outro 
acórdão apresentado comol disenepante 
é desta mesma Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3-77
Embargante: Banco do Brasil S. A
(Advogado: Doutor Moacyr Ribeiro 

Neto).
Embargado: Jáccmo José Battaglia
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria na 
apVcoção das Súmulas 42 e 51.

Pede embargos o Banco réu insistindo 
na tese da revista e apresentando diver
gência que ent-etanto acha-se sunerada 
pela jurisprudência predominante do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 38-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
(Advogado: Doutor Silvio Cabral Ix>- 

renz).
Embargado: Hélio Alves Martins 
(Advogado: Doutcr Carlos Arnaldo Sel

va).
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do autor 
e deu-lhe provimento para julgar proce
dente o pedido de restauração das hòras 
extras habituais suprimidas.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que acha-se superada pela ju
risprudência predominante no Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula número 42, para in
deferir os embargos.

Intime-se.
Brasilia. 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 228-77
Embargante: S. A. Frigorífico Anglo 
(Advogado: Doutora Maria Cristina 

Paixão Cortes).
Embargado: José Luiz da Silva
(Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro).
DESPACHO

A revista do réu foi conhecida porém 
desprovida porque o furto famérico ou 
necessário tem o mesmo tratamento pri
vilegiado no Direito do Trabalho.

Pede embargos a ré alegando violência 
ao artigo 482, letra "a” da CLT.

Mas, o referido artigo foi apenas apli
cado e a divergência apresentada não se 
refere especificamente a furto faméri
co.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 421-77
Embargante: Siderúrgida J. L. Ali- 

perti S. A.
(Advogado: Doutor José Alberto Cou

to Maciel).

Embargado: Sérvulo Batista e outro 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de

Resende).
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista da 
ré, porque o acôrdãc regknal funda
mentou-se em norma de natureza con
tratual, não contrariando o Prejulgado 
número 18 do TST.

Pede embargos a ré, sustentando diver
gência com o referido verbete e violação 
des artigos 9o da Lei número 605-49 e 
457 da CLT.

As violações legais vêm por interpre
tação e divergência não se apresentou.

Quanto à divergência com o Prejulga
do refere-se, o mesmo, é obrigação es
tabelecida na lei e não em norma de 
natureza contratual.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 17 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-648-77 _
Embargante: João Garcia Ferreira Fi- 

lho_  (Doutor Ulises Riedel de Resende)
Emabrgado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor José Al
berto Couto Maciel)

DESPACHO
A Turma depois de rejeitar as prelimi

nares de incompetência e prescrição, co
nheceu da revista do autor, mas lhe ne
gou provimento porque não contava o 
mesmo com 30 anos de serviço para ,er 
a complementação de aposentadoria.

Nos embargos o autor analisa longa
mente o processo sem apontar lei viola
da ou apresentar divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 17 de outubro de 197. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-688-77
Embargante: Companhia Siderúrgica 

Nacional — (Doutora Margarida Pereira 
Damasceno)

Embargado: Wilson Lemos Machado e 
Outros — (Doutor Carlos Eraldj Lopes)

DESPACHO
A revista da ré foi conhecida porém 

desprovida porque o artigo 3o do Decreto- 
Lei 389, de 1968 fere dois direitos cons
titucionais, o adquirido e o de ação.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência qeu ou é desta mesma Turma 
ou acha-se superada pela jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

A afronta ao 153 § 2o da Constituição 
vem por interpretação.

Indefiro os embargas.
Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 197. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-749-77
Embargante: Companhia Estadua' de 

Energia Elétrica — (Doutor Silvio Cabral 
Lorenz)

Embargado: Heron Machado Vieira — 
(Doutor Carlos Arnaldo Selva)

DESPACHO
A Turma conheceu de ambas as revis

tas mas deú provimento apenas à do 
autor paar que as gratificações de férias 
e farmácia integrem o 13° salário e para 
qut a utilidade habitação e energia seja 
calculada sobre o salário global.

Pede embargos a ré, apresentando di
vergência que, entretanto, acha-se supe
rada pela atual, notória e iterativa juris
prudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.110-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutora Maria Cris
tina Paixão Cortes)

Embargado: Antonio Donolato Filho e 
Outros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

quanto ao mérito, mas negou-lhe provi
mento ao entendimento de que “quando 
instituído em caráter coletivo, sem restri

ções ou consignação da precariedade da 
paga, assume o prêmio nítida feição re- 
tribuitiva, e, como parcela salarial, tor
na-se irretratável”.

Pede embargos a FEPASA insistindo na 
preliminar de cerceio de defesa e apre
sentando pronuncaimentos doutrinários e 
divergências.

Mas, para se decidir diversamente do 
decidido pelo Egrégio Regional e pela 
Turma, necessário seria o reexame de 
provas o que é vedado na revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.140-77
Embargante: João Luiz da Silva — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo) — (Doutor Arthur Valle- 
ríni)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor, porque no que respeita a prelimi
nar, a matéria está preclusa e quanto ao 
mérito, é fatica questão. A decisão cal
cou-se no laudo pericial produzido que 
afastou o prejuízo.

Pedee mbargos o autor alegando viola
ção dos artigos 58, 59, 61, 71, 483 e 896 
da CLT e apresentando divergência.

Mas ocorre que não foram atacados nos 
embargos, os fundamentos pelos quais a 
Turma não conheceu da revista.

Não violado o artigo 896 da CLT pela 
Turma, indefiro os embargos.

Indefiro os embargas.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.174-77
Embargante: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S.A. — (Doutor Célio Silva)
Embargado: Sebastião de Oliveira Cas

tro e Outros — (Doutor Ulisse Riedel de 
Resende)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida na 

aplicação do Prejulgado 24 e da Súmula 
45.

A habitualidade fora afirmada pelas 
instâncias ordinárias com base na prova.

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 896 da CLT, sem qualquer de
monstração válida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.179-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — (Doutor Silvio Cabral 
Lorenz)

Embargado: Rui Paz e Outros — (Dou
tor Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e deu-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de primeiro grau em pro
cesso em qué se discute as gratificações 
de férias e de farmácia e sua integração 
no cálculo do 13° salário.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que, entretanto, acha-se supe
rada pela atual, notória e iterativa ju
risprudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.286-77
Embargante: Expedito Hotero Guima

rães — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Companhia Cinematográ
fica Serrador — (Doutor Elcio Silva)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

mas lhe negou provimento porque as 
horas extras já haviam sido quitadas.

Pede embargos o autor entendendo vlj- 
lado o artigo 477 da CLT e apresentando 
divergência.

Mas na realidade sem revisar fatos e 
provas não se poderia chegar a conclusão 
diversa da que chegou o Regional c a 
Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 197. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma-

RR-1.289-77
Embargante: Orcelino Leôncio Sobri

nho — (Doutor Mauro Thibau da Silva 
Almeida)

Embargado: Conservadora Predial Ltda. 
— (Doutor Dilson Andrade de Aquinc)

DESPACHO
A revista do autor foi conhecida porém 

desprovida porque em princípio, a altera
ção de horário, dentro do mesmo turno, 
é lícita ao empregador, salvo prova do 
empregado do prejuízo sofrido.

Pede embargos o autor a'egando viola
ção ao artigo 483 da CLT e apresentan
do divergência que não se refere especifi- 
camente a matéria versada no acórdão 
emabrgado.

Além do mais é fática a hipótese.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Erasílla, 17 de outubro de 197. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.328-77
Embargante: Aidê Rego Soares — 

(Doutor José Torres das Neves)
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. —. 

PETROBRAS — (Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento parcial para reconhe
cer a autora, o direito ao pecúlio, dedu
zida porém a quantia que lhe tenha sido 
paga ao mesmo título pela Petros.

Nos embargos a autora alega ofensa 
aos artigos 153 da Lei Maior, 5° da Lei 
de Introdução ao Código Civil e 468 e 
477 da CLT. Apresentando também di
vergência.

As violações apontadas vêm por inter
pretação e a divergência apresentada 
acha-se superada pe.'a atual, notória e 
iterativa jurisprudência do Egrégio Ple
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.664-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — (Doutor Silvio Cabtal 
Lorenz)

Embargado: Adão Freitas Borba e Ou
tros — (Doutor Luiz Lopes Burmeister)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento a 

revista dos autores para restabelecer a 
decisão de primeiro grau em processo em 
que se discute o tratamento isonômico 
entre os obreiros.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do processado e apresentando di
vergência sobre a exclusão da isonomia 
quando da existência do cargo de car
reira.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno em 
consonância com o decidido pela Tur
ma.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977 —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.701-77
Embargante: Banco Nacional S.A. — 

(Dcutor Carlos Odorico Vieira Martins) 
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabe.ecimentos Bancários de Nova 
Friburgo — (Doutor José Torres das Ne
ves)

A revista do Banco não foi conhecida, 
ao entendimento de que "o ajuizamento 
de ação rescisória não suspende a ação 
de execução.

Dede embargos o Banco rêu apresen
tando divergência oriunda de decisões em 
recursos ordinários e também do Colendo 
Pretório Excelso.

Data venia do ilustrado patrono que 
subscreve as razões de embargos, a ma
téria cai na iteratividade dos pronuncia
mentos do Colendo Pleno, sobre a hipó
tese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
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Brasília, 14 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.755-77
Embargante: Banco Real S.A. e Fun

dação Clemente de Faria — (Do .tor 
Moacir Belchior)

Embargado: Antonio Caetano Sobrinho 
— (Doutor Célio Goyatá)

DESPACHO

A Turma conheceu da revista do Ban- 
c' e da Fundação, mas lhe negou provi
mento ao entendimento de que as normas 
regulamentares podem ser alteradas ou 
revogadas, desde que não implique em 
prejuízo de direitos já adquiridos.

Pedem embargos os réus alegando vio
lação dos artigos 1.090 do CC 468 da 
CLT e 153 da Constituição.

Mas, no caso incide a Súmu’a 51 e as 
violações apontadas vêm por interpreta
ção, sendo que a jurisprudência apontada 
já está superada pelo verbete referido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva. Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.887-77
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor José Al
berto Couto Maciel)

Embargado: Alcidlo Pio da Silva — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO

A Turma não conheceu da revista da 
ré na aplicação da Súmula 51.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência sobre a contagem de tempo de 
serviço para fim de complementação de 
aposentadoria.

Mas a matéria cai na iteratlvidade aos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.947-77
Embargante: Companhia Estadual ed 

Energia E étrica — (Doutor òilvio Ca
bral Lorenz)

Embargado: João Ferraz e Outros — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO

A Turma conheceu da revista dos au
tores e deu-lhe provimento para julgar 
procedente o pedido de equiparação.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que se refere à existência de 
quadro de carreira. Mas não há fato novo 
estranho ao quadro, fundamento central 
do acórdão embargado.

Não configurado o conflito pretoriano 
indefiro os embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Terceira Turma
Vista por 8 (oito) dias, ao Embargado 

para impugnação
AI-3784-76

Embargante: Salvador Melillo Jaco- 
bucci

Embargado: Fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A.

Ao Dr. Mário Bastos C. T. Nogueira
RR-1515-76

Embargante: Ubaldo Palma Ramos
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RIPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-1927-76
Embargante: Mário Paes da Silva Sou

to
Embargado: Banco do Nordeste do 

Bras 1 S. A.
Ao Dr. Sebastião da Costa e Silva

Embargantes: Menéco Dario Barbosa 
e Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S. A.

Emba gados: os mesmos
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

BR-4180-76
Embargantes: Fepasa — Ferrovia P-u- 

lista S. A. e Odair Agostinho Congilio
Embargados: os mesmos
Ao Dra. Maria Cristina Paixão Cor

tes
RR-4244-76

Embargante: Petróleo B-asileiro S.A. 
— Petrob ás — RPBa

Embargado: Carlos Deusdeth de Me
nezes

Ao Dr Ulisses Rede! de Resende 
RR-4897-76

Embargante: Cyro Heleno Andrade 
Dias

Embargado: Companhia Souza Cruz. 
In.dúte ia e Comérc o

Ao Dr. Lasier Costa Martins 
IRR-5283-76

Embargante: Normando Hilário Pai
xão

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa.

Ao D- R.uy Jo-ge Caldas Pereira 
RR-5300-76

Embargante: Cent*ais Elétricas de São 
Paulo S. A. — CFSP

Embargado: Alcides Ferrari e outros
Ao Dr. UFsses Riedel de Resende 

RR-5365-76
Embargante: Att la Pereira Ca-valho
Embargado: Companhia Estadual de 

Energ;a Elétr ca
Ao Dr. Silvio Cabral Lorenz 

RR-6395-76
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Pet-obrás — SERAB e Almlr Alves da 
Silva

Emba-gados: os mesmos
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pere’ra e
Ao D- Ulisses Riedel de Resende 

RR-66-77
Embargante: Chocolates Garoto S.A.
Embargado: MariPo Rosson! Queiroz 
Ao Dr Carlos Arnaldo Selva

RR-75-77
Embargantes: Pet-óleo Brasileiro S.A. 

— Pet’obrás — RLAM e Teocínlo M:r*n- 
da Santos

Emba*gados: os mesmos
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Ao Dr. UTsses Riedel de Resende 

RR-78-77
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petreb-ás — RPBa.
Embargado: Pedro Machado da Silva 
c D’-. Augusto Cesar Santos Beba

RR-544-77
Embargante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S A.
Embargado — Adalto Ariosa
Ao Dr José Torres das Neves 

RR-942-77
Embareantes: Nilton Theodoro e ou

tros e Companhia S’derúrg;ca de Mogi 
das Cuz^ — COSIM

Embargadas: os mesmas
Ao D-. Ulisses Riedel de Resende
Ao Dr. Mauríco Nagib Najar 

RIR-978-77
Fm ba-vante: Elizabeth de Souza
Embarcado: Indústria de Roupas Ren- 

ner S. A.
Ao Dr. Dankwa-t K. Knaepper 

PR-1064-77
Embargante: Nelson Car bonl e outro* 
Em-ba eado: Indústria Miohelettos S.A. 
Ao Dr. EmUin Rothfuchs N^o 
Prarifa. 4 de outubro de 1977. — M* 

d^s Graças C Ba-r&ra. Secretária Subs
tituta da 3* Tu ma

EMBARGOS
Terceira Turma

AI-3784-76
^bnbWxant": Salvador MJellllo Jaco- 

buccl (Dr. A’ino da Costa Monteiro'.
Embargado: FEPASA — Ferrovia P'u- 

lista S. A. (Dr. Mário Bastos C. T. 
Nogue:ra)

DESPACHO
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento do autor, porque real- 
mente, o recurso ordinár'o e-a Intem
pestivo, e não se demonstrara a violação 
legal apontaria.

P^de emba-gos o autor fazendo longo 
histórico do pro-essado e alegando como 
matéria nova a inexistência de ce tidáo, 
nos autos, da data da expedição de no
tificação. Apresenta a propósito díver- 
gênc a.

Oco rente o conflito pretoriano, defiro 
os embargos e determino o seu proces

samento com a intimação da embargada 
para a resposta.

B asília, 29 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Bairata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

RR — 1.515-76
Embargante: Ubaldo Pama Ramos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargada: Petróleo Brasileiro 3.A. 

— PETROBRÁS — RPBa (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
Os embargos da ré já estavam defe

ridos pelo despacho de fls. 180 quando 
vêm aos autos tardiamente a petição 
dos embargos do autor, tempestivamente 
interpostos, dada a ocorrência de férias 
nesse Tribunal.

Sustenta o autor que a Turma vio’ou 
o artigo 896 da C.L.T. ao não conhecer 
da sua reviste., em que se discutia o di
reito ao adicional regional, e às horas 
advindas do trabalho em horário notur
no.

Apresenta o autor divergência que jus
tifica o livre trânsito do seu recurso.

Defiro também os embargos do autor 
e determino o seu processamento com a 
intimação <fa embargada para a respos
ta.

Brasília, 3 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Tedceira Turma.

RR — 1.927-76
Embargante: Mário Paes da Silva 

Souto (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Emba-gado: Banco do Nordeste do 

B-asil S.A. (Dr. Sebastião da Costa e 
Silva)

DESPACHO
A revista do Banco foi conhecida e 

provida para restabelecer a decisão de 
primeiro grau, em processo em que se 
discute os efeitos da opção dos servl- 
do"es públicos que se encontravam pres
tando serviços à Sociedade de Economia 
Mista.

Pe ’e embargos o autor alegando viola
ção do a-tígo 896 da C.L.T., porque a 
revista não tinha condições de conheci
mento .

No mérito analisa longamente a tese 
para afirmar vlo'ação constitucional.

Ante a possibilidade das vio ações 
apontadas, defiro os embargos e deter
mino o seu processamento com a inti
mação do embargado para a resposta.

Brasília, 30 de setemb-o de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.454-76
Embargantes: Menécio Dario Barbosa 

e Banco do Estado dó Rio Grande do 
Sul S.A. (Dr. Jote Torres das Neves e 
Dr. José Alberto Couto Maciel)

Embargados; Os mesmos
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do 
Banco na parte relativa a prorrogação 
da jornada e deu-lhe provimento para 
admitir a reposição do horário máximo 
normal.

Houve embargos de declaraçao que 
foram rejeitados.

Pedem embargos ambas as partes.
O autor apresentando divergência 

quanto à habltualidade das horas extrai 
ordinárias, e o réu insi-tindo na vioia- 
ção do artigo 832 da C.L.T. porque o 
Regional teria silenciado sobre a pres
crição .

Ocorre que da decisão Regional não 
foram opostos embargos dec aratórios e 
por e-sse motivo é que a revista não foi 
conhecida no particular.

Nos embargos não se apresenta diver
gência sobre a tese.

efi o os embargos do autor e !nd»- 
firo o do Banco.

Sejam as partes intimadas para ce 
devidos fins.

Brasília, 30 de setembro de 1977 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presltente da Te-ceira Turma.

RR — 4.180-76
Embargantes: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Odair Agostinho Con- 
giuo (Dra. Maria Cristina Paixão e Dr. 
Alino da Costa Monteiro)

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

A lurma conheceu de ambas as revis
tas e deu provimento apenas à do em
pregado, deferindo- he salários até a da
ta _ do acórdão regional e as horas em 
trânsito, como postuladas.

Pedem embargos ambas as partes.
A ré, alegando violação dos artigos 

896 e 457 da C.L.T. e 295 do C.P.C. 
O Autor apresentando divergência sobre 
o adicional de transferência.

Os embargos da ré não demonstram as 
violações alegadas, razão pela qual inde
firo-os. , . , _

Defiro contudo, os embargos do autor 
face à divergência.

Sejam as partes intimadas, do pre- 
ser e despacho para os devidos fins.

Bra-ília, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presi ente da Terceira Turma.

RR — 4.244-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

_  PETROBRÁS — RPBa (Dr. Ruy Jor
ge Caldas Pereira)

Embargado: Carlos Deusdeth de Me
nezes (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da -é e 

negou-lhe provimento em processo em 
que se discute a incidência de adicional 
de periculosidade sobre triénios.

Nos embargos a ré apresenta diver- 
géneia válida que autoriza o livre trân
sito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.897-76
Embargante: Cyro Heleno Andrade 

Dias (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargada: Companhia Souza Cruz — 

Indústria e Comércio (Dr. Lasier Cos
ta Martins)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor mas lhe negou provimento.
Pede embargos o autor alegando vio

lência ao artigo 17 da Lei n° 5.107 e 
divergência com a Súmula 54 deste Tri
bunal.

Havendo divergência, defiro os embar
gos e determino o seu processamento 
com a intimação do embargado para a 
resposta.

Brasília, 3 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Minis tlw- 
Presldente da Terceira Turma.

RR-5283-76
Embargante: Normando Hilário Paixão 
(Dr. Ulisses Riedel de Rtsende) 
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

DESPACHO
Reencape-se o processo cuja capa está 

dilaceracia.
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento para restabelecer * 
decisão de primeiro grau em processo em 
que se discute equiparação salarial.

Pedem embargos os autores dando 
como violação o art. j96 da CLT por ter 
a Turma conhecido a revista não fun
damentada além de ter alterado os fa
tos apurados pe.o Reglònal.

A propósito apresenta divergência.
Ante a possibilidade da violação apon

tada, defiro os embargos e determino o 
seu processamento com a notificação da 
embargada para a resposta.

Brasília, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 

en e ca Terceira Turma
RR-5300-76

Embargante: Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. — CESP.

(Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes) 
Embargados: Alcides Ferrari e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e lhe deu provimento para juigar 
procedente a reclamação em processo em 
que se discute a conversão de llcença- 
prêmio em pecúnia.

Pada embargos a ré fazendo longo his
tórico do processado e alegando violên
cia aos arts. 832 e 896 da CLT bem como 
dos a.ts. 142, 153 e 170 da Carta Magna.

Havendo divergência, defiro os embar
gas e determino o seu processamento 
com a intimação da embargada para a 
resposta.

Brasília, 3 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Minístro- 
±-.t_ ente da Terceira Turma.

RR-5365-76
Embargant : Áttila Pereira Carvalho 
(Dr Ali. o da Costa Monteiro) 
Embargado: Companhia Estadual de 

a E ct ica
o Cabral Lorenz)
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DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

mas lhe negou provimento em proce. o 
em que se discute a aplicação analógica 
do art. 244 da CLT, e eletricítários.

Nos embargos apresenta-se divergência 
válida que justifica o livre trânsito do 
recurso.

Defiro os embargos e determino o .'eu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 3 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-5395-76
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — SERAB e Almir Al
ves da Silva

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Dou
tor Ulisses Riedel de Resende).

Embargadas: Os mesmos.
DESPACHO

A Turma conheceu de ambas as revis
tas e deu provimento a da empresa para 
negar incidência ao adicional de peri- 
culosidade sobre a gratificação de férias 
mantendo-a sobre os triénios e repelindo 
o pretendido direito ao adicional regio
nal.

Pedem embargos ambas as partes.
A ré apresentando divergência válida 

sobre incidência do adicional de penculo- 
sidade sobre triénios, e o autor também 
apresentando divergência sobre a inci
dência do adicional de periculosidade so
bre a gratificação de férias.

No que respeita aos embargos aa ré, 
admito-os face a divergência.

Quanto aos embargos do autor admi- 
to-os tão-somente no que respeita a in
cidência do adicional de periculosidade 
sobre a gratificação de férias, aplicando 
a Súmula 42 para indeferir o recurso no 
que respeita ao adicional regional.

Sejam as partes intimadas para a im
pugnação.

Brasilia, 30 de setembro de 1977. -- 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-66-77
Embargante: Chocolate Garoto S.A.
(Dr. Jefferson de Aguiar)
Embargado. Marilio Rossoni Queiró/, 
(Dr. Carlos Arnaldo Selva)

DESPACHO
A Turma depois de rejeitar as preli

minares ae intempestiviaadé, deserção e 
i.egitimidaae de representação do advo
gado, conheceu da revista do autor e 
deu-se provimento para restabelecer a 
sentença primária, em processo em que se 
discute a alteração contratual, prejudi
cial ao obreiro.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do processado, para concluir pela 
nulidade por ofensa ao Regimento In
terno desta Corte, art. 48 e infringência 
dos arts. 806 e 832 da CLT.

Ante a possibilidade das violações apon
tadas e havendo divergência, defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação do embargado 
para a resposta.

Brasília, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 75-77
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RLAM e Teocínio 
Miranda Santos.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Dou
tor Ulisses Riedel de Resende).

Embargados: Os mesmos.
DESPACHO

A Turma conheceu de ambas as re
vistas e deu provimento a da empresa 
para negar incidência ao adicional de 
periciulosidader sobre a gratifiicação< de 
férias mamtendo-a sobre os triénios » 
repebndo o pretendido direito ao adi
cional regional.

Pedem embargas ambas as partes.
A ré apresentando divergência válida 

sobre incidência do adicional de peri
culosidade sobre triénios, e o autor tam
bém apresentando divergência sobre a 
incidência do adicional de periculosidade 
sobre a gratificação de férias.

No que respeita aos embargas da ré. 
admito-os face a divergência.

Quanto aos embargos do autor admi
to-os tão-somente no que respeita a in
cidência do adicional de periculosidade 
sobre a gratificação de férias, aplicando 
a Súmula 42 para indeferir o recurso 
no que respeita ao adicional regional

Sejam as partes intimadas pa’a a im
pugnação .

Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 78-77
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa. (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargado; Pedro Machado da Silva. 
(Dr. Augusto Cesar Santos Borba).

DESPACHO
A Turma conheceu da revesta da ré 

e negou-lhe provimento em processo em 
que se discute a inciaência de adicionial 
de periculosidade sobre triénios.

Nos embargos a ré apresenta divergên
cia válida que autoriza o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determ.no o seu 
processamento com a intimação do em
bai gado para a resposta.

Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 544-77
Embargante: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Paulo Ce
sar Gontijo).

Embargado: Adalto Ariosa (Dr. José 
Torres das Neves).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Ban

co mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a eficác-a da 
quitaçao e o cálculo da remuneração 
base, para efeito indenizatório.

Pede embargas o Banco apresentando 
diveigéncia capaz ae liberar o recurso.

Deliro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em- 
ba.gado para a resposta.

Brasília, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terce*ra Turma.

RR — 942-77
Embargantes: Nilton Theodoro e ou

tros e Companhia Siderúrgica de Mogí 
das Cruzes — COSIM. (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende e Dr. Maurício Na- 
gib Najar).

Embargados: Os mesmos.
DESPACHO

Reencape-se o processo cuja capa esta 
dilacerada. (3° volume).

A Turma conheceu e deu provimento 
parcial ao recurso dos autores para de- 
ierir o adicional de insalubridade até 
2 anos antes da propositura da ação.

Pedem embargos os autores ins.stindo 
na parte relativa à incidência do adi- 
C(ional sobre o salário ptofissional. A 
propósito, apresentam jurisprudência 
valida a fls. 722.

Pede embargos também a ré apresen
tando divergência sobre a retroatividade 
dos efeitos da msalubridade.

Dafiro ambos os embq.gojs e (deter
mino o seu processamento com a inti
mação dos embargados para a resposta.

Brasilia, 3 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 978-77
Embargante: Elizabeth de Souza
«Dr. Carlos Arnaldo Selva).
Embargado: Indústria de Roupas Ren- 

ner S. A.
(Dr. Dankwart K. Knaepper).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da au

tora e deu-lhe provimneto paar deter
minar o pagamento das horas extraordi
nárias, e negando provimento quanto ao 
cômputo dos sábados para efe.to de fé
rias.

Pede embargos a autora apresentando 
divergência que ampara o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.064-77
pmbajgante: Nelson Cariboni e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Indústrias Michelettos 

S.A. (Dr. Emílio Rothfuchs Neto).
DESPACHO

A Turma depois de rejeitar a deser
ção, conheceu da revista dos autorvs 
quanto ao mérito e lhe negou provimen
to em processo em que se discutem os 
efeitos da transferência.

Pedem embargos os autores, fazendo 
longo histórico do processado para sus
tentar violação ao art. 498 da CLT, 
apresentando divergência.

Havendo divergência efiro os embar
gos e etermino o seu processamento com 
a intimação a embargada para a res
posta .

Brasília, 3 de outubro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva, Ministró- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.019-75
Embargante: Rosa Roviezzo e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: S. A. Indústrias ReúHT- 

das F. Matarazzo (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes).

DESPACHO
Já estaMam indeferidos os embargos 

da ré, quando tardiamente vem para os 
autos, a petição de embargos dos auto
res, tempestivamente manifestados.

Em seu recurso os embargantes fazem 
longo histórico do processo para afirmar 
violência ao art. 386 da CLT.

Mas a matéria é interpretaTTva e os 
arastos apresentados não configuram a 
divergência.

Indefiro também os embargos dos au
tores.

Intime-se.
Brasilia, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Pres.dente da Terceira Turma.

RR — 2.136-75
Embargante: Banco Sul Brasileiro 

S.A. (Dr. José Alberto Couto Maciel).
Embargado: Otto Edolfo Juchem (Dr. 

José Torres das Neves).
DESPACHO

Reencape-se o processo cuja capa está 
dilacerada.

Já estavam indeferidos os embargos do 
autor quando tardiamente vêm para os 
autos os embargas do réu, tempestiva- 
mente manifestados.

Em seu recurso o Banco réu apresenta 
divergência sobre a integração das gra
tificações semestrais no cálculo da na
talina.

Mas, a matéria cai na iteratividade 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno 
e infringência de lei não demonstrou.

Indefiro também os embargos do 
Banco.

Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 211-76
Embargante: Casa Anglo Brasileira 

S.A. — Modas, Coníecçflas e Baxar. 
(Dr. Márcio Gontijo).

Embargado: Nelson Foganholi (Dou
tor Antonio da Costa Neves Neto) .

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento na aplicação 
da Súmula 27.

Houve embargas declaratórios que fo
ram rejeitados.

Pede embargos a ré, fazendo longo 
histórico do processo e apresentando di
vergência sobre o salário complessivo 
que entretanto, está superada pela ite
rativa, notória e atual jurisprudência do 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.875-76
Embargante: Carolina P. A. Andrade 

e outros (Dr. Alino da Casta Monteiro)
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes).

DESPACHO
Os embargos das autoras já estavam 

deferidos pelo despacho de fls. 696 
quando dia entrrada nos alutos tardia
mente, petição em que as autoras pro
testavam pela apresentação de embargos, 
que, conforme já foi dito, foram defe
ridos.

Tardiamente também vem para os au
tos a petição de embargos da rá alegan
do sem fundamentação válida, violência 
do art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos da ré.
Intime-se.
Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Albehto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.576-76
Embargantes: David Pereira da Silva 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores, mas lhe negou provimento em 
processo em que se discute o direito ao 
adicional regional.

Nos embargos, os autores apresentam 
divergência que entretanto está supera
da pela jurisprudência predominante no 
Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embangos.

Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, MinLtro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.794-76
Embargante: Amauri da Costa e Sil

va (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
EmbaJgada; Refrigerantes da Bahia 

Sociedade Anônima (Dr. José Carlos 
Bastos Barreto)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 
mas negou-lhe provimento em processo 
em que se discute a dualidade de con
trato com empresas do mesmo gdupo 
econômico.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos artigos 2o e 896 da C.L.T., o 
apresentando divergência que não se 
afeiçoa especificamente à hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.011-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado: Jocelyn de Azevedo Filho 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
réu na aplicação das Súmulas 51 e 42. 
Complementação de aposentadoria re
gulamentar.

Pede embargos o Banco sem alegar 
violaçãod e lei apresentando divergência 
que acha-se superada pela notória, atual 
e iterativa jurisprudência do Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Irrtime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.971-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.

(Dr. Nivaldo Ary Nogueira)
Embargado: Orlando Corazza (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
rau na aplicação das Súmulas 51 e 42. 
Complementação de aposentadoria rè- 
gulamentar.

Pede embargos o Banco sem alegar 
violação de lei apresentando divergência 
que acha-se superada pela notória, atual 
e iterativa jurisprudência do Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia, 39 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Minlitro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.098-76
Embargante: Searle Farmacêutica do 

Brasil Ltda. (Dr. Celso Jorge de Car
valho)

Embargado: Nelson de Giulli (Dr. An
tonio Rosella)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida pe

la Turma por falta de mandato do 
Procurador que a subscreveu.

Pede embargos a ré reexaminando o 
processo, invocando violação dos artigos 
896 da C.L.T. e 154 do C.P.C.

Mas não se foi além de meraç alega
ções.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.381-76
Embargante: Sul Brasileiro — Crédito, 

Financiamento e Investimentos Socieda
de Anônima (Dr. José Alberto Couto 
Maciel)

Embargado- Vladimir dos Santos Cha
ves (Dr. José Torres das Neves)

determ.no
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DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor para mandar computar as gratifi
cações semestrais no cálculo da natali
na.

Pede embargos o réu apresentando 
divergência que acha-se superada pela 
iterativa jurisprudência do Egrégio Ple
no.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.611-76
Embargante: Júlio Quintal da Fon

toura (Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Sul Brasileiro So

ciedade Anônima (Dr. José Alberto 
Couto Maciel)

DESPACHO
Os embargos do Banco já haviam sido 

indeferidos pelo despacho de fls. 194, 
quando vêm para os autos tardiamente 
os embargos declaratórios do autor opor
tunamente manifestado a fls. 196-7.

Sejam os autos conclusos ao Excelen
tíssimo Senhor Ministro-Relator do 
acórdão.

Cumpra-se.
Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.880-76
Embargante: Benedito Elio Sales Mo

raes (Dr. Ulisses Rledel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

e deu-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação em processo 

em que se discute a validade do regime 
de compensação da jornada de trabalho.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia que entretanto está superada pela 
mais recente jurisprudência do Egrégio 
Pleno. Ainda ontem, o Pleno, por ex
pressiva maioria, sufrajou a tese adotada 
pela Turma.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 5.318-76
Embargante: Jockey Club de São 

Paulo (Dra. Maria Cristina Paixão Cor
tes)

Embargado: Milton Bueno Llppel 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do réu 

mas lhe negou provimento na aplicação 
da Súmula n’ 51.

Pede embargos o réu alegando violên
cia aos artigos 444, 896, 836 e 468 da 
C.L.T. e inapllcabilldade da Súmula 
n? 51 ao caso.

Mas não se foi além de meras alega
ções.

Indefiro os embargas.
Irrtime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlçs Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 19-77
Embargante: Heber José Terra (Dr. 

José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Brasil Socieda

de Anônima (Dr. José Inaldo Silva 
Monteiro)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque não se demonstrara o con
flito pretorlano e violação legal Inocor- 
rera em processo em que se discute o 
retorno do autor ao seu cargo efetivo, 
cessada a comissão.

Pede embargos o autor sustentando 
violação do artigo 896 da C.L.T. por
que sua revista estava fundamentada em 
divergência.

Ocorre que a divergência a que se 
refere o embargante foi afastada pela 
Turma pela inocorrência na hipótese do 
que se chamou “consolidação no car
go”.

Não demonstrada assim, a infringên- 
cia do artigo 896 da C.L.T., indefiro os 
embargos. •

Intime-se.
Brasília, 30 de setembro dê 1977 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-77/77
Embargante: Aloisio Teles de Oliveira 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS-RPBa (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação porque a diferença 
de tempo de serviço na função era su
perior a dois anos.

Pedem embargos os autores, alegando 
infringência dos artigos 461 e 896 da CLT 
e apresentando divergência que não é 
específica para a hipótese.

Não demonstrada a violação apontada, 
indefiro os embargos

Intime-se.
Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministre 
Presidente da Terceira Turma.

EMBARGOS
RR-90/77

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado: Antônio da Câmara (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
réu na aplicação das Súmulas 51 e 42. 
Complementação de aposentadoria regu
lamentar.

Pede embargos o Banco sem alegar vio
lação de lei apresentando divergência 
que acha-se superada pela notória, atual 
e iterativa jurisprudência do Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir 06 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-427/77
Embargante: UNIBANCO — Banco de 

Investimento do Brasil S.A. (Dr. Márcio 
Gontijo)

Embargado: Marco Antonio Artavo 
(Dr. Júlio Mário Dias de Moraes).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Banco 

mas lhe negou provimento na aplicação 
da Súmula 55.

Embarga o Banco apresentando diver
gência quanto a ser devido apenas o adi
cional.

Ocorre que o acórdão embargado não 
aborda a questão e embargos declarató
rios não foram opostos. Pretende-se ino
var nos embargos.

Indefiro o recurso.
Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-792/77
Embargante: Antonio Alves Cardoso 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-se provimento para decretar a de
dução da parcela paga pela Petros sob 
o mesmo título.

Pede embargos a autora, alegando vio
lação dos artigos 468 e 896 da CLT e 6.* 
da Lei de Introdução ao Código Civil.

Além de ser a matéria interpretativa 
e não ter sido juntada divergência, a 
mesma já acha-se consolidada pelo Egré
gio Pleno em sintonia com pronuncia
mento da Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Miniatro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-834/77
Embargante: Banco Nacional S/A (Dr.

Carlos Odorico Vieira Martins)
Embargado: Nestor da Silva Castilho 

(Dr. José Torres das Neves).
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
Banco, porque a decisão regional ba
seava-se em Prejulgado.

Pede embargos o Banco réu apresen
tando divergência sobre a inclusão da 
gratificação semestral no cálculo do 13° 
salário e argumentando quanto ao Pre
julgado 52 que o mesmo perdeu sem 

efeito normativo diante de recente decisão 
do STF. Estaria violado o artigo 7.° da 
Lei n.° 605/49.

Quanto à primeira tese acha-se supe
rada pela iterativa e atual jurisprudên
cia do Egrégio Pleno. Súmula 42.

Relativamente à segunda, ainda que o 
Prejulgado não tenha efeito normativo 
representa jurisprudência sumulada a im
pedir o recebimento do recurso na forma 
do artigo 894 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 30 de setembro de 1977. —
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S/A (Dr. Mário Bastos C. T. No- 
Ulisses Riedel de Resende) 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-889/77
Embargante: Osmar Rodrigues (Dr. 

gueira)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista da ré e 
deu-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação, aplicando a Súmula 61.

Pede embargos o autor dando interpre
tação à Súmula e apresentando diver
gência que entretanto está superada pela 
jurisprudência sumulada do Egrégio 
Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-914/77
Embargante: Dllce Muniz Andrade 

Cunha (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-se provimento para decretar a dedu
ção da parcela paga pela Petros sob o 
mesmo titulo.

Pede embargos a autora, alegando vio
lação dos artigos 468 e 896 da CLT e 6.’ 
da Lei de Introdução ao Código Civil.

Além de ser a matéria interpretativa 
e não ter sido juntada divergência, a 
mesma já acha-se consolidada pelo Egré
gio Pleno em sintonia com pronuncia
mento da Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-941/77
Embargante: Antonio Luiz Pereira 

Teixeira e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia 
Pauiista S/A (Dr. Edgard Grosso)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista dos 

autores em processo em que se discute a 
incidência de adicional sobre adicionais.

Foi aplicada a Súmula 42.
Recorrem os autores sustentando que a 

revista estava fundamentada para o co
nhecimento não só em divergência, como 
em violação de Lei.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-981/77
Embargante: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S/A (Dr. Márcio 
Gontijo)

Embargado: Alcides Jerônimo Cunha 
de Souza (Dra. Maria Lucla Vltorino 
Borba)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Banco 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a integração das gra
tificações ajustadas, no cálculo do ’3' 
salário. Não conheceu dos demais aspec
tos.

Pede embargos o Banco réu susten
tando que a sua revista estava fundamen
tada, também no que concerne as horas 
extras.

Ocorre que como salienta o acórdão 
embargado, o aresto paradigma não es
tabelecia divergência

Não violado o artigo 896 da CLT, in
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.036/77
Embargante: José Cláudio Marques 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: João Hoppe Industrial 

S/A
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do autor 
mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a inobservância do 
intervalo de descanso no curso da jornada 
de trabalho.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência que entretanto está superada 
pela jurisprudência predominante no 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.037-77
Embargante: Lúcio da Silveira Coelho 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargada; Zivl S.A. — Cutelaria 

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do au
tor mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a inobservância 
do intervalo de descanso no curso da 
jornada de trabalho.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência que entretanto está supera
da pela jurisprudência predominante no 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir o» 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata SiUva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.059-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes)

Embargado: Gabriel Bertonl (Dr. All- 
no da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor e deu-lhe provimento para deferir 
o pagamento do adicional de transferên
cia e ajuda de custo.

Pede embargos a ré alegando vloláção 
dos artigos 469 e 457 da C.L.T., e apre
sentando divergência, que, entretanto, 
acha-se superada pela atual e notória 
jurisprudência do Pleno.

A fls. 163 encontra-se petição em que 
o autor desiste expressamente da ação 
na parte relativa ao adicional de trans
ferência.

Indefiro os embargos e homologo a 
desistência.

Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.067-77
Embargante: Benedito do Nascimento 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RLAM (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a liquidação por 
acordo dos direitos decorrentes do ex
tinto contrato de trabalho.

Recorre de embargos o autor alegando 
violação do artigo 17 da Lei n’ 5.107, dos 
artigos 471 e 896, da C.L.T. e contrarie
dade às Súmulas 41 e 54, além de di
vergência.

Mas como esclarece o acórdão embar
gado, a matéria ó emlnentemente fá- 
tlca.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Mirdstro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.186-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7* Divisão — 
Leopoldina (Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel)

Embargados: Jair Félix Almeida e ou
tros (Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a obrigação da ré no
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fornecimento das folhas de pagamento 
ao INPS.
 Pede embargos a Rede alegando vio
lência aos artigos 898 e 7º da C.L.T., 
110, 125 e 153, da Carta Magna, ao De- 
creto-lei nº 956-69 e ao artigo 113 do 
C.P.C., apresentando também diver
gência.

Ocorre que a matéria em debate está 
tranquilizada pelos pronunciamentos do 
Colendo Pleno que ainda ontem, por 
expressiva maioria, consagrou a tese 
sustentada pela Turma.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministra - 
Presidetne da Terceira Turma.

RR — 1.189-77
Embargantes: Arthur Sobrinho Men

donça e outros (Dra. Alice Alves da 
Silva)

Embargada: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7ª Divisão — 
Leopoldina (Dr. José Argentino da Sil
va)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se entendeu que são care
ce ores da ação ferroviários aposentados 
para pleitear a complementação dc sua 
aposentadoria.
Pedem embargos os autores alegando 

violação do artigo 468 da C.L.T. e in
terpretando o Decreto-lei n’ 956-69.

Mas a matéria é interpretativa e diver
gência não se apresentou, sendo certo 
que o aresto de fls. 89 não sufrajou 
tese, mas apenas não conheceu da revis
ta, não servindo pois a cotejo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.219-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Carlos Roberto 
O. Costa)

Embargados: Raimundo Cândido de 
Souza e outro (Dr. Geraldo Cezar Fran
co)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e lhe deu provimento em proces
so em que se discute a obrigação da ré 
no fornecimento das folhas de pagamen
to ao INPS.

Pede embargos a Rede alegando vio

lência aos artigos 896 e 7°, da C.L.T., 
110, 125 e 153 da Carta Magna, ao De
creto-lei n° 956-69 e ao artigo 113 do 
C.P.C., apresentando também diver
gência.

Ocorre que a matéria em debata está 
tranquilizada pelos pronunciamentos do 
Colendo Pleno que, ainda ontem, por 
expressiva maioria, consagrou a tese 
sustentada pela Turma.

Aplico a Súmula 42 para Indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 1977 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.257-77 
Embargante: Banco do Comércio e In

dustria de São Paulo S.A. (Dr. José 
Chiacone Neto)

Embargado: Antonio Espósito (Dr Benedicto Pinto) (

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do 

Banco mas negou-lhe provimento em 
processo em que se discute a integração 
das comissões na remuneração do geren
te para todos os efeitos legais.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação do artigo 3º da C.L.T. e do arti
go 284 do C.P.C., além de divergência.

As violações apontadas não restaram 
demonstradas, e a divergência apresen
tada acha-se superada pela iterativa, 
notória e atual jurisprudência do Egré
gio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.818-77
Embargante; Alcindo Loureiro Mar

ques (Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Itaú S.A. (Dr. 

Mário de Castro Pessoa)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque a mera interpretação de 
norma coletiva, sem importar em viola
ção legal, não a enseja.

Pede embargos o autor entendendo 
nula a decisão por ofensa ao artigo 896 
da C.L.T.

Mas, vindo a revista por violação ove 
rao foi demonstrada também nos em
bargos, o recurso se perde no vazio

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

TERCEIRA TURMA
24a. Audiência de Distribuição realizada no dia 27 

de outubro de 1977

Relator: Ministro Barata Silva

Revisor: Ministro COqUeijo COsta 
*

RR-855/77 - TRT da 2a. Região

Recorrente: Pedro Reina Cano

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Recorrido: Linoret - Indústria e Comércio de Roupas 

Ltda.

Advogado: Dr. Akio Sato

RR-2393/77 - TRT da 3a. Região

Recorrente: Edson Jose Ferreira de Oliveira (Fazen

da Bela Fama)

Advogado: Dr. Ordélio Azevedo Sette 

Recorridos: Geraldo Antonio Bágio e outro 

Advogado: Dr. Nelson Mendes Evangelista

RR-3104/77 - TRT da 1a. Região

Recorrente: Super Mercado Bandeirante Ltda.

Advogado: Dr. Victor Forjalla

Recorrido: Norvalino Paulino Arcanjo 

Advogado: Dr. Antenor Cardoso da Fonseca

RR-3261/77 - TRT da 6a. Regiao 

Recorrente: Delta Construções S/A 

Advogado: Dr. Evandro Martins da Silveira 

Recorrido: Jose Carlos Alves de Lima 

Advogado: Dr. Cláudio MUrilo Raposo Rodrigues

RR-3307/77 - TRT da 3a. Região 

Recorrente: Marieta Prado Leite 

Advogado: Dr. Orodélio Azevedo Sette 

Recorrido: Fundação Projeto Rondon 

Advogado: Dr. Hezich MUzzi Filho

RR-3405/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Supermercados Pao de AçUcar S/A 

Advogado: Dr. Pedro Ivan de Rezende 

Recorrido: Elizete Maria da Silva 

Advogado: Dra. Eunice Rodrigues Romeiro

RR-3455/77 - TRT da 4a. Região

Recorrente: União de Bancos Brasileiros S/A 

Advogado: Dr. Tito Flávio Aude 

Recorrido: Djair Oliveira 

Advogado: Dr. José Torres das Neves

RR-3469/77 - TRT da 3a. Região
Recorrentes: Banco Bpasileiro de Descontos S/A e Tanus 

Nagem
Advogados: DrS. CariOs Victor MUzzi e Geraldo CBzar ' 

F ranço

Recorridos: os mesmos

RR-3761/77 - TRT da 2a. Região 

Recorrente: David Salvador 

Advogado: Dp. Ulisses Riedel de Resende 

Recorrido: Banco Bpasileiro de Dgscontos S/A

Advogado: Dp. Maurício AZBvedo Penna Chaves

R e1atnr: Ministro COqUeijo COsta

AI-I690/77 - TRT da 4a. Região 

Agravante: Aido GOuvea da Gama 

Advogado: Dr, Alino da Costa Monteiro 
Agravado: FOpjas Taurus S/A 

Advogado: Dr. Bpeno Sanvicente

AI-I7IO/77 - TRT da la. Região

Agravante: Conlpanhia Estadual de AgUas e ESgotds 

CEDAE .ARCA _ RJ

Advogado: Dp. Jorge Delani Barroso

Agravado: José Pereira Filho

Advogado: Dp. Edson Carvalho Rangel

AI-2D69/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Deposito de Capgas Centenário Ltda.
Advogado: Dr. Emmanuel Carios
Agravado: Moacir Antonio de Oliveira
Advogado: Dp. Ulisses Riedel de Resende

AI-2250/77 - TRT da 5a. Região
Agravante: José Caplos Apaponga
Advogado: Dp. Geraldç Lemos do CQUto
Agravado: Banco EConomico S/A
Advogado: Dp. Solange Pereira Damafsceno

AI-2432/77 - TRT da_2a. Região
Agravante: Construções e Comércio Camargo Corrêa
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Advogado: Dra. Cecília Aparecida de Abreu Moura
Agravado: Vicente Braz de Moraes
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2527/77 - TRT da 9a. Regiao
Agravante: CaiXa de Assistência dos Servidores do 

Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado: Dr. João Bonifácio Cabral Júnior
Agravado: João Macedo Diniz
Advogado: Dr. Manoel Antonio Teixeira Filho

AI-2557/77 - TRT da 2a. Regiao
Agravante: M. Dedini S/A _ Metalúrgica
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior 
Agravados: Rubens Zavitoski e outros 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2619/77 - TRT da 2a. Regiao
Agravante: Companhia Cervejaria Brahma
Advogado: Dr. Fernão de Moraes Salles 
Agravados: Pedro Januário Soares e outros

Advogado: Dr. Angenor Barreto Parente

AI-2650/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: General Motors do Brasil S/A
Advogado: Dr . Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado: Mauro Vicente
Advogado: Dra. Marilena da Silva

Relator: Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ministro Ary Campista

RR-992/77 - TRT da 2a. Regiao
Recorrente: Maria Rosa da Costa Barros
Advogado: Dr. MarCus TOmaz de AqUino
Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: Dr. Waldemar Cury Maluly Júnior

RR-2475/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente: Airton Luiz da Rocha
Advogado: Dr. Alino da COsta Monteiro
Recorrido: Zivi S/A _ Cutelaria
Advogado: Dr. Elio CarlOs Englert

RR-3187/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Fepasa Ferrovia Paulista S/A
Advogado: Dr. Mário Bastos CrUz Teixeira Nogueira
Recorrido: JOsé Caprets 2º
Advogado: Dr. Carlos AUgusto F, Olivati

RR-3263/77 - TRT da 9a. Região
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado: Dr. JOsé Cabral
Recorrido: João Macedo Dinis
Advogado: Dr. Manoel Antonio Teixeira Filho

RR-3270/77 - TRT da 2a. Regiao
Recorrente: Singer do Brasil Indústria e Comércio 

Ltda.
Advogado: Dr. Antonio Bítincof
Recorrido: JOacir da Silva
Advogado: Dr. Francisco A. G, de Carvalho

RR-3335/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Therezinha da Conceiçao SOriano
Advogado: Dr. José Roberto Duarte
Recorrido: Ceagesp - Companhia de Entrepostos de Arma

zens Gerais de Sao Paulo
Advogado: Dra. LUcile A. Fittipaldi Morade

RR-3408/77 - TRT da 1a. Região
Recorrente: Cícero Romão Batista
Advogado: Dr. UliSSeS Riedel de Resende
Recorrido: Companhia Progresso Industrial do Brasil 

Fábrica Bangu
Advogado: Dr. JOsé de Segadas Vianna

RR-3481/77 -TRT da 5a. Regiao
Recorrente: Banco Mercantil de Sao Paulo S/A
Advogado: Dr. Paulo BOrba Costa 
Recorrido: Edvanildo Almeida Tavares 
Advogado: Dr. Eurípedes Brito Cunha

RR-3796/77 - TRT da 2a. Região
Recorrentes: Irio Emilio Scherer e outro
Advogado: Dr. Paulo Pastro Hartstein
Recorrido: Indústrias Ban-Tan Ramenzoni S/A 
Advogado: Dr. Orestes Bianco DiSessa

Relator: Ministro Ary Campista 

^flSa^erBlnJo^ercàntiriS São Paulo S/A 

Advogado: Dr. Carlos H. z. MazZe0 
Agravado: NüSOn Antonio de Paula 
Advogado: Dr. Bosé TOrres das Neves

AI-I713/77 - TRT da 3a. Regiao
Agravante: Companhia Industrial e Agrícola Oeste de 

Minas
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
Agravado: Bosé Sebastiao de Oliveira 
Advogado: Dr. Guilherme Fraga

AI-2130/77 - TRT da 3a. Região
Agravante: Alexandre Eici0 de Paula
Advogado: Dr. Paulo Marques de Figueiredo Búnior 
Agravado: Construtora Andrade Gutierrez S/A 
Advogado: Dr. Cyro de Paula

AI-2393/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Geraldo Miguel da COsta
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado: Dr. Celio Silva

AI-2435/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Financiadora General Motors S/A } Crédito 

Financiamento e Investimento
Advogado: Dr. Carlos H. z. Mazzeo
Agravado: Silvio Montone
Advogado: Dr. Benito COrdioli

AI-2564/77 - TRT da3a. Região
Agravante: Companhia Cervejaria Brahma
Advogado: Dr. Wagner de Abreu Mendes
Agravado: José Antonio de Andrade
Advogado: Dra. Vera Lúcia de SOusa

AI-2625/77 - TRT da2a. Região
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado: Dr. Erasmo WiXak
Agravado: Graciano Rattis dos Santos

AI-2674/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Companhia Brasileira de Projetos e obras' 

CBPO
Advogado: Dr. Antonio Prestes D'Avila
Agravado: Hélcio José Rezende Guimaraes
Advogado: Dr. Paulo Jorge de Lima

AI-2734/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Nilson Antonio de Paula
Advogado: Dr. Pedro Dada
Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advogado: Dr. Carlos H. z. Mazzeo

Relator: Ministro Ary Campista 
Revisor: Ministro LOmba Ferraz

RR-850/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Usina Costa Pinto S/A _ Açúcar e Alcool 
Advogado: Dr. Jayme Batista de Oliveira 
Recorrido: Aparecido Dejair CUnha 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1169/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Gelson Gomes Falcao
Advogado: Dr. Romulo Marinho
Recorrido: Companhia Vale do Rio Doce
Advogado: Dr. Joao de Lima T. Filho

RR-2390/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A _ Petrobrás - ' 

Riam
Advogado: Dr. Ruy Borge Caldas Pereira 
Recorrido: Maria Nilza Rodrigues Santana 
Advogado: Dr. Bairo Andrade de Miranda

RR-3078/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Maria Güieide Alves da Silva
Advogado: Dr> Tguyoki Mori
Recorrido: Indústrias GaSparianS/A 
Advogado: Dr. Búlio Nicolucci Búnior

RR-3258/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente: Companhia Ipiranga - Corretora de Cambio 

e Títulos S/A
Advogado: Dr. Boão de Brito Fiiho^
Recorrido: Rosa Maria Andrade Tencrio de Albuquerque
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RR-3305/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente: Centrais Elétricas de Goiás - Celg
Advogado: Dr. José Cabral
Recorrido: Wilson Jose Pinheiro
Advogado: Dr. Guliver AUgusto Leão

RR-3403/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Unibanco - Banco de Investimento do Brasil 

S/A
Advogado: Dr. Francisco José M. Evangelista 
Recorrido: Sérgio Casa Grande Vaccari 
Advogado: Dr. José Torres das Neves

RR-3675/77 - TRT da 5a. Regiao
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado: Dra. Leila Vita
Recorrido: Irauson Elydio dos Reis 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi

Relator; Ministro LOmba Ferraz

AI-524/77- TRT da 4a. Região
Agravante: Companhia Cervejaria Brahma (Filial Conti- 

netal)
Advogado: Dr. Paulo Serra
Agravado: João Nakoneczny
Advogado: Dr. Aécio Gandolfi Ouriques

AI-1707/77 - TRT da la. Região
Agravante: Companhia América Fabril
Advogado: Dr. Sérgio Moreira de Oiiveria
Agravado: Rosa Alves da Silva
Advogado: Dr. Luiz Thomas de Miranda CUnha

AI-1912/77 - TRT da 4a. Regiao
Agravante: LUndgren Irmãos Tecidos S/A _ Casas Pernam

bucanas
Advogado: Dr. Luiz Alberto P. da Silva
Agravdo: Ilário Trennepohl
Advogado: Dr. Artur Adolfo Reimann

AI-2O68/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Décio J. B. da Silva
Agravado: Francisco DOmingues
Advogado: Dra. Andrézia Ines Falk

AI-2226/77 - TRT da 2a. Regiao
Agravantes: Serviços de Contabilidade S/C Ltda. e Banco 

Finasa de Investimento S/A

Advogado: Dr. Cassio Mesquita Barros Júnior 
Agravado: Alcides Chagas Brandão Sobrinho 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2427/77 - TRT da 2a. Regiao
Agravante: Banco Real S/A
Advogado: Dr. Adhemar Tervolino
Agravado: Nives TOrres
Advogado: Dr, Marcus Tomaz de Aquino

AI-2553/77 - TRT da la. Regiao
Agravante: Rio Gráfica e Editora S/A
Advogado: Dr. José Eduardo Hudson Soares
Agravados: Raimundo Silvino e outros 
Advogado: Dr. Aline da COsta Monteiro

AI-2618/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: COmpanhia de Saneamento Básico do Estado de 

Sao Paulo - SABESP_
Advogado: Dr. Edgard Grosso
Agravado: Roberto Xavier Pinheiro Neto e outros 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2649/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Arbame Mallory S/A _ Material Elétrico, e 

Eletrônico
Advogado: Dr. Antonio Miguel
Agravado: José Antonio de Oliveira
Advogado: Dr. Antonio AUgusto Fernandes

Relator: Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ministro LOpO COelho

RR-315/76 - TRT da 2a. Regiao
Recorrente: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

Recorrido: Bnedito de Jesus Camargo COscarelli 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1011/77 - TRT da 2a. Regiao
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A (regional' 

Centro Sul - 9a. Divisão - Santos -Jun- 
diai ) 

Advogado: Dr. José Ruffolo
Recorridos: Ary Marques Machado e outros
Advogado: Dr. Ulisses Rielde De Resende
R eco

RR-2476/77 - TRT da 4a. Regiao
Recorrente: Balduino Correira de Oliveira
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido: Wallig Sul S/A _ Indústria e Comércio
Advogado: Dr. Cristiano Ambros

RR-3188/77 - TRT da 2a. Regiao
Recorrente: Companhia MUnicipal de Transportes Cole

tivos
Advogado: Dr. Décio de Jesus BOrges da Silva
Recorrido: Isaias FUrtado Figueiredo
Advogado: Dr. Andresia Ines Falk

RR-3271/77 - TRT da 2a. Regiao
Recorrente- Fepasa Ferrovia Paulista S/A
Advogado: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva
Recorrido: Jose da Cruz
Advogado: Dr. Antonio R. Figueiredo

RR-3337/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores na Industria 

de Alimentação de Porto Feliz
Advogado: Dr. Thomaz da Costa Neves
Recorrido: Uniao São Paulo S/A _ Agricultura, Indús

tria e Comercio
Advogado: Dr. José Hypolito F. C. Carvalho

RR-3409/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

Advogado: Dr. José Magalhães Ribeiro
Recorridos: Arlete Prado e outros
Advogado: Dr. Jorge Couto de Carvalho

RR-3483/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Prefeitura do Município de São Paulo
Advogado: Dra. SUmaya Gerab
Recorrido: Ademir da Costa Bravos
Advgado: Dr. José Carlos de Barros Lima

RR-3797/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Companhia Municpal de Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Decio de Jesus Borges da Silva
Recorrido: AleiXo Moura Costa
Advogado: Dr. Andrezia Ines Falk

Relator: Ministro LOpO COelho

AI-767/77 - TRT da 3a. Regiao
Agravante: Banco Real S/A
Advogado: Dra. Itália Maria Viglioni 
Agravado: Sidimar Almeida Mendonça
Advogado: Dr. Geraldo César Franco

AI-1706/77 - TRT da la. Região
Agravante: Elevadores Schindler do Brasil S/A
Advogado: Dr. Sebastiao Carlos Silva
Agravado: Dely Pereira Santos
Advogado: Dr. Aüno da Costa Mqnteiro

AI-1891/77 - TRT da 4a. Região
Agravante: Rede Ferrqviária federal S/A
Advogado: Dp. Capios Eduardo Garcez Baethgen
Agravados: Tíbiriçá Menezes deSá e outros
Advogado: Dp. Joao Antonio ^elho Cirne Lima

AI-2O67/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Pagé 5/A _ Indústria e Comércio
Advogado: Dp. Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado: José D'Oiiviera
Advogado: ...

AI-2152/77 - TRT da la. Região
Agravante: Banco Nacional Brasileiro de Investimentos S/A
Advogado: Dr. Felix Cqnceiçao Neto
Agravado: Manoel Monteiro Dias FnbQ
Advogado: Dp. Paulo Mário de Medeiros

AI-2426/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Carlos Araújo Guimarães
Advogado: Dr, UüSSes Riedel de Resende
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Agravado: Cobrasma S/A _ Ind: e Com. 
Advogado: Dr. Paulo de Mattos LoUzada

AI-2551/77 - TRT da 9a. Região 
Agravante: D. D. Ribas & compnahia 
Advogado: Dr. Denis Dalton Ribas 
Agravado: Eunice Fonseca Gutierrez 
Advogado: Dr. Seroio Winnik

AI-2617/77 - TRT da 2a. Regiao 
Agravante: Radial Transportes S/A 
Advogado: Dr. José Ratto Filho 
Agravado: Ezio Rodrigues dos Santos 
Advogado: Dr. Jairé Ferreira

AI-2648/77 - TRT da 2a. Regiao
Agravante: Banco Halles de Investimentos S/A
Advogado: Dr. Joaquim A. D'Angelo de Carvalho
Agravado: Manoel Magalhaes Irmão 
Advogado: Dr. Luiz Carlos de Araújo

Relator: Ministro LOpO Coelho
Revisor: Ministro Barata Silva

RR - 854/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Maria Margarida da Silva Santana
Advogado: Dr. Arnaldo Selva
Recorrido: Petróleo Brasileiro S/A _ Petrobrás
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-986/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente: Sidimar Almeida Mendonça
Advogado: Dr. Geraldo Cezar Franco
Recorrido: Banco Real S/A
Advogado: Dra. Itália Maria Viglioni

RR-2392/77 - TRT da 3a. Regiao
Recorrente: Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogado: Dr. Paulo Antonio Menzes
Recorrido: José Dário Dantas Barbosa
Advogado...........

RR-3103/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Empresa Jornalística Brasileira S/A 

" O Globo"
Advogado: Dr. Jose Eduardo Hudson Soares 
Recorrido: Cleves Alves Frontelmo 
Advogado: Dr. Hélio Orlando Graeff

RR-3259/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
Advogado: Dr. João Carlos Cunha Cavalcanti 
Recorrido: José da Silva 
Advogado: Dra.Maria Loete Fraga

RR-3306/77 - TRT da 3a. Região
Recorrentes: Pedro Cosenza e Centrais Elétricas de 

Minas Gerais S/A (CEMIG)
Advogado: Drs. Wilson Carneiro Vidigal e Jose Cabral 
Recorridos: os mesmos 

RR-3404/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Banco do Estado de São Paulo S/A
Advogado: Dr. Marco AUrélio Pinto 
Recorrido: Kenitiro Yamanafca
Advogado: Dr. Marcus Tomas de AqUino

RR-3468/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Dr. Renato Leoni
Recorrido: Pábio Pernandes Barbosa
Advogado : Dr. UiiSSes Riedel de Resende

RR-3678/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente: Petroleo Brasileiro S/A _ Petrobrás - RPBa.
Advogado: Dr. Hgibio Palmeira
Recorrido: Raimundo da Süva
Advogado: Dr. Jairo Andrade de Mjratia

Brasília, 27 de outubro de 1977

Mário de A, M. Pimental Junior 
Secretário da 3a. TUrma
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AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS

TERMO DA VIGÉSIMA NONA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 1977

PRESID.ENTE: RAYMUNDO DE SOUZA MOURA.
ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIUARO LOBO.

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de 

mil novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribu 

nal Superior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro 
RAYMUNDO DE SOUZA MOURA , comigo servindo de escrivã,que 

esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abris 

se a Audiência para publicação de Acordãos.
Aberta a Audiência, foram publicados os 

seguintes processos.

TRIBUNAL PLENO 

AÇÃO RESCISÓRIA

AR-34/76 - Rei. Min. Ary Campista. Autor: DELMAR ROCHA MARIA. 

NO. Réu: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO 
RIO DE 3ANEIR0 - CTC - R3. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selvae 
Alcides Bernardino de Campos). (TP-1932/77).

DECISÃO: Unanimemente, julgaram improcedente a açao.
EMENTA: Ação rescisória julgada improcedente, por não ter a 

questão extrapolado os limites da interpretação e criaçao do 

direito.

AR-36/76 - Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Autor: HÉLIO 

CORRÊA ARAÚ30. Ré: COMPANHIA PROGRESSO INDUSTRIAL DO BRASIL- 

FÁBRICA BANGU (ACÓRDÃO TP-RO-AR-398/73). (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende eAttilio 3osé Aguiar Gorini). (10-1425/7";) 

DECISÃO: Por maioria, julgaram incabível a ação. Custas pelo 

autor sobre o valor da causa arbitrado em £$10.000,00 (dez 

mil cruzeiros).

EMENTA: Não se enquadra a presente ação em nenhum dos itens 

que, de acordo com o CPC de 1939, tornaram viável a rescisó

ria dê rescisória. Incabível a ação.

RECURSOS ORDINÁRIO

RQ-flR-191/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: GENTIL CANUTO ALVES. Recorrido: NOVO MUNDO S/A - CRÉ

DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (Advs. Drs. Lacerda Pis- 
tori e Mareio Gontijo). (TP-1919/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar arguida e de

ram provimento ao recurso para, julgando improcedente a açag 

confirmar a eficácia "in totum" da sentença que transitou em 

julgado.
EMENT A: Aplicação do artigo 818 da CLT e 333, II do CPC.Recu_r 

so Ordinário a que se da provimento.

RC-AR-192/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.RecQ£ 

rente: MARIA DE LOURDES FERNANDES. Recorrido: HOSPITAL DAS 

CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO. (Advs. Drs. Miguelson David Isa- 
ac e 3osé Henrique dos Santos 3orge). (TP-1947/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as preliminares argüidas e 

negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Recurso ordinário em rescisória a que se nega provi
mento, por não demonstrados os pressupostos jurídicos em que 

a açao -se baseia. Sendo valida a citaçao, ela produz os efe^ 

tos previstos no artigo 219 do CPC.

RO-AR-194/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: AMÉLIA FUSTE RIBEIRO. Recorrido: FRED FIGNER & CIA. 1 

LTDA. (Advs. Drs. Eulaide Gonçalves Vasconcellos e Paulo Má

rio de Medeiros). (TP-1920/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Recurso ordinário em ação rescisória a que se nega ' 

provimento.
R0-AR-211/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: CARLOS DE CARVALHO KÓS. Recorrido: 30SÉ DE SOUZA MI_ 
RANDA. (Advs. Drs. Silas Maciel Tavares e Manoel' Oanuário L£ 

pes Esquerdo). (TP-1948/77).

DECISÃO» Unanimemente, negaram provimento ao a recurso.
EMENTA; Citação regular na forma estabelecida no artigo 841, 

da CLT. Recurso ordinário a que se nega provimento.

R0-AR-500/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: 30SÉ SAFRONINO GARCIA EVANGELISTA. Recorridos:ALDA 

OLIVEIRA BARBOSA E OUTROS. (Adv. Dr. Nabuco D. Espíndola).(TP 
1968/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em ação rescisória a que se nega 
provimento.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-ES-32/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Renato Machado. Agra

vante: SINDICATO NACIONAL D0 COMÉRCIO ATACADISTA DE MINÉ

RIOS E COMBUSTÍVEIS MINERAIS. Agravado: SINDICATO DOS TRABA

LHADORES N0 COMÉRCIO DE MINÉRIOS, COMBUSTÍVESI MINERAIS E 

SOLVENTES DE PETRÓLEO 00 ESTADO DEL RIO GRANDE DD NORTE.(Adv. 
Dr. Sérgio Gonzaga Dutra). (TP-1907/77).

DE Cl SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo regimental não provido.

AG-AI-2233/75 - TRT 83 Região. Rei. Starling Soares. Agravan 

te: DOUGLAS 3UVENAL CARNEIRO. Agravada: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO 

DA AMAZÔNIA S/A - ENASA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 

de e Douglas Domingues). (TP-2064/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo 'a que se nega provimento.
AG-AI -845/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Si 1 va. Agravar, 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/At Agravados: ADELITA DOS SAN 

TOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-1990/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EM ENT A: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-985/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

varte: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado 
30SÉ ANTONIO MARTINS. (Advs. Drs. Célio Silva e Agenor Barre 

to Parente). (TP-2082/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AGAI-1085/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL.Agra 

vados:CELSO MENDES BRAGA E OUTROS.(Advs. Drs. Carlos Roberto 

0. Costa, Uiido Corrêa Ferraz e Etelvino Uswaldo Costa).(TP- 
2330/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistênciafo£ 

mulado pela União Federal e unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENT A: Assistência indeferida. Agravo improvido.

AG-AI-167/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Scares. Agr^ 
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOLDI- 

NA. Agravados: GUMERCINDD PAIVA DOS REIS E OUTRO. (Advs.Drs. 

Roberto Benatar e 3uacenyr Teixeira de Assumpção). (TP-2083/ 

77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1252/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE DU

QUE DE CAXIAS. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Acrísio de Mo

raes R. Bastos). (TP-2084/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
flG-AI-1358/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA AGRO PECUÃRIA SANTA HELENA. Agravados:' 

LUIZ MANOEL DE OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glehn) 

(TP-2087/77). '

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1380/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.A gr a 
vado: 30AQUIM DA SILVA TINOCO. (Advs. Drs. 3Ósé Alberto Cou

to Maciel e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2088/77).

DECI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1602/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: EUCLIDES PEDRO DE MIRANDA. Agravada: COMPA

NHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA. (Advs. Drs. Alino da Costa ' 
Monteiro e Salvador Valdevino da Conceição). (TP-2090/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1621/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI
VOS. Agravado: ROLDÃO PEREIRA DE OLIVEIRA (Advs. Drs. Célio 

Silva e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2091/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1652/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: GENÉSIO PEREIRA FRANCO E OUTROS. Agravada: 
UNIÃO FEDERAL (CIA BRASILEIRA DE CIMENTO PDRTLAND PERUS).(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP-2092/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1671/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravante: TINTAS YPIRANGA S/A. Agravados: WANDERLEY 

VIANNA DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Rômulo Marinho e Wil

mar Saldanha da G. Padua). I (TP-2093/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1693/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - 

LEOPOLDINA. Agravado: HAMILTON FERNANDES VICENTE. (Advs.Drs. 

Arthur Gomes C. Rangel e Divani Queiroz Alves). (TP-2094/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1797/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: ANTUNES VI- 
TORINO. (Advs. Drs. Fernando Neves Silva e Antônio Marcos de 

Mello). (TP-1991/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1866/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava

do: BOLÍVAR BENTO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel' 
de Resende). (TP-2060/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1870/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa - 

qlia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAI DE TRANSPORTES COLETI - 

VOS. Agravado: 30AQUIM OLIVEIRA DA COSTA. (Advs. Drs. Célio' 

Silva e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2058/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1872/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI - 

VOS. Agravado: ANTONIO 30AQUIM VILAR. (Advs. Drs. Cél-io Sil

va e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2059/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1974/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTÔNIO RO

CHA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-1992/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2000/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: ADELIO BORBA. 

(Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Ulisses R. de Resende) 

(TP-2061/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2142/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: AMARO ADELÃ 

RIO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Arthur G. C. Rangel e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-1993/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi mento.
AG-AI-2704/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FLÃVIO TRINDADE COELHO. Agravados: 3EAN ALBERT RUOPP' 

E OUTROS. (Advs. Drs. Lino Alberto Castro e Rudy E. Ritter). 

(TP-1994/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2808/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: CHRYSLER CORPORATION D0 BRASIL. Agravado: LUIZ DE G0- 
DOY. (Adv . Dr. Fernando Neves da Silva). (TP-1996/77).
DECISÃO: Onanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2905/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: AMÉRICO VIEI_ 

RA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulis - 

ses Riedel de Resende). (TP-2065/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3069/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDI- 

NA. Agravado: MANOEL FIGUEIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Arthur G 
C. Rangel e 3osé da F. Martins). (TP-2066/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3179/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: EDMAR CREMA 

(Advs. Drs. Carlos Robiechz Penna e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-2068/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3197/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDI- 

NA. Agravado: WALTER AZEVEDO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Roberto 
Benatar e Salvador Azevedo Abreu). (TP-2069/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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" TRT 69 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS - CTU. Agravado: OS

MAR PALERNO. (Advs. Drs. Edna C. Xavier Cardoso e Gilbraldo' 
de M. Coelho). (TP-2070/77). 

.DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3272/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: COMÉRCIO E INDÚSTRIA IRMÃOS PEREIRA. Agravado:30Ã0 DA 

SILVA DINIZ. (Advs. Drs. 3osé Cabral e Ordélio Azevedo Set

te). (TP-2071/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3807/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FORD BRASIL S/A. Agravado: SEBASTIÃO FRANCISCO. (Advs. 

Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses R. de Resende). (TP-2335/ 
77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3845/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: CLUBE ATLÉTICO MINEIRO. Agravado: ROMEU EVANGELISTA 
(Advs. Drs. 3osé Cabral e Geralda I. Lopes). (TP-2336/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4836/74 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/A. Agravados: 30Ã0 DOS SAN - 

TOS E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Lorta e Ulisses R 
de Resende). (TP-1998/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-655/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: 30SÉ BISPO DE 

QUEIROZ. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Re - 
sende). (TP-1999/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1104/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

tes: CECIRA DIAS DOS SANTOS E OUTROS. Agravado: ESTADO DA GUA 
NABARA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé Antunes' 

de Carvalho). (TP-2000/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1389/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: MODAS A EXPOSIÇÃO CLIPPER S/A. Agravado: WALTER MONTEIRO' 
DANTAS. (Advs. Drs. Marcio Gontijo e 3uracy G. júnior). (TP - 

2001/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2057/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar) 

te: LAERT APARECIDO RIGOLETO. Agravada: FEPASA - FERROVR PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. 3osé Francisco Bo®Lli e Maria Angela V 

Sperling). (TP-2002/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2224/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: NERY ADELAYDE DE 3ESUS BRITO, Agravado: PETRÓLEO. BRASILEI_ 

RO S/A - PETROBRÃS - RPBa. (Advs. Drs. Oosé Francisco Boselli 

e Ruy 3orge C. Pereira). (TP-2003/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2801/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: SHELL DO BRASIL S/A - PETRÓLEO. Agravada: EDNA MARIA FER

REIRA. (Advs. Drs; Sérgio G. Dutra e Elcy Silva Soares). (TP- 

2004/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-2918/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO. LEOPOLDINA. ' 

Agravado: DIOCLETO MONTEIRO. (Advs. Drs. Arthur Gomes C. Ran

gel e Carlos Arnaldo Silva). (TP-2005/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4149/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 
te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravado; ARMANDO GIACOMINI . 

(Advs. Drs. Luiz Miranda e 3osé Torres das Neves). (TP-2006/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-77/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado:DÉ- 
CI0 MESQUITA. (Advs. Drs. Célio Silva e Alino da Costa Montei

ro). (TP-2103/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4 82/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra

vante: MASSEY - FERCUSON D0 BRASIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Agravado: LUIZ CARLOS DESTRO. (Advs. Drs. 3osé Alberto C. Ma

ciel e Ulisses R. de Resende). (TP-2104/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-6B7/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MILTON MUL- 
LER. (Advs. Drs. Lino Alberto Castro e 3. Ester V. Zuccalma - 

glio). (TP-2007/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-871/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajn 

tes: ARGEMIRO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS. Agravada: FEPASA - 
FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e 

Antonio M. Pereira). (TP-2008/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1103/ 76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agrei 

vante: CAMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Agravados: OSNI SOARES DE 
OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. L. C. de Miranda Lima e 3eane- 

te A. Serra). (TP-2105/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1333/76 - TRT 2? Ra□ião. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
A gr a va n t b - METALÚRGICA S T A I G E R , S/yA. 
Agravado: DELMÁR GOMES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. 3ose Alberto' 
C. Maciel e Cláudio de Andrade). (TP-2107/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1337/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO D0 BRASIL S/A. Agravado: SYDNEY DANEMBERG 

(Advs. Drs. Dilson Furtado de Almeida e Cesar P. Chaves).(TP- 

2108/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1632/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravantes: ANTONIO 30SÉ NASCIMENTO E OUTRO. Agravado: MARLIN 

D0 BRASIL - PERFURAÇÓES LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Gilberto G. da Silva). (TP-2113/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1657/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: EDNA DOS SANTOS BONISCH E OUTRO. Agravada: SOCIE

DADE RÁDIO EMISSORA DE PIRATININGA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses' 
Riedel de Resende e Manoel da P. Moura). (TP-2114/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-16 61/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA.Agra 
vado: ANTONIO CAPITULINO DA SILVA. (Adv . Dr . José Manuel Z_e 

ferino G. de Melo). (TP-2117/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1B87/76 - TRT 3 a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: CARTÓRIO RODRIGUES DA CUNHA. Agravado: EDSON MOURA.(Advs. 

Drs. José Alberto C. Maciel e Mauro Thibau da S. Almeida).(TP 

2009/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2016/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 
te: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravada: EUGÊNIA 

DA SILVA LIMA. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses 
R. de Resende). (TP-2Q10/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2357/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravaji 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO LEOPOLDINA.Agra 

vado: SEBASTIÃO SOUZA DE JESUS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e 

Carlos A. Selva). (TP-2011/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. ,

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2455/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 
te: CHAFY NASSIF. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. 

José T. das Neves e Elpídio de A. Neris). (TP-2012/77). 

DECISÃO: Unanimemente,-negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2463/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: RODUPLO - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA. Agrava 
do: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS ' 
DE BORRACHA DE SÃO PAULO SÃO CAETANO DO SUL E SANTO ANDRÉ.(Advs 
Drs. Eduardo G. Saad e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2014/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2479/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: GINO VENDRAMI.

(Advs. Drs. Moacyr R. Netto e Ulisses Riecel de Resen 
de). (TP-2013/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3465/76 - TRT Ia Regão. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

tes: JOAQUIM COSTA OLIVEIRA E OUTROS. Agravada: CONFEITARIA 1 
COLOMBO COMÉRCIO E INDÚSTRIA. (Advs. Drs. Oosé Francisco Bojei 

li e Sérgio Ferraz). (TP-2140/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2623/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: BENEDITO BENTO DE ALMEIDA E OUTROS. Agravada: COM 
PANHIA ANTARTICA PAULISTA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E 
CONEXOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Crist_i 
na P. Côrtes). (TP-2218/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2625/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravajn 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: DOMINGOS MEDALHA. (Advs. ' 

Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses R. de Resende).(TP-2015 / 
77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2639/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: MANOEL LUIZ MENDONÇA DA SILVA. Agravado: NUNES CA

BELEIREIROS LTDA. (Advs. Drs. Raul Q. Neves e fflmir Ricardo ' 

Chaves). (TP-2220/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2815/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravari 
tes: LICÍNIO AUGUSTO LACERDA FERRAZ E BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Elp_í 

dio A. Neris). (TP-2016/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se neoa provimento.

A G-RR-2838/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravari 

te: DJAIR DUARTE. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. Oosé 

Torres das Neves e Geraldo D. Figueiredo). (TP-2017/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AU-RR-2853/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. A gravaji 

te: EDÉSIO NASSAR. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. 
Maria Lúcia V. Borba e Elpídio A. Neris). (TP-2018/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2873/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. A grava_n 

te: MANOEL DOS SANTOS 165. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Mario Bastos C. 
T. Nogueira). (TP-2019/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento..
AG-RR-2950/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: HERCILIO VIEGAS DE OLIVEI

RA PAIS. (Advs. Drs. Elpídio A. Neris e Ulisses R. de Resen - 

de). (TP-2127/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao gravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3117/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravari 

tes: ALFREDO OOSÉ PEREIRA E OUTRO. Agravada: FEPASA - FERRO - 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. dee Resende e Mario 

Fernandes de Oliveira). (TP-2130/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3157/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava.n 

tes: MADYR DE CARVALHO LIMA E OUTROS. Agravada: COMABRA -,CIA 

DE ALIMENTOS DD BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende 
e Danilo P. Amalfi). (TP-2131/77)•
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3165/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: BANCO DA AMAZÚNIA S/A. Agravados: GERALDO CAMPOS E OUTROS 

(Advs.Drs. Celson Franco de S. Santoro e Lino A. de Castro ). 

(TP-2132/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3252/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_n 

te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: MANOEL PAIVA E OUTRO 

(Advs. Drs. Angela Marilia de M. Peçanha e Ulisses R. de Re - 

sende). (TP-2133/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3328/76 - TRT 2a .Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 
te: SORVEM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. A - 

gravado: ILDEFONSO CRUCES RUIZ. (Advs. Drs., Antonio Carlos V. 

de Barros e Cassio R. Novo). (TP-2137/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-33B3/76 - TRT 2- Região. Rei. Min. Barata Silva. A gravajj 

tes: MOACYR MIRANDA E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e José Célio de 

Andrade). (TP-2139/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega piovimento.
AG-RR-3490/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajn 

tes: MANOEL RIORALDO ROCHA E OUTROS. Agravado; PETRÓLEO BRASI_ 

LEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses R. de Rese£ 
de e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-2142/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3491/76:- TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. A gravado :EQJW 

DO BERNARDINO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Célio Silva e Alino da 

Costa Monteiro). (TP-2249/77).

DE ClSãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3550/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: BENEDITO BARROS' 
SILVA. (Advs. Drs. Carlos R. Penna e Ulisses R. de Resende).(TP 

2143/77).
DECISãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3 581/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravados: GERALDO ANANIAS ' 

DA SILVA E OUTROS. (Ac. TP-2144/77).

DECISãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3705/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: MANOEL TAVARES DA SILVEIRA TERRA. Agravado: TRANSPARANÁ S/A 

(Advs. Drs. José T. das Neves e Antônio Carlos V. de Barros ). 

(TP-2145/77).

DECISãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3831/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agiayante 

VIAÇÃO AÉREA SãO PAULO S/A - VASP. Agravada: MARY HYNELLA NE

VES BRITO. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses R. de Resend^ 

(TP-2261/77).

DECISãO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4087/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra
vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravados 

ALFREDINA PEREIRA MARTINS E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Norberto 
Hack e Celestino da S. Junior). (TP-2146/77).

DECISãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4282/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado:'HENRIQUE AUGUSTO LOPES. (Advs 

Drs. Elpídio Araújo Neris e Rubens de Mendonça).(TP-2289/77). 

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4287/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/f . Agravado: ALBERTO PEREIRA DE CASTRO ' 
JÚNIOR. (Advs. Drs. Elpídio A. Neris e Rubens de MencFonça). (TP 

2291/77).
DECISÃOI Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4317/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: MASSãO SUTO. Agravada: BARDELLA S/A - INDÚSTRIAS ME 

CÍNICAS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Emanuel Carlos ). 

(TP-2292/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4286/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: IRIO BARBOSA. (Advs. Drs.El 

pídio A. Neris e Ulisses R. de Resende) (TP-2290/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4331/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LÚCIO NOGUEIRA. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 

ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE. (Advs. Drs. Alino da C. Mònteiro e José 

Galdino). (TP-2293/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimerto.
AG-RR-433 5/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajn 
tes: ERALDO FERNANDES DA SILVA E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRA 

SILEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Alino da C. Monteiro e Ruy 
Jorge C. Pereira). (TP-2294/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4365/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
tes: ADILSON BORGES PEREIRA E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRASI_ 

LEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Ruy 

Jorge. C. Pereira). (TP-2295/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4399/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravantes: SILVEIRA FRANCISCO ANASTÁCIO E OUTROS. Agravado : 

HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. José F. Bosel

li e Maria Cristina P. Cortes). (TP-2297/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo b que se nega provimento.

AG-RR-4418/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan
te: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA - 

DUAL - IAMSPE. Agravada: ISABEL GLORIA SPERANDEO. (Advs. Drs. 

Maria Cristina P. Cortes e Wladimir S. Pedro). (TP-2298/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4557/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: JOÃO MI RANDA. (Advs. Drs. Luiz Mj. 

randa e José T. das Neves). (TP-2304/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A G-RR-46 81/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOÃO DE 
SOUZA FILHO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resejj 

de). (TP-2307/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4721/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra vados: MjA 
NOEL'DOS SANTOS LOTE E OUTROS. (Advs. Drs. José Alberto C. Ma

ciel e Caludinei Nacarato).(TP-2308/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agra'vo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4727/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan- 

tes: EMYR SILVEIRA E OUTRO. Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS
TRIA - SESI.(Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e José Eduardo G 

Pereira). (TP-2309/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4744/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajn 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: FELIPE ANTUNES . 

(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses R. de Resende). 

(TP-2310/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se neqa provimento.

AG-RR-4821/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajn 
te: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravados: GENÉSIO LINHA -
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RES E OUTROS. (Advs. Drs. Fernando N. da Silva e Alino da Cos

ta Monteiro;, vIP-2311/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4B26/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: ALDIDIO POUBEL. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICI
DADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Célio Silva).(TP 

2312/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4991/76 - TRT h- Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado: JOSÉ VIEI_ 

RA VARGAS. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Alino da C. Monteiro) 
(TP-2313/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao^gravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5079/76 - TRT 2- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravajj 
te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: OSWALDO PAGLIACCI. (Advs. ' 

Drs. Elpídio A. Neris e Ulisses R. de Resende).(TP-2316/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

ED-E-AR-36/74 - Rei. Min. Alves de Almeida. Embargante: CASA AJN 

GLD BRASILEIRA S/A. Embargados: JOÃO FRANCISCO RUFINO E OUTROS. 

(Advs. Drs. Márcio Gontijo e Ulisses R. de Resende).(TP-1807/77) 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos rejeitados, por inexistência de omissão.

E-AI-2684/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Emba_r 
gante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: FRANCISCO 

WILLAMYS CARVALHO LIMA. (Adv . Dr. Lino Alberto de Castro).(TP 

2020/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA; Embargos não conhecidos, por desfundamentados.
E-AI-18/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Embarga^ 

te: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Embargado: NEDER SALOMÃO MARON 
(Advs. Drs.Hudson de A. Reis e Divina M. M. Maron). (TP-1440/77) 

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; unanimemente, no 

mérito, receberam-nos para determinar o processamento da revis 

ta.
EMENTA: Motorista trabalhando em bancos tratando-se de catego
ria diferenciada e de aplicar-se-lhe o art. 226.
E-RR-2743/74 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 

gante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Embargadas: MARIA GRACIEMA LA, 
VOR E OUTROS. (Advs. Drs. José Antunes de Carvalho e Sérgio Sa. 

hione Fadei).(TP-1963/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA : Embargos não conhecidos.
E-RR-3653/74 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Emba_r 

gantes:JACONIAS VIEIRA DANTAS E OUTROS. Embargada: COMPANHIA 1 
VALE DO RIO DOCE. (Advs. Drs. Rômulo Marinho e Arnaldo Lopes ' 

Sussekind). (TP-1973/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram-nos. 
EMENTA: Aposentadoria. Prêmio liberalmente concedido pela empre 

sa não se confunde com a indenização prevista no art. 17 e seus 

parágrafos da lei 5107/66.Embargos rejeitados.

E-RR-484/75 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargante: NEWTON CARNEIRO MONTE ALEGRE. Embargado: PETRÓLEO' 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - DECOM/DISSAL. (Advs. Drs.Cléa Sea 

bra Alves e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-1626/77).

DECISÃO; Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre triénios. 

E-RR-980/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Renato, Machado. Embargan 

tes: GERALDO FRANCO DA FONSECA E BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S/A, CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO BANCO DE CRÉ 

DITO REAL DE MINAS GERAIS S/A - CASB. Embargados: OS MESMOS. ' 

(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Hugo Gueiros Bernardes). (TP 
1849/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos do Banco e 

em conhecendo aos do empregado, recebe-los, determinando a re

messa dos autos a Egrégia Turma de origem para que aprecie a 

revista, como entender de direito.
EMENTA: Embargos do Empregador, nao conhecidos. Embargos do Ejm 
pregado, recebidos para ordenar à Egrégia Turma de origem que 

aprecie a revista, como entender de direito.
E-RR-3782/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargar: 

te: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Embargada: SONIA DA PENHA 

MAIA. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e José T. das Neves)..(TP-197!/ 

77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram, em parte, dos embargos ; 
no mérito, por maioria, receberam-nos para excluir da condena

ção as horas extras e seus reflexos.

EMENTA: Embargos conhecidos em parte e acolhidos para excluir' 

da condenação as horas extra e seus reflexos.
E-RR-4611/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Embar- 

gantes: ALCIDES BARROS ARANHA E OUTROS. Embargada: FEPASA-FER- 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e Mário B. 

C. T. Nogueira). (TP-1391/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos. Aplicação da Súmula 42 do C. 

TST.
E-RR-4802/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embarga_n 
te: CLIFFORD FRANCIS POTTER. Embargada: REDE FERROVIÁRIA FEDE

RAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. 0rs. Alino da C. Mor: 
teiro e Artur G. Cardoso Rangel). (TP-1952/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-1179/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan- 

te: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DA GUANABARA- 
CTC-RJ. Embargado: JOSÉ ALVES DA SILVA. (Advs. Drs. Bernardino 

de Campos e Alino da C. Monteiro). (TP-1958/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos. 

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

PRIMEIRA TURMA

/ 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3554/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 
FOTÓPTICA S/A. Agravado: JAMIL FIDELIS. (Advs. Drs. Victor Luiz 

de S. Freire e Ulisses R. de Resende). (1a T-1986/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por deserção apurada pelo regio

nal. Depósito inferior ao determinado em lei.

AI-3555/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan, 
te: JOSÉ ANGELO. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE ^A 

(Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Celio Silva).(1a T-1987/7^ 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decidindo as instâncias percorridas inexistir.identi

dade capaz de autorizar a equiparação salarial, a matéria pas

sa a ser de fato e de prova, nao autorizando a revista. Agravo 
a que se nega provimento.
AI-296/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI. Agravado: LUCIANO BARROS CLE 
MENTE DOS SANTOS. (Advs. Drs. José Eduardo G. Pereira e Lázaro 

B. de Camargo). (1a T-1990/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 
pacho agravado;

AI-298/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravan-
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te: VICENTE FERREIRA BARBOSA. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Soão 

E. Ferraz). (1a T-1991/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovada, pelas instâncias a que compete o exame da 

prova, a ocorrência da culpa ensejadora do desconto de salaiios 

bam indeferida foi a revista que visa ao mero revolvimento da 

prova. Agravo desprovido.

AI-448/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando gisaglia.Agra 
vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: JÚLIO BORGES 

DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de B. Dias e Josué 

F. de Sena). (1a T-1599/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-689/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura.' 
Agravantes: ANTONIO CALÓGERAS E OUTROS. Agravada: ELETRO MÃQUI 

NAS ANEL S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Sérgio Ciof- 

fi). (Ia T-1754/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A revista envolve reexame da prova. Agravo a que se ne 

ga provimento.

AI-899/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

GABRIELA PEREIRA. Agravada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 

GRUPO ESCOLAR CORONEL DOMINGOS QUIRINO FERREIRA. (Adv . Dr.

Ulisses Riedel de Resende). (1a T-1891/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria de reexame da 
prova. Inexistência de relação empregatícia.

AI-927/77 - TRT Ia»Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravan
te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). A- 

gravados: ORLANDO ROCHA E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo R. Sobri - 
nho e José da F. Martins). (1a T-1892/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Bem denegada a revista, porque a decisão regional nada 

mais fez que manter a jurisprudência pacífica do TST. Agravo 1 

desprovido.
AÍ-1074/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravar; 

te: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A. Agravadas: EUGENIA PEREIRA GO 

MES E OUTRA. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de C. Fonseca e João 1 

Bandeira). (laT -1893/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por aplicação do art.

393 da CLT à trabalhadora em usina de açúcar, face a condição 

de industriaria.

AI-1118/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravari 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ANTONIO LOUREI
RO E OUTROS. (Advs. Drs. José Célio de Andrade e Ulisses R. de 

Resende). (1a T-1894/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provirrento ao agravo.
EMENTA: Preliminar: Matéria superada pelo Prejulgado na 48,co_r 

retamente aplicado pelo despacho agravado. Mérito: matéria de 

fato e prova não autoriza a subida da revista, que objetiva o 

seu revolvimento. Agravo desprovido.

AI-1143/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravajn 

te: LUCAS DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravada: MA

RIA ANTONIA DE SOUZA. (Advs. Drs. Antonio C. Gonçalves e Ulis
ses R. de Resende). (1a T-1895/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato e de prova não autoriza a subida da re 

vista. Agravo desprovido.
AI-1185/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravani 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Agravado: MARCO ANTO

NIO DE CARVALHO ANSELMO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Dante_Leonelli). (1a T-1763/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial reconhecida pelas instâncias pe_r 
corridas é realmente matéria de fato e de prova, sendo incensjj 

ravel o despacho que denegou o seguimento da revista. Agravo 1 

desprovido.

AI-1215/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: INSTITUTO BIOCHIMICO S/A - PAULO PROENÇA. Agravado: 

PAULO DE MELLO ALEIXO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Paulo de M. 
Aleixo). (Ia T-1620/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo provido, para melhor exame.

AI-1281/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravar; 

te: COMEPA S/A - CONSÓRCIO MÉDICO PAULISTA. Agravado: CARLOS.AL 

BERTO HERNANDEZ. (Advs. Drs. João V. V. Filho e Ulisses R. de 

Resende). (1a T-1898/77).

DECISÃO: Unanimementp, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, face versar sobre matéria de fato 

e de prova.

AI-1316/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A. Agravados: MARIA DO 

CARMO DOS SANTOS ABREU E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de 
C. Duarte e Joao J. Bandeira). (1a T-1623/77).

DECISÃ□: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Não se configura violação de lei.

AI-1321/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Agra, 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: AUGUSTO GON 

ÇALVES DE SOUZA. (Advs. Drs. Carlos C. Muzzi e Geraldo Cezar 
Franco). (1a T-1768/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo não provido.

AI-1327/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar; 

te: FORD BRASIL S/A. Agravados: ANGELO BARBOSA DE OLIVEIRA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Dacio J. B. da Silva e Maurício S. de Al - 

meida). (1a T-1900/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, aplicando-se as te
ses constantes do Prejulgado na 24 e das Súmulas 45, 60 e 63.

AI -1335/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava_n 
te: FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E' 

INVESTIMENTO. Agravado: MARCO VITOR LABATE. (Advs. Drs.Décio J 

B. da Silva e J. Antonio D'Angelo de Carvalho). (1a T-1902/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicação da Súmula nS 55, que bem esclarece a matéria, 

tornando inviável o seguimento da revista bem como o provimento 

do agravo. Agravo desprovido.

AI-1339/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENER
GIA TERMO E HIDROELÉTRICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.Agra

vado: VALMIR VIANA SCHULZ. (Advs. Drs. Beatriz Flores dos Sa_n 
tos e Hélio A. Rodrigues). (1a T-1626/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Aplica-se a Súmula 38.

AI-1344/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: MANOEL SOARES DA SIL
VA E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de B. Dias e Joaquim F. 

Filho). (Ia T-1903/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Aplicação da Súmula'
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57 do TST. Trabalhador agrícola de usina de açúcar, considera

do industriário pela prevalência da atividade industrial.

AI-1378/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira, Agrav.ante 

OSWALDO SEBASTIÃO BEZETTI. Agravado: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Antonio C. Fernandez). (1a 

T-2016/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pois demonstrado pe

la prova não ter ocorrido a habitualidade das horas extras pa
ra efeito de sua integração no salário. Matéria de reexame da 

prova.
AI-1395/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 
te: MILTON DA SILVA PEIXOTO. Agravado: HÉRCULES S/A - FÁBRICA1 

DE TALHERES. (Advs. Drs. Hélio Alves Rodrigues e Hugo G. Berna; 
des). (Ia T-1904/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de prova não enseja o deferimento da 

revista, nem o provimento do agravo. Agravo desprovido.
AI-1399/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: LUIZ GRAVANA MÉRCIO. Agravado: ANTONIO DELAPIEVE S/ 

A - CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. Drs. Ca_r 

los Eduardo Krieger e Paulo Serra). (1a T-1771/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Recurso ordinário com especificação dos pontos impugna 

dos, dos quais não consta o item objeto da revista. Agravo de_s 
provido.

AI-1400/77 - TRT A9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ANTONIO DELAPIEVE S/A - CORRETORA DE CÂMBIO E VALOé 

RES MOBILIÁRIOS. Agravado: LUIZ GRAVANA MÉRCIO.(Advs. Drs. Pau 

lo Serra e Carlos Eduardo Krieger). (1a T-1772/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato.. Agravo desprovido.

AI-1416/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: PEDRO RODRIGUES IRMÃO. Agravado: SÃO PAULO ALPARGA

TAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Paulo G. B. Cruz) 
(Ia T-1629/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo provido, a vista da viabilidade do conhecimento 

do recurso denegado.
AI-1427/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravar; 

te: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Agravado: GERALDO ESTEVÃO MATIAS . 
(Adv. Dr. Ernani L. S. Castro). (Ia T-1905/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Se, através do exame da prova, as instâncias percorri

das julgaram comprovado que o empregado comissionista executa

va tarefas diferentes, apos a jornada normal de trabalho,na ern 

presa, e sob o controle desta, incensuravel e o despacho agra

vado que considerou inaplicável o art. 62 alínea "a" da CLT , 

além de verificar que os arestos colacionados nao se prestam a 

revista. Agravo desprovido.

AI-1433/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava_n 

te: COMPANHA NACIONAL DE ESCOLÁS DA COMUNIDADE - CNEC.Agrava
da: FRANCISCA DÚRIA DE MELO. (Advs. Drs. Vicente P. Quesado e 

Luiz Carlos da Silva). (1a T-1906/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pois a revista está ' 

realmente desfundamentada.
AI-1441/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: SOÉLIO PE

REIRA DA TRINDADE. (Adv. Dr. Paulo Antonio de Menezes). (1a T- 

1907/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar reexame da 

prova.

AI-1445/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava_n 

te: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: 30SÉ COLMANET- 
TI. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. Oúnior e 3osé Torres das Ne 

ves). (Ia T-1908/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Pressupostos fáticos diversos não fundamentam a revista 

que visa ao revolvimento de matéria de fato e de prova. Agravo 
desprovido.

AI-1479/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravar; 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:RI- 

CARDO LIBERATO DA SILVA. (Advs. Drs. Adilson Antonio Silva e 
Ulisses R. de Resende). (1a T-1776/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por tratar de maté
ria estranha à espécie.

AI- 1484/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: F. CONTE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravados: 30- 

SÉ CAVALCANTE DE CARVALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Armando Melloe 

Alino da C. Monteiro). (1a T-1632/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Revista não fundamentada. Aqravo desprovido.

AI-1606/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava.n 

tes: DARCY MIRANDA DE OLIVEIRA E OUTROS. Agravada: REDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. Geral 
do de C. Azeredo e Ary A. de Moraes). (1a T-1909/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de prova não autoriza o deferimento 

da revista e nem o provimento do agravo. Agravo desprovido. 

AI-1653/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan
te: BANCO ITAÚ DE INVESTIMENTO S/A - INVESTBANCO. Agravado:LUIZ 

ROSA PACINI. (Advs. Drs. Antonio Carlos A. Leone e Francisco 1 
Izidoro Devásio). (Ia T-1778/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento a fim de melhor ser exa
minada a Revista, já que fundamentada na alínea £ do permissi

vo legal.

AI-1662/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravaji 

te: B. F. UTILIDADES DOMÉSTICAS S/A. Agravado: 30SÉ DA PENHA ' 

PAULA. (Advs. Drs. Geraldo A. SanfAnna e Antonio M. de Mene - 
zes). (Ia T-1910/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Correta a aplicação da Súmula na 42 a hipótese de in

clusão do repouso no percentual de comissões, desde que as ins 
tâncias percorridas julgaram comprovado que o percentual não 

foi ajustado separadamente e que, rros recibos de pagamento,não 

constam verbas pagas a título de repouso. Agravo a que se nega 

provimento.

AI-1726/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravantes 

CASTELINHO BAR 5/A - E BAR E RESTAURANTE SOBRADINHO LTDA.Agra

vado: FRANCISCO RODRIGUES DE PAIVA. (Advs. Drs. 3osé Leopoldo' 
F. de Souza, 3Úlio G. Tibau e Oswaldo Silva). (1a T-1911/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar o reexame 
de prova.

AI-1731/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravar; 

te: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES D0E.S 

TADO - IPASE. Agravado: 30Ã0 DE SOUZA MASSA. (Advs. Drs. Dirceu 
C. Gaspar e Eugênio 3osé dos Santos). (1a T-2027/77).

DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não demonstrada violação de lei e não havendo sido 

alegada divergência jurisprudencial, inviável se torna a subi

da da revista. Agravo a que se nega provimento.
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AI-1754/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 
LANCHONETE BACALLA LTDA. Agravada: MARLA ALICE FERNANDES. (Advs 

Drs. Carmelo Corato e Jorge de Moraes). (1a T-2028/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento por versar a revista o 
reexame da prova.
AI-I949/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de AImeida. Agrava_n 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravados : 

PAULINO CARDOSO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Adilson Antonio 

da Silva e Ulisses R. de Resende). (1a T-1915/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inviável deferir a subida da revista, que, além de de_s 

fundamentada, visa ao revolvimento de provas. Agravo desprovi
do.
AI-1996/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 

FAZENDA JACUTINGA. Agravados: ANTONIO MORGADO E OUTROS.(Advs. 
Drs. Cássio Mesquita B. Júnior e Oswaldo P. Junior). (1a T-191/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar o reexame' 
da prova, no caso, relação empregatícia caracterizada.
AI-2060/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 

te: FUNDAÇÃO DE PESQUISAS - CPE. Agravado: JOSÉ VALTER FRANCO' 

BORGES. (Advs. Drs. Geraldo Walter de Souza e Aldenilson B.dos 
Santos), (1a T-1917/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento aoagravo.

EMENTA: Equiparação salarial reconhecidas por ambas as instân

cias. Matéria de fato e de prova não autoriza o provimento do 

agravo visando a subida da revista que objetiva mera discussão 

de prova. Agravo desprovido.

AI-2093/77 - TRT Ia Região. Rei. Mj.n. Fernando Franco. A gra van
te: TELE RIO - ELETRO DOMÉSTICOS LTDA. Agravado: GILBERTO COR

DEIRO, (Advs. Drs. Hugo Mosca e Eugênio José dos Santos). (1a- 

T-1918/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conhecqram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de Agravo guando o advogado que o subs

creve não tem procuração.

AI-2182/77 - 'TRT 2- Região. Rei. Min. Lima TeiXeira. Agravante 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 

IAMSPE. Agravado: PAULINO SPINELLI. (Advs. Drs. Ailton Trecco 
e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-1919/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por desfundamentadaa 

revi sta.

RECURSOS DE REVISTA

RR-173/75 - TRT 5- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorrido: WALFREDO DA 

COSTA RIBEIRO. (Advs. Drs. Carlos Roberto de 0. Costa e Ulis - 

ses R. de Resende). (1a T-2036/77).
DECISÃO: Sem divergência,não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-3227/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Recorrida: REGINA CELJA BACALÃ. 
(Advs. Drs. Luiz Miranda e José T. das nNsves). (1a T-1920/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria , 

deram-lhe provimento parcial para excluir as horas extras no 
período em que foi caixa executivo.

EMENTA: Revista que é conhecida, e que no mérito se dá provi

mento parcial para excluir apenas as horas extras quando no e- 

xercicio do cargo comissionado de caixa, 7a e 6a horas consoajn 
te o § 22 do artigo 224 da CLT e Prejulgado 46.

RR-5300/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

correntes: CONFECÇÕES WOLENS S/A E MARIA LUIZA TORMES DA SILVA 

E OUTRAS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Eduardo G. Gil e 
Wilmar S. da G. Pádua). (1a T-1946/77).

DECISAP: Sem divergência, conheceram de ambos os recureos. No 

mérito, quanto ao apelo da empresa, por maioria, deram-lhe pro 

vimento parcial para excluir o pagamento das horas extras, e, 

quanto ao recurso das empregadas, por unanimidade, deram-lhe ' 
provimento para determinar a incorporação das horas extras. 

EMENTA: Horário diário prorrogada para compensar faltas aos sjá 

bados. Devido apenas o adicional e não novo pagamento das ho

ras excedentes, tudo porque não redigido o acordo, para a pror
rogação. Quanto as horas extras aplica-se o Prejulgado na 52' 

do TST. Revistas providas.
RR-612/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 
rente: S/A LAVOURA E INDÚSTRIA REUNIDAS - SALIR. Recorrido: 30 

SÉ POSSIDÔNIO DE LIMA. (Advs. Drs. Rubens Mário de Andrade e 
e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2041/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento determinando o retorno dos autos a instância de origenj 

para prosseguimento do feito, anulando, o processo a partir da 
audiência inaugural.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, por restar demonstra
da a violação do art. 841 e 775 da CLT.
RR-620/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO NOVO MUNDO S/A. Recorrido: GIACOMO GAIETA.(Advs 
Drs. José Eduardo G. Pereira e José T. das Neves). (1a T-1635/ 

77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-753/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANTONIO FERREIRA COS 

SANTOS. (Advs. Drs. Antonio M. Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende). (1a T-1947/77).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram dó recurso e deram-lhe ' 

provimento para remeter os autos ao Juízo dos Feitos da Fazen

da Publica do Estado de São Paulo.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se da provime_n 

to para reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho, por 

se tratar de servidor da antiga Estrada de Ferro Sorocabana, co_n 

forme iterativa jurisprudência do Pleno.

RR-1267/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: ANTENOR CAETANO MOREIRA. Recorrida: CONSTRUTORA ALVE 

CDN LTDA. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Antonio A. Cor - 
rea). (1a T-1836/77).

DECISÃO: Sem divergência,conheceram do recurso e por maioria,de 

ram-lhe,provimento para tornar subsistente a Ia Instancia.
EMENTA: Configurada a legítima defesa, descabe a dispensa do 

empregado agredido. Revista provida.
RR-1268/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - REGIONAL CENTRO SUL 9a DIVI_ 

SÃO - SANTOS - JUNDIAÍ. Recorridos: AVELINO SIMÕES E OUTROS . 

ÍAdvs. Drs. Waldeloyr Presto e Erineu Edison Maranesi).(1a T 

2045/77).

DECISÃO: Sem divergencia, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida face ao Prejulgado 4.8 e SÚmula42 

do TST.
RR-2475/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor
rente: JOSÉ OLIVEIRA MATIAS. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. (Advs. Drs. João R. Junior e Antonio M. P'ereira).(J 

T-1921/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado. 

RR-2903/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorrei 

te: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER - PA. Recorrido: 

JOÃO DOS SANTOS: NEGRÃO. (Advs. Drs. Joaquim E. Mac-Culloch e 
Alino da C. Monteiro). (1a T-2049/77).



Sexta-feira 4 DIÁRIO DA J U S T I ÇA Novembro de 1977 7771

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido,por desfundamentado.

RR-317O/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: BELMIRO EDUARDO PROENÇA E OUTRO. Recorrida: COMPA. 
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da C. Mon 

teiro e Silvio C. Lorenz). (l9 T-1638/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para garatir a integração da gra
tificação de farmácia no 138 salário.

EMENTA: A gratificiação de farmácia tem caráter salarial. 
RR-3183/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: RÃDIO DIFUSORA SÃO PAULO S/A. Recorrido: OOEL MARCAGNL 

(Advs. Drs. Oosé Alberto C. Maciel e loshiteru Mizuguti). (1a- 

T-2050/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado.
RR-4268/76 - TRT A9 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrejn 
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: DENIZ 

BROCCO. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Oosé E. Meister). (l9 T 

1841/77).

DECISÃO: Por maiória, conheceram do recursj, e no mérito, ainda 
por maioria, deram-lhe provimento para negar a complementação 

de 80% e a integração das diárias aos salarios.

EMENTA: As diárias, com caráter indenizatorio, ainda que sup_e 
riores a 50%, não integram os salários. Revista conhecida e pro 

vida.

RR-4617/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re
corrente: DURATEX S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrida: CLÉRIA 

FREDO ASTIGARRAYA. (Advs. Drs. Hermenito Dourado e Mery Bavia) 

d9 T-504/77).

DECISÃO : Sem divergência, conheceram do recurso e por maiori^ 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Horas extras habituais integram o calculo do aviso pré 

vio. Revista não orovida.

RR-4642/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor
rente: IVO STROHER. Recorrida: FÃBRICA METALÚRGICA BERTA S/A . 

(Advs. Drs. Alino da C. Monteiro e Cristiano Ambros). (l9 T 

1924/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da preliminar arguida 

e em conhecendo do recurso, por maioria, negaram-lhe provimen

to.
EMENTA: Fornecido o equipamento de proteção individual, não e 

devido o adicional de insalubridade, se esta foi elimirada. R^ 

curso desprovido.

RR-4643/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: CACILDA SUELI FOGAZZA. Recorrido: ADOLFO LINSENMAYER 
S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da C. Monteiro e 

Helmut Weidmann). (l9 T-1925/77).

DECISÃO : Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA:Jornada prorrogada para compensar folgas aos sábados.Des 

cumprido o requisito de lei cabe o pagamento do adicional pelas 

horas excedentes da jornada normal mas nao novo pagamento das 

horas prorrogadas. Revista não provida.

RR-5181/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPB9. Recorri

da: MARIA CLEUZA SACRAMENTO. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereirae 
kleber 0. Menezes), (l9 T-1794/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para assegurar, se houver, a dif_e 
rença paga entre a Petrobrás e a PETROS.

EMENTA: Se a entidade Petros substituiu a Petrobrás nas obriga 

çõas previdenciárias especiais a que se obrigara, descabe pre

tender duplo pagamento do pecúlio e sim a diferença em valor, 

se houver, entre o valor devido pela empresa e aquele pago pe

la Petros. Revista provida em parte.
RR-5182/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: JOÃO OFLÃVIO 

CORDEIRO PINHO. (Advs. Drs. Leila Vita e José T. das Neves).(1a 

T-1847/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento, pois indiscutível a integração das horas extras. habi

tuais sobre a remuneração e incidência das gratificações pagas 

na natalina.
RR-5219/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re
corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: SEBASTIÃO 

FERRAZ PAIVA. (Advs. Drs. José Inácio Toledo e Ulisses R. de 

Resende). (1a T-2060/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-70/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Reco_r 
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPB9. Recorrido : 

JUAREZ NONATO ALVES DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Perej. 

ra e Ulisses R. de Resende), (l9 T-1655/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso, e no mérito, de

ram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Necessário que o autor e paradigma trabalham na mesma 
localidade, para o pedido de equiparação salarial. Revista pro 

vida.

RR-154/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrentes: MILTON ALOYSIO SEIBT E OUTROS. Recorrida: COMPA - 
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da C.Mon
teiro e Silvio C. Lorenz). (1a T-1660/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e em 
conhecendo do recurso, por maioria, deram-lhe provimento par - 

ciai para deferir a integração do adicional de farmacia no 138 

salario.
EMENTA: A gratificação de farmácia é de caráter salarial.

RR-405/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI. Recorrido: ALMIR DE ALBU - 

QUERQUE PHILLIPINI. (Advs. Drs. João Manoel da S. C. Neto e A_r 
mando Mello). (I9 T-1929/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista.não conhecida, nem pela preliminar de nulidade, 

nem pelo meti to, por versar o reexame da prova.

RR-4B9/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: NILZA SOUZA DE QUADROS. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS 
S/A. (Advs. Drs. Alino da C. Monteiro e Eduardo G. Gil). (1a T 

1853/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: já pagas as horas trabalhadas além da jornada de oito 

horas, devido apenas o adicional pelas horas extras. Revista ' 
não provida.

RR-630/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: CONSTRUTORA ALFREDO MATHIAS S/A. Recorrido: MARCIONI 

LIO LOPES DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos F. Onofre e Ulisses R. 
de Resende). (I9 T-1802/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial ao apelo no que tange a honorários advocatício: 
e quanto ao acréscimo de' 50% sobre as horas extras.

EMENTA: Indevidos honorários advocatrcios se não atendidos os 
requisitos da Lei n9 5.584/70. Não provado alegado pagamento de 

horas extras com adicional de 50%, indevida é a pretensão. Re

vista provida em parte.
RR-682/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorren
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tes: GOMES FIGUEIREDO & CIA. LTDA E KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALI_ 

MENTÍCIAS. Recorridos: FIDELIS SIGMARINGA DOS SANTOS E OUTROS. 

(Advs. Drs. Carlos E. Moritz, Moadely R. S. Moreira e Ivete Mc 
Cloghrie). (1a T-1665/77).

DECISÃO; Sem divergência não conheceram de ambos os recursos. 

EMENTA: Relação de emprego e solidariedade comprovadas consti
tuem matéria de fato e prova, cujo reexame é incabível por meio 

de revista. Recurso não conhecido.

RR-689/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: BANCO ITAÚ S/A E JOSÉ JOAQUIM TEIXEIRA. Recorridos 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Renato Vilhenatereira e Ornar de C 
DutraJ. (Ia T-1803/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram de ambos os recursos. 
EMENTA:Revistas não conhecidas.

RR-727/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrejn 

te: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A. Recorrido: EDUARDO FERNANDES 
COSTA. (Advs. Drs. Juarez José de S. Wanderley e Celso F. de S. 

Santoro). (1a T-1932/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, porque não preenchidos os re

quisitos de admissibilidade da revista.
RR-864/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 
INDÚSTRIA DE PNEUMÃTICOS FIRESTONE S/A. Recorrido: JOAQUIM GA_R 

CIA. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. Junior e Erineu E. Marane- 
si). (1a T-1959/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por correta aplicação do Prejul 

gado 52 do TST.

RR-906/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorre_n 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ASDRUBAL PIJN 
TO BATISTA. (Advs. Drs. Marcos Flávio B. Muller e Acrísio de M. 

R. Bastos). (Ia T-1857/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: A variação do "quantum" da gratificação semestral ine
rente a própria variação do salário de ano para ano e de empre 

gado para empregado e a alegada liberalidade na sua concessão’ 
não constituem elementos suficientes para retirar-lhe o cará - 

ter de contratualidade, decorrente do pagamento habitual apura 
do pelas instâncias originarias. Assim, incabível se torna a 

supressão do referido pagamento, sob pena de incorrer a empre

sa em violação do art. 468 da CLT. Recurso a que se nega prov_i 
mento.

RR-971/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos JAIME MA- 
RANGONI. (Adv. Dr. José Célio de Andrade). (1a T-1805/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA:Revista não conhecida.
RR-1130/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: FIBRASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.Re 

corrido: IRACY JOSÉ DOS SANTOS. (Advs. Drs. Muriel Nini e Oli- 

vino C. dos Santos). (1a T-1960/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 

salariais e demais conseqüências, dando ao reclamante o direi

to de reclamar as diferenças em outra ação.

EMENTA: Nao juntado aos autos a certidão ou documento equiva - 

lente da sentença normativa, descabe a condenação em diferen - 

salariais decorrentes daquela sentença. Revista provida.
RR-1156/77 -.TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorreji 

te: BANCO LAR BRASILEIRO S/A. Recorrida: LUCIA BASTOS DA SILVA 

CAVALCANTE. (Advs. Drs. Sérgio M. Abelheira e Paulo Sérgio M. 

dos Reis). (1a T-1860/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do rec urso.
EMENTA: Não basta a alegação de violação à sentença normativa,
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sendo necessário que se fundamente com razões de direito a ooor. 

rencia do ato violado, para que se conheça da revista.
RR-1366/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: JOÃO ALBERTO DUARTE DE OLIVEIRA. Recorridos: SIBISA- 

FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO 

(Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e Carlos Alberto Santetti) .(1a 

T-1811/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhepro_ 

vimento.

EMENTA: Prestado o serviço ora para uma, ora para outra empresa 
do mesmo grupo economico, descabe pagamento de duplo salário.Re_ 

vista não provida.

RR-1374/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 
correntes: OSVALDO MARCO E OUTROS. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Carlos A. L. da Silva e Carlos F. To_r 

res Machado). (1a T-1812/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1422/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re- 

corrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: SIN. 
DICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS, TÉCNICOS, ARTÍSTICOS INDUS 

TRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DOS ESTA

DOS DO RIO DE JANEIRO, BAHIA, MINAS GERAIS, PARANÃ, SANTA CA

TARINA E RIO GRANDE DO SUL. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses 

R. de Resende). (1a T-1867/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1511/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

correntes: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CONTINENTAL E 

MÁRIO DE OLIVEIRA FRAGA E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS.(Advs 
Drs. Paulo Serra e Caterina Caprio). (1a T-1814/77).

DECISÃO: Sem divergencia, não conheceram do recurso da empre

sa e em conhecendo do apelo do empregado, negaram-lhe provi - 

mento.

EMENTA: Fornecimento de refrigerantes aos empregados de empre 

sa que os fabrica. Suprimido o fornecimento, foi ordenado o 
restabelecimento do costume ou pagamento em pecunia correspo_n 

dente ao custo industrial do produto. Descabe a paga pelo pre 

ço de custo do mercado. Revista nao provida.
RR-134D/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R_e 

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.Reco_r 

rido: LUIZ ANTONIO DE SAMPAIO VIANNA. (Advs. Drs.Fernando Ca_r 
los F. Barcellos e Celestino da S. júnior). (1a T-1817/77). 

DE Cl SÃO: Sem divergência, nao conheceram do' recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1571/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recor
rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: NELSON ZA- 

GO E OUTROS. (Advs. Drs. Mário Bastos. C. T. Nogueira e Edmir 

S. Duarte). (1a T-1936/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso não conhecido, porque não demonstrada viola

ção legal e não indicada divergencia, nos termos da alínea "a" 

do art. 896 da CLT.
RR-1580/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

correntes: JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA E OUTROS. Recorrido: SIAM
UTIL S/A - INDÚSTRIAS MECÂNICAS E METALÚRGICAS. (Advs.Drs.Ulis 
Ses R. de Resende e Deusdedit G. de Faria). (1a T-1816/77). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1603/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R_e 

corrente: AUGUSTO GONÇALVES DE SOUZA. Recorrido: BANCO BRASI

LEIRO DE DESCONTOS 5/A. (Advs. Drs. Geraldo C. Franco e Car

los V. Muzzi). (1a T-1817/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.
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RR-1663/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rentes: ILGO JOSÉ WINK FILHO E BANCO ITAÚ S/A. Recorridos: OS 

MESMOS. (Advs. Drs. José T. das Neves e Norma Leal P. Paes ). 
(Ia T-1937/77).
DECI SÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao apelo do empregado, por maioria, deram-lhe' 

provimento para julgar procedente o pedido das 7as. e 8as. ho 

ras; e quanto ao recurso da empresa, ainda por maioria, nega
ram-lhe provimento.

EMENTA: Provido o recurso do autor, para incluir na condena - 
ção o pagamento das 7a e 8a horas trabalhadas, e desprovido o 

apelo do reclamado.
RR-1699/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recor

rente: OSVALDO DE SOUZA GOMES. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO ' 

CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Vera Lúcia L. M. de Andrade e Rodr_i 

go L. Pereira). (1a T-1821/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso,e por maioria, de 

ram-lhe provimento para incluir na condenação as diferenças de 

correntes do pagamento de 20% sobre as duas horas excedentesde 

oito, conforme se apurar em execução.

EMENTA: Inadmissível o salario complessivo que, na forma de pa_ 
gamento de hora média, torna inviável presumir-se tenha sido 

efetivado o pagamento do adicional de horas extras. Revista a 

que se da provimento.
RR-1752/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R_e 

corrente: PEDRO RODRIGUES FLORES. Recorrida: ECL - ENGENHARIA, 
CONSULTORIA E ECONOMIA S/A. (Advs. Drs. MÚcio Wanderley Borja 

e Márcio Gontijo). (1a T-1938/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe * 

provimento para tornar subsistente a sentença de Ia instancia. 
EMENTA: A indenização é calculada com base na remuneraçãocons 
tante e não apenas em salário. Aplicação do art. 477 da CLT . 

Revista provida.
RR-1803/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorre_n 

te: GREGÓRIO VIEIRA. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da C. Monteiro e Silvio C.Lorenz) 

(Ia T-1939/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria 

deram-lhe provimento para assegurar a integração das horas e_x 

tras habituais no salario, inclusive a utilidade almoço.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provi - 

mento para julgar procedente a integração das horas extras ha 
bitualmente prestadas, por longos anos, no salário, inclusive 

utilidade almoço, pois tais vantagens já compunham a remunera 

ção do trabalhador.
RR-1938/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

correntes: CONFECÇ0ES RD LTDA E NÉLIDA D'AVILA TORRES. Recor

ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo José da Rocha e Alino da 
C. Monteiro). (Ia T-1879/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, negaram-lhes provimento. Por unanimidade quanto ao 

apelo da empresa e por maioria quanto ao do reclamante.
EMENTA: Jornada prorrogada com folga aos sábados sem atender 

os requisitos legais. Devida é a paga do adicional sobre as 

horas excedentes de oito na jornada, mas nao novo pagamento 1 

das horas excedentes. Recurso nao provido.
RR-1948/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recoj? 

rentes: MARCÍLIO PONCIAND DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: COM 

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da C. 

Monteiro e Silvio C. Lorenz). (1a T-1829/77).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram do recurso e por maioria 
deram-lhe provimento para restabelecer sentença de ls instan

cia .
EMENTA: 0 tempo de serviço sob o regime da Lei nS 1890/53 so- 

rna-se ae prestado posteriormente sob a egide da Lei Estadual* 

na 1751/52, para o efeito de concessão de licença-prêmio, sen 

do que, a empresa, por retardar o reconhecimento de vantagem* 
ja caracterizada como direito adquirido, tornou justificável a 
sua conversão em pecúnia, que ademais foi prevista em norma re 
gulamentar da reclamada. Recurso a que se dá provimento para 

restabelecer a sentença de primeiro grau.
RR-1994/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 
rente: ZIVI S/A - CUTELARIA. Recorrido: JUVENAL DE SOUZA.(Advs 
Drs. Hugo G. Bernardes e Carlos Franklin P. Araújo). (1a T - 
1941/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria 
negaram-lhe provimento.
EMENTA:0 direito do empregado a percepção, na fôrma de horas 
extras, do intervalo destinado ao repouso e alimentação ilegal 
mente suprimido configura-se como justificado ressarcimento 
por prejuízo causado por ato unilateral da empresa. Recurso a 
que se nega provimento.
RR-2055/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 
corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS s/A.Recorri- 
do: NELSON ANTONIO SCHIPPER. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Jo
sé T. das Neves). (1a T-1883/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2134/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorre_n 
te: FERNANDES FAGUNDES. Recorrido:PETRÓLEO BRASILEIRO S/A.-PE 
TROBRÃS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Ruy Jorge 
C. Pereira). (1a T-1981/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega prov_i 
mento, pois nao constitue ilegalidade o retorno do empregado 
ao cargo efetivo, quando é descomissionado.

RR-2162/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorren
te: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A. Recorrida: ROSEANA SOARES 
DA COSTA. (Advs. Drs. Mário S. Aurvalle e José T. das Neves). 
(Ia T-1944/77).
DECISÃO; Sem divergência, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista nao conhecida por nao atender os permissivos 
legais.

RR-2406/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 
Somente: ROBERVAL SALOMÃO. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE MI
NAS GERAIS.S/A. (Advs. Drs. José T. das Neves e Luiz Carlos 
Bettiol). (Ia T-1945/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de itempes- 
tividade e em conhecendo do recurso, por maioria, negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Improcedente o_inquérito embora reconhecida falta do 
empregado, indevidos são os salários referentes ao período da 
suspensão. Conversão da reintegração em indenização. Revista 
nao provida.
RR-2630/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Recorrente 
CRÉDITO IMOBILIÃRIO CREFISUL S/A.Recorrido: ANTONIO CARLOS K0£ 
PE. (Advs. Drs.Carlos H. Z. Mazzeo e Carlos A. de S. Lopes ). 
(1a T-2099/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada além de co
berta pela Súmula 55 do TST.

SEGUNDA TURMA

AI-419/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agra 

vante: FUNDAÇÃO LEÃO XIII. Agravado: PAULO CESAR DE OLIVEIRA. 
(Advs. Drs. Mauro Barcellos Filho e Paulo Cesar Costeira)•(2a 

T-1680/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agavo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-420/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: ANTONIO ALVES DE SOUZA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Car

los R. Maciel). (2a T-1681/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-489/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA- 
IBGE. Agravada: LÉA IANI ANJOS. (Advs. Drs. Arthur Ribeiro 
Bastos Filho e Carlos Humberto Reis Neto). (2a T-1683/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-587/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravari

te: URSULINO PAULA NETO. Agravada: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO CEARÁ - COELCE. (Advs. Drs. Tarcisio Leitão e Lauro Maciel 

Severiano). (2® T-1607/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-690/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan
te: AGROPECUÁRIA SANTANA S/A. Agravado: SEBASTIÃO INOCÉNCIO. 

(Advs. Drs. Geraldo de Castilho Freire e Ulisses Riedel de R^ 

sende). (2a T-1609/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-692/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan 
te: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SABESP. Agravados: ANTONIO BASTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Elcio 
Silva e Ciro Sales de Oliveira). (29 T-1684/77).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
A1-695/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: SOCIEDADE CIVIL DE SERVIÇOS EM GERAL. Agravado: SALOMÃO 
RESENDE DE SOUZA. (Advs. Drs. Decio 3. B. da Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (29 T-1685/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-785/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: MARCOS ADELINO NAMÉ. Agravada: LEDY ARTE FERROS LTDA. 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (2a T-1688/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-974/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravajn 

te: LOURIVAL ALVES DE SOUZA. Agravada: S/A. - INDÚSTRIAS . REU 

NIDAS F. MATARAZZO. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a 
T-1692/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-96B/77 - TRT 29 Região. Rei. M^n. Solon Vivacqua. Agravar^ 

te: EUCLIDES FERNANDES. Agravada: AUROPLAST S/A. - INDUSTRIA E 
COMÉRCIO. (Adv. Drs. Adiba Camis). (2a T-1613/77).

DECISÃO :Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1,154/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: SÉRGIO HENRIQUE DE PAIVA. Agravada: RHODIA - INDUSTRIAS 

QUÍMICAS E TECTEIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Lazaro Phols Filho). (29 t-1309/77).

DECIsãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.169/77 - TRT l8 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 
vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava

do: PEDRO PEREIRA MENDES. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e 

Celestino da Silva Junior). (2§ T-1617/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.170/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. russomano 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.Agra 

vados: LUIZ ANTONIO PEDROSA BERNARDIS E OUTROS. (Advs. Drs. 
João Oose Guimarães de Faria e Celestino da Silva Junior).(29 

T-1618/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato não enseja revista. Agravo de- instru

mento a que se nega provimento.
AI-1.186/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO. Agravadas: MIL 

ZA BRUXELLAS PEIXOTO E OUTRA. (Advs. Drs. Eny da Silva Soa
res e Domingo Lage). (2a T-1619/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.1B7/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIROCE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI

CA - IBGE. Agravados: RENATO DE VINCI FREGONESE E OUTROS.(Ads 

Drs. Neiuton Gonçalves Rabello e Ary de Azevedo Marques). (2a 

T-l.693/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.189/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: AEG - TELEFUNKEN DO BRASIL S/A. Agravado: JOSÉ CAR

LOS DIAS. (Adv. Dr. Decio J. B. da Silva). (2a T-1694/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido. Não se dá revista para o reexame de 

provas.
AI-1.402/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon VivacquA. Agra

vante: 8ANRISUL - PROCESSAMENTO DE DADOS S/A. Agravados: OS

MAR BATISTA DA SILVA FILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Airton 
Lucena e José Torres das Neves). (2a T-1571/77).

DECISÃOUnanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.437/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: COMPANHIA MANUFATURA DE TECIDOS DE ALGODÃO. Agravado: 

ÉDESE JOSÉ DA COSTA. (Advs. Drs. José Cabral e Teodósio Pas

sos Guieiro). (2a T-170/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1.547/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. Agravados: ANTENOR CAR

NEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Oosé D'Almeida Cabral e 
Álvaro Antonio Lopes de Oliveira). (2a T-1709/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.582/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: PINTURAS DE AUTOMÓVEIS ESTORIL LTDA. Agravado: ELEOTÉ- 

RIO ANTONIO DA COSTA. (Advs. Drs. Nelson Santos PeixotoeUlis 
ses Riedel de Resende). (2§ T-1710/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.733/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: TELECOMUNICAÇ0ES DE SÃO PAULO S/A. - TELESP. Agravada: 

NAIR DINIZ. (Advs. Drs. João Vieira de Moraes e Ulisses Rie

del de Resende). (2a T-1713/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1.736/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: MIGUEL ARCANJO PALHARES. Agravada: PREFEITURA MUNICI
PAL DE BELO HORIZONTE. (Adgs. Drs. Itália Maria Viglioni e 

Gastao Lima Franco). (2a T-1714/77).

DECISÃO? Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se .nega provimento.
AI-1.749/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE - ARCA-RJ 

Agravado: JOSÉ AZEVEDO MIRANDA. (Advs. Drs. Jorge Delani Bar

roso e Salvador Vivaqua Rocha). (2a T-1716/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.779/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: YAKULT S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravada: ROSA KA- 

ZUE WATANABE. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Paulo Luiz de 
Souza). (29 T-1717/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ac agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.802/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: AEROVENTO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. Agravado: OSVALDO 
PEREIRA. (Advs Drs. Akio Sato e Ulisses Riedel de Resende).(2 

T-1718/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.904/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
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vante: SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GÃS S/A. Agravado: DIVAL 

DO PACHECO LIMA. (Adv. Dr. Thiago 3osé Loureiro Costa). (2§ 

T-1721/77).

DEC I SÃO: Unanímemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.948/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: FRANCISCO CIRINO DE MATOS. Agravada: GARRAFAS DE AÇO 
FANGAL LTDA. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e fingelo de Oliveira). 

(2? T-1722/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.961/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: ELZIRA CÂNDIDO PONTES. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES DE 

SÃO PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ritsuko Tomioka e 3oão 

Vieira de Moraes). (29 T-1723/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.018/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: VALDOMIRO MOURA. Agravado: S/A. FRIGORÍFICO ANGLO. 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Umberto de Mello Carva

lho). (29 T-1640/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.065/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra 
vante: BUCKA SPIERO - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO S/A. 
Agravado: RUBENS RODRIGUES. (Adv. Dr. 3osé Celio Manso Viei

ra). (29 T-1725/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se' nega provimento.
AI-.2090/77 - TRT 19*Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agr_a 

vante: CENTRAIS ELETRICAS FLUMINENSES S/A. - CELF. Agravados: 

QUINTANILHA BATISTA CHARLES E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Mosca 
e João de Deus Soares Pessanha). (2® T-1726/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.180/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: REBRADIL S/A. - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES. Agravado: 

MANOEL SALVIANO SANCHES. (Advs. Drs. Ari Possidônio Beltran e 
Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-1727/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-2.622/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ALCIDES CO 

LI E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e ' Antonio 
Humberto César). (29 T-1313/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Imprescritível apo declaratoria, nao cabe invocaçao 
do arts 11, CLT. Revista não conhecida.

RR-893/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren 

te: ZIVI S/A. - CUTELARIA. Recorrido: ADALBERTO DA SILVA OLI

VEIRA. (Advs. Drs. Elio Carlos Englert e Darcy Von Hoonholtz) 

(29 t-1516/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, determinando a baixa dos autos ao E. TRT, para julga 

mento do feito, como de direito, eis que nao ocorrida a deser 

ção.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.

RR-1.266/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: COMPANHIA DE CALÇADOS SEMERD3IAN. Recorrido: SIZINO 
GONÇALVES DE SOUZA. (Advs. Drs. Antonio Marcos de Carvalho e 

Ulisses Riedel de Resende). (2® T-1730/77).

DEC T SAP: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.360/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido : 

WANDERLEY SOUZA DOMINGUES.(Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e 
□ustino Costa Quintana). (29 T-1467/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para julgar o reclamante carecedor da açao.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-1.840/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 
rente: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE BORRACHA SINTÉTICA - COPERBO. 

Recorrido: EURÍDICE GONÇALVES DA SILVA. (Advs. Drs. Heitor 

Francisco Gomes Coelho e Tereza Cristina Martins Figueira). 

(29 T-1732/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para anular o acordao regional por falta de fundame_n 

tação legal.
EMENTA: Recurso conhecido. Anulado o v. acórdão para que, re

tornando os autos ao Eg. Regional, venha o novo decisorio fun 

damentado na forma da lei. Ferido foi o art9 832, da CLT.

RR-1.926/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R^ 

corrente: ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0. Recorrido: ALEXANDRE ®LER 
PEREIRA. (Advs. Drs. Domício Neves de Barros e Pedro Gomes 

dos Santos Netto). (29 T-1733/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Aplicação da Sumula n9 17. Nao conhecimento do recur 

so de revista, na forma do artigo 896, da CLT.
RR-3.771/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 
corrente: ESCRITÓRIO COMERCIAL LIMA S/C. Recorrido: CSVALDO

GOMES BARRETO. (Advs. Drs. Gentil Pereira da Costa e Atamírio 

Ambrózio Gonçalves). (29 t-1737/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.918/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Recorrente: BANCO D0 BRASIL S/A. Recorrido: WALTHENO SIMÕES. 

(Advs. Drs. Walfrido de Sousa Freitas e 3uvenal Campos de Aze 

vedo Canto). (23 T-1639/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e 

em conhecendo do recurso, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Norma regulamentar que alcança o empregado, deve pre 

valecer sobre outra posterior que reduz vantagem. Revista nao 

provida.

RR-4.535/76 - TRT 89 Região. Rei. Mn. Mozart V. Russomano. Re. 

corrente: ALFREDO AUDÍSIO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS. Recorridos: 30Ã0 BATISTA DE ANDRADE E OUTRO. 

(Advs. Drs. Artemis Leite da Silva e Ubiratan de Aguiar). (29 
T-1738/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para absolver a empresa 
da condenação que lhe foi imposta.

EMENTA: 0 ônus da prova do "quantum1' salarial, quando contesta 

do pelo empregador, cabe ao empregado (CLT, arte 818). Se há 
contestação quanto ao pedido de diferenças salariais, estas 
só podem ser pagas de forma simples (CLT, arte 467), deixando 

o problema de ter relevância quando, peis cálculos feitos 

tendo como referência o salário admitido pelo empregador, a 

diferença pleiteada desaparece. Recurso de revista conheddo e 
provido.

RR-5.041/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 
rente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: NORBERTO RIBEIRO D0 VALE. 

(Advs. Drs. Mario de Castro Pessoa e Ulisses Riedel de Resen

de). (29 T-1255/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Inexistência da alegada viola
ção.
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RR-5.050/76 - TRT 20 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: WALDIR MORENO. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs—Agenor Barreto Parente e Ooão 

Evangelista Ferraz). (20 T-1256/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista que se conhece para negar provimento.
RR-5.052/76 - TRT 2- Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: JOÃO RIBEIRO 70. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oosé célio de Ari 

drade). (2a T-1325/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-5.121/76 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Recor

rido: OSMAR QUADROS DA SILVA. (Advs. Drs. Renan Valle Machado 

Bandeira e Jayro 3. F. Dornelles). (29 T-1326/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-5.271/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Starling Soairs. Recor 

rente: USINA CATENDE S/A. Recorrido: GERALDO MANOEL DA SILVA. 

(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Dedice Rosa da Silva). 

(29 T-1740/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para determinar que o Egrégio TRT julgue o RO, eis 

que tempestivo.
EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para dete_r 

minar que o Eg. TRT, julgue o RO, eis que tempestivo.
RR-5.387/76 - TRT 20 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorridos: 

FRANCISCO RODRIGUES DE MATTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto 
Carlos Ferreira de Castro e Yoshikazu Satuada).(2§T-1330/77 ). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso quanto a prelim_i 

nar de prescrição e quanto ao mérito, mas, negaram-lhe provi

mento.
EMENTA: Havendo dúvidas resultantes do julgamento no Tribunal 

quanto alguma contradição ou omissão ou decisão alem do pedi
do, cabe à parte pedir, antes da revista, declaraçao na forma 

do arts 535, II do CPC. Revista a que se nega provimento.

RR-67/77 - TRT 50 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorrer 
tes: JAIME MANOEL DE JESUS E OUTROS. Recorrido: PETRÓLEO BRA

SILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reseri 

de e Ruy Jorge C. Pereira). (20 T-1746/77).
DEC I SÃO: Unanlmemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistir fundamentação le

gal .

RR-72/77 - TRT 50 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

te: ALEXANDRE MOSKALENKO - CHURRASCARIA ALEX. Recorrido: IRÉ- 

NIO MARTINS DE CERQUEIRA. (Advs. Drs. Ernandes de Andrade San 
tos e José Roberto de Souza Cruz). (20 T-1331/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceoam do recurso. •

EMENTA: Recurso nao conhecido.
RR-110/77 - TRT 20 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorre_n 

te: OLIVIO ANTONIO RIBEIRO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio M_i 
guel Pereira). (20 T-1332/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a 

ação.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento.

RR-172/77 - TRT 20 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rentes: JOSÉ AUGUSTO DE MATOS E OUTROS. Recorrida: METALÚRGI

CA BRASILEIRA ULTRA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Durval Emilio Cavalari). (29 T-1580/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para determinar o pagamen

to do adicional de insalubridade desde a prestação laborai em 

ambiente insalubre, respeitada a prescrição bienal.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para deter

minar o pagamento do adicional de insalubridade desde a pres
tação laborai em ambiente insalubre, respeitada a prescrição 

bienal.
RR-184/77 - TRT 20 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: COMPANHIA GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA. 
Recorrido: JOSE GETULIO. (Advs. Drs. Mario Guimarães Ferreira 
e José Rodrigues Azenha Sobrinho). (20 T-1748/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheram do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-361/77 - TRT 20 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorre_n 

te: ANTONIO MERCES CUIDE. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José célio de 

Andrade). (20 T-1264/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Reconhecida a transferência como definitiva, indevi

das as diarias. Revista a que se nega provimento.
RR-380/77 - TRT 10 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: EDGARD AGUIAR. Recorrido: MOINHO FLUMINENSE S/A.-INDÚS 

TRIAS GERAIS. (Advs. Drs. Haroldo de Castro Fonseca e Paulo 

César Millen de Oliveira). (20 T-1749/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, para determinar que o Egrégio TRT julgue os Recursos 

Ordinários como entender de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-407/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrida: MARIA CRISTINA 
MACIEL PLOTKOWSKI. (Advs. Drs. João José Ribeiro Galindo e 

Pedro Gomes dos Santos Netto). (20 T-1751/77).

DECISAO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, arts 896). 
RR-419/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: ARANTES ALMEIDA DIAS. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DES
CONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Armando Ro

drigues Arsenço). (2§ T-1337/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 
por maioria, deram-lhe provimento, para excluir a prescrição 

do FGTS, na'vigência do contrato de trabalho, para só se apli 

car, a partir do ato rescisório contratual como de direito. 
EMENTA: Prescrição FGTS - só se aplica a partir do ato rescis_ó 

rio contratual.
rr-446/77 - TRT 20 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: ANTONIO LUIZ C0LANGE(Advs. 
Drs. Cârlos Odorico Vieira Martins e Maria Lucia V. Borba) . 

(20 T-1488/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para excluir da condenação 

o pagamento da 70 e 89 horas extras.
EMENTA: Caixa bancário se inclui entre as funções mencionadas 

§ 25 do arts 224.

RR-541/77 - TRT 40 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorrer: 
te: FIN-HAB - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. Recorrido: 

JOÃO VICENTE DE ASSUNÇÃO. (Advs. Drs. Paulo Serra e Ester Von 

Zuccalmaglio). (20 T-1581/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso quanto a pi^elimi 

nar de prescrição e, deram-lhe provimento, determinando que 

o Egrégio TRT julgue o feito, como de direito.
EMENTA: Recurso de revista a que se dá provimento parcial.
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RR-554/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorreri 
tes: APARECIDA FRANCISCA DE ARAÚJO E OUTRAS. Recorrida: CON

FECÇÕES UNITAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Oosé Hamilton Prado Galhano). (23 T-1582/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, determinando que o Egrégio TRT qirecie o RO, como de 
direito.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para, não 

reconhecida a Falta de alçada, retornem os autos ao Eg. Regio 

nal, o qual devera julgar o feito, como de direito.
RR-6 22/77 - TRT 43 ftgião. Rei. Min. Starling Soares. Recorrejn 
te: LUIZ AUGUSTO CAUDURO. Recorrido: FIRST NATIONAL CITY 
BANK. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Caio Martins Leal). 

(23 T-1492/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por falta de base legal.
RR-641/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. ftconen — 

te: FORD BRASIL S/A. Recorrido: NELSON NOVAK. (Advs. Drs. Car 
los H. Z. Mazzeo e Alino da Costa Monteiro). (23 T-1339/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida face ao que dispõe o Prejulgado 

52.
RR-732/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: ARTHUR NEMROD GUIMARÃES. Recorrida: UNIVEST S/A. - DISTRJ 
BUIDORA NACIONAL DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. Drs 

Ernandes de Andrade Santos e Roberto Pessoa).(23T-1757/77), 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Os empregados das entidades distribuidoras de títulos 

e valores não sao bancarios. Inaplicável 'a Sumula n2 55.

RR-735/77 - TRT 53 Região. R»l. Min. Solon Vivacqua. Recorren 
tes: EDILBERTO DANTAS E OUTROS. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEI

RO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy Jorge C. Pereira). (2§ T-1269/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Alterações estruturais do regulamento da empresa, se 

não prejudicam seus empregados, sao de natureza eminentemente 

técnica e necessária ao seu aprefeiçoamento industrial e sua 

expansao economica.

RR-770/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 
te: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Recorrido: MÁRIO BERNAR- 

DES SIQUEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Rodrigo Luiz de Andrade e 

Celma Silva Martins). (2§ T-1401/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-7B0/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soais.Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: RENATO SANT'AN 

NA. (Advs. Drs. José Celio de Andrafe e Ulisses Riedel de Re- 

sende). (23 T-1343/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para, reconhecendo a incompetência da Justiça do Traoa 

lho, remeter os autos ao Juízo de uma das Varas dos Feitos da 
Fazenda Publica do Estado de São Paulo.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para recorte 

cendo a incompetência da Justiça do Trabalho, sejam os autos 

remetidos ao Juízo de uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pu 

blica do Estado de Sao Paulo.
RR-848/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorreri 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ANTONIO VAL- 

DECI COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Noguei
ra e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-1403/77).

DECISÃO :Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: 0 adicional de tempo de serviço há de ser calculado 

sobre o vencimento padrao.

RR-926/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorreri 
te: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE. Recor

rido: ADIVALDO JOSÉ PINHEIRO. (Advs. Drs. José Perez de Reze£ 

de e Luiz Otávio Medina Maia). (2® T-1405/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida. Fundamentaçao esteada em Surmj 

la (27) aplicavel a hipótese.

RR-9B9/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA. Recorrido : 
MILTON PEREIRA GOMES. (Advs. Drs. Maurício de Campos Veiga 

e Pedro Waldemar Ferraz do Amaral). (2§ t-1760/77).
DECISÃO: Unanimfemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, determinando que o Egrégio TRT profira novo julgame_n 

to, fundamentando sua decisão.

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-1.020/77 - TRT 13 fegiao. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL ^A. - 7® DlVISÃO-LEOPOLDINA 

Recorridos: CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Jo 

se Argentino da Silva e Alino da Costa Monteiro). (23 t- 
1346/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se rega provimento.

RR-1.038/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Starling Soares.Recor
rente: AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. Recorrida: AMÉ

LIA KARPINSKI. (Advs. Drs. Augusto Prolik e Constantino Fani- 

ni). (2§ T-15B4/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, determinando que o Egrégio TRT julgue o RO, eis que 

nao reconhecida a intempestividade.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento. Nao matéria 

lizada a intempestividade, devem os autos, ter o seu retorno 

ao Eg. Regional que julgara o feito, como de direito.

RR-1.048/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: LUCAS TOMÁS MOREIRA. Recorrida: ESCOLA PACAEMBU S/C 

LTDA. (Advs. Drs. José Junqueira de Biasi e Arnâdo José Pací

fico). (25 T-1585/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por desfundamentada.

RR-1.131/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 
rente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: CARLOS CE 
SAR MOCALLI CANTU. (Advs. Ds. Marcos Aurélio Pinto e José 

Torres das Neves). (23 T-1761/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por carência de.fundamentação le 

gal.

RR-1.239/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: ORBRAM S/A. - ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS. 

Recorrido: ARI RUBERT. (Advs. Drs. Joao Paulo Campagner e Éli 

da Costa). (23 T-1762/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Vigia que trabalha dez horas por dia e recebe o salá 

rio mínimo mensal, que e fixado tendo em vista a jornada de 

duzentas e quarenta horas mensais, tem direito a perceber, de 
fcrma simples, as nonas e décimas horas trabalhadas.

RR-1.296/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO s/A. - PETROBRÁS - RPB®. Recorri

do: REGINALDO PATRÍCIO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. 

Pereira e Flávio Bernardo da Silva). (2a T-1500/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a 
açao.
EMENTA: A periculosidade recai sobre o salario, não sobre os 

triénios.
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RR-1.412/77 - TRT 1B Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGA
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SAN

TO. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres 

das Neves). (2a T-1660/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Ca ciência da decisão flui o prazo re"ursal, que e 
contado, contudo, com exclusão do primeiro dia. Revista não 

conhecida.

RR-1.420/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rentes: JORGE DE OLIVEIRA SOARES E OUTRO. Recorrida: LIGHT
- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e célio Silva). (2a T-1419/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMEN TA: Revista de que nao se conhece por desfundamentada.
RR-1.496/77 - TRT l9 Região. Rei. Mn. Starling Soares. Recor

rente: COMERCIAL RIO DE JANEIRO DE BEBIDAS LTDA. Recorrido : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE NOVA IGUAÇU. (Advs. 
Drs. José Perez de Rezende e Arnaldo Maldonado).(2aT-l591/77) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido por falta de base legal.
RR-1.557/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco.r 

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: JOÃO 

VILLOTE. (Advs. Drs. Francisco Durval Cordeiro Pimpão e Eve- 

raldo Martins). (2a T-1767/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso não conhecido, por falta de base legal.

RR-1•704/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rentes: COMPANHIA ANTARCTIVA PAULISTA - INDÚSTRIA BRASILEIRA 
DE BEBIDAS E CONEXOS E MANOEL JOSÉ PEREIRA. Recorridos: OS

MESMOS. (Advs. Drs. Nelson de Azevedo Branco e César Pires 

Chaves). (2a T-1774/77).

DE CISÃO: Unanlmemente, nao conheceram de ambos os recursos. 
EMENTA: Revistas não conhecidas.

RR-1•706/77 - TRT 2 a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrida: EDENIR DE 
LURDES BERRO FERRI. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Nogueira 

e Ulisses Riedel de Resende). (29 T-1425/77).

DECISAP: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Considerada abusiva a remoção, devido o pagamento de 
diarias, horas em trânsito e ajuda de custo.

RR-I.725/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: RUBALDO CHRISTIANO FRANZEN. Recorrida: COMPANHIA ES 
TADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei 

ro e Paulo Branda Fernandez). (29 T-1775/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para restabelecer a decisão primaria.
EMENTA: Constitui salário "in natura" o fornacimento de habi 

tação e energia eletrica, ainda que não configurado expressa- 

mente o seu valor nos recibos de pagamento.

RR-1.777/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Reco_r 
rente: PETRÓLEc|bRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB9. Recorrido: 
NELSON VITOR COSTA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Albéri 

co de Oliveira Castro). (29 T-1778/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente a 

ação.
EMENTA: Revista a que se dá provimento para exclui a pericul_o 

sidade dos triénios.
RR-1.812/77 - TRT ls Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Reco_r 

rentes: JOÃO ANTONIO THURLER E OUTROS. Recorrida: RÉDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Ali

no da Costa Monteiro e Ary Alves de Moraes). (2a T-1427/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se conhece por desfundamentada.

RR-1.865/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: LAURO BELTRAMI
AYRÃO. (Advs. Drs. Domício Neves de Barros e Eugênio José dos 

Santos). (2a T-1647/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso não conhecido por carência de fundamentação le 

gal.
RR-1.895/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re
corrente: S/A. ESTADO DE MINAS. Recorrido: LUIZ CARLOS HAUCK. 
(Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Joaquim Antonio de Castro 

Barros). (2a T-1780/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso pela nulida 

de, e dele conheceram quanto ao mérito, mas negaram-lhe provi 

mento.
EMENTA: Revista parcialmente conhecida, mas improvida.
RR-1.949/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 

rente: VERA LUCIA BITENCOURT DE ALMEIDA. Recorrida: CONFEC

ÇÕES WOLENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduar

do Comes Gil). (2S T-1666/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido, a que se nega provimento.
RR-2.097 /77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: NACIONAL AGRO-PECUÁRIA COMERCIAL E INDUSTRIAL S/A. Re 

corrido: ANDRÉ ANTUNES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Roberto Papi- 

ni e Rodolpho de Abreu Bhering). (2a T-1784/77).

DEC I SAP: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para absolver a reclamada da condenação que lhe foi 

imposta.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento para absolver 
a Reclamada da condenação que lhe foi imposta, improcedente a 

ação.

RR-2.326/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: NEL

SON RODRIGUES DE TOLEDO. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Penna 
Chaves e José Torres das Neves). (2a T-1790/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3.597/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante: 

BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado: FERNANDO DE 

DEUS AFONSO FILHO. (Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães e Paulo 
Mário de Medeiros). (3a T-2296/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.696/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravada: SINALDA LY- 

DIA SILVA SANTOS. (Advs. Drs. Leila Vita e Nilson Tosta de 
Araújo). (3a T-2464/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3.773/76, - TRT 3a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravan — 
te: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravado: JOSÉ FERREIRA DO 

AMARAL. (Advs. Drs. Moacir Afonso Andrade e Julio Borges Comi 

de). (3a T-2049/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-lO/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

JORGE DOS REIS LEAL VIVEIROS. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE - ARCA-RJ. (Advs. Drs. Salvador Viva- 

qua Rocha e Jorge Delani Barroso). (3a T-2465/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-11/77 - TRT 1® Regiãoftel. Min. Ary Campista. Agravante: WAJ. 
TER LUIZ DA CUNHA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA COMÉRCIO E 

NAVEGAÇÃO. (Advs. Drs. Carlos Augusto Coikbra de Mello e Ar

thur Maciel Corrêa Meyer). (3® T-2350/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para que se processe a 

revista.

AI-136/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ANÍ

BAL CABRAL. (Advs. Drs. Adilson Antonio da Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). (3® T-2127/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-323/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante 

BMG - FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
Agravado: ANTONIO DE FÁTIMA CIALDRETTI BRAGA. (Advs.Drs. We- 

nio Balbino de Castro e Bosé Torres das Neves).(3®T-2466/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-5S9/77 - TRT 8® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
LUIZ•TRINDADE CAMPOS. Agravada: FLUVIAL PESCA LTDA. (ODIR PAM 

PLONA BARROS)i (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3® T- 

2468/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, para melhor exame da revista.

AI-691/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:BE 
NEDITO ALONSO CASIMIRO. (Advs. Drs. Nelson Diaa e Ulisses 

Riedel de Resende). (3® T-2232/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque o Regional fundou-se em Su
mula e Prejulgado do TST.

AI-710/77 - fcrt 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A. Agravado: PEDRO MARTA. 

(Adv. Dr. Silvio Santos). (3® T-2233/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-720/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: GILBERTO FONSECA. 

(Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Resen

de). (3ã T-2469/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se da provimento.

AI-789/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

HYRAN MATHEUS GUARINO. Agravada: SAMAR EQUIPAMENTOS DE ENGE
NHARIA LTDA. (Advs. Drs. Nelson Edson Lagra Moço e Custódio 

de Oliveira Neto). (3§ T-2470/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-790/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agrava_n 
te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7® DlVISÃO-LEOPOLDINA.Agra 

vados: ARISTIDES PASCHE E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues 

Sobrinho e Divani Queiroz Alves). (3® T-2427/77).

DECISÃO; Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido, para melhor exame fa
ce a controvérsia suscitada pelo Decreto-lei 956,de 13.10.69, 
no terreno da competência.

AI-791/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DD RIO DE 3ANE_I 

RO. Agravado: EMÍLIO PEREIRA. (Advs. Drs. Borge Alberto Tava
res Thomé e Bulio Vasserstein). (39 T-2545/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-874/77 - TRT 20 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

GILBERTO DE SOUZA MEIRELLES FILHO. Agravados: BOÃO RIBEIRO E 

OUTROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Búnior e Akãr Paz- 

zianotto Pinto). (3® t-2547/77).

DECISÃ0:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-902/77 - TRT 2®_ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
M. DEDINI S/A. - METALÚRGICA. Agravados: EUGENIO MANTONI E 

OUTROS. (AdOs. Drs. Cassio Mesquita Barros Búnior e Ulisses 

Riedel de Resende). (29 T-2471/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-978/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
LÁZARO PEREIRA BUENO. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS

PORTES COLETIVOS, (advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Nel 
son Dias). (39 T-2472/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo,por deserto. 
EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.

A1-979/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:30 
SÉ PEDRO NETO. (Ádvs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel de Re 

sende). (3® T-2428/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não enseja revista, que é recurso de 

natureza extraordinaria. Provada a identidade funcional, pro
cede a pretensão à isonomia salarial. Agrawo de Instrumento 

desprovido.

AI-1.025/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravada: THERE 

ZINHA LUZIA DE 3ESUS OUTEIRO AZEVEDO LIMA. (advs. Drs. Paulo 
Antonio de Menezes e Borge Roxo Ramos). (39 T-2062/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque não comprovada 
a violaçao da lei quanto ao mérito é Aplicável o Prejulgado 
48 quanto à prescrição.

AI-1.026/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante: 
BANCO ITAÚ S/A. Agravado: ALMIR COSME MACHADO. (Advs.Drs. Gus 

tavo Capanema de Almeida e Bosé Torres das Neves). (3§ T- 

2133/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.030/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 
RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANANIAS LIMA DOS SAN

TOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Alino da Costa 

Monteiro). (3® T-2236/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não ocorrerem os 
pressupostos de admissibilidade da|revista.

AI-1,130/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

MATERIAIS E TRANSPORTES UNIÃO S/A. Agravado: 3AMIR ALVES COS- 
,TA. (Advs. Drs. Artur de Araújo e Bosé Sérgio Paiva Padrão). 

(39 T-2550/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.188/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: EUSTA- 

CHIO AMADO E OUTRO (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da Costa 

Monteiro). (3® T-2551/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque não ha evidencia de viola

ção literal ao artigo 73 da CLT, conforme demonstra o despa

cho agravado.
AI-1.232/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. •Agravado: MA

NOEL FAUSTINO MACHADO. (Advs. Drs,. Wilson Branco e Alino da 

Costa Monteiro). (39 T-2239/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Sem prejuízo não há nulidade processual, salvo se de 

ordem pública esta. Agravo de instrumento desprovido.

fll-l.326/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vantes: GUIDO AFFONSO GRAFE E OUTROS. Agravado: BANSULVEST - 

BANCO DE INVESTIMENTO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Waldyr Pedro Mendicino). (3® T-2242/77). t 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido, para melhor exame da questão da inte

gração da gratificaçao semestral na natalina de empregado dejs 

pedido antes do mês de dezembro.

AI-1.328/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravados: WAGNER DE 
OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Penna Chaves 

e Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-2243/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido.
AI-1. y5k/Tl - TRT 29 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravan

te: 30SÉ MARIA GUILHERME. Agravada: COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRATORES. (Adv.Dr? Vilma Ortigoso Seixas). (3§ T-2312/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.347/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: NABIH ABOU EL HOSN. Agravada: MARIA DA GRAÇA GAMA ROSA. 
(Advs. Drs. Almerindo Trindade e Itair Silva). (33 T-2473/77) 

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1,361/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: COMPANHIA TÊXTIL FERREIRA GUIMARÃES. Agravados: CAR

LOS ROBERTO SEVERINO E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Cabral e Ali 

no da Costa Monteiro). (3§ T-2429/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. As folgas semanais 

devem ser gozadas aos*domingos, salvo pactuação expressa em 

contrario, sob pena de agressão ao artigo 468 consolidado. 

AI-1.382/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: 30SÉ APARECIDO FIGUEIRED0. Agravada: CEBEC S/A. - ENGENHA 

RIA E INDUSTRIA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Gil 

berto de Mello Pereira). (3® T-2475/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por deserto. 
EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-1.383/77 - TRT l- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Ãgrav® 
te: ELETRO - PROTEÇÃO DE METAIS S/A. Agravados: HAROLDO ANTO 

NIO DA COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Mario da Silva Bra*ndao e 

Ulisses Riedel de Resende). (39 T-2430/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. Nenhuma lesão de di 
reito individual pode ser subtraída da apreciação do Poder 

3udiciario.

AI-1.394/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante 
SIBISA FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN

TOS. Agravado: CLÁUDIO GOMES DE SOUZA. (Advs. Drs. Cláudio 

Trevisan e Ester Von Zuccalmaglio). (3§ T-2366/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.397/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CONTINENTAL. Agrava

dos: ANTONIO BARCELLOS E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Serra e 

Alino da Costa Monteiro). (3§ T-2244/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-1.403/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra
vante: JOSÉ CALIXTO DOS SANTOS. Agravada: TRADIÇÃO TURISMO 

LTDA. (RESTAURANTE SOLAR DO UNHÃO). (Advs. Drs. íris Neide 

Cerqueira Malcon e Gustavo Lanat P. de Cerqueira).(3§T-2245 / 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por intempestiva a 

revista.
AI-I.426/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante 

VERA ALVARENGA NUNES. Agravada: FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTW 
TO FEDERAL. (Advs. Drs. Thiago José Loureiro Costa e Jesus 

jácomo Manzan). (35 T-2313/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.460/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: EXPE
DITO RODRIGUES DA SILVA. (Adv. Dr. Celio Silva).(351-2368/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque para concluir em contrário 

à habitualidade admitida pelo Regional só revendo provas, o 

que e vedado em grau de revista.
AI-1.476/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: METAL LEVE S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: JONAS 
GONÇALVES DANTAS. (Advs. Drs. Julio TÍnton e Ulisses Riedel 

de Resende). (3§ T-2247/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por desatendidos os 

pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-1.506/77 - TRT 85 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

tes: RAIMUNDO BENEDITO DA SILVA E OUTRO. Agravada: FUNDAÇÃO 
SERVIÇOS ESPECIAIS DE SAÚDE PÚBLICA. (3§ T-2477/77). 

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.507/77 - TRT 6§ Região.Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

USINA CATENDE S/A. Agravado: AMARO FLORÉNCIO DA SILVA. (Advs. 
Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (3§ T- 

2369/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-1.729/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravada: MARGARIDA DE OLIVEIRA 

CRISPIM. (Adv. Dr. Geraldo de Carvalho). (3§ T-2478/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.828/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: BANCO HALLES S/A. (EM LIQUIDAÇÃO). Agravado: EDILSON FRAN 
CISCO SELLA. (Advs. Drs. Hugo Mosca e José Torres das Neves). 

(35 T-2479/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido.
AI-1.860/77 - TRY 95 Reqião.Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. Agravado: ANTONIO MAZ- 
ZI. (Advs. Drs. Jaime Linhares Neto e Sérgio Eduardo Broering ). 
(35 T-2595/77).
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DECISÃO: Unanímemente, nao conheceram do agravo, por intempes 

tivo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por intempestivo.
A 1-1.865/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: CENTRAIS ELETRICAS FLUMINENSES S/A. - CELF. Agravado : 

NELZIR NEVES. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Alino da Costa Montei

ro). (33 T-2597/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Provado que o agravado passara de operador para adjuri 

to de operação, concluiu o Regional pela alteração unilate

ral ilícita. A revista desviara o "thema decidendum" para a 

reestruturação. Agravo de instrumento desprovido.
AI-1.903/77 - TRT 33 Região. Rei. Mn. Coquájo Costa. Agravan

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SILVIO DE FARIA. (Advs.Drs. 

Carlos Odorico Vieira Martins e Dose Torres das Neves).’(33 T- 

2602/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por faltar, no instrumento, peça 

indispensável, qual seja, a procuração do advogado do agravan 

te:
AI-1.923/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: WALTER BALDAS PASSOS. Agravada: ASTRO MARINE DO BRASIL - 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Oosé Alfredo Cruz Guimarães). (39T-2480/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1.924/77 - TRT 53 Regiao. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: RÊDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: ELISIO RODRI

GUES DE LIMA. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Rie

del de Resende). (3§ T-2432/77).
DECI5Ã0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, porque a hipótese 

dos autos nao e a do direito que o empregador tem, e ninguém 

o nega, de reverter o empregado comissionado ao cargo efetivo. 
AI-1.952/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: PAULO GOMES NOGUEIRA. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio 

Silva). (3§ T-2605/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1,960/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravai 
te: MOTOCANA S/A. - MÃQÚINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. Agrava

dos: IRINEU ROSA DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Ooão Car

los Carcanholo e Ulisses Riedel de Resende).(33T-2607/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, pois o TRT decidiu 

calcado em Prejulgado do TST.
AI-2.015/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: SYLVIO DE 
GODOY GARCIA. (Advs. Drs. célio Silva e José Roberto Vinha). 

(33 T-2481/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.016/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: JOSÉ PINHEIRO DE ARAÚJO. Agravada: JUBRAN - ENGENHARIA CO 

MÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. (Adv. Dr. Álvaro Baptista). (33 t- 

2379/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

RECURSOS DE REVISTA

RR-1.131/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. Recorrido:JO 

SÉ FLORENCIO DE SANTANA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

José Francisco Boselli). (3a T-2381/77).

DEC I SÃ 0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para que sejam 

compensadas da condenação, as parcelas ja recebidas pelo re

clamante através do beneficio deferido pela Petros.
EMENTA: Impossibilidade jurídica de dois benefícios pela mes 

ma causa. Se a empresa transferiu a Petros, por força de lei, 

os encargos assistenciais, somente sera devida a diferença e_n 

tre o efetiuamente recebido e o anteriormente assegurado pelo 
manual em respeito ao art® 468 da CLT. Revista conhecida e 

provida em parte.
RR-4.147/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rentes: AVELINO DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Sérgio Roberto Alonso e José 

célio de Andrade). (33 T-2382/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida pela Sumula 42 do Col. TST.
RR-22/76 -TRT 33 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren
tes: MÃRCIO ALBERTINI ALVARENGA E ECONOMIA - CRÉDITO IMOBILlA 

RIO S/A. - ECONOMIA. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. José 

Torres das Neves e Mauro Thibau da Silva Almeida). (33 T- 

2434/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do reclamante e, 

no mérito, deram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão de ia Grau, quanto a dobra das férias; quanto a 

revista da Empresa, por maioria, dela nao conheceram.
EMENTA: Se a decisão regional está "em consonância" com Pre

julgado ou Sumula, não enseja revista, não sendo indispensá— 

vel a citação nominal do numero ou do texto do verbete que e_n 

cerra o principio cristalizado.
RR-749/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: PROCONSULT LTDA. Recorrida: MÍRIAM FERNANDES. (Advs. Drs. 

Carlos Roberto Petroni e Guilherme Augusto Lopes.). (33 T- 
2484/77).
DECT SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-891/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente 

JORGE JACOBS. Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Heitor da Gama Ahrends). 

(33 T-2086/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer, no par 

ticular, a decisão primitiva, que determinou a inclusão de 
1/6 da gratificação semestral de dezembro, no cômputo das 

gratificações natalinas, diante da sua natureza salarial. । 
EMENTA: As gratificações semestrais, quando contratuais e pe
riódicas, integram a remuneração para o cálculo do 132 salá
rio, diante de sua incontestável natureza salarial. Revista 

provida.
RR-1.172/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrer, 

te: MONTREAL ENGENHARIA S/A. Recorrido: RUBEM PINTO BORBA. 
(Adv. Dr. Alfredo José de Godoi Macedo). (33 T-2485/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por tratar-se de decisão 

razoavel que nao afrona a literaliddde da lei, unico apoio do 
recurso.
RR-1.269/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: NAPOLEÃO AUGUSTO DA COSTA. 

(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das 

Neves). (3§ T-2322/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de 

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 12 Grau. 

EMENTA: Revista provida para restabelecer a sentença de 12 

grau.
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RR-1.289/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
tes: ADOLFO PEREIRA E S/A. FRIGORÍFICO ANGLO. Recorridos: OS 

MESMOS. (Advs. Ds. José Carlos da S. Arouca e Umberto de M. 

Carvalho). (33 T-2000/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da -revista da Empresa; 

quanto à revista do empregado, unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento, prejudica

do o 23 recurso do empregado.
EMENTA: Revista da reclamada não conhecida. Do reclamante , 

conhecida e improvida.
ED-RR-2.380/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Em

bargante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Embargada: MARIA 
APARECIDA QUADROS. (Advs. Drs. Marcio Gontijo e José Torres 

das Neves). (33 T-2166/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios In 

terpostos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, por não demonstra

da a imputada omissão no acórdão da 3ã Turma do TST. A parte 

dá os fatos; o juiz dá o direito que lhe passa incidente a 

causa.
RR-2.896/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Recorrido: FRANCISCO IZIDORO 

DEVÂSIO. (Advs. Drs. Wally Mirabelli e Francisco Izidoro Deva 

sio). (33 T-2486/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, d_e 

ram-lhe provimento, em parte, para que se considere as dia — 
rias excedentes de 50)$ para efeito do calculo de maior remune 

ração, para pagamento apenas das diferenças de indenização 

pleiteada.
EMENTA: Revista conhecida e provida, em parte.
RR-3.008/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrm

te: APARECIDO FAUORETTO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jose Celio da 

Andrade). (3§ T-2487/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
ED-RR-3.116/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Em 

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargada: NEIDE

COTOMACCI. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Alino da Cos
ta Monteiro). (3ã T-2215/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, acolheram os embargos, em parte, para 

declarar que, conforme a conclusão do aresto, nao foi conheci 

da a revista da empresa.
EMENTA: Contradição ertre a fundamentação e a conclusão, que 

se declara existir e se esclarece no sentido de prevalecer a 
do dispositivo do acordão. Embargos declaratórios acolhidos 

em parte.

RR-3.288/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO. Recorrido: EDSON FERREIRA 
SANTOS. (Advs. Drs. Helio Mendes da Cunha e José Torres das 

Neves). (33 T-2488/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para determinar ‘que o Egre 
gio Regional, julgue o Recurso Ordinário do Banco.

EMENTA: Revista a que se da provimento para que o Tribunal 
a quo conheça do recurso ordinário.
RR-3.331/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ANTONIO JOSÉ QUEIROZ 
MORENC. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Penna Chaves e Ulisses 

Riedel de Resende). (33 T-2388/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: A Sumula 51 reflete um dos postulaêos básicos do D. 

Trabalho, segundo o qual a norma regulamentar que se contra- 

tualizou por adesao, tacita ou expressa, ao contrado de traba
lho do empregado vale por isso e nao pode, também por isso,ar 
alterada unilateralmente pelo empregador, senão para os empre 
gados admitidos após a modificação. Revista conhecida, porém 

desprovida.

RR-3.514/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: COROA S/A. - INDUSTRIAS ALIMENTARES E JULIANA ROSA DA 

LUZ. Recorridas: AS MESMAS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Luiz 
Heron Araújo). (33 T-2389/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista da Empresa; 

quanto a revista da empregada, unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento para acrescen 
tar a condenação a parcela do pagamento da hora extraordiná

ria diaria.
EMENTA: A compensação da jornada semanal só vale quando pac

tuada sob forma normativa. Do contrário, cada hora extraordir 

naria diariamente prestada deve ser paga de forma completa, 

isto e, com o salario majorado pelo adicional.
RR-3.701/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: VENANCIO CAVINA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos C. 

T. Nogueira). (3§ T-2258/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 

mérito e, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.

RR-4.672/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 

tes: BANCO MINEIRO D0 OESTE S/A. E WAGNER FERREIRA. Recorri
dos: 0S. MESMOS. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Penna Chaves e 
Sebastião Lázaro Balbo). (3S T-2263/77).

D5CISAO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa, na 

parte relativa a irfclusao das horas extras no aviso prévio e, 

no mérito, negaram-lhe provimento; quanto a revis.ta do recla
mante, unanimemente, dela nao conheceram.

EMENTA: Limites impostos ao juiz no julgamento da lide.Compro 

vação de horas extras no aviso prévio. Abandono condicionado 

a lucro. Improvimerto da revista do reclamado. Nao conhecimen

to da revista do reclamante.

RR-4.828/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: NATÉRCIA REGAZZI FRACAROLLI E PETRÓLEO BRASILEIR0A. 

Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Ruy Jorge C • Pereira). (33 T-2264/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista da autora; 

quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela nao conhece

ram.
EMENTA: Revista da Petrobrás que nao é conhecida, nao obsta£ 

te as dez apontadas violações legais que teria o Regional pra 

ticado e que não se caracterizam na forma exigida pela CLT, 

ou seja, a letra de tais dispositivos. A compensação detenefi 

cio concedida pelo Manual com outros atribuídos pela Petros é 

pacificamente admitida pelo TST, pois reflete o princípio da 

comutatividade global das prestações do contrato de trabalho, 

hoje assente na doutrina universal.

RR-5,058/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: ESTALEIRO SÓ S/A. Recorrido: GERALDO MACHADO. (Advs . 

Drs. José Alberto Couto Maciel e Luiz Heron Araújo). (33 T- 

2392/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Há três formas legais irrecusáveis de descanso no d_i 

reito brasileiro: o diário, o semanal e o anual (ferias). So 

o primeiro nao e remunerado e um nao se comunica com o outro, 

nem o exclui.
RR-5.240/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer, 
tes: METALÚRGICA EERDAU S/A. E ADEMAR FREITAS’DE MELLO. Recor
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ridos: OS MESMOS, (fldvs. Drs. Armênio Monjardim e José Anto

nio da Cunha). (33 T-2266/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da reclamada 

quer pela preliminar, quer pelo mérito; quanto à revista do 

reclamante, unanimemente, dela conheceram e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista da reclamada, não conhecida, do reclamante, 

conhecida e improvida.
RR-5.323/76 - TRT 2§ Regiãc. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 
tes: EMISSOR S/A. - CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ

RIOS E BANCO DE SÃO PAULO S/A. Recorridos: BENEDITO TOLEDO 

VEIGA E OUTRO. (Advs. Drs. Victor de Castro Neves e Nerio S. 
W. Battendieri). (33 T-2437/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção a_r 

guida em contra-razões; ainda preliminarmente, acolheram a 

nulidade arguida na revista, e determinaram a baixa dos au

tos à Turma Regional de origem, para que profira novo julga

mento, depois de intimadas as partes, regularmente.

EMENTA: Revista a que se da provimento para decretar a nulid_a 

de do acordao regional.

RR-5.326/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA. Recorrida: M. N. CAVALCAN
TI & CIA. (Advs. Drs. José Oaime Arraes e Isaac Muniz). (3® 

T-2393/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, d_e 

ram-lhe provimento, para reformando o aresto regional recor

rido, determinar que o "a quo", aprecie e julgue o Recurso 0_r 

dinario como de direito.

EMENTA: Quando a parte, dentro do prazo de pagamentos das

custas, requer a isenção dele, interrompe-se o prazo para o 
preparo, que é reaberto|zom o indeferimento do pedido, poo- 

porcionando ao recorrente efetuar o preparo, como no caso ele 

efetuou.

RR-5.398/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: AMÁRIO BONFIM CONCEIÇÃO SANTANA. Recorridas: EMPRESA CE 
PORTOS DO BRASIL S/A . - PORTOBRÁS E OUTRA. (Advs. Drs. Ulis 

ses Riedel de Resende,- Aurélio Pires e José Martins Cathari- 

no). (3§ T-1614/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para concluindo pela competên

cia da Justiça do Trabalho, determinar a baixa dos autos para 

que o TRT aprecie e julgue o Recurso Ordinário, como de direi 

to.
EMENTA: Competência da Justiça do Trabalho para apreciar re

clamação ajuizada contra reclamada que foi transformada em S_o 

ciedade de Economia Mista. Revista conhecida e provida. 
ED-RR-130/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embaj? 

gante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargados: TITO SOARES E OUTRO. 
(Advs. Drs. Elpídio Araújo Neris e José Alberto Couto Maciel) 

(33 T-2177/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos para declarar 

que o acordao embargado restabeleceu a sentença de is grau, 

pelos seus proprios fundamentos.

EMENTA: Embargos declaratorios recebidos para esclarecer que 

a turma restabeleceu a sentença de primeiro grau pelos funda
mentos desta.
RR-161/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: DURVALINO 
ANTONIO. (Advs. Drs. Valdemar Tomazella e José Torres das Ne

ves). (33 T-2497/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a inclu

são de horas extras no aviso prévio e, no mérito, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida, em parte, e, no mérito, desprovida.

RR-181/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 
te: ROSALVES ALVES VIEIRA. Recorrida: FAZENDA NACIONAL (COMPA 

NHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PERUS). (Advs. Drs. Ulis 
ses Riedel de Resende e Henrique Fagundes Filho). (33 T- 

2396/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, porem desprovida. 0 Decreto n5 
76.085, de 6-8-75, retirou à Superintendência das Empresas Iri 

corporadas ao Patrimônio Nacional a categoria de entidade pa- 

raestatal, incluindo-a entre os orgaos da Administração Dire
ta da União, sob a denominação de Coordenadoria das Empresas 

Incorporadas ao Patrimônio Nacional - CEIPN. Incompetência da 

da J. do Trabalho para julgar as reclamações contra a Cia. 

Brasileira de Cimento Portland Perus.
RR-2D2/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: CELSO VIVONE 
FERNANDES. (Advs. Drs. cândido Guilherme Gaffrée Thompson e 
José Torres das Neves). (33 T-2499/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relat_i 

va a ser de confiança o cargo de caixa e, no mérito, negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, em parte, e improvida.
RR-203/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: IVAN CE SOUZA TEIXEIRA. Recorrida: COMPANHIA UNIÃO DE SEGU 
ROS GERAIS. (Advs. Drs. Acrídalo Pestana e Elpídio Reis). (39 

T-2397/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, em parte, para restabelecer, no particu— 
lar, a decisão de 13 Grau, no que diz respeito a gratificação. 

EMENTA: Embora negando, em tese, determinada vantagem ao empre 
gado, a sua concessão assim mesmo, em concreto e repetidamen

te, faz com que a mesma integre o contrato de trabalho, por 
ajuste tácito. Revista provida.

RR-21D/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Recorrido: SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ES
PÍRITO SANTO. (Advs. Drs. Jesus de Godoy Ferreira e José Tor

res das Neves). (39 T-2624/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: 0 adicional' de função, concedido em dissídio coletivo 

incorpora-se ao salarios dos empregados abrangidos pelas cláu 

sulas da sentença normativa, inclusive para a base de incidên 

cia dos novos adicionais de origem coletiva. Inexistência de 

violaçao de lei, de sentença normativa cu de conflito preto — 
riano. Revista não conhecida.

RR-335/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorridos: EDILSON 

PEREIRA SANTIAGO E OUTROS. (Advs. Drs. Fernando Whitaker de 

Carvalho e Raul Schuinden). (33 T-2500/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, quanto as 

preliminares de incompetência ratione personae, inépcia da i- 

nicial, cerceamento de defesa e carência da ação; dela conhe 
ceram, quanto a incompetência ratione loci e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista que não se conhece com fundamento na Sumula 42. 

RR-340/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor
rente: CONFECÇÕES TAYIRA LTDA. Recorrida : RUTH SUZANA FER

RAZ. (Advs. Drs. Akio Sato e Ulisses Riedel de Resende). (3® 
T-1574/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se nao conhece.
ED-RR-389/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba_r 

gante: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP. Embargado: WALDE-
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MAR DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses Riedel 

de Resende). (3a T-2438/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios. 

EMENTA: Nao há dúvida, capaz de ensejar embargos declarato- 

rios, êm acórdao de Turma do TST que nao conheceu da revista, 
pois não ultrapassou do "judicium rescindens" na instância'^d 

quem". Embargos rejeitados.
RR-409/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA DE ENSINO SUPERIOR E CULTURA 

SUESC. Recorrido: OURACY CESAR ROCHA. (Advs. Drs. Servulo 3o- 
sé D. Francklin e Ostuald Fuerth). (3a T-2501/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, quer quanto 

as preliminares, quer quanto ao merito.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-515/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: FINANCILAR - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A. 

Recorrida: SUELY REGINA DE SÁ SCHAEWER. (Advs. Drs. Hirosê 

Pimpão e Maria Lucia V. Borba). (3a T-2330/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Inconstitucionalidade do art® 18 da Lei 6.024. A de
cretação da liquidação extra-judicial da empresa, nao suspen

de a ação trabalhista. Revista não conhecida.

RR-592/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: MARCELINO CALA- 
ZANS DE SOUZA. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Rie. 

dei de Resende), (3a T-2627/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Apesar de os Prejulgados nao terem força cogente, 

por inconstitucional o § lo do artigo 902 da CLT, desde a 
Constituição de 1946. conforme a histórica e lúcida decisão 
do STF, persxsre o efeito processual que tanto o Prejuigado 
como a súmula têm, de impedir o conhecimento de revista ou de 

embargos, quanto o aresto recorrido se fundamentar em verbete 
do TST (CLT, artigos 896 e 894). Revista não conhecida', por 

essa razão.
RR-598/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: ARCANGE- 
LO SANTORSOLA., (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de R£ 

sende). (3a T-2628/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que 
se refere a integração das horas extras e, no mérito, deram- 

lhe provimento, em parte, para excluir da condenação’ o paga

mento das horas extraordinárias, por maioria.
EMENTA: 0 que, por lei, tem natureza extraordinária não se 

convola em ordinaria pelo transcurso do tempo, ou pela chama

da habitualidade. Revida conhecida e provida.

RR-6 52/77 - TRT 3a Região. Rei. Mn. Lomba Ferraz. Recorrente: 
COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÃRBARA. Recorrido: RAI

MUNDO ALVES BATISTA. (Advs. Drs. Salvador Valdevino da Concei. 

çao e 3erônymo Brito tunha). (3a T-2505/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no -merito, ne 

garam-lhe provimento.-

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-805/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: 
NEY BAPTISTA ALVES. Recorrida: RÊDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. 

(Advs. Drs. 3ulio Cezar Martins e Ulisses de Carvalho Netto). 

(3a T-2106/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram da|revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-861/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: GERALDO 30SÉ GARCIA. 

(Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros 3unior e Simonita F. Bliks 

tein). (3a T-2267/77).

DECISÃO: Unanimempnte, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece com base na Sumula 42. 

RR-923/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren — 

te: FELIPE CASSIN. Recorrido: LUIZ C-ARLOS PICANÇO FARIAS.(Adv 
Dr. Pedro Petcov). (3a T-2508/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por não atendidos os pressupos

tos de admissibilidade.
RR-938/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: ADELINO ROMÃO. Recorrido: BANCO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 3oão Lima Dou

rado). (3a T-2629/77).
DECISÃO:Por maioria, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-974/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorreri 

tes: ANTONIO OLIVEIRA E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA MECANICA 
ITAUNA S/A. E IBIRAPUERA VEÍCULOS S/A. (Advs. Drs. 3osé Tor

res das Neves, Hugo Mosca e N. Souza Ribas).(3aT-2188/77). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no merito, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: É razoável a iiterpretação do artigo 831, § 15 da CLT, 

segundo a qual e passível de rescisória, e não de anulatória, 

o acordo intercorrente na reclamaçao, que e "decisão irrecor- 

rivel", com efeito, pois, de coisa julgada.
RR-987/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 
FIAÇÃO BRASILEIRA DE RAYON "FIBRA" S/A. Recorrido: WILLIS AL

FREDO REFBERG. (Advs. Drs. Miguel Alfredo Malufe Neto e 3es- 

syr Bianco). (3a T-2509/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da reuista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: Contrato de experiência suspenso em virtude de aciden 

te do trabalho. Se apos a alta do acidentado e término do pra 

zo contratual ha prestação de serviço, devido é o aviso pré — 

vio.

RR-1.012/77 - TRT Ia Região. Rei. Mn. Ary Campista. Recorren

te: INSTITUTO EUVALDO LODI. Recorrido: HELIO 30SÉ DE ALMEI

DA. (Advs. Drs. Antonio Geraldo Cardoso e Leandro Ribeiro da 

Silva). (3a T-2510/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por versar matéria fática. 
RR-1,234/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: MANUEL PEREIRA DA SILVA. Recorrido: CAFÉ BAR E RESTAURAN

TE BRUMILDA LTDA. (0 GALETAO). (Advs. Drs. 3ose Torres das Ne 
ves e Carlos Alberto Baptista). (3a T-2511/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de! 

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 15 Grau. 

EMENTA: Revista conhecidae provida para restabelecer a senten 
ça vestibular.

RR-1.241/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos: OVÍ
DIO FELIX CORRÊA E OUTROS. (Advs. Drs. Deoclécio Leopoldi de 

Oliveira e Alino da Costa Monteiro). (3a T-2270/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas no que se 

refere aos descontos previdenciarios e fiscais e, no mérito, 

unanimemente, deram-lhe provimerto, em parte, para autorizar o 
desconto das contribuições previdenciárias incidentes sobre 

as parcelas deferidas na ação, no percentual devidos pelos re 

clamantes.
EMENTA: Supressão do trabalho noturno permanente. Direito à 

continuidade do adicional. Desconto de contribuições previden 
ciarias. As contribuições incidentes sobre as parcelas deferi 
das na ação podem ser descontadas no percentual devidos pelos 

empregados.

RR-1.268/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 

te: TEREZINHA GOMES DA SILVA. Recorrida: CONFECÇÕES ROWID LI
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MITADA. (Advs, Drs. Alino da Costa Monteiro e Waldir Francis

co Barrili). (3® T-2271/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA; Sem os requisitos legais para compensação da jornada 
de trabalho, com inatividade nos sábados, são extras e habi

tuais essas horas que, todavia, se encontram pagas de forma 
simples, restando o adicional de 25^. Revista conhecida mas 

não provida.
RR-1.336/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: ZILAH SARAIVA ITAGYBA. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRÁS. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Ruy Oorge C. 

Pereira). (3® T-2337/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimenta 

EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.

RR-1.470/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorreri 

te: RAIMUNDO GOMES RIBEIRO. Recorrida: SOCIEDADE COMERCIAL VIA 
NA DINIZ. (Advs. Drs. Miguel Raimundo Viegas Peixoto e Fernari 
do Queiroz Xavier). (3® T-2274/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para acrescentar a condenação a dobra 

dos salarios incontrovertidos.

EMENTA: Revista a que se da provimento com base na Sumula 69. 

RR-1.468/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: FERNANDO RAMOS DE MENEZES. Recorrido: BANCO DE CRÉDI

TO REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Ne

ves e Hugo Gueiros Bernardes). (39 T-2196/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, ne- 

garam-lhe provimento.
EMENTA: A regra e a sentença ser líquida. Se o é, não se deve 

transforma-la em ilíquida. Deve ter interpretação restritiva 

cláusula de acordo coletivo, especifica para beneficiar ape

nas os empregados que eram estáveis a epoca da sua homologa — 

ção judicial. Revista conhecida e desprovida.

RR-1.499/77 - TRT 18 Região. Rei. Mn. Coqueijo C^sta. Recor

rente: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: LUIZ 

CARLOS DE SOUZA LOPES. (Advs. Drs. Ivo Braune e Ângela Maria 
Ribeiro Rabello). (38 T-2197/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque incabível, a teor do ar 

tigo 896 da CLT, uma vez que o Regional se arrimou em verbe
tes de súmulas do TST.

RR-1,512/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer, 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE NERGIA ELETRICA. Recorrido: GAUDÉN 
CIO GRIPPA. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e Alino da Costa 

Monteiro). (3® T-2277/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega provimento.

RR-1.514/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: CARBRASMAR S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: FLOR- 

DOALDO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Marco Enrico Slerca e Rildo T. 

Souto Maior). (3® T-2518/77).

DEC I SAP: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de 
ram-lhe provimento para que seja processado o Recurso Ordiná 
rio da reclamada.

EMENTA: Revista conhecida e provida para que se processe o 
recurso ordinário.

RR-1.578/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: MÁRIO BARROS SOUVERAL. Recorrida: TECNOMONT - PR03ET0S E 

MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Alfredo Ellis Machado D'01iveira). (39 T-2279/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENU: Revista a que se nega provimento.
RR-1.583/77 - TRT 39 ftgião. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Recorri

do: OAIR WENCESLAU. (Advs. Drs. Salvador Valdevino da Concei
ção e Oerênimo Brito da Cunha). (3® T-2632/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Quando se tratar de comarcas contiguas, de fácil comu 

nicação, o oficial de justiça poderá efetuar a citaçao em 

qualquer delas, desde que a residência ou lugar onde se encon 
tra o citando seja próximo das divisas respectivas (CPC, ar£i 

go 230). Essa regra se aplica na citaçao pessoal da execução 

trabalhista e na citação postal da reclamação (ação de conhe

cimento). Revista não conhecida.

RR-1.587/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz, Recorren 

te: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Recorrido: DURVALINO RUELA DE 
OLIVEIRA. (Advs. Ds. Oosé Eduardo Hudson Soares e Alino da 

Costa Monteiro). (3® T-2441/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção ar

guida em contra-razões e, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-1.592/77 - TRT 1® Região. Rei.Min. Ary Campista. Recorren

te: COMPANHIA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS. Recorri 

dos: OSWALDO DE ALMEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. Oosé Torres das 

Neves e Ulisses Riedel de Resende). (3® T-2442/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por não caracterizados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-1.594/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

tes: RUY LOURENÇO DE CARVALHO E OUTROS E LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e célio Silva). (3® T-2280/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambas as revistas, si 

multaneamente interpostas.
EMENTA: Revistas que nao se conhecem por não demonstrados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-1.596/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrer, 

tes: ANTONIO FERREIRA BASTOS E OUTROS. Recorrida: RÊDE FERRO
VIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Ali

no da Costa Monteiro e Irwal Lucas d^Azevedo).(39T-220/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e", no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para, reconhecendo a competên

cia da Oustiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos à 

MM. 3C3 de origem, para que julgue o mérito, como entender de 

direito.

EMENTA: Revista conhecida e provida para, reconhecendo a compe 

tência da Oustiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos 
à MM. OCO de origem, pafa que julgue o mérito, como entender 

de direito.

RR-1.602/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Reeorridos: LUCIA 

NO THIEBAUT E OUTRO. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Oo
sé Torres das Neves). (3§ T-2281/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente a 

reclamaçao.

EMENTA: 0 que, por lei, e de natureza extraordinária não se 
transmuda em ordinária pela habitualidade e pelo decurso do 

tempo. 0 que se convenciona de forma expressa nao se modifica 

p&la taciturnidade. 0 contrario e que e possível quando a lei 
nao exige a forma e~x p r e s~s a par^ o
ajuste, como no caso das gratificações, que nao tem símile 
com a hipótese do chamado extraordinário habitual. Revista c_o 

nhecida e provida.
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RR-1.633/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barat^Silva. Recorreri 

te: ARCELINA PEREIRA COUTO MATHEUS. Recorrida: COMPANHIA DE 

ÔNIBUS ENCONTRO S/A. - COESA. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Gustavo Adolpho de Campos Cooper). (33 T-1882/77).

DEC I SAP: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para anulando o processo a 
partir da aplicaçao da pena de confesso, determinar que os 

autos voltem a MM. Junta, para que anulada a aplicação da pe

na de confesso, decida como entender de direito.
EHENTA: Inaplicável o arts 343 do CPC para cominação da ficta 

confessio ao processo trabalhista, por estar regulada a hipó 

tese na CLT, de maneida diversa. Revista conhecida e provida. 
RR-1.665/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: EDA - ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA. Recorrido: ARGILEU 

VARGAS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Natanael Veiga Tavares e Nil
son Tosta de Araújo). (3® T-2443/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, una 

nimemente, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 conceito de alto-empregado para o artigo 62, "c",da 
CLT, implica na delegação patronal, por mandato, para a prátj. 

ca de atos de gestão e de administração, com soberania tal que 

vincula a própria empresa, que por tais atos responde. Revis

ta conhecida, porem desprovida.

RR-1.731/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: 30Ã0 ARAÚ3C|dOS SANTOS. Recorrida: SUPERINTENDÊNCIA MU

NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - SMTC. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Yeda Maria do Nascimento Pereira). (33 T- 
2040/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram darevista e, no mérito, de

ram-lhe provimento para mandar pagas como extras o que exce
deu do horário de 6 horas.

EMENTA: Se o empregado é posto à disposição de outra empresa 

com horario reduzido, intui-se que isso e-do conhecimento e 
interesse da empresa cedente, que não pode, apos longos anos 

daquele horario, aumenta-lo ate o limite legal quando o empre 

gado cedido retorna ao seu seio. Revista conhecida e provida. 
RR-1.764/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: FRANCISCO APARECIDO BASSO. Recorrida: ENCOMENDA URGEN 
TE - TRANSPORTE DE ENCOMENDAS E CARGAS DE BRASÍLIA - LTDA. 

(Advs. Drs. Antonio Álvaro Mascaro de Telia e Raul Queiroz Ne 
ves). (33 T-2446/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para anular o processo a partir da aud_i 
ência de fls. 116, devendo o 13 grau reabrir a ins trução, pro_s 

seguindo no feito.
EMENTA: A CLT so quis a pena de confesso para o reclamado re- 

vel, protegendo indiretamente o empregado, pois o reclamado 
é, quase sempre, o empregador. Ao Estado nao interessa prov_o 

car a confissão, pois o 3uiz ha de ser imparcial e a parte 

vem a juízo se quiser, e responde, silencia ou confessa se 

lhe aprouver. Nao cabe, na 3. do Trabalho, por invocaçao sud 
sidiária, a pena de confissão à parte que não presta depoime£ 

to pessoal.
RR-1.776/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: EDMOND WILLY REHEM. Recorrida: CIMEC - CONSTRUÇÕES IN

DUSTRIAIS MECÂNICAS S/A. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Al 
meida e 3osé Caldeira Brant Neto). (3§ T-2284/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: No cargo de confiança deve-se compreender um poder de 

resolver, de agir, como se se tratasse do proprio empregador. 
A repsesentação, nele, é direta e imediata, com o pressuposto 

fundamental de um poder jurídico atuando em nome do represen

tado. Há uma relação de autoridade, não uma relação de empre

go, com um poder hierárquico que envolve o poder de direção e 

o poder de disciplina nos serviços da empresa. Interpretação 

razoavel de dispositivo legal nao enseja revista por violaçao 

literal deste.
RR-1.781/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: EXPEDITO RODRIGUES DA SILVA. Recorrida: LIGHT - SERVI 
ÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e 3osé Ferreira Rodrigues). (33 t-2411/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para acrescentar a condenação a inte
gração das horas extras habituais no calculo do aviso prévio 

indenizado.
EMENTA: Se o empregado, que recebe o aviso prévio em tempo, 

tem computados nos seus salarios as horas extraordinarias ha 
bitualmente prestadas, logicamente faz jus ao cômputo destas 

na parcela indenizatoria do aviso dado em dinheiro. Revista 

conhecida e provida.
RR-1.785/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: BRENO LISBOA DA SILVA E OUTROS E COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e 3osé Antonio da Cunha). (33 t-2226/77). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista dos reclamantes 

e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para acrescen
tar a condenação as gratificações de féáas, nas que forem in 

denizadas, e de farmacia, e considerar como salário "in natu- 
ra" a habitação e a energia elétrica fornecidas pela empresa, 

coforme apurado e fixado em execução, salvo para o aviso pré

vio, que foi gozado em tempo; quanto a revista da Empresa, u- 

nanimemente, dela conheceram e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Os valores das prestações "in natura" devem ser os 

dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo , 

mas nao manda a lei que, necessariamente, eles incidam sobre 
o mínimo regional. A gratificaçao, em princípio, não é salá

rio, mas, ajustada taci ta ou expressamente, integra-o para 
todos os efeitos legais. Ê nula a cláusula meramente potesta 

tiva, mormente em direito do trabalho.

RR-1.809/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

tes: ERASMO DE ANDRADE SILVA E OUTROS. Recorrida: RÊDE FERRO
VIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Ali

no da Costa Monteiro e Ary Alves de Moraes). (33 T-2447/77). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de 

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 12 Grau. 

EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar deserto o re
curso ordinário, restabelecida a decisão de 13 Grau.

RR-1.819/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Recor
rido: ADEMIR 30SÉ FARISATO. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e 

Sérgio Roberto Alonso). (33 T-2414/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Se o horário do empregado de financeira, que é equipa 

rado|ao bancário, deveria ser de seis, e nao de oito horas 

diárias, o mesmo salário pago não cobria as duas horas extras 

nem o seu adicional de lei. Revista conhecida, porem desprovi 

da.

RR-1.822/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO - INDUSTRIA DE PAfEL. 

Recorrida: JOANA BELINGERI MARINHO. (Advs. Drs. 3osé Roberto 

de Arruda Pinto e Ulisses Riedel de Resende).(33T-2448/77). 
DEC I SÃO: Não tomaram conhecimento da preliminar arguida em 

contra-razoes, por nao ter forma de direito, conheceram da re 

vista e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de is Grau.

EMENTA: Revista conhecida e provida para restabelecer a sen — 
tença da junsta.
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RR-1.882/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba|Ferraz. Recorren

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: FRANCISCO GORGA. (Advs.

Drs. Luiz Leite Corrêa e Ulisses Riedel de Resende). (3® T- 

2637/77).

DECISÃO: Unanlmemente, conheceram da revista, apenas com iela- 

ção ao julgamento extra petita e, no merito, por maioria, de 

ram-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação a 

multa.
EMENTA: Revista conhecida, parcialmente, e provida para ex
cluir da condenação a multa imposta.
RR-1,893/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Barata Silva. -Recorrejj 

tes: VENCESLAU PEREIRA E OUTROS. Recorrida: MINERAÇÃO MORRO 

VELHO S/A. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidigal e Massaniello 

Lopes Cançado). (3® T-2345/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, no que tange a A 

nominação da função exercida pelos reclamantes e, no merito, 

deram-lhe provimento, em parte, para determinar o reconheci

mento da classificação de "estivadores", com a consequente 

anotação na carteira profissional.
EMENTA: A qualificaçao profissional compõe o patrimônio pes

soal do empregado e deve ser consignada na carteira profissio 

nal. Revista a que se dá provimento.

RR-1.908/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB® E MANOEL 

NEVES SOUZA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (3® T-1984/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da empresa e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento para excluir a inci 
dência do adicional periculosidade sobre os triénios e demais 

vantagens e quanto ao regime de prorrogação de jornada duran

te a semana para eliminação do trabalho aos sabados, negaram- 
lhe provimento; quanto à revista do empregado, unanimemente, 

dela conheceram e, no merito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Os adicionais a que fazem jus os petroleiros so inci
dem sobre o salário-básico. So mediante instrumento normativo 

autônomo pode ser estabelecido o regime da compensação hora- 

ria semanal.
RR-1.951/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB®. Recorrida:B0 

NIFÁCIA ARAÚJO CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Lycia Maria Soares GÓes de Araújo). (3® T-2287/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no merito, d_e 

ram-lhe provimento, em parte, para determinar que se efetue a 
dedução, caso apurada diferença em liquidação entre o que de

veria ser pago pela Petrobras e o efetivamente pago pela Pe

tros.
EMENTA: Revista provida em parte.
RR-1.965/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Recorrido: EVANDRO ARCAN 
J0. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Alino da Costa Mon

teiro). (3® T-2453/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece. Hipótese do Prejulgado 52. 

RR-1.967/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: GERALDO PÂNICO. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. 

Drs. Geraldo Pânico e Renato Leoni). (3® T-2639/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Ao optar pelo FGTS o empregado estável perde automati 

camente a estabilidade, ou, se nao e estabilitario, renuncia 

ao direito de vir a adquiri-la, no futuro. A desídia e a repe 
tição de pequenas faltas leves, que acontecem com extrema fre 
quência. Dificilmente se concretiza num só fato isolado. A 

não punição de cada uma das faltas leves não induz perdão tá

cito, nem impede a formação do ato faltoso complexo. Revista 

de que não se conhece.

RR-1■980/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: BANTO ITAÚ S/A. E ÂNGELO PAULO DOS SANTOS. Recorridos 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e Mauro 

Thibau da S. Almeida). (3® T-2289/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista do Banco, apenas 
quanto ao dobro das férias e a inclusão da gratificação semes 

trai na natalina e, no merito, por maioria, negaram-lhe prov_i 

mento; quanto a revista do empregado, unanimememente, dela 

nao conheceram.
EMENTA: As ferias gozadas pelo empregado alem do período le

gal de concessão não dispensam o pagamento da dobra pelo pa- 

trao. A gratificaçao, em principio,, e liberalidade. Ajusta

da, tacita ou expressamente, torna-se nítida parcela salarial, 

para todos os efeitos legais.
RR-1.983/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrer: 
tes: MAURÍCIO JOSÉ TOSI FERREIRA LEMOS E OUTROS. Recorrido : 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Wilmar Sal

danha da Gama Padua e Ruy Jorge C. Pereira). (3® T-2454/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, por intem

pestiva.

EMENTA: Revista nao conhecida, por intempestiva.
RR-2,083/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorreri 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RLAM. Recorrido : 

ALBERTO TENÓRIO MONTEIRO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Ulisses Riedel de Resdnde). (3® T-2643/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, homologaram o pedido de 

desistência de fls. 71, promovido pelo autor, referente à par 

cela do adicional de periculosidade sobre os triénios e, não 
conheceram da revista.

EMENTA: Descio funcional caracterizado. A apreciação de prova, 
soberanamente feita pelas instâncias ordinárias, não enseja ie 
curso de revista. Não conheço. Matéria fática.

RR-2.087/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: ANTONIO SALÉSIO DE SOUZA. Recorrida: FORJAS TAURUS S/A 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes) 

(3® T-2644/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 
1® instância.

EMENTA: A forma legal de acordo escrito, que revela a manifes 
tação coincidente de vontades, não pode ser substituída por 

uma simples "ficha de registro", que é ato unilateral do em— 

preqador.

RR-2,127/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP. Recorrido: WLADE- 

MIR MARINHO DE MIRANDA. (Advs. Drs. Delcio Trevisan e RÔmulo 

Marinho). (3® T-2227/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Revista conhecida por violação legal. Admitido foi, 

pela prova nas instâncias ordinarias, que o reclamante exercia 

cumulativamente duas funções, e, extinta uma delas, continua 

ria ou seiia aproveitado na outra. Mas, para isso, lhe falta 

a indispensável habilitação especifica do DAC e a obrigação 

patronal de indenizar foi cumprida (CLT. art® 497).

RR-2.371/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB®. Recorrido : 

PEDRO ARCANJO NERY. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Albéri 

co de Oliveira Castro). (3® T-2422/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para excluir d a 

condenação as diferenças de participaçao de lucros.

EMENTA: Revista conhecida e provida em parte para reconhecer 
o direito ao cálculo do adicional de periculosidade sobre os

A • -
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v.*cuios e retirar da condenação a incidência do referido ad_i 

cional sobre a aparticipação nos lucros.
RR-2.422/77 - TRT 42 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
te: FICRISA AXELRUD S/A. - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTI

MENTOS. Recorrido: HUGO AMARAL. (Advs. Drs. Cilon da Silva 
Santos e Maria Lucia V. Borba). (3§ T-2348/77).

DECISÃO: Unanlmemente, conheceram da revista e, no mérito, n£ 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Nula e a clausula que estipula o pagamento das horas 

extras através de valor fixo. Revista a que se nega provimen

to.
RR-2.454/77 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

tes: GUIDO MUNIZ REIS E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA MUNICI

PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel deFb 

sende e Fernando Neves da Silva). (32 t-2461/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.

RR-2.642/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

tes: BANCO DE INVESTIMENTO IPIRANGA S/A. E COMPANHIA IPIRANGA 
CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS S/A. Recorrido: OURANDIR VIEI

RA DE MELO. (Advs. Drs. Ooão Brito Filho e Oosé Torres das Ne 

ves). (32 T-2532/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-2.681/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: MANOEL DA MATA E OUTRO. Recorrida: S/A. INDUSTRIAS MA 
TARAZZO DO PARANÁ. (Advs. Drs. UIisses Riedel de Resende e 

Ruth Cinquini Coelho). (32 T-2659/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque a divergência oferecida 

não traz a indicação da fonte de publxcação dos julgados da

dos como conflitantes com a tese do acordão recorrido.
RR-2,703/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrer, 

te: OSCAR RODRIGUES. Recorrida: FAZENDA PALMEIRAS. (Advs.Drs. 
3air Barim e Ana Rita Alves da Mota). (3§ T-2660/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Para comprovação ch divergência justificadora do recur 

so e necessário que o recorrente junte certidão, ou documento 
equivalente, do acordão paradigma ou faça transcrição do tre

cho pertinente a hipótese, indicando sua origem e esclarecen
do a fonte da publicação, isto e, orgão oficial ou repertório 
idôneo de jurisprudência. Revista não conhecida.

Brasília, 26 de outubro de 1977.

Nauria Crivaro Lobo



SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO

2a. TURMA

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARCADO, para IMPUGNAÇÃO 

RR- 4073/75

EMBARGANTES: ANTONIO CARLOS SIMS PINTOR E FEPASA - FER 

ROVIA PAULISTA S/A

EMBARGADOS : OS MESMOS

Ã DRA. MARIA CRISTINA P. CORTES

ANEXO: NOTIFICAÇÃO AO RECORRIDO 

RR- 4073/75

ANEXO DO OFÍCIO Nº SR-205/77 - 26/10/77 . 

NOTIFICAÇÃO (por cinco dias) AO RECORRIDO PARA 

IMPUGNAR O RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recte: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS No .RR - 4762/76 - 15196/77

Recdo: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

Ao Dr: JOSÉ AFONSO DE ALENCAR

Recte: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A No. RR - 16/77-15352/77

Recdo: AGNALDO CHAGAS MAIA 
Ao Dr: ANA LUIZA RUI

Recte: ESTADO DE SÃO PAULO No. RR - 175/77 - 15121/77

Encaminhados em 26 de outubro de 1977 
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para impugnação.

(art 543 - Código de Processo Civil) Recdo: FELIX JOSÉ BARBOSA E OUTROS 

Ao Dr: M. MARTINHO RODRIGUES

Recte: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A

Recdo: WILSON ROCHA
JOÃO IDEMAR TAMBINI

Ao Dr:

No. RR - 3524/755-15397/77Recte: ALVARO DE SOUZA 1º E OUTROS

Recdo:FEPASA -FERROVIA PAULISTA S/A 
Ao Dr:CARLOS MOREIRA DE LUCA

Recte: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A No RR-1374/76-15170/77

Recdo: JOSÉ DA SILVA PAULA E OUTROS

Ao Dr: ITAIR SILVA

Recte: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A No. AI - 2292/76 - 15162/77

Recdo: GERSON PEREIRA DOS SANTOS 
Ao Dr: DEMISTHÓCLIDES BAPTISTA

Recdo: SINDIC.DOS EMP. EM ESTAB. BANCÁRIOS 
Ao Dr;  JOSÉ TORRES DAS NEVES

DO SUL FLUMINENS

Recte: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO No. RR - 1536/76 - 12997/77 Recte: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A No. AI - 3221/76 - 15354/77

Recdo:MARLENE HADDAD E OUTROS 
Ao DrfiAUL SCHWINDEN

Recdo: ELIAS VIEIRA DE MELO 
Ao Dr: VANDA SANTI

PROCESSOS

RR-3331/75 

RR-3524/75 

RR-1374/76 

RR-1536/76 

RR-1573/76

RR-2237/76 

RR-4726/76 

RR- 16/77 

RR- 175/77

flI-2560/75

AI- 573/76

AI- 585/76

AI- 828/76 

AI-1310/76

AI-229 2/76 

AI-3221/76

AI- 869/77

RO-MS-413/76

TOTAL DE 18 (DEZOITO) PROCESSOS

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

No. RR-3331/75-149B0/77 Recte: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E 

UNIÃO FEDERAL

Recdo: EURICO DE OLIVEIRA E OUTROS

A» FERNANDO PAULO DE LIMA

No. flI-828/76-14647/77

-15140/77

MARIA DEIZE ZUCOLOTTO DE ASSIS E OUTROS 

Ao O:PflULO MONTE SERRAT FILHO

SREDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ^AI- 2560/75-14661/77

UNIÃO FEDERAL -15139/77

Recdo: ASCLtPÍADES CHAGAS MATOS E OUTROS 

Ao Dr: WILMAR SALDANHA DA GAMA PÁDUA

Recte; BANCO DA AMAZÔNIA S/A (BASA) ^1-573/76-14516/77

RecdozJOSÉ FERREIRA DA SILVA 

Ao Dr:AMADEU SANTOS RODRIGUES

Recte: S/A I.R.F.gfc MATARAZZO Nafl.kS8^L6-U528/77

Recte: BANCO DA AMAZÔNIA S/A (BASA) Mn A 1-1310/76-14617/77

Recte: ABEL ALVES E QUTROS

Recdo: EEPflsfl - FERROVIA PAULISTA S/A

Ao Dr: ANTONIO MIGUEL PEREIRA

Recte: companHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

COLETIVOS

Recdo: IGNÁCIO PAVILONES

Ao Dr:ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-2237/76-14871/77

-15398/77 
No.
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Racta: M- DEDINI S/A - METALÚRGICA JtoMz.?.é2Z.7..7.T.tó^

Recdo: BENEDITO «CORDEIRO E OUTROS 

Ao O: ULISSES RIEDEL DE RESENDE

Recta: PEDRO PIRES DOS SANTOS E OUTROS Na .£9.-.^.^^

Recdo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS 

Ao Dr: ODILON MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

ANEXO DO OFÍCIO SR-206/77 -27/10/77

VISTA POR IQ(PEZ) DIAS AO RECORRENTE PARA ARRAZOAR

SERVIÇO DE RECURSOS

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

VISTA, POR IQ(DEZ) DIAS AO RECORRENTE PARA ARRAZOAR

RR-2B13/75
RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO: 30SÉ RIBEIRO DE VASCONCELOS

Ã DRa. MYRIAN APARECIDA RESENDE DE SAN 3UAN

RR-3401/75

RECORRENTE: SÉRGIO PEREIRA 
RECORRIDO: ALBERTO 30SÉ LAIUN 

AO DR. 30SÉ PAULINO FRANCO DE CARVALHO 

RR-3939/75
RECORRENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A 
RECORRIDOS: 30SÉ ANDRÉ SANCHES E OUTROS

AO DR. HUGU CUEIROS BERNARDES

RR-5042/75
RECORRENTE:ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDOS: LUCÍLIA 3UQUEIRA E OUTROS

Ã DRa. MYRIAN APARECIDA RESENDE DE SAN 3UAN 

RR-169/76 

RECORRENTE:ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDOS: RISMÁLIA^USARRA E OUTROS 

AO DR. CÉLIO ANTONIO DE A0UIN0 FERROS 

RR-756/76 

RECORBENTE: ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO: WILSON ABUD
Ã DRa. MARIZA SCHUTVER DEL NERO POLETTI 

RR-1274/76 

RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO: CELSO CARIOBA
AO DR. CÉLIO ANTONIO DE AQUINO FERROS 

RR-2186/76
RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDOs: 30SÉ MÁRCIO ARID E OUTROS 
AO DR. CÉLIO ANTONIO DE AQUINO FERROS 

AI-4B1/75

RECORRENTES REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDOS: PEDRO GONÇALVES E OUTRO

AOs. DRs. CARLOS ROBERTO 0.COSTA E GILDO CORRÊA FERRAZ. 
AI-488/75

RECORRENTES: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDOS: MAURÍCIO DIÓGENES DE MELO E OUTROS

AOS DRs. CARLOS ROBERTO 0. COSTA E GILDO CORRÊA FERRAZ.

AI-605/75

RECORRENTES:REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL 
RECORRIDOS: 30SÉ FORTUNATO E OUTROS

AOS. DRs. CARLOS ROBERTO 0.COSTA E GILDO CORRÊA FERRAZ 
AI-752/75
RECORRENTES: REDE FERROVIÁRIA FEDERALS/A E UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDOS: FRANCISCO COUCO E OUTROS

AOS. DR. CARLOS ROBERTO 0.COSTA E GILDO CORREZ FERRAZ

AI-S AI-756/75
RECORRENTES:REDE FERROVIÁRIA FEDBRAL S/A E UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDOS: RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES

AOS.DRs.CARLOS ROBERTO 0.COSTA E GILDO CORRÊA FERRAZ’ 
AI-1607/75
RECORRENTES|REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDOS:30Ã0 FERREIRA DA SILVA E OUTROS

AOS.DRS.CARLOS ROBERTO 0.COSTA E GILDO CORREZ FERRAZ

la.Turma NOTIFICAÇÃO

VISTA, POR B(OITO) DIAS AO EMBARGADO, PARA IMPUGNAÇÃO

RR-4755/77

Embargante: LEILA MARIA PERRET DA SILVEIRA

Embargado: UNIBANCO:UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

AO DR. TITO FLÁVIO AUDE 

RR-475B§77
Embargante: 30SÉ MACHADO ALVES

Embargado: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -CORSAN-

AO DR. RENATO 3. DE A. SILVEIRA
RR-4842/76

Embargante:BRENO CHISTOVAN RIBEIRO GUIMARÃES

Embargado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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RR-2813/75 

RR-3401/75 

RR-3939/75 

RR-5042/75 

RR- 169/76 

RR- 756/76 

RR-1274/76

RR-2186/76

AI- 481/75

AI- 488/75 ,

AI- 605/75

AI- 75*2/75

AI- 756/75

AI-1607/75

TOTAL- 14 (qaatorze) processos

ANEXO DO Of. SR-206/77 - 26/10/77

DESPACHO DE EMBARGOS 

DEFERIDOS

RR-2901/76 RR2772/75

RR-3331/76 RR- 875/76

RR-3407/76 -2414/76(RR)

RR-3639/76 RR-2647/76

RR-3797/76 RR-28B6/76
RR-4057/76 RR-2910/76

RR-4519/76 RR-2997/76

RR-4627/76 RR-3746/76

RR-4755/76 RR-4396/76

RR-4758/76 RR-4522/76

RR-4842/76 RR-8675/76
RR-4906/76 RR-4697/76

RR-5281/76 5143/76

RR-5295/76 RR- 392/77

RR- 219/77 RR- 785/77
RR- 390/77 RR- 967/77

RR- 428/77 RR-1361/77

RR- 621/77
RR- 747/77

RR-1027/77

RR-1046/77

RR-1052/77
RR-1319/77

Total de processos deferidos: 

40 (quarenta)
de RR-2901 al319, aberto vis

ta ao embargado-em separado, 

de RR-2772 /1316, no despacho 

foi aberto vista -rodape-

DESPACHOS DE EMBARGOS

INDEFERIDOS

RR-3765/75
RR-1000/76

RR-1814/76

RR-2663/76

RR-3761/76

RR-3981/76

RR-4212/76

rr-4494/76
RR-4711/76

RR-4819/76

RR-4854/76
RR-5244/76

RR-5343/76

RR-5397/76

RR- 236/77

RR-1026/77

AI-1312/76

AI-3450/76

AI-3487/76

AI-3599/76

AI-3604/76
AI-3639/76

AI-3693/76

AI- 229/77

AI- 437/77

Total de processos Indeferidos 

B5 (vinte e cinco).
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RR-4906/76
Embargante: MERCILDES DA SILVA OLEQUES
Embargado: TEVAN MAGAZINES LTDA
AO DR. PAULO MILMANl
RR-52B1/76
Embargante:PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS-R^XX RPBa.-
Embargado: AUGUSTO LOPES E OUTROS
AO DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RR-5295/76

EmbaranÇe: LUIZ HEGNER BORGES
Embargado: BANCO SUL BRASILEIRO S/A
AO D^JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RR-219/77
Embargante: CAMILO ROMEU VICENTE
Embargado: COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÁ
AO DR. CASSIO MESSAUITA BARROS JUNIOR
RR- 390/77
Embargante:ARIA AL ES PORTES
Embargado: : MERCANTIL FINASA -CRÉDITO.FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A
AO DR. HEITOR DA GAMA AHRENDS.

RR-428/77
Embargante: APAMINONDAS GOMES DOS REIS E OUTRO
Embargado: COMPANHIA MITRO QUÍMICA BRASILEIRA

AO DR. HERNANI PINTO RODRIGUES
RR-621/77
Embargante: CONFECÇÕES JACK S/A
Embargado: ANITA MARCELO DE BBN
AO DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
RR-747/77
Embargante:BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Embargado: LUCIANO CATTISTE 
AO DR. SEBASTIÃO LÁZARO BALBO

RR-1027/77
Embargante: ANOR BUTLER MACIEL
Embargado: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
AO DR. MARCO AURÉLIO PINTO
RR-1046/77
Embargante: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A -MODAS, CON

FECÇÕES E BAZAR
Embargado: ARNALDO DINIZ BAROZEIRO
AO DR. ANTONIO DA COSTA N. NETO

RR-1052/77
Embargante: WALTER FERREIRA DE ABREU
Embargado: LIGHT : SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

AO DR. CÉLIO SILVA 
RR-1319/77 
Embargante: IRENE TOLEDO SAMPAIO 
Embargado: BANCO ITAÚ S/A 

AO DR. PAULO RENATO V. PEREIRA

RR-2901/76
Embargante; RICARDO DA SILVA TUMANG
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
AO DR. WALFRIDO DE SOUZA FREITAS
RR-3131/76
Embargante: JOATÃO NUNES CARBALHO FILHO
Embargado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
AO DR. JESUS DÉ GODOY FERREIRA

RR-3407/76

Embargante:MANOEL DOS SANTOS CUNBA
Embargado: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO (CTC-RJ)
AO DR. SÉRGIO AUGUSTO FONTENELLE LIMA

RR-3639/76
EmbargantelFEPASA -FERROVIA PAULISTA S/A

Embargado: SÉRGIO BRAGATTO E OUTROS
AO DR. CARLOS AUGUSTO F. OLIVATTI

RR-3797/76
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRÁS- RPBa. e 

BANJAMIMEMERENCIANO DA CRUZ
Embargados: OS MESMOS
AOS DRs. RUY JORGE CALDAS PEREIRA e ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
RR-4057/76 
Embargante: SANTA PAULA MELHORAMENTOS 
Embargado: ALUIO LOUZADA VELLOSO
AO DR. MÁRCIO GONTIJO
RR-4519/76
Embargante: JOSÉ FELISBERTO FILHO
Embargado: XKSÉXXK COMPANHIA MUNICIPAL DE TRASNPORTES

COLETIVOS
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RR-4627/76
Embargante: MISAEL PEREIRA DE JESUS E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

-PETROBRÁS- RPBa.

Embargados: OS MESMOS
AOS DRs. JOSÉ TORRES DAS NEVES E RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RR-3765/75

EMBARGANTE: JORGE PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO: BANCO BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS IPIRANGA S/A e 
OUTROS

ADVOGADO: DR. IRINEU F.DA SILVA

DESPACHO

Transferência definitiva - não dá direito 

ao adicional previsto no artigo 470 da CLT.

Revista não conhecida.

Nos embargos opostos, alega-se ofensa ao 

artigo 896 da CLT., apontando-se aresto que seria divergente,no 

tocante ao mérito.

Na hipótese restante, porém, asseveram as 

instancias ordinárias que a transferência se deu em virtude de 

promoção a Gerente da Divisão do Interior, aceita pelo servidor, 

com aumento salarial de 100%.

Sendo definitiva a transferência e partin 

do-se dos pressupostos examinados, não há ofensa á lei, nem é 

discrepante o acordão invocado.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

RR-1000/76

EMBARGANTE: LÁZARO ALVES DE LIMA

ADVOGADO: DR. ANTONIO R. FIGUEIREDO

EMBARGADO: BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO: DR. MÁRIO DE CASTRO PESSOA

DESPACHO

Revista do empregado não conhecida, por 

serem de Turmas deste Tribunal os arestos nela invocados.
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Provido o recurso da empresa para cons_i 

derar indevidas as horas extras.

Nos embargos, pleiteia o Reclamante o 

restabelecimento da sentença de primeira instância, Pede as ho - 

ras extras e sua incidência sobre outras verbas. Invoca vários _a 

restos e os Prejulgados n^s 24 e 52 e Súmulas 24, 45 e 63 deste' 

Tribunal. Ineiste na incorporação das diárias.

Nao merece acolhida o recurso, no que ' 

tange as diarias, pois, neste ponto, nao foi conhecida a revista 

por desfundamentada, não destruindo o embargante os fundamentos' 

do v. acordao.

No que concerne as horas extras, vê-se 

que a fundamentação do v. acórdao foi no sentido da sua compens^ 

çao com a gratificaçao percebida. Concluiu, porem, o v. acordão' 

por considerar indevidas as horas extras.

Nao opostos embargos declaratórios, pre 

valece a conclusão.

Não se encontram fundamentados os em - 

bargos, na parte relativa a horas extras diárias.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

RR- 1814/76

Embargante: ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado; PETRÓLEO BRASILEIRO SA. - PETROBRÁS 
Advogado: Dr. RUY 30RGE CALDAS PEREIRA

D ESPACHO

Reconhecimento do enquadramento do Recl_a 
mante a partir do momento da instituição do quadro de 
carreira pelo Manual do Pessoal, isto é, janeiro de ' 
1965.

Revista conhecida, mas a que se negou ' 
provimento.

Nos embargos, alega-se ofensa aos arti
gos 333 II, do CPC e 818 da CLT. Apontados arestos ti
dos como divergentes.

Não podem prosperar os embargos opostos. 
Sem pertinência a hipótase os acórdãos trazidos a colã 
ção e inofendidos os dispositivos legais invocados.

A açao de enquadramento pressupõe a exis 
tência do quadro em carreira. Assim, só pode ele ser 

reconhecido apos a instituição daquele quadro, como ' 
decidido.

Indefiro.
Publique:se.

Brasília, 13 de outubro de 1977 

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR- 2663/76

Embargante: PAULO SILVEIRA DE ARAÚJO SILVA
Advogado: Dr. CLÁUDIO CAMARA DE OLIVEIRA
Embargado: BANCO DO BRASIL SA.
Advogado: Dr. OOSÉ INALDO SILVA MONTEIRO

DESPACHO

Revista não conhecida, por desfundame_n 
tada. Inquérito julgado procedente pelo TRT, por con 
figurada a falta imputada ao requerido (art. 508 da 

C.L.T. ).
Nos embargos opostos, alega-se que o ' 

acórdão recorrido ofendeu o art. 896 da C.L.T, ao <)bo 

conhecer de revista fundamentada.
Não comprova, no entanto, o embargante, 

o atentado pretendido.
As referências que faz ao acórdão régio 

nal não convencem do exame, por aquele aresto, das que^ 
tões que a C. Turma julgou nao examinadas.

Indef iro.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 1977.

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-3761/76
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: DR. DILSON FURTADO DE ALMEIDA

EMBARGADO: ANTONIO FALCÁD

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Complementaçao de aposentadoria. Empregado

com 30 anos de serviço e 50 de idade. A ele concedida a letra 

imediatamente superior.
Revista conhecida, mas a que se negou pro

vimento. (Fls. 454/456).

Nos embargos, além de se reportar o Banco 

a acordão indicado na revista, junta aresto que entende divergeri 

te.
Sustenta que o Banco jamais garantiu com - 

plementação na base de cargo imediatamente superior, servindo es 

te apenas de teto ao calculo. Refere-se a media e teto, estipula 

dos nos atos do Banco. (Fls. 458/463).
0 acórdão apontado, fls. 462/463, não se ' 

presta confronto, por versar ação em que o reclamante não atingi 

ra 30 anos de serviço. 0 aresto de fls. 401/403 é de TRT não am

parando o pedido. Nao se aponta lei violada.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-3981/76

EMBARGANTE: ORILDO ESPÍRITO SANTO MACHADO

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO: DR. LEON GEISLER

D £ S £ £ Ç H 0

Revista não conhecida.

Inexistência de alteração contratual les_i 

va ao empregado.
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Nos embargos opostos, sao apontados acór

dãos atinentes à impossibilidade de alteração contratual não con - 

sentida pelo empregado. Alega-se violaçao dos artigos 896 e 468 da 

Consolidação.
Não procedem os embargos.

0 v.acórdão recorrido afirma que o afasta 

mento do empregado de seu tear se deu somente em tres meses, com 

salário acrescido.

Assim, as hipóteses versadas nos arestos' 

invocados não traduzem, com exatidao, o que se discutiu na decisão 

embargada, que, aliás, afirma constituir-se o recurso em matéria de 

provas.
Não demonstrada a violaçao do artigo 896 

da C.L.T., imerece acolhida o recurso.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 

hss) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-4212/76

EMBARGANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS 

DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO.

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO - CTC - RJ.

ADVOGADO: DR. JOSÉ EDUARDO DE SOUZA SANTOS

DESPACHO

Revista nao conhecida por versar matéria 
fática.

Ação de cumprimento. Não incidência da ' 

majoração decretada sobre comissões e gratificações.

Nos embargos sao apontados acordaos di - 

tos divergentes. Sustenta-se que comissoes e gratificações consti 

tuem salario.

Na hipótese, porem, trata-se de ação de 

cumprimento. E, como afirmado no v. acordao regional, "a estipula 

ção dissidial, em tese, nao se amplia".

Realmente, a sentença normativa há que ser 

executada sgm alterações ou ampliações.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília. 13 de outubro de 1977.
Ass) Ministro Hildebrando Bisanlia 

Presidente da la. Turma

RR-4494/76

EMBARGANTES: PERICLES AUGUSTO ARTESE e PETROBRÁS QUÍMICA S/A - 
PETROQUISA

ADVOGADOS: DRs. ALINO DA COSTA MONTEIRO e RUY JORGE CALDAS PEREIRA 

EMBARGADOS: OS MESMOS

DESPACHO

Decidiu a Colenda Turma que é lícita a a_l 

teraçao contratual, de acordo com a lei instituidora da opção, com 

a compensação prevista.

Alteraçao de jornada de trabalho, com ex

clusão de pagamento de horas extras, mas concessão de outras vanta 

gens compensatórias. Aplicação da Lei n2 5811/72.
. Nos embargos, alega-se violação do artigo

896 da CLT, pelo não conhecimento do recurso de revista manifesta

do pelo Autor, e 468 da mesma Consolidação, além de mal aplicada a 

própria Lei n9 5811/72. Invocado um aresto tido como atritante.

Inocorre violação legal. 
J

0 Autor recebeu a indenização prevista p_e 

la Lei na 5811/72, para cujo regime optou. Não alegou qualquer ví

cio de vontade por ocasiao da opção. Poderia ter permanecido no re 

gims anterior, mas preferiu as vantagens do novo sistema.
Entendo nao ofendida a legislação invoca

da. 0 aresto apontado às fls. 218 é inespecífico..

Indefiro.
Publique-se. Á impugnação.
Brasília, 13 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-4711/76

EMBARGANTE: VALDEVINO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO: DR. ROBERTO BENATAR

EMBARGADO: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÁO - LEOPOLDINA 

ADVOGADO: DR. PAULO MACIEL DO VALLE

DESPACHO

Revista conhecida e provida para restabe

lecer a sentença da Junta.

Direito a qUinqbênios e inclusão do prazo 

de aviso prévio ao tempo contratual.

Contrataçao por obra certa por mais de 

dois anos. Sua conversão em prazo incerto.

Nos embargos, renova-se questão de alçada, 

a validade do contrato por obra certa, na "omissão" do acórdão re

gional sobre qüinqUenios, sem oposição de embargos declaratórios e 

em violação do artigo 896 da CLT. Acórdãos são apontados.

Imorocedem os embargos.
Não violada a Lei nB 5594/70. 0 valor da 

alçada e fixado a data do ajuizamento da ação; contrato que perdu

rou por sete ano, é por prazo indeterminado; o acórdão regional não 

e omisso quanto a qüinqüênios, pois a eles se refere.

Inaplicáveis os arestos apontados e não 1 

vulnerados os dispositivos legais invocados.

Indef iro.

Publique-se.

Brasília, 13 de optubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR- 4819/76
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA SA.
Advogado: Dr. CARLOS ROBICHEZ PENNA
Embargado: LOURIUAL BENTO DE ANDRADE E OUTROS
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
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DESPACHO

Revista provida para, considerando tem
pestivo o recurso ordinário, ordenar a baixa do pro - 

cesso para que o E. TRT o aprecie.
Nos embargos, alega-se infringência da 

Súmula nR 8 deste Tribunal.
Inaplicável, a hipótese, a referida Su

mula, pois só por ocasiao de ser manifestado recurso' 
de revista teve a parte oportunidade de demonstrar o 
engano em que incorreu o V. acórdao regional.

Indefiro.
Publique:se.
Brasília, 13 de outubro de 1977 

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR- 4854/76
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA SA.
Advogado: Dr. CRISTINA PAIXÃO CORTES 
Embargado: ARLINDO PEDROSO DE LIMA 
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Revista conhecida, mas a que se negou 
provimento. Ação procedente, pois a empresa nao obed^ 
ceu as regras por ela própria estabelecidas, prete
rindo o Reclamante em concurso feito. (Fls. 384/385).

Os arestos indicados nos embargos opos
tos, fls. 390/391, não traduzem, com fidelidade a hi

pótese vertente. Neles se fàla de quadro organizado ' 
em carreira e na impossibilidade de equiparação sa - 
larial.

Nao e o que se discute no processo, ' 
quando se reconhecer o direito do reclamante, em obe 
diencia as normas traçadas pela empresa e por ela ' 
mesma descumpridas.

Indefiro.
Publique:se
Brasília, 21 de outubro de 1977.

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la.Turns

RR-5244/76
EMBARGANTE: JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa

ADVOGADOS: DRs. RUY JORGE CALDAS PEREIRA e CLÁUDIO A.F. PENNA 
FERNANDES.

DESPACHO

Indevidas horas extras em sistema de comi 
pensação. Acordo vigente desde o ano de 1964. Provida a revis
ta da Reclamada.

Nos embargos, sao apontados arestos que 
afirmam ser indispensável a existência de contrato coletivo ou 
acordo coletivo para aquele regime.

Acontece que o acórdão embargado afirma' 
a existência de acordo, que se encontra às fls. 18/19. 

inoefiro.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 
Presidente da la. Turma.

Novembro de 1977

RR-5343/76

EMBARGANTE: MODAS A EXPOSIÇÃO CLIPPER S/A

ADVOGADO: DR. PAULO CESAR GONTIJO

EMBARGADO: JOÃO FREDERICO PIRANI

ADVOGADO: DR. EMYGDIO SCUARCIALUPI
DESPACHO

Revista não conhecida, por versar matéria 

fatica, consistente em rescisão indireta, julgada procedente face 

a prova dos autos.

Vêm os embargos com alegada violação dos 

artigos 896 e 483 da CLT e invocada divergência jurisprudencial , 

que vai desde o enquadramento jurídico dos fatos tidos como prova

dos, existência de falta grave do empregador, bilateralidade da aj. 

teraçao, ate a necessidade de manutenção do vinculo empregatício ' 

do empregado estável.

Na verdade, porem, o que se pretende e o 

reexame da matéria fática, bem equacionada pelas instâncias infe - 

riores, que concluíram pela culpa do empregador, pela ilícita alte 

ração das condições contratuais.

Inofendido o artigo 896 da CLT, indefiro' 

o recurso.
Publique-se.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-5397/76

EMBARGANTE: BRASÍLIO AZEVEDO VALADARES

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 

ADVOGADO: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DESPACHO

Incidência de adicional de periculosidade 

sobre gratificação de lucros e auxílio-almoço, negada pelo v. 

acórdão embargado.

Revista conhecida, mas a que se negou pro 

vimento»

Nos embargos opostos, toda a fundamenta - 

çao gira em torno da incidência do adicional de periculosidade 

sobre triénios.

Ora, nesta parte, foi o Embargante vence

dor no processo, nada havendo a deferir.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-236/77

EMBARGANTE: OLÍMPIA DA SILVA

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: FRIGORÍFICO BORDON S/A

ADVOGADO: DR. AMAURY DAL FABRO
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DESPACHO

Supressão licita de jornada prorrogada da 

mulher, pela inexistência de acordo escrito. Ao demais, reconheci

do não ser habitual a jornada de dez horas.

Nos embargos opostos, insiste-se na inte

gração das horas extras nos cálculos de férias e gratificações na

talinas e na impossibilidade de sua supressão. Diz-se violados os 

artigos 896, 444 e 468 da C.L.T., apontando-se arestos tidos como 

a tritantes.
Imerece acolhida o recurso.

Os arestos invocados não traduzem a hipó

tese vertente, faltando-lhes os pressupostos de fato e de direito' 

que nortearam as decisões proferidas.

Não ofendidos os artigos 444 e 468 da CLT, 

pela impossibilidade legal de se estabelecer, in casu, a jornada ' 

prorrogada.

A incidência das horas extras sobre ou 

tras verbas nao se justifica, face a assertiva do v. acordao regio 

nal do conformismo da Autora a respeito.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 13 de outubro de 1977.
As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.
X- rM

RR-1026/77

EMBARGANTE: AURELIANO NESTOR VEADO FILHO

ADVOGADO: DR. MAURO THIBAU DA S.ALMEIDA

EMBARGADO: BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO: DR. PAULO HENRIQUE DE C. CHAMON 
DESPACHO

Acórdão publicado no dia 02 de setembro 

de 197/, sexta-feira. Embargos opostos no dia 13, terça-feira. 

Sua intempestividade, face a Súmula n2 1, deste Tribunal.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977. 

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

AI- 1312/76

Embargante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAO BENEDITO
Advogado: Dr. 3AYME BORGES GAMBÚA
Embargado: AUGUSTO TROSTORF
Advogado:

DESPACHO

Acórdãos publicado no dia 2 de setembro 
de 1977,sexta-feira. Embargos opostos a 14 do mesmo ’ 

mês e ano. (Fls. 65 e 66).
Ultrapassados os oito dias de prazo.

Indefiro.

Publique:se.

Brasília, 21 de outubro de 1977 
as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 

Presidente da la. Turma

AI-3450/76

EMBARGANTE: MANOEL CUNHA
ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO.
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE CALAZANS M. FILHO

DESPACHO

Equiparação salarial não reconhecida pelo 
acordao regional. Revista denegada e agravo desprovido.

Nos embargos, sao apontados arestos sobre 
não ser exigivel a mesma produção, trabalho idêntico etc. Alega 
se violação dos artigos 896 e 461 da C.L.T.

A matéria discutida na revista e nestes em 
bargos é tipicamente de prova.

Ao exame desta, concluiram as instâncias' 
próprias pela inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo' 
461 da C.L.T, para a equiparação pretendida.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 
Presidente da la. Turma.

41-3487/76
EMBARGANTE: BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO: LUIZ MIRANDA 
EMBARGADO: ALOYSIO RODRIGUES OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. OMAR DE CARVALHO DUTRA

DESPACHO

Agravo desprovido por nao demonstrados, na 
revista, a divergência jurisprudencial e violações legais aponta 
das.

Nos embargos opostos, ao fundamento de o - 
fensa ao artigo 896 da C.L.T., resolve-se toda a questão meritó

ria.
Competia, no entanto, ao embargante, de 

monstrar, preliminarmente, que a revista esta fundamentada, o 
que não foi feito.

Permanecem,assim, íntegros, não só o desp^ 
cho que trancou seguimento ao recurso, comu o v.acordao embarga

do.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 197/.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

.Presidente da la. Turma.

AI- 3599/76 

Embargante: BANCO NACIONAL SA. 
Advogado: Dr. CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS 
Embargado: JOSÉ ALBERTO PAGIOLA 
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P ACHO

Agravo desprovido porque os arestos a- 
pontados na revista versavam hipóteses diferentes ' 
das dos autos.

Nos embargos opoâtos, discute-se o mé
rito da causa, embora se alegue atentado ao art.896.

Improsperáveis os embargos.

A revista nao estava, de fato, funda - 
mentada de acordo com as exigências legais, como faz



certo só os R.R. despachos de fls. 28 e 6, corno o ' 

proprio acordao embargado.

Indef iro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977. 

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 

Presidente da la. Turma

AI-3604/76

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

ADVOGADO: DR. LINO ALBERTO DE CASTRO

EMBARGADO: ROBERTO APPARECIDO VOZA

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Agravo desprovido. Aplicado pelo v. acór 

dao regional o Prejulgado nS 9.

Nos embargos opostos, pretende o embar - 

gante a não aplicação, ao caso, daquele Prejulgado. Sustenta ' 

ofensa aos artigos 896 e 453 da C.L.T.

Entendo não violados os preceitos legais 

indicados.

0 empregado demitiu-se do Reclamado. Pqs 

teriormente foi admitido por outro Banco que veio a ser depois, 

incorporado pelo primeiro empregador. Justa a contagem do pri

meiro tempo de serviço.

Nao ha ofensa ao artigo 896, porque bem 

aplicado o Prejulgado nO 9.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

AI-3639/76

EMBARGANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESJADO DE SAO 

PAULO - SABESP

ADVOGADO: DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADOS: 30SÉ ANTONIO e OUTROS

ADVOGADO: DR. CIRO SALES DE OLIVEIRA

DESPACHO

Agravo de instrumento desprovido.

Aplicação das Súmulas n2 50 e 42 deste

T ribunal.
Embargos declaratórios foram rejeita - 

dos, fls. 103/104.
Nos embargos opostos, alega-se viola - 

ção dos artigos 142 da C.Federal, 643 e outros da CLT, bem co 

mo a Lei n® 4090/62. Invoca, ainda, infringência do artigo ' 

832 da CLT, por falta de fundamentaçao do despacho que ina - 

dmitem a revista. (Fls. 106/108).

Nao merecem prosperar os embargos. In- 

violado o artigo 832 da CLT, que se refere a decisões profe

ridas, não a despachos interlocutórios.

Bem aplicadas as Súmulas n®s 50 e 42.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Túrma.

AI-3693/76

EMBARGANTE: BANCO NACIONAL S/A

ADVOGADO: DR. CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

EMBARGADO: EDGARD DE MELLO FILHO

ADVOGADO: DR. WALTER DE MENDONÇA SAMPAIO

DESPACHO

Agravo desprovido, por versar a revista 

matéria de prova. Venda de títulos de empresa do mesmo grupo 

econômico, com suas consequências.

Nos embargos opostos, apontando arestos 

atinentes a não incidência da gratificação semestral em outras 

verbas. Diz violados o artigo 896 da CLT, 10 da Lei n2 4728/65 

e 92 da Lei n2 4595/64 e § 22 do artigc 153 da C.Federal.

0 recurso de revista, porem, gira em tor

no da condição de agente autonomu do Reclamante, como se ve 1 

de fls. 22/26 e do próprio despacho que o indeferiu.

Não destruidor os fundamentos do v.acór 

dão embargado é de ser negado seguimento ao recurso.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

AI-229/77

EMBARGANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

ADVOGADOS: DRs. RUY 30RGE CALDAS PEREIRA e CLÁUDIO A.F. PENNA 

FERNANDEZ
EMBARGADO: 30SÉ FERREIRA SERRA

ADVOGADO: DR. ITAIR SILVA

DESPACHO

Agravo desprovido, por não estar a revista 

apoiada no artigo 896 da C.L.T.
Inocorrentes as violações legais nela apo_n 

tados, face aos pressupostos faticos afirmados no acordao re.gio- 

nal de que a diferença de tempo de serviço não era superior a 

dois anos, não possuindo a empresa quadro organizado em carreira, 

homologado pela autoridade competente.

Nos embargos, pretende-se haja ocorrido con 

trariedade ao Prejulgado n® 6.

Para tanto, porem, pretende a embargante ' 

reexame de matéria fatica, isto e, tempo de serviço na função.

Indefiro.

Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.
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AI-437/77

EMBARGANTE: JOSÉ BONIFÁCIO RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO: ARNO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO: DR. JAIRM PRIMO GUERMANDI

DESPACHO

Equiparaçao salarial nao reconhecida pelo 

Egrégio T.R.T.

Agravo desprovido por versar matéria de 

f ato.
Nos embargos opostos, alega-se violação 1 

dos artigo 896 e 461 da C.L.T. e infringência do Prejulgado nS 

36. São indicados arestos com que se pretende configurar a di - 

vergência. (Fls. 41/45).

Indefiro os embargos.

Não comprova o embargante violação do ar
tigo 896 da C.L.T. A hipótese inaplicável o Prejulgado n® 36.Os 

arestos apontados não amparam o pedido, pois sua aceitaçao de - 

penderia do reexame da prova.
publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR- 2772/75

Embargante} Petróleo brasileiro s3a = Petrobras.

Advogado Dr: Ruy Jorge Caldas Pereira.

Emuargado: Joao Manoel dos santos. 

Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende.

DESPACHO

Incidência de adicional de periculosidade sobre 

triênios.
Revista a que se negou procimento, mantido o VI 

acórdão regional, que assim decidiu.

Embargos fundamentados em legislação atinente ! 

e divergência de julgados.

Admi to.

Publique-se.À impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1 977.

as)Ministro Hildebrando Bisaglia.Presidente da la. Turma.

Embargam ambos os litigantes.

A Empresa, fls. 225/226 e 232/235 e o eni 

pregado as fls. 228/230.

Fundamentos ambos os recursos, com indi

cação de arestos atritantes, os admitos.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO

Aos: Drs. MARIA CRISTINA P;CÔRTES, CARLOS MOURA DE LUCA e ULISSES 

NUTTI MOREIRA.

RR- 2414/76

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADVOGADO DR: CARLOS ROBICHEZ PENNA 
E BARGADO: BENEDITO PEDRO CAMhRGO .

ADVOGADO DR: ULISSES RIEDEL DE RESENDE.

DESPACHO

Necessidade de inquerito administrativo pr£ 
vio, .

Aplicação do art. 232 do Estatuto dos ferr£ 

viários aos celetistas.

Volta do processo ao TRT para julgamento ' 
das questões remanescentes, nula a suspensão imposta.

Arestos divertentes sao apontados nos embar 
gos.(fls. 186/187).

Admi to.
Publiqe-se.Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1 977,. 

as)Ministro Hildebrando Bisaglia. 

Presidente da la.Turma.

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGANÇÃO.

Ao Dr: Ulisses Riedel de Resende.

RR-2647/76

EMBARGANTE: JOSÉ MARTINS MONTORO

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

ADVOGADO: DR. AMÉRICO DE JESÚS RODRIGUES

VISTA, por ' 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.

Ao Dr: Ulisses Biedel de Resende.

RR-875/76

EMBARGANTES: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e NILVADO SILVA 

ADVOGADOS: DRs. MARIA CRISTINA P.CÔRTES, CARLOS MOURA DE LUCA e 

ULISSES NUTTI MOREIRA.

DESPACHO

Nao conhecimento do recurso da Reclamada, 

por deserto.

Recurso do reclamante provido, parcial - 

mente, para assegurar pagamento de ajuda de custo e a ilegalida

de da transferência esta esclarecida através de embargos declara 

tórios.

DESPACHO

Complementação de aposentadoria. Promessa 

daquela complementação aos empregados que atingissem 30 anos de 

serviço. Inaplicabilidade da Lei na 3807/60 ao caso.

Dado provimento a revista para julgar pro 

cedente a reclamação.

Nos embargos, alega-se violação do artigo 

896 da C.L.T. por não ter a Turma conhecido do recurso do emprega 

do.

Sustenta-se, ainda, ofensa ao artigo 31 

da Lei nfi 3806 e infringência da Súmula na 51 deste Tribunal. Jun 

ta-se aresto considerado divergente.

So por equívoco deve ter sido alegada vio 

lação do artigo 896 da C.L.T., eis que conhecido foi o recurso.
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A vista, porém, do acórdão juntado às 

fls. 306/307, admito os embargos.

Publique-se. à impugnação. 

Brasília, 13 de outubro de 1977. 

fls) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 

Ao: Dr. AMÉRICO DE JESUS RODRIGUES

RR-2886/76

EMBARGfiNTES: JOSÉ MARTINS PENA E OUTROS 

ADVOGADO DR: ULISSES RIEDEL DE RESENDE. 

EMBARGADO: COMABRA - CIA. DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO DR: DANILO POMPEU AMALFI.

DESPACHO

Adicional de insalubridade concedido a partir 

da propositura da açãol
Reista provida para restabelecer a sentença 

de primeira instância.
Acórdãos divergentes sao indicados, relativos 

à insalubridade preexistnte.

Admi to. 
Publique-se .À impugançao.

Brasília, 13 de outubro de 1 977.

as)Ministro Hildebrando Bisaglia. 

Presidente da la.Turma.

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPU- 

NAÇÃO .

Ao Dr. DANILO POMPEU AMALFI.

RR-2910/76

EMBARGANTE: MIGUEL LOPES RINCON

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

ADVOGADO: DR, JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

DESPACHO ”

Complementação liberal de aposentadoria aos

30 anos de serviço. Não está a empresa obrigada a complementar a- 

posentadoria de empregado com 25 anos de serviço.

Revista a que se negou provimento.

Embargos embasados em divergência jurispru- 

dencial, fls. 212/213.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇflO 

Ao: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RR-2997/76

EMBARGANTE: COMPANHIA INTERNACIONAL DE ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADO: DR. ILDELIO MARTINS

EMBARGADO: JOSÉ BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO: DR. BENJAMIM GOLDENBERG

DESPACHO

Indenização reconhecida a empregado em 

gozo de aposentadoria invalidez, pela extinção do estabeleci

mento, pelo fator de poder a aposentadoria ser cancelada.

Embargos opostos, fundados em que a pro 

pria Lei nS 3.807 prevê a definitividade da aposentadoria, a 

partir de 55 anos de idade de acordo com o seu artigo 27, ao 

qual foi inserido um parágrafo, o sexto, com aquela determina 

ção.

Admito os embargos.

Publique-se. í impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 

Ao: DR. BENJAMIM GOLDENBERG

RR-37A6/76

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/fl

ADVOGADO: DR. LINO ALBERTO DE CASTRO

EMBARGADO: DANIEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Apos despachados os embargos do Reclamajn 

te, fls. 200, volta-me □ processo com novos embaroos, opostos 

pelo Reclamado.

Neles são apontados arestos que conclui

ram não integrar o salario, para efeito do calculo de ferias e 

gratificação natalina, a gratificação, semestral.

Admito.

Publique-se.

Brasília. 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 

Ao: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-4396/76

EMBARGANTE: JOSÉ MOACIR RUIZ

ADVOGADO: DR. CARLOS ARNALDO SELVA
EMBARGADO: S/A - RADIO PELOTENSE - PRC -3 e SOCIEDADE DE EMISSORAS 

MINUANO LTDA

ADVOGADO: RUBENS DE OLIVEIRA MARTINS

DESPACHO

Revista conhecida, mas a que se negou pro 

vimento.
Inversão do ônus da prova. Cabe a empresa 

provar pedido de demissão de empregado, se nega a dispensa do mes 

mo.
Nos embargos, alega-se violação do § 1® ' 

do artigo 477 da C.L.T. com aresto atinente a hipótese.

T19Ü Sexta-feira 4 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977



Sexta-feira 4 D I Á R I O DA J U S T I ÇA Novembro de 1977 7799

0 acórdão trazido a colação, fls. 157 ,
ampara o pedido.

Admito.
Publique-se. Ã impugnação.
Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma

Vista por 8 (oito) dias ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. RUBENS DE OLIVEIRA MARTINS

RR-4522/76
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: DR. DILSON FURTADO DE ALMEIDA

EMBARGADO: TITO LÍVIO DE ALVARENGA FREIRE

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Complementação de aposentadoria. Inclusão 

de todas as vantagens auferidas.

Nos embargos, insurge-se Banco pela não 

aplicação da "media" dos últimos 3 anos e do "teto", ambos estabe 

lecidos desde a Portaria nS 966/47.

Acórdãos são apontados as fls. 353/356 ,

que justificam os recursos.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 19 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 

Ao| DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-4675/76

EMBARGANTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA RE
GIONAL SÃO PAULO - SR 4

ADVOGADO: DR. CARLOS ROBERTO 0. COSTA

EMBARGADO: LAIR CORRÊA LEME

ADVOGADO: DRa. LAIR CORRÊA LEME

DESPACHO

Funcionário público cedido percebendo ad_i 

cional por tempo de serviço. Cabe a empresa o pagamento sobre ' 

os salários percebidos, enquanto perdurar a cessão. Revista ' 

não provida (fls. 153/154).

Nos embargos a empresa reitera incompeteri 

cia desta Justiça, rejeitando a questão meritória. Aponta ares

tos e legislação aplicável.

Justificados os embargos.

Admito.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma

Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO

A: DRa. LAIR CORRÊA LEME

RR-4697/76

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

ADVOGADOS: Drs. MARIA CRISTINA PAIXÃO CORTÊS e CARLOS ROBICHEZ 
PENNA

EMBARGADO: JOÃO DO NASCIMENTO 22

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Punição aplicada a empregado, sem a forma 
lidade essencial prevista no Estatuto dos Ferroviários. Sua in
validade.

Revista provida para restabelecer a sen - 
tença de primeira instancia.

Acórdãos divergentes são indicados nos em 
bargos opostos.

Admito.
Publique-se. Ã impugnação. 
Brasília, 21 de outubro de 1977^. 

As) Ministro Hildebrando Bis- ,ua 
Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 
Ao: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-5143/76

EMBARGANTE: JONATHAS MATTOS JÚNIOR 
ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO: DR. ALOYSIO FURTADO GOMES

DESPACHO

"Adicional de dedicaçao integral nao e

provento do cargo", decidiu a Colenda Turma, ao negar provimer: 

to ao recurso do Autor.

Acórdão divergente, no tocantq a este 

aspecto, único pelo qual foi conhecida a revista e apontada as 

fls.449/455, nos embargos opostos.

Admito.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 

As) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 

Ao: Dr. ALDYSIO FURTADO GOMES

RR-392/77 

EMBARGANTE: PANTALEÃO BATISTA. 
ADVOGADO DR: ALINO DA COSTA MONTEIRO 
EMBARGADO; CONFECÇ0ES WOLENS S/A 
ADVOGADO DR: EDUARDO GOMES GIL.

2 E S P A C H 0

Validade- de acordo escrito para prorrogação 
de jornada, compensada com folgas aos sabados.

Acordao atritantes sao apontados noeiembar- 
gos opostos.

Admito.
Publique-se.Ã impugnação.
Brasília, 13 de outubro de 1 977 
as)Ministm HiIdebrando Bisaglia. 
Presidente dala.Turma.

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃ 
Ao Dr: EDUARDO GOMES GIL.
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RR-785/77

EMBARGANTE: JOÃO MAGALHÃES TUNIS

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

ADVOGADO: DR. JOÃO EVANGELISTA FERRAZ

DESPACHO

Complementação de aposentadoria negada.

Empregado com tempo de serviço inferior a 30 anos. Inaplicabi^ 

lidade a empresa da Lei nO 3.807/60.

Acórdão divergente é apontado nos emba_r 

gos. (Fls. 228/229).

Admito.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.
Vista por 8(dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO

DR. JOÃO EVANGELISTA FERRAZ

RR-967/77

EMBARGANTE: ROBERTO FRANCISCO COELHO

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARCADO: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO: DR. CELIO SILVA
DESPACHO

Precariedade de horas extras. Possibili 

dade de supressão, ainda que habituais e prestadas por longos 

anos.

Divergência específica acostada nos em

bargos .

Admito.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 21 de outubro de. 1977.

Ass) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.
Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO

DR. CELIO SILVA

RR-1361/77
EMBARGANTE: SILVANO JÚLIO DE OLIVEIRh

ADVOGADO: DR. JOSÉ TÚRRES DAS NEVES

EMBARGADO: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS

ADVOGADO: DR. RUY JORGE CLDAS PEREIRA

DESPACHO

Nao incide o adicional de periculosidade 

sobre "triênios".

Revista conhecida, mas nao provÇda.

Embargos amparados em atrito júrispruderi 

ciai.

Admi to.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.
Vista por 8 (dias) ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO

RR-2901/76

EMBARGANTE: RICARDO DA SILVA TUMANG

ADVOGADO: DR. ILDÉLIO MARTINS

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: DR. WALFRIDO DE SOUZA FREITAS 
DESPACHO 

Revista não conhecida.

Empregado desligado, em licença sem 

remuneração, e lotado, a volta, em novo posto. Inocorrente' 

transferência.

Revista nao conhecida.

Embargos apoiados em violação do 

artigo 469 e seus parágrafos,e em divergência jurisprudencial.

Admito.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.
As) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

RR-3131/76

EMBARGANTE: JOATÃO NUNES CARVALHO FILHO

ADVOGADO: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

EMBARGADO: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO: DR. JESÚS DE GODOY FERREIRA 
DESPACHO 

Caixa bancario. Sua "equivalência" 

com as funções enumeradas no § 20 do artigo 224 da C.L.T. 

Negadas, como extras, as 7a. e 8a. horas trabalhadas.

Divergência jurisprudencial é inyo 

cada nos embargos opostos.

Admito. Publique-se.

Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.
As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-3407/76

EMBARGANTE: MANOEL DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO: DRe. ARLETE SILVA DA C. NETTO

EMBARGADO: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO (CTC - RJ).

ADVOGADO: DR. SÉRGIO AUGUSTO FONTENELE LIMA
DESPACHO

Motoristas de ônibus. Majoração sal^ 

rial após cada vinte e quatro meses na função. Pedido de 

equiparaçao salarial.

A Colenda Turma deu provimento ao F£ 

curso para julgar improcendente a reclamaçao.

Arestos são apontados nos embargos , 

que justificam seu recebimento.

Admito.

Publique-se. Ã impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 
As) Ministro Hildebrando Bisaglia

Ao: Dr.RUY JORGE CALDAS PEREIRA Presidente da la. Turma.
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RR-3639/76
EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

ADVOGADO: DRs. MARIA CRISTINA P. CORTES

EMBARGADOS: SÉRGIO BRAGATTO e OUTROS

ADVOGADO: DR. CARLOS AUGUSTO F. OLIVATI
DESPACHO

Integração do valor do prêmio-prodii 

ção para cálculo de férias e gratificação natalina.

Revista não provida, mantidas as 

sentenças de primeira e segunda instâncias, que decidiram1 

pela procedência.
Apontado em acórdão, fls. 76, que se 

atrita com a decisão embargada.

Admito.

Publique-se. À impugnação.

Brasília, .13 de outubro de 1977.
As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-3797/76
EMBARGANTES: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPB0 e 

8ENJAMIN EMERENCIANO DA CRUZ

ADVOGADOS: DRs. RUY JORGE CALDAS PEREIRA e ULISSES RIEDEL DE 

RESENDE

EMBARGADOS: OS MESMOS
DESPACHO

Conhecidos os recursos dos litigan - 

tes, mas lhes negado provimento. Aplicação do artigo 11 da 

CLT em casos de alegada nulidade da opção; incidência do 

adicional de periculosidade sobre triénios.

Embargos são opostos pelas partes.

A empresa insurgindo-se contra o pa

gamento de horas extras pela compensação com inatividade aos 

sábados e a incidência do adicional de periculosidade sobre 

triénios.

0 Reclamante, entendendo que a pres

crição para reclamar depositos para o FGTS e trintenária 

Aponta arestos respeitantes a esta tese.

Os embargos do Autor não se encontram 

fundamentados. Os acórdãos indicados versam matéria atinen

te ã recolhimentos para o FGTS.

Na hipótese, a tese fulcral ó a nuli 

dade da opção; os recolhimentos seriam efeito.

Os embargos da empresa se encontram' 

amparados em divergência válida.

Admito os embargos opostos pela Em - 

presa, indeferindo os do Reclamante.

Publique-se. Á impugnação.

RR-3797/76
Admito os embargos opostos pela Em

presa, indeferindo os do Reclamante.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 
As) Ministro Hildebrando Bisaglia

RR-4057/76
EMBARGANTE: SANTA PAULA MELHORAMENTOS S/A

ADVOGADO: DR. HUGO GUEIROS BERNARDES

EMBARGADO: AULIO LOUZADA VELLOSO

ADVOGADO: DR. MÁRCIO GONTIJO 
DESPACHO

Não conhecimento da revista em maté

ria de equiparação, por constituir matéria de fato.

Estabilidade reconhecida em proces - 

so anterior, com confissão da recorrida. Preclusão da maté

ria. Revista provida, neste ponto, para, restabelecimento da 

sentença da Junta.

Nos embargos opostos, alega-se violas 

ção dos artigos 896 e 832 da C.L.T., disposições 20 C.P.C.e 

153, §§ 30 e 40 da C. Federal, apontando-se arestos tidos ' 

como divergentes.

As matérias discutidas nos embargos, 

com correta invocação óe dispositivos legais que teriam si

do infringidos e arestos atinentes.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-4519/76

EMBARGANTE: JOSÉ FELISBERTO FILHO

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 

ADVOGADO: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DESPACHO 

Complementaçao de aposentadoria nega 

da, por não possuir o empregado 30 anos de serviço. Inapli- 

cabilidade, ao caso, da lei de aposentadoria providenciaria. 

Nos embargos sao apontados acordaos' 

que decidiram em conflito com a decisão embargada.

Admito.

Publique-se. Á impugnação.

Brasília, 12 de setembro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-4627/76

EMBARGANTES: MISAEL PEREIRA DE JESUS e PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
PETROBRÁS - RPB0

ADVOGADOS: DRs. JOSÉ TORRES DAS NEVES e RUY CALDAS PEREIRA

EMBARGADOS: OS MESMOS
DESPACHO

Adicional de periculosidade incide sobre 

triénios. Adicional regional só é devido de acordo com a norma 1 

que o instituiu.
Revistas conhecidas, mas a que se negou 

provimento.
Embargam ambas as partes.

0 Autor, sob alegação de que o acordao '

Presidente da la. Turma. embargado atentou contra os artigos 153, § 10, e 165, XVII, da



Constituição Federal e artigo 3®, § único, da CLT. Aponta um ares 

to que entende divergente.

A Empresa, pleiteando reforma no tangen

te a incidência do adicional de periculosidade sobre triênios. A- 

ponta acordaos e legislação aplicável.

0 acordao apontado no recurso do Reclamai 

te nao se presta ao confronto por ser da própria la. Turma, prola 

tora da decisão embargada. Entendo não ofendidos os preceitos 1 

constitucionais invocados, nem o dispositivo consolidado apontado.

Na concessão de vantagens lícito é cons_i 

derar a qualipicação técnica dos beneficiados.

Os embargos da empresa estão devidamente 

f undamentos.

Indefiro os embargos do Reclamante, fls. 
147/150, admitindo □s da Empresa.

Publique-se. A impugnação.

RR-4627/76 

Indefiro os embargos do Reclamante, fls. 

147/150, admitidos os da Empresa. 
Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 

hss) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

RR-4755/76

EMBARGANTE: LEILA MARIA PERRET DA SILVEIRA

ADVOGADO: DR. 30SÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO: UNIBANCO - UNIÁO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO: DR. TITO FLÁVIO AUDE 
DESPACHO 

Gratificação semestral não é computa 

vel para cálculo da gratificação natalina.

Revista provida parcialmente.

Arestos divergentes sao apontados ' 

nos embargos opostos.
Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-4750/76

EMBARGANTE: 30SÉ MACHADO ALVES

ADVOGADO: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

EMBARGADO: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO: DR. RENATO 3.de A.SILVEIRA
DESPACHO

Passagem do regime estatutário para o 

consolidado. Direito adquirido e expectativa de direitos.

Revista a que se negou provimento.

Arestos específicos sao indicados nos 

embargos, que divergem do v. acordao embargado.

Admito.

Publique-se. À impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 

As) Ministro Hiioebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-4842/76

EMBARGANTE: BRENO CHRISTOVAN RIBEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO: DR. 30SÓ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 

ADVOGADO: DR. JOSÉ MAURÍCIO PENNA

DESPACHO

Deposito, para efeitos recursais , 

feito de acordo com a Lei n® 6.205/75, calculado pelo va - 

lor da referência. Sua licitude.

Revista provida para que o Egrégio 

T.R.T., aprecie o recurso ordinário.

Embargos são opostos, com indica 

ção de aresto divergente e alegada violação do artigo 899, 

§ 1B, da C.L.T. e artigo 2®, § 1®, da Lei de Introdução ao 

Código Civil.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR- 4906/76

Embargante: MERCILDES DA SILVA OLEQUES 

Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO 

Embargado: TEVAH MAGAZINES LTDA. 

Advogado: Dr. PAULO MILMAN 

DESPACHO 

Regime de prorrogação da jornada de 
trabalho diário com folgas aos sabádos.

Pagamento, apenas, do adicional, oon 

siderada paga a sobre jornada.

Arestos divergentes são acostados nos 
embargos opostos.

Admito.

Publique:se. À impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 197.

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 

Presidente da la. Turma

RR-5281/76

EMBARGANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa 

ADVOGADOS: DRs. CLÁUDIO PENNA FERNANDEZ e RUY JORGE CALDAS 

PEREIRA

EMBARGADOS: AUGUSTO LOPES E OUTROS

ADVOGADO: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

DESPACHO

Incidência do adicional de periculo

sidade sobre triênios. Deu deferimento pelo Eg. T.R.T., con 

firmado pelo v. acórdão embargado.

Embargos justificados, de acordo com 

o que dispõe o artigo 894 da C.L.T.

Admito.

Publique-se.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.
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RR-5295/76

EMBARGANTE: LUIZ HEGNER BORGES

ADVOGADO: DRa. MARIA LÚCIA V. BORBA 

EMBARGADO: BANCO SUL BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO: DR. 30SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DESPACHO

Exclusão da paga das 7a. e Ba. ho - 

ras, como extras, a exercente da função de caixa bancario, 

com gratificação de um terço.

Arestos divergentes são indicados nos 

embargos opostos.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977. 
As) Ministro Hildebrando Bisaglia

Presidente da la. Turma.

RR-219/77

EMBARGANTE: CAMILO ROMEU VICENTE
ADVOGADO DR: ULISSES RIEDEL DE RESENDE.
EMBARGADO COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÁ. 
ADVOGADO DR; CÁSSIO MESAUITA BARROS 3UNI0R.

BESPACHO

Efeitos decorrentes da insalubridade são d_e 

vidos a partir da data da reclamaçao.

Revista conhecida, mas não provida.

Acórdãos divergentes são apontados nos emba_r 
gos opostos.

Admito.

Publique-se.A impugnação.
Brasília, 13 de outubro de 1 977. 
as) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la.Turma.

RR-390/77

EMBARGANTE: ARIA AL ES PORTES
ADVOGADO DR#.MARIA LÚCIA VITORINO BORBA.
EMBARGADO: MERCANTIL FINASA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A.

ADVOGADO DR HEITOR DA GAMA AHRENDS.

DESPACHO

Revista provida, para restabelecimento da 

sentença da 3unta, que reconheceu = ã empregada direito a noras e_x 

tras, 7a. e 8a., até o momento em que exerceu a função de auxil_i 

ai de datilografo.

Nos embargos, aponta-se aresto qúe diver

ge do v. acórdão recorrido, no que tange a definição de cargo de cojn 

fiança de conferente bancario, fls. 74, alem de se alegar ofensa ao 

art. 224 § 2a, da C . L . .T . ♦

Admito os embargos. 

Publique-se. Á impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1 977. 

as)Ministro Hi.debrando Bisaglia 

Presidente da la.Turma.

RR-428/77

EMBARGANTES: APAMINONDAS GOMES DOS REIS E OUTRO

ADVOGADO: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

EMBARGADO: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA

ADVOGADO: DR. HERNANI PINTO RODRIGUES
DESPACHO

Insalubridade eliminada com o uso de 

aparelho auricular, cuja eficiência foi comprovada através' 

laudo pericial. Improcedência da reclamação.

Revista conhecida, mas a que se ne - 
♦ 

gou provimento.

Acordaos divergentes são indicados ' 

nos embargos.

Admito.

Publique-se. Á impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR-621/77

EMBARGANTE: CONFECÇÕES 3ACK 5/A

ADVOGADO: DR. 30SÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO: ANITA MARCELO DE BEM

ADVOGADO: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
DESPACHO

3ornada prorrogada, compensada com 

folgas aos sábados. Aplicação dos artigos 374 e 375 da CLT. 

Pagamento de horas extras, com reflexos.

Divergência jurisprudencial e coli

gida nos embargos opostos.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 13 de outubro de 1977.

As) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma.

RR- 747/77

Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SA.
Advogado: Dr. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado: LUCIANC CATTISTE
Advogado: Dr. SEBASTIÁO LÁZARO BALBO

DESPACHO

Incompensável a gratificaçao semestral 
com a estabelecida na Lei 4090/62.

Revista provida, para assim se decidir. 
(Fls. 251/252).

Acordaos sao indicados nos embargos o- 
postos que justificam seu prosseguimento.

Admito.

Publique:se. Á impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 

Presidente da la. Turma
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RR- 1027/77

Embargante: ANOR BUTLER MACIEL
Advogado: Dr. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

Embargado: BANCO DO ESTADO DE S7(0 PAULO SA.

Advogadb: Dr. MARCO AURÉLIO PINTO

DESPACHO

Distinção quo faz a Lei 6204/75 entE 

empregados readmitidos, após a aposentadora, e aqueles 

que permanecem na empresa, aem solução de continuidade.

Entendimento de que a Sumula no 21 seja 
inaplicável, face a Lei 6.204/75, apenas parcialmente,. 

Necessidade de pronunciamento do E. Plenário.

Admito.
Publique-se. À impuganãção.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 

Presidente da la. Turma

RR- 1046/77

Embargante: CASA ANGLO BRASILEIRA SA. - MODAS, 

CONFECÇ0ES E BAZAR

Advogado: Dr. MÁRCIO GONTIJO

Embargado: ARNALDO DINIZ BAROZEIRO

Advogado: Dr. ANTONIO DA COSTA N. NETO

RR- 1.519/77

Embargante: IRENE TOLEDO SAMPAIO 

Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

Embargado: BANCO ITAU SA.

Advogado: Dr. PAULO RENATO V. PEREIRA

DESPACHO

Caixa de banco, que recebe comissão de um 

terço. Indevidas as 7a. e 8a. horas, como extras.

Acordãos divergentes são apontados nos 
embargos opostos.

Admito.
Publique:se. À impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977. 

as) Ministro Hildebrando Bisaglia 

Presidente da la. Turma

DESPACHO

Repouso englobado na comissão. Sua inad 

missão, por importar em fraude.

Acordãos divergentes sao indicados nos 

embargos opostos.

Admito.

Publique-se. A impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977.

as) Ministro Presidente da la. Turma 

HILDEBRANDO BISAGLIA

RR- 1052/77

Embargante: WALTER FERREIRA DE ABREU

Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

Advogado: Dr. CELIO SILVA

DESPACHO

"Horas extras não integram a paga do 

do repouso".

Esta a conclusão do V. acordão embargado.

Acórdãos atritantes são indicados nos 

embargos opostos.

Admito.
Publique:se. A impugnação.

Brasília, 21 de outubro de 1977

as) Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA 

Presidente da la. Turma


